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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 16, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera a Lei nº 3.580, de 17 de dezembro de 2019, e a 
Lei nº 3.678, de 10 de junho de 2020, para dispor sobre 
as indenizações e o plantão extraordinário devidos 
aos servidores públicos dos Sistemas Penitenciário e 
Prisional e de Atendimento Socioeducativo.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1º A Lei nº 3.580, de 17 de dezembro de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam instituídas as Indenizações por Sujeição ao 
Trabalho Penitenciário e Prisional - ISTPP e por Sujeição 
ao Trabalho de Atendimento Socioeducativo - ISTEAS, nos 
seguintes valores e condições:

I - 1.200,00 (mil e duzentos reais), devida aos servidores 
ocupantes dos cargos de Policial Penal, Agente Analista em 
Execução Penal, Agente Especialista Socioeducativo, Agente 
Socioeducativo e Agente de Segurança Socioeducativo, lotados 
e em exercício nas Unidades Penais, Unidades de Atendimento 
Socioeducativo e Unidades Especializadas referidas no Anexo 
Único a esta Lei, ou na Corregedoria-Geral da Polícia Penal e 
do Sistema Socioeducativo; 

II - 700,00 (setecentos reais) devida aos servidores efetivos 
do Sistema Socioeducativo e do Sistema Penitenciário 
e Prisional, não enquadrados no inciso I do caput, mas 
vinculados à Secretaria de Cidadania e Justiça nas atividades 
de assessoramento ou de desenvolvimento da política de cada 
sistema.
............................................................................................” (NR)

“Art. 2º .......................................................................................
....................................................................................................

III - .............................................................................................
....................................................................................................

c) tratamento da própria saúde, por período não superior a 90 
(noventa) dias, salvo quando decorrente das atribuições do 
cargo ou de acidente de trabalho, hipótese em que não se aplica 
a limitação de prazo;

d) maternidade ou por adoção, previstas na Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

Art. 2º A Lei nº 3.678, de 10 de junho de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º A indenização por plantão extraordinário efetivamente 
cumprido será paga:

I - no percentual de 6% (seis por cento) do subsídio inicial do 
cargo de Policial Penal, na conformidade do anexo I da Lei  
nº 3.879, de 07 de janeiro de 2022; e

II - no valor de 282,16 (duzentos e oitenta e dois reais e 
dezesseis centavos), aos demais cargos de que trata o  
art. 1º.” (NR)

Art. 3º Fica revogado o art. 1º-A da Lei nº 3.580, de 17 de 
dezembro de 2019.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204º da Independência, 
137º da República e 37º do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

ATO Nº 2.801 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, que lhe confere 
o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e na conformidade da Lei 
Federal 8.934, de 18 de novembro de 1994, e da Lei Estadual 7, de 23 
de janeiro de 1989, resolve 

N O M E A R 

para compor o Plenário da Junta Comercial do Estado do 
Tocantins - JUCETINS,  no quadriênio 2025/2029, na função de Vogal, 
LUSO ALBATENO ALVES GUIMARÃES, em substituição a Gheysa 
Costa Martins, nomeada no Ato no 2.670 - NM, de 21 de outubro de 2025, 
publicado na edição 6.924 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado.  

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil
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IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR
Secretária-Chefe da Casa Civil

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

ATO Nº 2.802 - DSG.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS:

1.	 DELFINO MIRANDA DE FREITAS, matrícula 327764-1, FCA-3;
2.	 WESLLIANE ALVES LACERDA, matrícula 1282883-1, FCA-4.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.803 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

JOSÉ ABÍLIO DE ARAÚJO ROCHA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico II - DAI-2, da Secretaria 
Executiva da Governadoria, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.804 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

WILLIAN FERNANDES DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.805.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

o Ato no 2.481 - NM, de 8 de outubro de 2025, publicado na edição 6.915 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeia ALÉCIA BORGES 
MACHADO para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Aquisição de Alimentos - DAI-1, do Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.807 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

PATRÍCIA FERNANDA FREGONESI para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico III - DAS-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 2.812 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

JOSÉ SUED BARBOSA GOMES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.816 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

RAFAEL DE OLIVEIRA CABRAL para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico III - DAS-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de Mineração do Estado do 
Tocantins - AMETO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.817 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

DANILO SANTOS BRAGA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria das Cidades, Habitação e 
Desenvolvimento Regional.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.818 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

ANA GABRIELY LIMA ALENCAR para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Tocantins - IGEPREV-TOCANTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.819 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

ALANA MONTELO MIRANDA CURY para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Tocantins - IGEPREV-TOCANTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.820 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

JUSSÂNIA SOARES DA SILVA DUARTE para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria de 
Assuntos Institucionais.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 2.821 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

SEBASTIANA MENDES DIAS para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial Técnico V - DAS-6, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Casa Civil.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.822 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

FLÁVIO ANDRÉ DE LIMA CILLI para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins - ADAPEC-TOCANTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.823 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

CLEIVON RODRIGUES DE SOUSA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico III - DAS-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Planejamento e Orçamento, 
a partir de 29 de outubro de 2025.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 2.824 - NM.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
exercício das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o 
disposto no art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Fazenda, a partir de 1o de 
outubro de 2025:

1.	 ARISTOCLIDES TAVARES FILHO, Membro de Comissão Permanente 
de Procedimentos Disciplinares, Sindicância e Revisão - DAI-3;

2.	 SANDRA RÉGIA RODRIGUES MOREIRA DOURADO, Presidente da 
Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares, Sindicâncias 
e Revisão - DAI-2.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe da Casa Civil

SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

PORTARIA SEGOV Nº 109, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GOVERNADORIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual com fulcro no Ato nº 2.119 - NM, Diário Oficial nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de 
contrato/empenho e respectivo substituto, para no caso de impedimento  
e/ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato/empenho citado a 
seguir:

Empenho Fiscal de Contrato Fiscal Substituto Fornecedor Objeto

2025NE00176
2025NE001742

MARCELLA SILVA 
ABREU

Nº Funcional 12029076-1

WEBERTH ROSSINE 
MARINHO SILVA

Nº Funcional 11562196-7

60.027.512 LUCAS 
SANTOS VIEIRA

CNPJ: 60.027.512.0001-73

Contratação de empresa 
especializada no fornecimento 
de água mineral destinado ao 
atendimento das demandas do 
Palácio Araguaia Governador 
José Wilson Siqueira Campos 
e da Unidade Receptiva do 
Cantão.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

X - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos contidos 
no Contrato e no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Fica designado o Chefe do Departamento de Administração 
e Finanças como Gestor do referido Contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 28 de outubro de 2025.

RAUL DE JESUS FILHO E NETO
Secretário de Estado da Governadoria

PORTARIA SEGOV Nº 118, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GOVERNADORIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual com fulcro no Ato nº 2.119 - NM, Diário Oficial nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de 
contrato/empenho e respectivo substituto, para no caso de impedimento e/
ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato/empenho citado a seguir:

Empenho Fornecedor Fiscal de Contrato Fiscal Substituto Objeto

2025NE001821
DISTRIBUIDORA FLORIANO 

LTDA
(CNPJ: 02.610.348/0001-26)

MARCELLA SILVA 
ABREU

Nº Funcional 12029076-1

WEBERTH ROSSINE 
MARINHO SILVA

Nº Funcional 11562196-7

Fornecimento de materiais 
de limpeza para atender as 

demandas da Secretaria 
Executiva da Governadoria 
do Estado do Tocantins e 
unidades jurisdicionadas.

2025NE001822
LUMA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS - ME (CNPJ: 
42.462.216/0001-19)

2025NE001823
O & M MULTIVISAO 

COMERCIAL EIRELI EPP
(CNPJ: 10.638.290/0001-57)

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

X - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos contidos 
no Contrato e no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Fica designado o Chefe do Departamento de Administração 
e Finanças como Gestor do referido Contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 29 de outubro de 2025.

RAUL DE JESUS FILHO E NETO
Secretário de Estado da Governadoria

PORTARIA SEGOV Nº 126, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a substituição de servidor fiscal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GOVERNADORIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual e com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve:

Art. 1º Considerando a necessidade de alterar os servidores 
responsáveis pela fiscalização do Contrato nº 02/2018.

Art. 2º Alterar o fiscal titular e substituto e designar os servidores 
abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercerem os encargos de fiscal de contrato/empenho e respectivo 
substituto, para no caso de impedimento e/ou afastamento legal do fiscal 
titular, do contrato/empenho citado a seguir:

Contrato Fiscal de Contrato Fiscal Substituto Fornecedor Objeto do Contrato

02/2018 Marcella Silva Abreu
Nº Funcional 1202907-6

Weberth Rossine 
Marinho Silva

Nº Funcional 11562196-7

Companhia de Saneamento do 
Tocantins - Saneatins/BRK
CNPJ: 25.089.509/0001- 83

Prestação de serviço de 
fornecimento de água potável e 

tratamento de esgoto.

Art. 3º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;
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IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se ao Gestor do contrato, acerca da exequibilidade 
de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser juntado aos autos;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios ou defeitos resultados da execução ou de 
materiais empregados, nos termos contidos no Contrato e no art. 69 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 4º Fica designado o Chefe do Departamento de Administração 
e Finanças como Gestor do referido Contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palmas/TO, 29 de outubro de 2025.

RAUL DE JESUS FILHO E NETO
Secretário de Estado da Governadoria

PORTARIA SEGOV Nº 127, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a substituição de servidor fiscal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GOVERNADORIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual e com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve:

Art. 1º Considerando a necessidade de alterar os servidores 
responsáveis pela fiscalização do Contrato nº 02/2020.

Art. 2º Alterar o fiscal titular e substituto e designar os servidores 
abaixo nominados para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercerem os encargos de fiscal de contrato/empenho e respectivo 
substituto, para no caso de impedimento e/ou afastamento legal do fiscal 
titular, do contrato/empenho citado a seguir:

Contrato Fiscal de Contrato Fiscal Substituto Fornecedor Objeto do Contrato

02/2020 Marcella Silva Abreu
Nº Funcional 1202907-6

Weberth Rossine 
Marinho Silva

Nº Funcional 11562196-7

ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

CNPJ: 25.086.034/0001-71

Fornecimento de Energia 
Elétrica.

Art. 3º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se ao Gestor do contrato, acerca da exequibilidade 
de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser juntado aos autos;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios ou defeitos resultados da execução ou de 
materiais empregados, nos termos contidos no Contrato e no art. 69 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 4º Fica designado o Chefe do Departamento de Administração 
e Finanças como Gestor do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palmas/TO, 29 de outubro de 2025.

RAUL DE JESUS FILHO E NETO
Secretário de Estado da Governadoria

EXTRATO DE EMPENHO

Processo nº 2023/09010/000221
Empenhos nº 2025NE001821
Contratante: SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA
Contratado: DISTRIBUIDORA FLORIANO LTDA
CNPJ: 02.610.348/0001-26
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2024
Valor Total: R$ 88.255,30 (oitenta e oito mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta centavos)
Dotação Orçamentária: 04.122. 1100. 2165
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de recurso: 500 0000 000 666666
Data da emissão: 07/10/2025.
Vigência: Adstrito aos créditos orçamentários com base no art. 105 da 
Lei nº 14.133/2021.
Signatários: 
RAUL DE JESUS FILHO E NETO - Representante Legal da Contratante.
CARLOS AUGUSTO MONTEIRO - Representante Legal da Contratada.
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EXTRATO DE EMPENHO

Processo nº 2023/09010/000221
Empenhos nº 2025NE001822
Contratante: SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA
Contratado: LUMA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME
CNPJ: 42.462.216/0001-19
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2024
Valor Total: R$ 23.555,21 (vinte e três mil e quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e um centavos)
Dotação Orçamentária: 04.122. 1100. 2165
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de recurso: 500 0000 000 666666
Data da emissão: 07/10/2025.
Vigência: Adstrito aos créditos orçamentários com base no art. 105 da 
Lei nº 14.133/2021.
Signatários: 
RAUL DE JESUS FILHO E NETO - Representante Legal da Contratante.
MATHEUS LUIZ DE QUEIROZ PEREIRA - Representante Legal da Contratada.

EXTRATO DE EMPENHO

Processo nº 2023/09010/000221
Empenhos nº 2025NE001823
Contratante: SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA
Contratado: O & M MULTIVISAO COMERCIAL EIRELI EPP
CNPJ: 10.638.290/0001-57
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2024
Valor Total: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)
Dotação Orçamentária: 04.122. 1100. 2165
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de recurso: 500 0000 000 666666
Data da emissão: 07/10/2025.
Vigência: Adstrito aos créditos orçamentários com base no art. 105 da 
Lei nº 14.133/2021.
Signatários: 
RAUL DE JESUS FILHO E NETO - Representante Legal da Contratante.
TANIA MAGALHÃES - Representante Legal da Contratada.

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 2.157 - DISP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Chefe de Gabinete da Corregedoria - FCSP-5,  
CRISTIANE DE PAULA LACERDA TOSTA, matrícula 945071-2, lotadA 
na Secretaria da Segurança Pública, a partir de 1o de novembro de 2025.

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe

PORTARIA CCI Nº 2.162 - CSS, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na 
conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 52, de 14 de novembro 
de 2023, resolve

C E D E R

ao Município de Palmas o Assistente Administrativo DANYEL DE MORAES 
AVELINO, matrícula 1284843-1, integrante do quadro de pessoal do Poder 
Executivo, no período de 31 de outubro a 31 de dezembro de 2025, com 
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe

PORTARIA CCI Nº 2.163 - CSS, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
no art. 24 da Lei 2.859, de 30 de abril de 2014, e no art. 25 da Lei 
Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, resolve

C E D E R

à Secretaria do Planejamento e Orçamento o Professor Assistente C 
BELMIRAN JOSÉ DE SOUZA, matrícula 419221-1, integrante do quadro 
de pessoal da Secretaria da Educação, no período de 3 de novembro a 31 
de dezembro de 2025, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe

PORTARIA CCI Nº 2.164 - EX, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Secretaria da Fazenda, a partir de 1o de outubro de 2025:

1.	 ADRIANO CHAVES GALLIETA, Membro de Comissão Permanente 
de Procedimentos Disciplinares, Sindicância e Revisão - DAI-3;

2.	 ARISTOCLIDES TAVARES FILHO, Presidente da Comissão 
Permanente de Procedimentos Disciplinares, Sindicâncias e Revisão -  
DAI-2.

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe

APOSTILA CCI NO 114 - APT, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025.
Republicada para correção

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

a Portaria CCI no 1.855 - RVG, de 7 de outubro de 2025, publicada na 
edição 6.914 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes, a 
partir de 23 de outubro de 2025, os efeitos da revogação da cessão de 
WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS.

Irana de Sousa Coelho Aguiar
Secretária-Chefe
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 039/2025/FISCAL, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Designa servidor para a função de fiscal de contrato 
que tramita no Corpo de Bombeiros e suas atribuições.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no artigo 7º da Lei 
Complementar nº 131, de 30 de setembro de 2021, c/c o art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

Considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer o cargo de Fiscal de Contrato, 
conforme processo a seguir:

Processo Contrato Objeto Fiscal do Contrato Suplente

2025 09090 000043 2025NE002084 Reforma do vestiário e salão recreativo 
do 2º BBM para atender ao PROEBOM

CARLOS VALDIR 
JARDIM MARTINS - 

MAT. 1085514/1

ANTONIO SOARES DA 
SILVA - MAT. 516597-1

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do objeto descrito 
na nota de empenho e das cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Designar o servidor SIDIMARCOS PEREIRA DE 
MESQUITA - Matr. 1036548-1, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercer o cargo de gestor do Contrato nº 018/2025, conforme atribuições 
descritas no art. 30 do Decreto estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO FRANCO SANTANA - CEL QOBM
Comandante-Geral

PORTARIA Nº 378/2025/DGP, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Suspende férias de Bombeiro Militar e adota outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 7º, da 
Lei Complementar nº 131, de 30 de setembro de 2021, combinado c/  
art. 153, inciso II, art. 87, §2º, inciso II, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 
2012 e arts. 31 e 37, da Portaria nº 50/2025/DGP, de 30 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por extrema necessidade do serviço, 
15 (quinze) dias das férias regulamentares do SD QPBM 00.831-24 
VICTOR LUIS DE MESQUITA - Matr. nº 11856076-2, referentes ao 
período aquisitivo de 06/05/2024 a 05/05/2025, que estavam previstas 
para novembro de 2025, publicadas no suplemento ao BG 1897, de 2 de 
outubro de 2025, suspender no período de 3 a 17 de novembro de 2025, 
assegurando-lhe o direito de usufruir os dias em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO FRANCO SANTANA - CEL QOBM
Comandante-Geral e de Ações de Defesa Civil

ORDEM DE SERVIÇO

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição Estadual, autoriza a empresa 
SCD X7 LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.956.283/0001-92, a dar início à 
REFORMA DO VESTIÁRIO E SALÃO RECREATIVO DO 2º BATALHÃO 
DE BOMBEIROS MILITAR NA CIDADE DE ARAGUAÍNA - TO, NO 
INTUITO DE ATENDER AO PROGRAMA EDUCACIONAL BOMBEIRO 
MIRIM (PROEBOM), em conformidade com a Nota de Empenho  
nº 2025NE002084.

A empresa contratada deverá observar os prazos acordados, 
sob pena de aplicação das sanções contratuais, devendo entregar pelo 
menos uma via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou 
RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução da obra, 
devidamente anotada no CREA ou CAU, em até 5 (cinco) dias corridos a 
contar do recebimento desta O.S.

É vedado o início da execução dos serviços antes da entrega 
do referido documento. A empresa deverá, ainda, iniciar as atividades de 
mobilização para o início das obras no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos a contar da publicação desta Ordem de Serviço.

Palmas - TO, 29 de outubro de 2025.

THIAGO FRANCO SANTANA - CEL QOBM
Comandante-Geral e de Ações de Defesa Civil

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE DECISÃO Nº 02.02.00666.2025/2

Auto de infração: 02.02.00666.2025
Recorrente: Marcello de Lima Lelis
Autuado(a): POUSADA ALDEIA DA SERRA LTDA CPF/CNPJ: 
04.677.331/0001-11
Recorrido: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO
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EMENTA: Auto de Infração - não demonstração do desacerto do 
valor da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem subsídio 
legal - recurso conhecido e improvido - Auto de Infração mantido.

EXTRATO DA DECISÃO: Pelos fundamentos da decisão 
inferida, foi conhecido e improvido o Recurso da Decisão de Primeira 
Instância do(a) Recorrente supracitado(a), mantendo o Auto de Infração 
recorrido no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por ser o valor legal e 
previsto, ficando o(a) autuado(a) intimado(a), desde a expedição desta 
decisão, podendo apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, conforme os 
termos do art. 20 do Anexo Único à Portaria nº 10/2023/GABCOM, de 7 de 
junho de 2023. O acesso ao inteiro teor do julgado encontra-se disponível 
no sistema PREVENIR do CBMTO, através do link: https://prevenir.
bombeiros.to.gov.br/app/modulos/fiscalizacao/minha_fiscalizacao.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Palmas-TO, 29/10/2025.

WELLINGTON DE SOUZA MOURA - TC QOBM
Diretor de Serviços Técnicos

Julgador de 2ª instância

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 027/2025 - GV/DGP

Convoca policial militar da reserva remunerada 
selecionado no cadastro de Admissão Especial e adota 
outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021, 
nos termos da Lei nº 3.721, de 8 de dezembro de 2020 e do Decreto  
nº 6.314, de 21 de setembro de 2021, e;

Considerando o edital nº 017/2025, publicado na Edição  
nº 6.870 do Diário Oficial do Estado do Tocantins, de 4 de agosto de 2025, 
de homologação e divulgação do resultado final do processo seletivo 
para cadastro da admissão especial de policiais militares da reserva 
remunerada da Polícia Militar do Estado do Tocantins;

Considerando o Ofício nº 4787/2025/GABSEC/SEDUC (SGD 
2025/27009/290269), que solicita militar da reserva remunerada para 
atuar em Unidade de Ensino.

RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR o policial militar da Reserva Remunerada, 
relacionado no Anexo I desta Portaria, para os atos necessários à 
Admissão Especial, a comparecer às 8 horas do dia 06/11/2025 à sala 
da Gerência de Educação Cívico-Militar, Anexo I da SEDUC, situada na 
Qd. 103 Sul, Rua SO 01, Lote 08, Palmas/TO, CEP: 77.015-014, para 
proceder à entrega dos documentos exigidos: RG, CPF e comprovante 
de conta bancária.

Art. 2º Nos termos desta Portaria, o policial militar convocado 
para atuar na escola designada, deverá cumprir a convocação no prazo 
previsto. Caso opte por não atender à convocação, deverá assinar o 
Termo de Recusa, disponível no Anexo II e enviá-lo impreterivelmente 
até o dia 06 de novembro de 2025, à Diretoria de Gestão Profissional- 
DGP - Gerência de Veteranos.

Art. 3º Publique-se em Boletim-Geral e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 29 de outubro de 
2025.

Cláudio Thomaz Coelho de Souza - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

ANEXO I

ORD POSTO/GRAD NOME UNIDADE DE ENSINO E CIDADE

1 2º TEN RR GREGÓRIO TORRES DA SILVA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA HAMEDY CURY QUEIROZ
NOVA OLINDA - TO

ANEXO II

TERMO DE RECUSA/DESISTÊNCIA

Eu, _________________________________, portador(a) do RG 
nº ________, MATRÍCULA _________ e do CPF nº__________________, 
venho por intermédio do presente, comunicar minha recusa/desistência, à 
Convocação da Secretaria de Estado da Educação/Gerência da Educação 
Cívico-Militar, feita através da Portaria nº _____, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº_____, de ___/___/____.

_________________________________

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

TERMO DE DECISÃO

Processo nº 2024/09030/000805

1. DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo de Apuração de Responsabilidade da 
Empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 04.795.101/0001-57 (Processo nº 2024/09030/000805), para 
possível aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA.

Recebo os autos para JULGAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO INSTAURADO PARA APURAR EVENTUAL

RESPONSABILIDADE em face da empresa supracitada, por 
meio da Portaria nº 69/2024/DAL-Contratos, datada de 12.12.2024, 
e publicada no DOE nº 6718, de 16.12.2024, a fim de apurar o 
descumprimento parcial das obrigações contratuais, conforme Relatório 
nº 03/2024/DAL (SGD nº 2024/09039/033386) e Ofício nº 034/2024-Fiscal 
de Contrato (SGD nº 2024/09039/102170), o qual apresentou, em tese, 
reiteradas falhas da fornecedora na execução do Contrato nº 008/2021, 
oriundo do Processo nº 2020/09030/000460, celebrado para prestação 
de serviços de limpeza, conservação, higienização e manutenção predial 
nas instalações da Polícia Militar do Estado do Tocantins (PMTO). 
O descumprimento contratual consiste, notadamente, em atrasos 
sistemáticos no pagamento dos funcionários responsáveis pela execução 
dos serviços contratados, contrariando as cláusulas contratuais que 
asseguram a responsabilidade da CONTRATADA por todas as obrigações 
trabalhistas. A série de ofícios emitidos pelo Fiscal do Contrato, registrado 
no SGD nº 2023/09039/084874, 2024/09039/015252, 2023/09039/069651, 
2023/09039/085046, 2024/09039/031433, 2023/09039/076797, 
2024/09039/012594, 2024/09039/033503, e 2024/09039/102170 
demonstram a persistência dessa prática inadequada e a continuidade do 
não cumprimento das obrigações contratuais pela empresa FENIX, apesar 
das múltiplas notificações e oportunidades concedidas para regularização. 
O atraso contínuo nos pagamentos levou a paralisações esporádicas dos 
trabalhadores entre os dias 12 e 16 de abril de 2024, e também entre os 
dias 13 e 21 de novembro de 2024, afetando diretamente a continuidade 
e a qualidade dos serviços prestados à PMTO, causando prejuízos às 
funções institucionais da PMTO.

Dessa forma, evidencia-se que a fornecedora, em tese, não 
respeitou a regra estabelecida no §1º do art. 459 da CLT, violando o  
art. 71 da Lei nº 8.666/93, e as alíneas “a” e “d” da cláusula sétima do 
Contrato nº 008/2021, cometendo assim infração administrativa prevista 
no inciso II do art. 51 da Instrução Normativa nº 007/2023-PM/1. Nesse 
sentido, a Empresa está sujeita a aplicação de sanção administrativa 
prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93, c/c art. 52, inciso III da 
Instrução Normativa nº 007/2023-PM/1.
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2. DAS FORMALIDADES LEGAIS

Todas as formalidades legais foram cumpridas durante o 
andamento do processo administrativo nº 2024/09030/000805, conforme 
comprovam os documentos anexados aos autos, incluindo Planilha 
de Pagamentos e seus Respectivos Comprovantes (fls. 197-221), 
Notificações (fls. 228-231), Defesa Prévia da Empresa Contratada  
(fls. 232-239), Alegações Finais (fls. 399-401) e Relatório da Comissão 
de Apuração (fls. 256-264, e 414-424).

3. DAS RAZÕES DA EMPRESA

A Empresa Contratada foi notificada nos termos do art. 18 da 
Instrução Normativa - IN nº 07/2023-PM/1 a apresentar Defesa Prévia, 
conforme demonstra o Ofício nº 01/2025 (SGD nº 2025/09039/000514 -  
fls. 228-229). A Empresa, por sua vez, apresentou Defesa Prévia por meio 
do Ofício Fênix nº 08/2025 (fls. 232-239).

A FENIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
argumentou que a penalidade de multa e de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, 
conforme previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e no art. 52, incisos III e  
VI da IN nº 07/2023-PM/1, seria excessiva e desproporcional. A empresa 
sustentou que os atrasos nos pagamentos dos colaboradores foram 
pontuais e não afetaram significativamente a execução contratual, 
destacando que os serviços foram prestados regularmente, sem prejuízo 
à Administração Pública ou aos empregados.

A contratada invocou o princípio da boa-fé, alegando que a má-
fé deve ser comprovada, citando precedentes do STF (RMS 31.972/DF)  
que afastam penalidades quando não há prejuízo concreto à 
Administração. Além disso, alegou que os atrasos ocorreram em razão 
de dificuldades administrativas e financeiras, incluindo repactuações 
e atrasos nos repasses por parte da Administração, superiores a  
90 dias durante o exercício de 2024. Sustentou ainda que os períodos 
de paralisação ocorreram em grande parte em dias não úteis, feriados e 
fora do expediente regular, totalizando apenas oito dias de interrupção 
dos serviços.

A defesa com base na Maria Sylvia Zanella Di Pietro e no  
Marçal Justen Filho, bem como na jurisprudência do TRF- 4 e do STJ 
(RESP 914.087, 1ª Turma), defendeu a tese de que a ausência de 
prejuízo concreto à Administração Pública e a inexistência de dolo ou 
má-fé afastam a aplicação da penalidade de impedimento de contratar. 
Defendeu ainda que, caso se entenda necessária a aplicação de uma 
penalidade, a advertência seria a medida mais adequada e proporcional, 
conforme prevê o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93.

A Contratada arguiu seu histórico de primariedade, atuação 
no mercardo há mais de 20 anos, sem registro de punições anteriores.

A Empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
requer que “seja arquivado o presente procedimento não resultando em 
qualquer penalidade à Contratada ou, caso resulte, o que não espera, 
que seja no mínimo legal e contratual, tal qual advertência.”

Ressalta-se que a Comissão de Apuração, emitiu posicionamento 
por aplicação de advertência, quando submetida ao controle de legalidade 
pela Assessoria Jurídica da PMTO, esta manifestou no sentido de 
oportunizar alegações finais.

A Empresa Contratada foi notificada nos termos do art. 32 da 
Instrução Normativa - IN nº 07/2023-PM/1 a apresentar Alegações Finais, 
conforme demonstra o Ofício nº 03/2025 (SGD nº 2025/09039/064679 -  
fl. 398). A Empresa, por sua vez, apresentou Alegações Finais por meio 
do Ofício Fênix nº 163/2025 (fls. 399-401).

Em sede de Alegações Finais, a Contratada aceitou a decisão 
de advertência.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO

Há entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência que, 
nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, a Administração Pública responde solidariamente pelos 
encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, 
quando for comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 
obrigações da contratada. No entanto, a exclusão da responsabilidade 
da Polícia Militar ocorre quando esta fiscaliza devidamente o contrato 
administrativo firmado com a Empresa Contratada.

O Contrato nº 08/2021, na cláusula das obrigações, prevê 
expressamente a responsabilidade integral da Empresa Contratada 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, além de todas as despesas relacionadas aos profissionais 
designados para a execução dos serviços. Dessa forma, o inadimplemento 
dessas obrigações configura descumprimento contratual, passível de 
sanção administrativa.

Conforme demonstram os registros documentais constantes nos 
autos, a Empresa Contratada foi notificada reiteradamente sobre atrasos 
nos pagamentos dos funcionários, sem que houvesse regularização 
efetiva. O descumprimento contratual resultou na paralisação dos serviços 
essenciais de limpeza e manutenção predial, comprometendo a higiene, 
segurança e funcionamento das instalações da PMTO.

A Comissão ao analisar os fatos entende:

É prerrogativa da Administração Pública, prevista como cláusula 
exorbitante, a possibilidade de atraso no pagamento por até 90 (noventa) 
dias, sem que isso justifique a rescisão contratual ou autorize a suspensão 
da prestação dos serviços por parte da empresa contratada, conforme 
estabelece o art. 78, inciso XV, da Lei nº 8.666/93. Diante disso, a 
contratada tem o dever legal de assegurar a continuidade dos serviços, 
devendo possuir capacidade financeira para suportar eventuais atrasos 
nos repasses administrativos, sem comprometer o cumprimento das 
obrigações contratuais.

Nota-se que a falta de regularidade nos pagamentos trabalhistas 
expõe a Administração Pública a riscos jurídicos e financeiros, uma 
vez que pode ser responsabilizada subsidiariamente pelos débitos da 
Empresa Contratada. Dessa forma, a reincidência nos atrasos salariais 
e a consequente interrupção dos serviços justificam a aplicação de 
sanção administrativa, visando resguardar o interesse público e garantir 
o cumprimento das obrigações contratuais.

Acolhe-se parcialmente as razões apresentadas pela Empresa 
Contratada, reconhecendo-se a primariedade no cometimento de infrações 
contratuais. No entanto, os prejuízos causados pela descontinuidade dos 
serviços justificam a imposição de penalidade proporcional.

Por todo o exposto, CONCORDO com o relatório da Comissão, 
uma vez que estão comprovadas nos autos a materialidade e o dano 
potencial à Administração Militar.

5. DA DECISÃO

Ante o exposto, DECIDO:

I. Aplicar penalidade de ADVERTÊNCIA a Empresa FENIX 
ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ  
nº 04.795.101/0001-57, com fulcro no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
c/c art. 52, inciso I, da Instrução Normativa nº 007/2023-PM/1, bem 
como a cláusula décima quinta do Contrato Administrativo nº 008/2021, 
em razão da inexecução parcial do contrato, especificamente pelos 
atrasos sistemáticos no pagamento dos funcionários que resultaram em 
paralisação dos serviços essenciais de limpeza e manutenção predial 
por oito dias, bem como considerando a primariedade da Empresa, o 
cumprimento posterior das obrigações trabalhistas e sua conduta social 
ao longo da execução contratual;

II. Determinar ao Fiscal de Contrato que promova o abatimento 
proporcional relativo à parte do contrato que não foi executada, qual seja, 
os oito dias sem a prestação do serviço em decorrência da paralização;

III. Determinar ao Fiscal de Contrato que notifique, da presente 
decisão, a Empresa Contratada, concedendo-lhe oportunidade para 
interpor recurso no prazo legal, se desejar;

IV. Providenciar que os autos sejam arquivados na Gerência 
de Contratos/DAL.

Cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas-TO, 29 de outubro  
de 2025.

RICARDO BORGES FERRÃO - CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2339/2025/GASEC, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da servidora 
no cargo de Professor, Nível III, para fins de emissão do respectivo 
histórico funcional;

CONSIDERANDO que não foi local izado, nos seus 
assentamentos, ato formal de desligamento do cargo em referência;

CONSIDERANDO que foi juntado pelo órgão da servidora 
documentos que comprovam o encerramento do vínculo, acompanhados 
da solicitação extemporânea de exoneração,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido:

a servidora Sandra Maria Soares Borges, CPF XXX.XXX.X51-15, número 
funcional 758593/1, do cargo efetivo de Professor, Nível III, da Secretaria 
da Educação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 1995, não 
havendo, a partir dessa data, no que diz respeito ao cargo mencionado, 
qualquer vínculo funcional entre o Estado do Tocantins e a mencionada 
servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2468/2025/GASEC, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 
19 de dezembro de 2012, e na Lei nº 3.901, de 31 de março de 2022, 
publicada no Diário Oficial nº 6.061 de 1º de abril de 2022, e no Decreto 
nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever 
 de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 1271/2025/GASEC, de 
6 de junho de 2025, que concedeu evolução funcional ao servidor  
DIRLEI ZANGIROLAMI, Número Funcional 1034057/1, Motorista, CPF  
nº XXX.XXX. 501-59, integrantes do Quadro Geral do Tocantins, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 6.833, de 10/06/2025.

Para onde se lê:

ORD. NUM FUNC VINC NOME DO SERVIDOR
HABILITAÇÃO 

PARA 
CONCESSÃO

DATA DO 
EFEITO

FINANCEIRO
TIPO DE PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

9 1034057 1 DIRLEI ZANGIROLAMI 01/10/2024 01/10/2024 PROGRESSAO VERTICAL V-L XII-K

Leia-se:

ORD. NUM 
FUNC VINC NOME DO SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
EFEITO

FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

9 1034057 1 DIRLEI ZANGIROLAMI 01/10/2024 01/10/2024 PROGRESSAO 
VERTICAL V-L IX-L

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2469/2025/GASEC, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/
dever de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) DEUSIVALDO PEREIRA DE ARAUJO, Número Funcional 
743061/4, Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.871-68, a Portaria 
nº 1490/2025/GASEC, de 04/07/2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 6851, de 08/07/2025.

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, 
de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e financeira do 
Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2490/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421, de 
8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0010538-90.2025.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 2/7/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao(a) servidor(a) 
público(a) GILBERTO FERREIRA DE SOUZA, Número Funcional 
1005618/4, Oficial Investigador de Polícia, CPF nº XXX.XXX.231-68,  
integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-
o(a) na correspondente classe/referência constante do Anexo II da Lei 
Estadual nº 1.545/2004, cujos valores retroativos provenientes da decisão 
judicial, anteriores à data da publicação desse ato, deverão ser pagos 
mediante o Regime de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, 
nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.
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TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL I 18/6/2024 1º/7/2024

HORIZONTAL J 18/6/2024 1º/7/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2491/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421, de 
8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0009622-56.2025.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 16/6/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) 
CLEANE MILHOMEM FREIRE, Número Funcional 1060120/1, Agente de 
Necrotomia, CPF nº XXX.XXX.791-20, integrante do Quadro da Polícia 
Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o(a) na correspondente 
classe/referência constante do Anexo II da Lei Estadual nº 1.545/2004, 
cujos valores retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à 
data da publicação desse ato, deverão ser pagos mediante o Regime 
de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do  
artigo 100, da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL J 2/3/2025 1º/4/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2492/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421, de 
8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0008249-87.2025.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 26/5/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) 
público(a) VANESSA SAMPAIO DA SILVA, Número Funcional 11721642/1, 
Oficial Investigador de Polícia, CPF nº XXX.XXX.801-16, integrante do 
Quadro da Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o(a) na 
correspondente classe/referência constante do Anexo II da Lei Estadual 
nº 1.545/2004, cujos valores retroativos provenientes da decisão judicial, 
anteriores à data da publicação desse ato, deverão ser pagos mediante o 
Regime de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos 
do artigo 100, da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL  2ª CLASSE 1º/1/2025 1º/2/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2493/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421,  
de 8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0011112-16.2025.8.27.2700, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 11/7/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) 
RENATO OLIVEIRA SOARES MACHADO, Número Funcional 617511/1, 
Oficial Investigador de Polícia, CPF nº XXX.XXX.161-34, integrante 
do Quadro da Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-
o(a) na correspondente classe/referência constante do Anexo II da  
Lei Estadual nº 1.545/2004, cujos valores retroativos provenientes da 
decisão judicial, anteriores à data da publicação desse ato, deverão ser 
pagos mediante o Regime de Precatório ou Requisição de Pequeno 
Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, conforme 
tabela abaixo.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL  PADRÃO III 10/4/2021 1º/5/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2494/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0009373-08.2025.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 12/6/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) 
WALDSON BEZERRA DE SOUSA, Número Funcional 852913/1, 
Papiloscopista, CPF nº XXX.XXX.143-68, integrante do Quadro da 
Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-a no correspondente 
nível/referência constante no Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos 
valores retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à data da 
publicação deste ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatório 
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da 
Constituição Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL H 27/2/2025 1º/3/2025

VERTICAL II 27/2/2025 1º/3/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2495/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421, de 
8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0010092-87.2025.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 24/6/2025.
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) 
ERIVANDO COELHO FREIRE, Número Funcional 656061/1, Oficial 
Investigador de Polícia, CPF nº XXX.XXX.883-53, integrante do Quadro da 
Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o(a) na correspondente 
classe/referência constante do Anexo II da Lei Estadual nº 1.545/2004, 
cujos valores retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à 
data da publicação desse ato, deverão ser pagos mediante o Regime de 
Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 
100, da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL I 2/3/2025 1º/04/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2496/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual nº 3.421,  
de 8/3/2019, e em cumprimento do Acórdão proferido nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0011160-72.2025.8.27.2700, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 14/7/2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao(a) servidor(a) público(a) SUELY 
GALVÃO AMARAL, Número Funcional 984581/1, Oficial Investigador 
de Polícia, CPF nº XXX.XXX.843-04, integrante do Quadro da Polícia 
Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o(a) na correspondente 
classe/referência constante do Anexo II da Lei Estadual nº 1.545/2004, 
cujos valores retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à 
data da publicação desse ato, deverão ser pagos mediante o Regime 
de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do  
artigo 100, da Constituição Federal, conforme tabela abaixo.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL I 1º/3/2025 1º/4/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2497/2025/GASEC, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei Estadual nº 3.421, de 08 
de março de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.314, de 08 de março 
de 2019, em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 2.670, de 
19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial nº 3.778, de 19 de 
dezembro de 2012, com fulcro na Lei Estadual nº 3.901, de 31 de março 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 6.061, de 1º de abril de 2022 e no 
Decreto nº 6.629, de 26 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 6.338, de 29 de maio de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/
dever de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 2327/2025/GASEC, de 6 de 
outubro de 2025, que concedeu evolução funcional do(a) servidor(a) 
público(a) JOVITA PEREIRA PIMENTA NETA FONTOURA, Número 
Funcional 909285/1, Auxiliar de Serviços de Saúde, CPF nº XXX.XXX.091-91,  
integrante do Quadro da Saúde do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.920, de 15/10/2025.

Para onde se lê:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) JOVITA PEREIRA PIMENTA NETA FONTOURA, Número 
Funcional 944418/4, Auxiliar de Serviços de Saúde, CPF nº XXX.XXX.091-91,  
a Portaria nº 779/2024/GASEC, de 03/05/2024, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 6.565, de 07/05/2024.

Leia-se:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) JOVITA PEREIRA PIMENTA NETA FONTOURA, Número 
Funcional 909285/1, Auxiliar de Serviços de Saúde, CPF nº XXX.XXX.091-91,  
a Portaria nº 779/2024/GASEC, de 03/05/2024, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 6.565, de 07/05/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2523/2025/GASEC, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I e IV, da 
Constituição do Estado, assim como as que lhe são delegadas pelo art. 1º, 
inciso II, alínea “j”, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

TORNAR INSUBSISTENTE o Ato nº 1.882 - NM, de 07 de 
agosto de 2025, publicado no Diário Oficial nº 6.875, de 11 de agosto de 
2025, na parte que nomeia os candidatos em referência, para o cargo 
efetivo de Professor da Educação Básica, do Quadro de Profissionais da 
Educação Básica Pública, nos termos do art. 14, §5º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007, por não haverem tomado posse no prazo legal.

Candidato Inscrição Classificação Função Área Regional/Município

Iara Maria Cardoso Silva 439025440 41º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - 
Educação Física

Araguaína - 
Araguaína

Felipe Dos Santos Brito 439012421 36º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - 
Geografia

Araguaína - 
Araguaína

Romualdo Júnior Moura 
Favacho 439044722 124º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras 

Português/Redação
Araguaína - 
Araguaína

Josélia Rodrigues 
Moraes 439040759 41º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras 

Português/Redação
Araguatins - 
Araguatins

Rejane Gomes De 
Castro 439052247 15º Professor Educação 

Básica Professor Regente - Arte Gurupi - Gurupi

Lawrence Bertolucci 
Rodrigues De Azevedo 

Lima
439012657 51º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - 

Geografia Palmas - Palmas

Nair Cristina Pereira 
Da Silva 439001482 65º Professor Educação 

Básica Professor Regente - História Palmas - Palmas

Lenilson Cerqueira 
Miranda 439020455 66º Professor Educação 

Básica Professor Regente - História Palmas - Palmas

Antonio Ricardo Pinheiro 
Dos Reis 439016784 49º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - 

Química Palmas - Palmas

Bianca Hammerschmidt 439054641 7º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - 
Sociologia

Araguaína - 
Araguaína

Vilma Pinheiro De Souza 439037647 12º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - Letras/
Inglês

Araguatins - 
Araguatins

Ildelany Pereira 
Carvalho Da Paz 439024047 6º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras 

Português/Redação
Guaraí - Couto 

Magalhães

Paulo César Rezende 439054370 5º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - 
Geografia Gurupi - Araguaçu

Talita Da Silva 
Conceição 439022031 3º Professor Educação 

Básica Professor Regente - História
Paraíso do 
Tocantins - 
Abreulândia

Paula Fernanda Santana 
Lima 439021152 3º Professor Educação 

Básica Orientador Educacional Araguatins - Sítio 
Novo do Tocantins

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 2524/2025/GASEC, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I e IV, da 
Constituição do Estado, assim como as que lhe são delegadas pelo art. 1º, 
inciso II, alínea “j”, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

TORNAR INSUBSISTENTE o Ato nº 1.881 - NM, de 07 de 
agosto de 2025, publicado no Diário Oficial nº 6.875, de 11 de agosto de 
2025, na parte que nomeia os candidatos em referência, para o cargo 
efetivo de Professor da Educação Básica, do Quadro de Profissionais da 
Educação Básica Pública, nos termos do art. 14, §5º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007, por não haverem tomado posse no prazo legal.

Candidato Inscrição Classificação Função Área Regional/Município

Divina Carvalho 
Azevedo 439030355 1º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras/

Libras Araguaína - Araguaína

Talyta Rezende 
Silva 439012763 3º Professor Educação 

Básica Orientador Educacional Paraiso do Tocantins - 
Barrolândia

Nadhyla Kelly 
Ribeiro Lopes 439044351 9º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras 

Português/Redação
Dianópolis - Ponte Alta 

do Bom Jesus

Mariane Souza Da 
Rocha 439048320 42º Professor Educação 

Básica
Professor Regente - Letras 

Português/Redação Gurupi - Gurupi

Luca Alves Drumond 439003634 10º Professor Educação 
Básica

Professor Regente - 
Matemática Palmas - Palmas

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2525/2025/GASEC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual.

Resolve:

RETIFICAR

A Portaria nº 2315/2025/GASEC, de 3 de outubro de 2025, publicada no 
Diário Oficial nº 6915, de 8 de outubro de 2025, referente “Indenização 
Financeira do Pronto - IDIPRONTO” do servidor SERGIO ZENO 
GRANETTO, número funcional 1017543/, abaixo.

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

Atividade Nova - Indenização Financeira do PRONTO Idipronto 
Atendimento ao Público.

Atividade Nova - Indenização Financeira PRONTO Idipronto 
Administrativo ou Operacional.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2530/2025/GASEC, 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
Estadual e,

Considerando a Lei Nº 4.379, de 14 de março de 2024,  
art. 7º e seus parágrafos, que institui a “Indenização Financeira do Pronto 
- IDIPRONTO”, devida aos servidores efetivos dos diversos Quadros de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, em exercício nas Unidades de 
Atendimento do Pronto e atribuída às verbas de custeio da Secretaria 
da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a lista com o nome do servidor APTO a 
receber a “Indenização Financeira do Pronto - IDIPRONTO”.

Nome Num. Func. Atividades Valor Apto a Partir de

Marcelo Rodrigues de 
Oliveira 11456060/1 Atendimento ao Público 800,00 16/10/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 815/2025/GASEC/SECAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, c/c art. 4º, inciso IV,  
da Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, sem aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os profissionais abaixo relacionados.

ORD Nº
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11941790/2 ELIANNE DOS SANTOS 
PIMENTA AUXILIAR I 2025/23000/007051 01/10/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

02 11804190/3 ELIENE DOS SANTOS 
PIRES ASSISTENTE IV 2025/23000/007055 14/10/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

03 52507/2 MARCEL HERALD 
GIACOMINI

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2025/23000/006846 03/09/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

04 11546107/3 MARIA DA CONCEICAO 
BATISTA DE AMORIM AUXILIAR I 2025/23000/007057 30/09/2025 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

05 11656956/4 ANA CAROLINA 
PINHEIRO PAULINO MÉDICO 2025/23000/006734 01/10/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

06 12026387/1 ARTHUR FELIPE 
COSTA MÉDICO 2025/23000/006484 01/09/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

07 11709090/5 JORLEY SOUZA 
TEODORO

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2025/23000/006469 01/10/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11802464/2 TAINA FERREIRA 
NORONHA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2025/23000/006730 01/10/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 816/2025/GASEC/SECAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da  
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os profissionais relacionados abaixo.

ORD Nº 
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11742674/4 HELIO HENRIQUE 
SANTOS SILVA ASSISTENTE - ATS 2025/23000/007985 20/10/2025

AGÊNCIA 
TOCANTINENSE DE 

SANEAMENTO

02 11540796/6 MAYRA AIRES DE CASTRO 
COSTA ANALISTA III 2025/23000/007289 17/09/2025

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

03 12011312/1 SAVANA OLIVEIRA 
TEIXEIRA AUXILIAR I 2025/23000/007983 29/09/2025

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

04 11863048/2 GABRIELA RODRIGUES 
BRAGA BELEM

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2025/23000/007244 15/10/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

05 11544112/4 VINICIUS AUGUSTO 
COUTO SILVA ANALISTA I 2025/23000/007245 06/10/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

06 11963280/1 ALDENIZE DOS SANTOS 
PINHEIRO CUTRIM

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE I 2025/23000/007322 07/10/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

07 11888350/2 FRANCISCA PEREIRA DA 
SILVA MIRANDA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE I 2025/23000/007323 10/07/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

08 11498951/2 IRAPUAN ALENCAR 
JORGE JUNIOR

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE I 2025/23000/007324 02/10/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

09 11948779/1 LUCIENE MARTINS 
OLIVEIRA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE I 2025/23000/007325 04/09/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

10 11763213/4
MARIA ANTONIA PEREIRA 

DOS SANTOS DE 
ALENCAR

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE I 2025/23000/007326 01/09/2025 SECRETARIA DA 

SAÚDE

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 817/2025/GASEC/SECAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2025/25009/088032, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na Secretaria da Fazenda.
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ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

01 279927/2 XXX.XXX.803-25 JOSEILTON BATISTA 
FRANCA ASSISTENTE III 2025/23000/008025 10/10/2025

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 818/2025/GASEC/SECAD, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2025/25009/089317, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada 
na Secretaria da Fazenda. 

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

01 11796308/2 XXX.XXX.891-01 VICTORIA SANTANA DE 
ARAUJO OLIVEIRA ASSISTENTE IV 2025/23000/007988 24/09/2025

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4585/2025/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/023786
INTERESSADO(A): CHRISTIANE SILVA MACHADO ARAUJO
NOME DO DEPENDENTE: Dhavi Benício Machado Araújo
GRAU DE PARENTESCO: Filho
NÚMERO FUNCIONAL: 156040/8
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Militar do Estado do Tocantins - Unidade I
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
Redução de Jornada de Trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) CHRISTIANE SILVA 
MACHADO ARAUJO, por meio do Despacho nº 3427, de 04 de setembro 
de 2024, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23, de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 08/08/2025 a 07/08/2026.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4586/2025/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/024904
INTERESSADO(A): EVANIA ZANON DA SILVA
NOME DO DEPENDENTE: Sandoval Pereira da Silva
GRAU DE PARENTESCO: Cônjuge
NÚMERO FUNCIONAL: 1196871/1
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual João da Silva Guimarães
MUNICÍPIO: Silvanopolis/TO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício de 
Redução de Jornada de Trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) EVANIA ZANON DA 
SILVA, por meio do Despacho nº 2321, de 24 de Junho de 2024, nos 
termos do art. 112 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 21/05/2025 a 20/05/2026.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4601/2025/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/024784
INTERESSADO(A): DEUSENY DA SILVA RAMALHO BENTO
NÚMERO FUNCIONAL: 1214462/1
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Brigadeiro Felipe
MUNICÍPIO: Arraias/TO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo INDEFERIR a solicitação de concessão do benefício de Redução 
de Jornada de Trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) nos arts. 40 e 41, da Instrução Normativa nº 1/2022/
GASEC.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4643/GASEC

PROCESSO Nº 2025/34430/001056
INTERESSADO(A): ANA LUCIA RODRIGUES
NOME DO DEPENDENTE: Walkiria Barbosa Rodrigues
GRAU DE PARENTESCO: Mãe
NÚMERO FUNCIONAL: 214210/1
CARGO: Inspetor de Defesa Agropecuária
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO
ÓRGÃO: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins
LOTAÇÃO: Gerência de Avaliação, Controle e Fiscalização Animal
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do 
Estado, resolvo PRORROGAR o período de concessão do benefício 
de Redução de Jornada de Trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) ANA LUCIA 
RODRIGUES, por meio do Despacho nº 4440, de 08 de novembro de 
2024, nos termos do art. 112 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 04/08/2025 a 03/08/2026.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4654/2025/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/023421
INTERESSADO(A): EMMANUEL FONTOURA FLEISCHER
NÚMERO FUNCIONAL: 11911697/1
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Hercilia Carvalho da Silva
MUNICÍPIO: Gurupi/TO

Com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
CONCEDER, ao(à) requerente EMMANUEL FONTOURA FLEISCHER, 
o benefício de Redução de Jornada de Trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 15/09/2025 
a 14/09/2026.
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Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4655/2025/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/025217
INTERESSADO(A): ANTONIA SEVERINA DE SANTANA
NOME DO DEPENDENTE: João Vitor Araújo Santana
GRAU DE PARENTESCO: Filho
NÚMERO FUNCIONAL: 670835/2
CPF: xxx.xxx.154-68
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio de Taquaralto
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
CONCEDER, ao(à) requerente ANTONIA SEVERINA DE SANTANA, o 
benefício de Redução de Jornada de Trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 04/08/2025 
a 03/08/2026.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 23 de outubro de 2025.

MARCOS DUARTE
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2025/23000/003977
CONTRATO Nº 494/2025
NÚMERO AUTOMÁTICO: 25000534
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração
CONTRATADO: Rodrigues & Neves Medicina LTDA
CPF/CNPJ: 32.699.131/0001-03
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada, 
com equipe médica integrante de corpo clínico contendo profissional 
especialista em cirurgia plástica, para realização dos seguintes 
procedimentos: Lifting Pubiano - 01x, Cicatriz Abdome Inferior - 1x, 
Reconstrução Mamas com Retalhos Locais - 2x; Dermo Crural - 2x 
e Dermo Braquial - 2X, em atendimento a Demanda Judicial, Autos  
nº 0007498-13.2025.8.27.2729.
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 24870.10.302.1172.4322
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.91
FONTE DETALHADA: 759.242.888888
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2025
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados 
da data da publicação, nos termos do inciso VIII, artigo 75 da Lei nº 
14.133/2021.
SIGNATÁRIOS: 
Marcos Antonio Duarte da Dilva - Representante Legal da Contratante.
Rodolfo Rezende das Neves - Representante Legal da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2025/23000/004026
CONTRATO Nº 495/2025
NÚMERO AUTOMÁTICO: 25000536
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração
CONTRATADO: Geysa Ferreira da Paixão LTDA
CPF/CNPJ: 34.161.688/0001-03
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento do Tratamento Multiprofissional, nas áreas de 
fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicomotricidade, em atendimento 
a Demanda Judicial, Autos nº 00001337-11.2025.8.27.2721.
VALOR DO CONTRATO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 24870.10.302.1172.4322
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.91
FONTE DETALHADA: 759.242.888888
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2025
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados 
da data da publicação, nos termos do inciso VIII, artigo 75 da Lei  
nº 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS: 
Marcos Antonio Duarte da Dilva - Representante Legal da Contratante.
Geysa Ferreira da Paixão - Representante Legal da Contratada.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ORGÃO: Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11150742/2 TALITA CABRAL DA SILVA Inspetor de Serviços Fiscais Licença Maternidade 09/08/2025 a 
04/02/2026

ORGÃO: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11706813/5 ANGELA BORGES PINHEIRO 
SILVA FERNANDES Analista II Licença Maternidade - INSS 21/08/2025 a 

16/02/2026

2 711291/2 ELIA MARIA CRISOSTOMO 
RODRIGUES BARBOSA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/08/2025 a 
27/11/2025

3 11832916/2 FERNANDA FRANCISCO 
PEREIRA BORGES Assistente II Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
27/08/2025

4  11947136/1 FERNANDA KAROLYNE 
COSTA DE SOUSA Analista II Licença Maternidade - INSS 14/08/2025 a 

09/02/2026

5 197108/3 ISABEL PEREIRA NUNES 
LIMA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/09/2025 a 
30/12/2025

6 178345/1 JOSE NAPOLEAO NUNES 
GOMES Médico Veterinário Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/09/2025 a 
28/02/2026

7 643091/1 JUCILEIDE MENDES 
MORAIS FERNANDES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/10/2025

8 876838/4 KATIA APARECIDA SILVA Inspetor de Defesa 
Agropecuária

Licença para Tratamento 
de Saúde

10/08/2025 a 
08/10/2025

9 436565/1 LILIAN PEREIRA SANTANA 
WOLNEY Operador de Microcomputador Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
17/09/2025

10 187383/2 MARCELO HENRIQUE 
BOZOLI

Inspetor de Defesa 
Agropecuária

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/08/2025 a 
12/09/2025

11 187383/2 MARCELO HENRIQUE 
BOZOLI

Inspetor de Defesa 
Agropecuária

Licença para Tratamento 
de Saúde

04/08/2025 a 
23/08/2025

ORGÃO: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 554458/6 NICIA ALVES GONCALVES 
DE PAULA Engenheiro Civil Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

2 11775300/2 RAFAELA ANTUNES DE 
OLIVEIRA MOTA Assistente Especializado II Licença Maternidade - INSS 10/08/2025 a 

05/02/2026

ORGÃO: Controladoria-Geral do Estado

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 1228420/4 CHIRLENE DIAS DA SILVA Supervisor de Análise e 
Controle

Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
08/09/2025

ORGÃO: Departamento Estadual de Trânsito

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 261558/1 DELIMAURA BARBOSA 
TELES Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/08/2025 a 
22/09/2025

2 11938323/2 JESSICA VIEIRA DE 
CARVALHO Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
18/08/2025

3 11192500/1 JHEYSON MARTINS SILVA Agente de Trânsito Licença para Tratamento 
de Saúde

02/08/2025 a 
08/08/2025

4 11961198/1 LORENA BRANDAO DE 
SOUSA

Coordenador do CIRETRAN e
Posto de Atendimento III

Licença para Tratamento 
de Saúde

16/08/2025 a 
30/08/2025
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5 11722703/2 LYCIA PEREIRA GOMES Analista I Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
15/08/2025

6 719563/1 VALMA BEZERRA MOTA 
LOPES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
27/08/2025

7 11237090/1 VERA REGINA GONCALVES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
22/08/2025

ORGÃO: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 653618/3 ALDA RABELO PIRES Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 
de Saúde

06/08/2025 a 
04/09/2025

2 11836946/2 EDYPO SANTANA FERREIRA Analista I Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
22/08/2025

3 11958367/2 GABRIEL BORBA MARTINS Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

23/07/2025 a 
31/07/2025

4 11229403/1 LUCAS OLIVEIRA LIMA Administrador Licença para Tratamento 
de Saúde

21/08/2025 a 
29/09/2025

5 546747/4 LUCIA LOPES DA SILVA 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/08/2025 a 
01/10/2025

6 549311/3 MARIAZINHA GONCALVES 
DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
21/08/2025 a 
19/09/2025

7 738934/7 MIRIAN VIANA ROSA Assistente IV Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
27/08/2025

8 11165340/1 PATRICIA MAGALHAES DE 
OLIVEIRA Extensionista Rural Licença Maternidade 24/07/2025 a 

19/01/2026

9 388017/1 RONEY ALVES DA ROCHA Técnico em Extensão Rural Licença para Tratamento 
de Saúde

25/06/2025 a 
23/08/2025

ORGÃO: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11232048/1 NAIARA BEZERRA DOS 
SANTOS

Técnico em Segurança do 
Trabalho Licença Maternidade 12/08/2025 a 

07/02/2026

ORGÃO: Instituto de Terras do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11903678/1 JOAO VITOR BARBOSA 
SILVA Assistente Especializado I Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
26/08/2025

ORGÃO: Instituto Natureza do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 735039/3 FLORISVARDO TAVARES 
SOUSA Inspetor de Recursos Naturais Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
18/08/2025

2 633449/3 MARIA DAS GRACAS SILVA 
DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
10/07/2025 a 
05/01/2026

3 1058754/9 ROSIMEIRE WANDERLEY 
DA CRUZ SANTOS Fiscal Ambiental Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
11/09/2025

4 1058754/9 ROSIMEIRE WANDERLEY 
DA CRUZ SANTOS Fiscal Ambiental Licença para Tratamento 

de Saúde
15/07/2025 a 
18/08/2025

5 1185268/2 WALDOMIRO ROBERTO 
GLORIA Engenheiro Mecânico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
27/09/2025

ORGÃO: Junta Comercial do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11233630/1 RAQUEL PEREIRA DA SILVA 
SOUSA FREIRES Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/08/2025 a 
26/09/2025

2 761245/2 TATIANA CARLA MIOLA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

10/08/2025 a 
02/09/2025

3 761245/2 TATIANA CARLA MIOLA Assistente Administrativo Licença Médica Especial 03/09/2025 a 

ORGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11706252/3 ACATIA FIGUEIREDO AIRES Analista I Licença para Tratamento 
de Saúde

26/08/2025 a 
29/08/2025

2 11756349/4 GIRLENE DA SILVA AMARAL 
PEREIRA Auxiliar III Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
26/08/2025

3 11756349/3 GIRLENE DA SILVA AMARAL 
PEREIRA Auxiliar III Licença para Tratamento 

de Saúde
26/07/2025 a 
30/07/2025

4 11458860/2 MARINA MENDES 
FLORENCIO DE OLIVEIRA Assessor Comissionado I Licença Maternidade - INSS 28/08/2025 a 

23/02/2026

5 11851902/2 NATALIA FONSECA 
DAMASCENO DE JESUS Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
27/08/2025

6 1015532/1 NEIVA CASTANHEIRA 
DOS REIS Auxiliar Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
08/08/2025 a 
24/08/2025

7 977930/2 ROBSON CANDIDO 
OLIVEIRA RIBEIRO Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
14/09/2025

ORGÃO: Procuradoria-Geral do Estado

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 145390/2 HENRIQUE JOSE 
AUERSWALD JUNIOR Procurador do Estado Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
11/08/2025 a 
04/09/2025

2 640144/7 SANTANA MARIA DA SILVA 
PAIVA

Assessor de Unidade de 
Execução Finalística II - PGE

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
01/09/2025

ORGÃO: Secretaria da Administração

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11793228/1 AILTON ALVES RODRIGUES 
FEITOZA Assessor Comissionado III Licença para Tratamento 

de Saúde
30/06/2025 a 
13/07/2025

2 781177/6 DENILZA INACIO MONTELO Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
02/09/2025

3 1279122/1 DIEGO LOPES ROTONDARO Administrador Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
11/09/2025

4 941090/12 JURACY JUNIOR ALVES Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
03/09/2025

5 941090/12 JURACY JUNIOR ALVES Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
19/08/2025

6 1170970/2 PEDRO GABRIEL SIQUEIRA 
ALMEIDA Analista III Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/09/2025 a 
07/09/2025

7 1170970/2 PEDRO GABRIEL SIQUEIRA 
ALMEIDA Analista III Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
29/08/2025

8 699187/1 SHARLLES FERNANDO 
BEZERRA LIMA Gestor Público Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
24/09/2025

ORGÃO: Secretaria da Comunicação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11521147/1 ADRIANA DAS GRACAS 
NASCIMENTO LIMA BATISTA Requisitado Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
17/09/2025

2 825090/2 MARIA GRACIMILDA 
ARAUJO DE SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
10/09/2025

ORGÃO: Secretaria da Cultura

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11963077/1 ICARO BEZERRA DE SOUSA Assistente IV Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
01/09/2025

2 11664533/6 LUKAS RHYERE NEGRE 
GUIMARAES Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

ORGÃO: Secretaria da Educação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 622634/3 ADELIA YARA INACIO DA 
SILVA VILELA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
06/08/2025 a 
04/09/2025

2 11950196/2 ADRIANA DOMINGAS 
DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
03/09/2025

3 11561947/6 ADRIANA GONCALVES 
BRANDAO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
20/09/2025

4 11869488/1 ADRIENE FERREIRA ALVES Psicólogo Licença Maternidade - INSS 25/07/2025 a 
20/01/2026

5 1109456/7 AGMA LUISA DO 
NASCIMENTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
28/08/2025 a 
26/09/2025

6 1112813/13 ALCIENE PEREIRA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 13/05/2025 a 

08/11/2025

7 807555/3 ALCIONE FERNANDES 
MACIEL GOMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

8 862293/4 ALEXANDRE FRANCISCO 
SARAIVA NETO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/08/2025 a 
27/01/2026

9 11870249/3 ALICE IMAI DA SILVA Assistente IV Licença para Tratamento 
de Saúde

06/08/2025 a 
20/08/2025

10 136971/3 ALUIZIO NETO COSTA 
BARCELOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
02/10/2025

11 1214152/2 AMANDA EMILENE ARRUDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
26/08/2025

12 11889080/2 ANA CAROLINA MARTINS 
LOPES Assistente III Licença Maternidade - INSS 29/07/2025 a 

24/01/2026

13 674671/3 ANA CRISTINA QUIRINO 
RIBEIRO SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/08/2025 a 
21/09/2025

14 11817720/3 ANA GABRIELLA COELHO 
MUNIZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

15 11917474/1 ANA KAROLINY DO CARMO 
XAVIER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/08/2025 a 
08/08/2025

16 723190/3 ANA MARCIA BARBOSA 
DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

17 985408/9 ANA MARCIA RIBEIRO DE 
MIRANDA MACEDO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
09/09/2025

18 1051342/4 ANA PAULA SALES DA SILVA 
VIEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/08/2025 a 
13/10/2025

19 11496568/6 ANA PAULA SOUSA DOS 
SANTOS Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 22/07/2025 a 

17/01/2026

20 11853352/3 ANATALIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
28/08/2025

21 1221558/1 ANDIARA ALENCAR SILVA 
CRUZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

22 656310/3 ANDRE BARBOSA DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/08/2025 a 
12/09/2025

23 557654/4 ANDRE LUIZ DE SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

24 11857145/2 ANDRIELY FONSECA GAMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

04/08/2025 a 
17/08/2025

25 833396/1 ANEYDE LOPES LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
18/09/2025

26 11929936/1 ANTONIA CAMILA PINHEIRO 
MASCIEL Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
20/09/2025

27 407899/1 ANTONIA REGINALVA DA 
SILVA MARQUES Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
31/07/2025 a 
29/08/2025
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28 11740370/3 ANTONIA SILVA DE 
OLIVEIRA SOUSA Assistente III Licença Maternidade - INSS 01/07/2025 a 

27/12/2025

29 11761687/3 ANTONIO CARLOS 
MOREIRA PINTO Motorista de Representação Licença para Tratamento 

de Saúde
28/07/2025 a 
11/08/2025

30 516482/3 ANTONIO CARLOS PEREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

12/08/2025 a 
09/11/2025

31 217181/2 ANTONIO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO FILHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
16/09/2025

32 882504/2 ANTONIO THEMISTOCLES 
BARBOSA DA SILVA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
03/09/2025

33 882504/5 ANTONIO THEMISTOCLES 
BARBOSA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
03/09/2025

34 11940824/2 APARECIDA SOUSA NERES Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

22/08/2025 a 
04/09/2025

35 721030/2 ARIADNA PEREIRA POVOA 
FILHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/09/2025 a 
02/10/2025

36 1223542/1 BARTOLOMEU TEIXEIRA 
COELHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
15/11/2025

37 1240056/2 BRUNO THIAGO TOME Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
08/09/2025

38 1240056/1 BRUNO THIAGO TOME Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
08/09/2025

39 701443/4 CARINA LANCA BARBOSA 
CUNHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/09/2025

40 11748362/4 CARLA REGIA DE SOUSA 
CAMPELO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
05/08/2025 a 
19/08/2025

41 71460/7 CARLOS FELIPE OLIVEIRA 
DE MORAIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
09/12/2025

42 958661/21 CARMEM REJANE 
FONSECA NOGUEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
07/09/2025

43 1243136/1 CARMEM VARGAS DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/08/2025 a 
06/10/2025

44 693150/2 CATIA REGINA ABRAHAO 
DOS SANTOS DUFFECK Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/09/2025

45 1104225/2 CELSO BOTELHO SUDRE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

30/08/2025 a 
28/09/2025

46 11834269/4 CENILDE CARVALHO DE 
SOUSA Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
13/08/2025

47 730066/2 CHARLIE CRISTIANI 
FREITAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/08/2025 a 
02/10/2025

48 712477/1 CLAUDIA ASSIS PEREIRA 
AMORIM Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/08/2025 a 
08/10/2025

49 782194/2 CLEIDE MARIA LINO Professor Normalista Licença para Tratamento 
de Saúde

01/08/2025 a 
30/08/2025

50 726993/3 CRISTIANE DE AGUIAR 
MARTINS BRAGA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/10/2025

51 583781/1 CRISTIANE FREIRES 
SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
12/09/2025

52 729702/2 CRISTIANE RIBEIRO DE 
LIMA BAIAO Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
18/08/2025 a 
16/09/2025

53 1203959/1 CRISTIANO GOMES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
10/09/2025

54 11914270/1 CYNTHIA SOUZA OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
22/08/2025

55 11929235/1 DALVA PEREIRA GODINHO Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 05/07/2025 a 
31/12/2025

56 11913134/1 DEBORA DE ABREU E SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
27/08/2025

57 305240/2 DEBORA MARIA DIAS 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/08/2025 a 
28/09/2025

58 123915/6 DENISE ALVES FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

14/08/2025 a 
12/09/2025

59 925096/1 DEUSIRENE FLORIANO DA 
SILVA SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
18/08/2025

60 805200/1 DINARTE GUIMARAES 
AMARO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
01/10/2025

61 11919990/1 DIOGO MENDES DE BRITO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

30/07/2025 a 
27/09/2025

62 557137/11 DIRCEU SANTOS 
RODRIGUES MADUREIRA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
19/08/2025

63 1268252/11 DOUGLAS DOS SANTOS 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
12/09/2025

64 443338/8 DUBIA ROSANA FELIX 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
16/09/2025

65 786072/2 EDILEIDE COSTA COELHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/09/2025 a 
17/10/2025

66 495727/5 EDILMA PEREIRA DIAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

30/07/2025 a 
06/08/2025

67 908920/1 EDIVANIA MARIA DE SOUSA 
SANTOS Auxiliar Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
25/08/2025 a 
08/09/2025

68 937244/12 EDIVANILDE RODRIGUES 
DOS SANTOS Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

69 1081489/2 EDNA DE JESUS SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
18/09/2025

70 11805234/2 ELIANE AMORIM DE MELO Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 07/07/2025 a 
02/01/2026

71 1224883/1 ELIENE GONCALVES 
ARRUDA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
01/08/2025 a 
07/08/2025

72 11917652/1 ELIESIO COSTA LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

12/08/2025 a 
25/08/2025

73 669778/2 ELIZETE DE OLIVEIRA 
NEGRE GUIMARAES Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
05/09/2025

74 460210/1 ELZA DA SILVA RODRIGUES Professor Normalista Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

14/08/2025 a 
12/09/2025

75 11518910/7 ELZIVANIA DINIS BEZERRA Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 21/08/2025 a 
16/02/2026

76 11681454/5 EMANUELA HONORATO 
DA SILVA Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 12/08/2025 a 

07/02/2026

77 876504/4 ERCIO GLEICON AZEVEDO 
BRITO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
10/10/2025

78 1017519/1 ESSUELI MODESTO 
FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
12/10/2025

79 647989/4 EUCLIDES FERREIRA 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
30/09/2025

80 741003/8 EUNICE ALVES FERREIRA 
RODRIGUES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
09/09/2025

81 11602805/8 EUZELIA DIAS PEREIRA Assistente III Licença para Tratamento 
de Saúde

29/08/2025 a 
11/09/2025

82 774574/3 EVA RIBEIRO CAIXETA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

24/08/2025 a 
22/09/2025

83 1196871/1 EVANIA ZANON DA SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de em 
Pessoa da Familia

18/08/2025 a 
16/09/2025

84 569024/5 EVERARDO AZEVEDO DE 
SOUSA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
05/12/2025

85 1236750/2 FABIOLA HONORATO DIAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

86 11889470/2 FABRICIA DAJUDA SILVA Professor da Educação Básica Licença Maternidade 12/08/2025 a 
07/02/2026

87 830139/2 FERNANDA DE FIGUEREDO 
FIALHO Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/09/2025 a 
01/10/2025

88 830139/3 FERNANDA DE FIGUEREDO 
FIALHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/09/2025 a 
01/10/2025

89 11855401/2 FERNANDA KATIA VIEIRA 
DO NASCIMENTO Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 30/07/2025 a 

25/01/2026

90 735039/2 FLORISVARDO TAVARES 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
18/08/2025

91 11924365/1 FRANCIELI BORGES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/08/2025 a 
15/10/2025

92 1211293/1 FRANCISCO CORDEIRO 
PINTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
31/08/2025 a 
29/09/2025

93 312013/1 FRANCIVALDO RODRIGUES 
SEPULVIDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

94 1194909/1 GARDENIA VALERIA 
FERREIRA BASILIO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
01/09/2025

95 11754117/3 GEANE TAVARES DA SILVA Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 30/05/2025 a 
25/11/2025

96 1052365/6 GEILMA PAIVA DA SILVA 
NEGRE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
12/09/2025

97 490912/2 GEIZA MARIA AZEVEDO 
DE SOUSA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/09/2025 a 
02/10/2025

98 919291/2 GEIZIANE GOMES DE 
OLIVEIRA AMARAL Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

99 1016067/2 GERIVAN BARREIRA 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
12/08/2025 a 
10/10/2025

100 930330/17 GILENE ALVES DE SOUSA 
RANGEL Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
18/08/2025

101 11917636/1 GILSON FELIPE TEIXEIRA 
CAMPOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/08/2025 a 
14/09/2025

102 11646420/6 GISLEIA RODRIGUES DIAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/08/2025 a 
27/09/2025

103 11814934/2 GUTEMBERG RAPOSO DA 
SILVA FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
09/09/2025

104 11975326/2 HELIO LUCAS MOTA SILVA Assistente IV Licença para Tratamento 
de Saúde

30/07/2025 a 
12/08/2025

105 11935510/2 HIGOR ALVES MACHADO Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

26/08/2025 a 
29/08/2025

106 939745/2 IDELMA FERREIRA DE 
SOUZA LOPES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
30/09/2025

107 556005/2 IRANILDES GOMES DA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/08/2025 a 
04/09/2025

108 11930110/1 ITALO RANIERI GONCALVES 
COSTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

109 933779/4 IVANEIS COSTA MARINHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
10/10/2025

110 993910/4 JACYENE DUARTE 
QUEIROZ MENDES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
24/09/2025

111 587403/3 JAILTON MARTINS DE 
AZEVEDO Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
20/08/2025 a 
18/09/2025

112 11822406/4 JAINARA FERNANDA DA 
SILVA SOUSA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
28/08/2025

113 767508/2 JAIRTON COSTA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/09/2025 a 
16/10/2025

114 929302/3 JANETE LAZARA LUCAS 
DE LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/09/2025

115 1090607/3 JANIELMA FERREIRA DE 
ALMEIDA MENEZES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
23/08/2025 a 
20/11/2025

116 1257862/1 JEANA MARIA DE MOURA 
TELLES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
09/08/2025 a 
18/08/2025

117 11727942/3 JOANA D ARC ALMEIDA 
REIS Assistente IV Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
21/08/2025

118 559201/1 JOAO CARLOS SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
24/08/2025

119 11910500/1 JOAO VICTOR RODRIGUES 
TORRES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
02/09/2025

120 390840/3 JOEL MARIANO DE SOUZA 
SOBRINHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/08/2025 a 
26/10/2025

121 541063/4 JOELVA PEREIRA BRANDAO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

14/08/2025 a 
27/09/2025

122 57610/3 JOHNNY TRINDADE DE 
ASSIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
02/10/2025

123 11756730/4 JOICE KELY DE OLIVEIRA 
GOMES Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 26/07/2025 a 

21/01/2026

124 840212/1 JOITON ALVES DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/09/2025

125 155310/7 JORGE LUIS DE PAIVA 
ALVES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/08/2025 a 
19/11/2025
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126 308630/3 JORGE LUIZ RIBEIRO 
RODRIGUES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
16/08/2025 a 
14/09/2025

127 67018/17 JOSE AUGUSTO FREITAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
26/08/2025

128 11571241/6 JOSE EDIVALDO DA SILVA 
MORAIS FILHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
30/09/2025

129 822763/1 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/08/2025 a 
21/08/2025

130 822763/1 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR Auxiliar de Serviços Gerais Licença Médica Especial 22/08/2025 a 

131 11911506/1 JOSE MARIA SOARES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

132 11137029/9 JULIANA CARLOS LOPES Assistente III Licença Maternidade - INSS 09/07/2025 a 
04/01/2026

133 11994339/1 JULIANA DE CARVALHO 
OLIVEIRA Psicólogo Licença Maternidade - INSS 03/08/2025 a 

29/01/2026

134 1054309/5 JULIO CESAR JOVELI Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
08/09/2025

135 11768274/2 KAIQUE AGUIAR SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

28/08/2025 a 
11/09/2025

136 11932120/1 KARLA GONCALVES 
CAVALCANTI Assistente III Licença Maternidade - INSS 03/07/2025 a 

29/12/2025

137 999924/5 KARLA PATRICIA DE AGUIAR 
CRUZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
06/08/2025 a 
04/09/2025

138 972906/7 KATHIANNE CARNEIRO 
BORGES CARVALHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
22/08/2025

139 528599/3 KEILA DE QUEIROZ GOMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
09/09/2025

140 11926643/2 KYZIA NAYARA DA SILVA 
DUTRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
21/08/2025

141 11865113/2 LAIANE RODRIGUES 
GLORIA Assistente Especializado II Licença Maternidade - INSS 14/08/2025 a 

09/02/2026

142 11926651/2 LAIS PEREIRA CARDOSO Assistente Social Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
25/08/2025

143 930845/4
LANUCY SIQUEIRA 

GUIMARAES 
MASCARENHAS

Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

01/08/2025 a 
14/09/2025

144 113170/2 LEANDRO SANTOS DA 
ROCHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

145 975130/4 LELIA DA SILVA MOTA 
IBRAHIM Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/08/2025 a 
21/02/2026

146 11968052/2 LETICIA DOS SANTOS LIMA Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 01/08/2025 a 
27/01/2026

147 1026364/3 LETICIA MARTINS 
CARNEIRO DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/09/2025 a 
02/10/2025

148 791894/1 LILIA GOMES DAMACENA 
PEREIRA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
16/09/2025

149 1260731/12 LINE EMANUELA OLIVEIRA 
DIAS Professor da Educação Básica Licença Maternidade 11/08/2025 a 

06/02/2026

150 706611/2 LIZ ADRIANA SANTOS 
MARTINS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
10/08/2025 a 
08/09/2025

151 11772174/3 LUANA ALVES PATRICIO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

30/07/2025 a 
13/08/2025

152 69532/18 LUCIANO BARRETO 
SEBASTIAO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
08/09/2025

153 1145843/2 LUIZ AUGUSTO 
GONCALVES BEZERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
15/08/2025

154 11538767/6 LUIZ FRANCISCO PIRES Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

27/06/2025 a 
11/07/2025

155 660660/3 LUIZ TADEU LOPES DA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
24/08/2025

156 972864/2 LUZIA FERREIRA LIMA 
VIEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

157 642621/4 LUZIETE ANDRADE 
AZEVEDO Assistente Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
15/08/2025 a 
29/08/2025

158 11936452/2 LUZINETE GONCALVES DA 
SILVA OLIVEIRA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
31/08/2025

159 438379/2 MACIEL PEREIRA DUARTE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/08/2025 a 
22/10/2025

160 804797/1 MARCIA SILVA GOMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/08/2025 a 
10/11/2025

161 11914602/1 MARCIO VIANA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
25/09/2025

162 108045/2 MARIA BERNADETE DE 
MELLO DAMAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

163 1184466/1 MARIA DE LOURDES SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
09/11/2025

164 149000/3 MARIA DO SOCORRO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/08/2025 a 
03/09/2025

165 11772018/3
MARIA DO SOCORRO 
GOMES CARREIRO 

SANTIAGO
Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/09/2025

166 670562/12 MARIA DO SOCORRO 
RODRIGUES DE SOUZA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
02/09/2025

167 11806699/3
MARIA FLORISBELA 

MIRANDA SILVA 
FERNANDES

Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

22/08/2025 a 
05/09/2025

168 34827/12 MARIA FRANCISCA 
RODRIGUES PINTO SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
18/08/2025

169 793805/2 MARIA JACILENE NOLETO 
SALES PEREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
12/10/2025

170 1231731/1 MARIA JACINELMA NOLETO 
SALES MATOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
12/09/2025

171 778294/1 MARIA JOSE DA COSTA Professor Normalista Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/08/2025 a 
07/10/2025

172 11915080/1 MARIA NATHALLYANE DE 
OLIVEIRA SOUZA Professor da Educação Básica Licença Maternidade 11/08/2025 a 

06/02/2026

173 1193287/1 MARIA NEUZA ALVES 
AGUIAR FOLHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
20/08/2025 a 
29/08/2025

174 1193287/1 MARIA NEUZA ALVES 
AGUIAR FOLHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/08/2025 a 
19/08/2025

175 1137140/10 MARIA VALDA PEREIRA 
RODRIGUES Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
24/08/2025

176 612379/4 MARILDA DA SILVA DIAS 
RAMOS Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
04/08/2025 a 
02/09/2025

177 877302/3 MARISANGELA FERREIRA 
DO COUTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/08/2025 a 
10/09/2025

178 478663/3 MARIZA ARAUJO LACERDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/08/2025 a 
11/10/2025

179 11641169/4 MARTA PARLANDIM 
RODRIGUES DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
15/09/2025

180 11891106/2 MAYZA LUZ BEZERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
23/09/2025

181 11914327/1 MICAELLY MARQUES DE 
AQUINO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

182 1113186/8 MICHELLE MOREIRA DE 
FREITAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
20/08/2025

183 1080083/3 MILDRED IVONNE 
TERRONES CACERES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
10/11/2025

184 140329/4 MILLA CORREA SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

06/08/2025 a 
04/09/2025

185 140329/3 MILLA CORREA SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

06/08/2025 a 
04/09/2025

186 868155/7 MOISES RIBEIRO DE 
CAMARGO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/08/2025 a 
04/12/2025

187 796843/2
NALBA CYNTHIA 

GONCALVES DE ABREU 
MAGALHAES

Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

21/08/2025 a 
19/09/2025

188 11914963/1 NARA NICEIA COELHO 
BIGNARDI GARCIA SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/07/2025 a 
27/09/2025

189 11929413/1 NATHIELLY SOUSA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 03/07/2025 a 

29/12/2025

190 11918527/1 NAYARA BATISTA VILELA 
REIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/08/2025 a 
28/09/2025

191 362521/2 NIUZETE SANTIAGO 
BARBOSA BATISTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/08/2025 a 
13/09/2025

192 751641/1 NIVEA OLIVEIRA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
21/08/2025

193 535166/6 NOELIA LUIZA HEINRICH Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

21/08/2025 a 
03/09/2025

194 11530766/7 ODINEY MOREIRA DE 
CARVALHO Assistente IV Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
26/08/2025

195 548197/1 ORESTES BRANQUINHO 
FILHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
13/08/2025

196 223788/1 OSMAILDE MIRANDA 
DA SILVA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
16/02/2026

197 314782/3 OSVALDO SOARES NETO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

21/08/2025 a 
30/08/2025

198 11775076/2 PALOMA LERINA FIALHO 
MARQUES Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 09/07/2025 a 

04/01/2026

199 11651563/1 PAMULLA TORGANE DE 
JESUS GUIMARAES Analista I Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/09/2025

200 1118528/1 PATRICIA REGINA 
FERREIRA DA SILVA SA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
19/11/2025

201 11914661/1 PAULO DAMASCENO COSTA 
JUNIOR Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
15/08/2025 a 
28/09/2025

202 1194097/2 QUENIDI TADEU BONATTI Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

203 561220/2 RAIMUNDA CELIA COSTA 
TEIXEIRA ARAUJO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

204 11744472/4 RAIMUNDA PEREIRA 
RODRIGUES NOLETO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
24/08/2025

205 951630/2 RAIMUNDA RODRIGUES 
DE SOUZA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
09/08/2025 a 
06/11/2025

206 790932/3 RAQUEL FERREIRA DA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/08/2025 a 
24/09/2025

207 572930/3 RAUL BEZERRA DE MORAIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

208 589503/4 RENATA CORREA 
MONTEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/10/2025

209 1210440/1 RENATA DE KASSYA DA 
SILVA ACACIO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/10/2025

210 11962445/1 ROBERTA NUNES DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/08/2025 a 
29/09/2025

211 1076221/4 ROBERTO KRAHO Professor Normalista Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
03/10/2025

212 1030434/5 ROMANA PEREIRA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
02/09/2025

213 1000950/5 ROMILDA DE LIMA FARIA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
13/08/2025 a 
01/09/2025

214 1210289/1 RONALDO ALVES DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
11/09/2025

215 890008/2 ROSANE DE QUEIROZ 
CATTONY TORRES Assistente Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
13/08/2025 a 
11/10/2025

216 31176/3 ROSANGELA DOS PASSOS 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
16/08/2025 a 
14/09/2025

217 1022083/4 ROSIANE FERREIRA 
PEREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
24/09/2025

218 1232827/1 ROSIANE SALES DUARTE 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
27/08/2025

219 279642/12 ROSIMAR DIAS DA LUZ Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

09/08/2025 a 
19/08/2025

220 787660/3 ROSIMEIRE MARIA 
MARQUES Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
15/08/2025 a 
13/09/2025

221 895018/1 SANDRA CONCEICAO 
NEVES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
16/09/2025
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222 914840/2 SANDRA MARIA DE ARAUJO 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
01/09/2025

223 1152777/10 SANDRA SOARES DE MELO Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

02/08/2025 a 
16/08/2025

224 920268/2 SANTANA MARINHO ALVES 
DE SOUSA NERES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/08/2025 a 
28/09/2025

225 12013781/1 SHEYLA GUERRA 
TRINDADE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
08/09/2025

226 460660/1 SILVANETE GOMES DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/08/2025 a 
23/09/2025

227 1221841/1 SIMONE DA CONCEICAO 
COSTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
03/09/2025

228 1117343/15 SIMONE GONCALVES 
TEIXEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
20/08/2025

229 1195930/1 SIMONE RODRIGUES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
27/09/2025

230 796934/7 SULEIMA CRISTINA 
BOTTERI Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
09/09/2025

231 983163/10 SYLMA DE SOUZA ALMEIDA Assistente III Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
27/08/2025

232 11826118/2 TALITA COSMA VIANA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

23/08/2025 a 
29/08/2025

233 11826118/2 TALITA COSMA VIANA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

18/08/2025 a 
22/08/2025

234 374432/2 TANIA MARIA DE OLIVEIRA 
ROSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/08/2025 a 
08/10/2025

235 78338/4 THAMARA ANATASHA 
PEREIRA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
05/08/2025 a 
03/10/2025

236 675390/4 THEYDE FATIMA VALENTE 
AMORIM Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
16/08/2025

237 427254/2 TRISTAO ARARIPE DE 
ALENCAR SAMPAIO NETO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/08/2025 a 
02/10/2025

238 398126/1 VALDECI RODRIGUES DA 
SILVA MAIA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
20/09/2025

239 601357/3 VALDIRA SOARES LIMA 
RODRIGUES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
22/08/2025

240 711503/3 VALDIRENE PAES DE 
SOUSA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/08/2025 a 
28/08/2025

241 711503/3 VALDIRENE PAES DE 
SOUSA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
12/10/2025

242 1225669/1 VALERIA ABREU MUNIZ 
MARQUES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
29/08/2025

243 503001/2 VANDA ELIZETE VIEIRA 
DA COSTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
26/08/2025

244 11916915/1 VANESSA GOMES 
FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

245 1111353/10 VANIA ROCHA BEZERRA 
GODOI Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
26/08/2025

246 970661/1 VANIA SOARES DE AMORIM Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

19/08/2025 a 
02/09/2025

247 761725/3 VERUSKA BALBINO 
CALCADOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
27/09/2025

248 11853476/3 VILANY BISPO DE RAMOS 
ALMEIDA Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 22/08/2025 a 

19/12/2025

249 11781661/2 VINICIUS CAITANO DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/09/2025

250 59320/4 VIVIAN BEZERRA MELO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
18/09/2025

251 11747790/4 WADYLA KEYSY DA SILVA Assistente III Licença Maternidade - INSS 17/07/2025 a 
12/01/2026

252 11815000/4 WANEIR DE SANTANA 
ALVES CARDOSO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
23/07/2025 a 
06/08/2025

253 11916729/1 WENNYLA CRUZ DA SILVA 
SONEGO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
21/09/2025

254 11986360/1 YASMIM PEREIRA SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
23/08/2025

255 762330/2 ZELIA RAIMUNDA 
RODRIGUES SOUZA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
28/08/2025

256 762330/2 ZELIA RAIMUNDA 
RODRIGUES SOUZA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
27/09/2025

257 306530/4 ZENAIDE GOMES DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/10/2025

ORGÃO: Secretaria da Fazenda

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 402488/1 CLAUDIO INFRAN SANCHES Auditor Fiscal da Receita 
Estadual

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
15/11/2025

2 1284177/1 LARISSA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA FERREIRA Assistente Administrativo Licença Maternidade 21/08/2025 a 

16/02/2026

ORGÃO: Secretaria da Saúde

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11850574/2 A TNEY KARINE ALVES 
CANTANHEDE DUARTE Nutricionista Licença Maternidade - INSS 14/07/2025 a 

09/01/2026

2 801759/1 ADELFRAN MARTINS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

28/08/2025 a 
26/10/2025

3 39266/1 AFRANIO NASCIMENTO 
REGO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/08/2025 a 
16/09/2025

4 1077880/2 ALCIR SEBASTIAO DE 
OLIVEIRA

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

5 1093398/1 ALESSANDRA CORADO DE 
FRANCA SOUSA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
16/08/2025 a 
14/09/2025

6 1161091/1 ALESSANDRA FERREIRA 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
12/06/2025 a 
25/06/2025

7 277657/3 ALESSANDRA PAULA DE 
ALMEIDA NUNES Fisioterapeuta Licença para Tratamento 

de Saúde
07/08/2025 a 
10/09/2025

8 1017080/4 ALEXANDRA SILVA 
CERQUEIRA DE BARBA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/09/2025

9 11976632/1 ANA CLARA FERREIRA 
AGUIAR

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I Licença Maternidade - INSS 03/08/2025 a 

29/01/2026

10 1216406/1 ANA MARIA DE SOUSA NETA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

11 323357/2 ANA PAULA LIMA DE 
OLIVEIRA ARAUJO Farmacêutico Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

12 557654/2 ANDRE LUIZ DE SOUZA Biomédico Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

13 1278975/1 ANDREIA MILHOMEM 
FIGUEIRA DIAS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
10/09/2025

14 1246925/1 ANGRA GOMES FERREIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

26/08/2025 a 
24/10/2025

15 896886/1 ANTONIA CLAUDIA SANTOS 
CARDOSO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
17/06/2025 a 
16/07/2025

16 882802/1 ANTONIO CARLOS JOSE 
SEABRA Cirurgião Dentista Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

17 826872/3 ARACY SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA NUNES BRAGA

Inspetor em Vigilância 
Sanitária

Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
23/09/2025

18 450768/3 ARLETE GOMES DA GLORIA 
PARENTE Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/08/2025 a 
28/09/2025

19 844965/1 AUGENY SILVA MELO Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

28/08/2025 a 
11/09/2025

20 938881/3 AURELIA RIBEIRO NUNES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

21 762948/2 AVELINA BARBOSA BONFIM 
BRITO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
12/09/2025

22 1184091/1 CARIN RAQUEL PINTO 
MACHADO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
19/08/2025 a 
17/09/2025

23 1162098/1 CARLA LIMA SILVA 
GOULART

Inspetor em Vigilância 
Sanitária

Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
26/08/2025

24 11721138/3 CAROLINE SIRIANO 
BONAGURA MARAUCCI Médico - RQE Licença Maternidade - INSS 09/08/2025 a 

04/02/2026

25 1043170/9 CELCIVANE LIRA DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
24/08/2025

26 11908009/1 CRISTIANE VIEIRA DOS 
SANTOS

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
31/08/2025

27 11727195/4 CRYSLANE PEREIRA 
GOMES Técnico em Enfermagem Licença Maternidade - INSS 28/07/2025 a 

23/01/2026

28 280383/3 DAGMA LUZIA CARVALHO 
DE SOUSA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
27/08/2025

29 102468/4 DANIELE FERNANDES 
ALVARENGA SANTOS Médico - RQE Licença Maternidade - INSS 10/08/2025 a 

05/02/2026

30 1001493/1 DANILA CARMO DOS 
SANTOS Enfermeiro Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
29/08/2025 a 
07/09/2025

31 11964022/1 DANILLO RIBEIRO XAVIER 
COELHO Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
31/08/2025

32 1150588/1 DANYLO BILIO ARAUJO Enfermeiro Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/08/2025 a 
28/08/2025

33 1150588/1 DANYLO BILIO ARAUJO Enfermeiro Licença Médica Especial 29/08/2025 a 

34 11716614/6 DAYANNE VITORIA BATISTA 
DOS SANTOS

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

14/08/2025 a 
27/08/2025

35 11767863/2 DEBORA OLIVEIRA 
BICALHO MAIA Enfermeiro Licença Maternidade - INSS 04/08/2025 a 

30/01/2026

36 11981571/1 DELVANICE FERREIRA 
DA CRUZ

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I Licença Maternidade - INSS 16/07/2025 a 

11/01/2026

37 586381/2 DENIZE MOREIRA GOMES Enfermeiro Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/08/2025 a 
07/09/2025

38 669432/1 DEURALICE FERREIRA 
SANTANA BARBOSA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
14/08/2025 a 
28/08/2025

39 685190/3 DEUSILENE RODRIGUES 
DOS SANTOS REIS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
15/08/2025 a 
29/08/2025

40 763280/1 EDMILDA DIAS FURTADO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
09/09/2025

41 1136607/1 EDNEY FARIAS DOS 
SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
20/08/2025

42 848223/3 ELCIANA BRITO SOARES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/08/2025 a 
26/11/2025

43 460117/5 ELIETE COELHO COSTA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
26/08/2025

44 1197932/1 ELIVAN ALVES BARROSO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
03/09/2025

45 1215701/1 ELIZANGELA GOMES 
MEDRADO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/10/2025

46 12015741/1 ELLEN SOUSA FONSECA Farmacêutico Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
23/08/2025

47 417819/1 ELVANIA TEIXEIRA BRAVO 
DE SOUZA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação) 26/08/2025 a 

48 11685000/6 EVELYN CRISTINA DE 
SOUZA COELHO FERREIRA Analista III Licença Maternidade - INSS 19/08/2025 a 

14/02/2026

49 492106/4 EVILENA GONCALVES 
REGO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/09/2025

50 791262/1 EZIANE DE FATIMA 
PARAENSE DA COSTA Enfermeiro Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
16/08/2025 a 
30/08/2025

51 1144243/1 FABIANA DARONCH 
STACCIARINI SERAPHIN Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
19/10/2025

52 817895/2 FABRICIA BRANDAO PIRES Psicólogo Licença para Tratamento 
de Saúde

29/08/2025 a 
02/09/2025

53 11792558/2 FERNANDA DANIELLE 
RAMALHO SILVA ALMEIDA Médico Licença Maternidade - INSS 16/06/2025 a 

12/12/2025

54 11715510/6 FLAVIA BONFIM SALES DIAS Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
18/08/2025
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55 752384/1 FLAVIANY VIEIRA DE 
ARAUJO MILHOMEM Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/10/2025

56 887861/1 FRANCISCA MARIA DE 
LEMOS VALLS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
04/09/2025

57 1237268/1 GEANE DO CARMO SALES Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença Maternidade - 
Natimorto/Neomorto

07/08/2025 a 
05/09/2025

58 11194979/4 GISLANE BARBOSA DE 
ARAUJO Enfermeiro Licença Maternidade - INSS 26/07/2025 a 

21/01/2026

59 11850213/2 GLEISE MIRANDA FREIRE Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

01/09/2025 a 
14/09/2025

60 1021818/4 GLENA DIAS DA COSTA Farmacêutico Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
23/09/2025

61 505990/1 GORETH NERES ARAUJO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

16/08/2025 a 
29/09/2025

62 1159810/1 GRACIELE BATISTA DA 
SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/08/2025 a 
25/09/2025

63 1152157/1 GREYCE KELLY FERREIRA 
RIBEIRO DALLABRIDA Técnico em Enfermagem Licença Maternidade 13/08/2025 a 

08/02/2026

64 808833/3 GUSTAVO VIEIRA COSTA 
LIMA Cirurgião Dentista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/08/2025 a 
30/09/2025

65 11972211/1 HALLANA NEIVA DOS 
SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
31/08/2025

66 695080/1 HERCIONE BERNARDO 
DE FARIAS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
25/10/2025

67 11701668/3 ILLA FLORES FAGUNDES 
AZEVEDO Médico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
18/08/2025

68 661573/1 INDIRA GHANDI COELHO 
PARENTE Cirurgião Dentista Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
20/08/2025 a 
03/09/2025

69 1217941/1 ISABEL RODRIGUES 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
11/09/2025

70 1166247/1 IVA MARIA DA SILVA Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
02/09/2025

71 573453/3 IVONE ALVES CABRAL Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/08/2025 a 
07/10/2025

72 241018/7 JANILVA MARIA DA SILVA Terapeuta Ocupacional Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
16/09/2025

73 51620/5 JANNAYNA SOUSA SARAIVA 
MATOS RODRIGUES Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
22/08/2025

74 528642/3 JEFFERSON DIAS DE LIMA Enfermeiro Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

16/08/2025 a 
14/09/2025

75 951423/1 JHUCYHARA ALVES 
FREITAS Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
20/08/2025 a 
31/08/2025

76 951423/2 JHUCYHARA ALVES 
FREITAS Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
20/08/2025 a 
31/08/2025

77 1224123/1 JOANA GOMES VIEIRA LIMA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

78 11144904/1 JOSE DOS SANTOS 
OLIVEIRA Técnico em Laboratório Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
25/08/2025 a 
03/09/2025

79 666509/2 JOSE JEAN OLIVEIRA 
NEVES Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/08/2025 a 
10/09/2025

80 780227/2 JOSEFA GOMES DE MELO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

21/08/2025 a 
19/09/2025

81 925837/3 JOSIANE RODRIGUES 
GUIMARAES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/08/2025 a 
20/08/2025

82 1158945/1 JOSILEIDE CIRQUEIRA DE 
MACEDO SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/08/2025 a 
11/09/2025

83 787192/2 JOSIRENE FERREIRA 
FERNANDES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
14/09/2025

84 1212443/1 JUCILENE PEREIRA LIMA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

22/08/2025 a 
05/10/2025

85 11146613/1 JUCILENE VIEIRA PEREIRA Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

21/08/2025 a 
19/09/2025

86 11713259/5 JULIANA ALVES DE SOUZA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
22/08/2025

87 11809850/2 JULIANA ANDRADE SILVA 
PEREIRA MATOS Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
24/08/2025

88 35042/1 JULIANA ROMANELLI 
BARBARA MARCAL Cirurgião Dentista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
14/09/2025

89 744752/2 JUNIA NEIRES PIRES 
DE LIMA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
10/09/2025

90 1239325/1 KALLYNNY SALES SOUSA 
ROMA Farmacêutico Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
28/08/2025

91 11651059/4 KARINA SARTORI SILVA 
RODRIGUES Médico Licença Maternidade - INSS 21/07/2025 a 

16/01/2026

92 1032089/2 KARLA MICHELE DA SILVA 
BORGES SANTANA

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

29/08/2025 a 
27/09/2025

93 528356/2 KATIA BORBA NEVES Farmacêutico Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

16/08/2025 a 
25/08/2025

94 11240652/3 KATIA REIJANE DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

27/08/2025 a 
25/09/2025

95 11759348/4 KEDMA DE MACEDO 
E SILVA Analista em Saúde Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
30/08/2025

96 977734/3 KEILA MEDEIROS COELHO Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

03/08/2025 a 
16/08/2025

97 1201760/1 KELLY CRISTINA GOMES 
CAMPELO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/08/2025 a 
24/08/2025

98 1201760/1 KELLY CRISTINA GOMES 
CAMPELO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/07/2025 a 
09/08/2025

99 66439/1 LANNA MORAES 
CAVALCANTE

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
02/09/2025

100 998336/3
LAURENICY KATIA 

FERREIRA DOS SANTOS 
SIQUEIRA

Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
23/08/2025

101 521301/3 LEANDRA CRISTHYNE DE 
SOUZA BARROS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
14/06/2025 a 
07/08/2025

102 553600/3 LEANE DE SOUZA BARROS Enfermeiro Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/08/2025 a 
26/09/2025

103 65472/3 LEILIANE DOS SANTOS 
DANTAS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
02/08/2025 a 
16/08/2025

104 70479/3 LEONARDO SOARES 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

105 348093/9 LIDUINA RIBEIRO DA 
SILVA LIMA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

16/08/2025 a 
30/08/2025

106 1279378/1 LIDYANA ROSA PORTILHO 
BRAZ Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

107 817810/1 LORENA DOS SANTOS 
MACIEL Fisioterapeuta Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/08/2025 a 
02/09/2025

108 11842768/2 LUCAS HENRIQUE 
RODRIGUES DE SOUSA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

28/08/2025 a 
11/09/2025

109 137847/2 LUCIANA RIBEIRO TANABE Fisioterapeuta Licença para Tratamento 
de Saúde

26/08/2025 a 
29/08/2025

110 1119281/1 LUCIANA TURIBIO 
JACOBINA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

111 1200046/1 LUCIANNA MIRELLE DE SA 
TRABULSI Enfermeiro

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia 

(Prorrogação)

26/08/2025 a 
24/10/2025

112 675080/1 LUCIANO DE CASTRO 
TEIXEIRA Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
23/08/2025 a 
21/09/2025

113 1082639/2 LUCIENE ALVES FONSECA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/08/2025 a 
26/09/2025

114 1184628/1 LUCIMAR RODRIGUES DOS 
SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
24/09/2025

115 1236113/1 LUDIMILA INES NUNES 
PRESTES Psicólogo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
14/07/2025 a 
18/07/2025

116 556637/5 LUIZA SILVEIRA FONSECA 
NETA

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
25/08/2025

117 11241268/3 LUZIA NUNES DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/08/2025 a 
02/09/2025

118 427333/1 LUZIENE ALVES FEITOZA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
08/09/2025

119 611351/1 MAILDE SANTOS DE 
ARAUJO SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/09/2025

120 431919/14 MAIVARDE VANIA MOREIRA 
DE OLIVEIRA LIMA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
28/08/2025 a 
26/09/2025

121 335219/1 MANOEL REBOUCAS DE 
OLIVEIRA Biomédico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/08/2025 a 
21/11/2025

122 1289217/1 MARCELO RIBEIRO 
MILHOMEM Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
15/11/2025

123 1235176/6 MARCIA JOSE DE JESUS Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
22/08/2025

124 1235176/1 MARCIA JOSE DE JESUS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
06/09/2025

125 1003747/1 MARCIO ALVES MACIEL Auxiliar de Serviços de Saúde Licença para Tratamento 
de Saúde

14/08/2025 a 
23/08/2025

126 11727543/4 MARESSA MARTINS DA 
FONSECA Fisioterapeuta Licença Maternidade - INSS 20/07/2025 a 

15/01/2026

127 508187/2 MARIA APARECIDA ALVES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

20/08/2025 a 
03/09/2025

128 508187/2 MARIA APARECIDA ALVES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
19/08/2025

129 263361/2 MARIA APARECIDA 
LOURENCO NEVES Farmacêutico-Bioquímico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/08/2025 a 
28/09/2025

130 443776/1 MARIA DAS GRACAS DE 
MATOS BASTOS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
19/08/2025 a 
17/09/2025

131 11135565/1 MARIA DE FATIMA BRITO 
SOARES

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

132 11848642/2 MARIA DE FATIMA GAMA 
COSTA Enfermeiro Licença Maternidade - INSS 13/08/2025 a 

08/02/2026

133 547971/3 MARIA DE JESUS GOMES 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/08/2025 a 
06/09/2025

134 485280/2 MARIA DIVINA OLIVEIRA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
29/08/2025

135 1191802/1 MARIA DIVINA PEREIRA 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/06/2025 a 
18/06/2025

136 856396/1 MARIA DO CARMO SOARES 
CONCEICAO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
21/08/2025 a 
29/09/2025

137 920153/1 MARIA FRANCISCA SOUSA 
DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
29/08/2025

138 989967/1 MARIA JOSE NOGUEIRA 
LOPES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/08/2025 a 
27/09/2025

139 577290/2 MARIA LUCIA PEREIRA DOS 
SANTOS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
17/10/2025

140 11849207/2 MARIA LUIZA PEREIRA 
GOMES DE SOUSA Instrumentador Cirúrgico Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
03/09/2025

141 984477/2 MARISA PEREIRA MACEDO 
FIRMINO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/08/2025 a 
20/09/2025

142 937967/2 MARISTELA ANDRADE DE 
SOUZA Farmacêutico Licença para Tratamento 

de Saúde
28/08/2025 a 
26/09/2025

143 937967/3 MARISTELA ANDRADE DE 
SOUZA

Pesquisador Docente em 
Saúde Pública

Licença para Tratamento 
de Saúde

28/08/2025 a 
26/09/2025

144 1220799/1 MAURA NUBIA TELES 
MOURA Enfermeiro Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/08/2025 a 
09/09/2025

145 11931795/1 MILLENNA DE CARVALHO 
MOREIRA Biomédico Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
01/09/2025

146 1121910/1 MIRALDA ALVES DOS 
SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

147 834560/6 MIRIAM CRISTINA BECKER Psicólogo Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
11/09/2025

148 11625198/2 MONICA MENDES SOUSA 
XAVIER Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
26/08/2025

149 11693479/9 MONICA SILVA DIAS 
FRANCO Médico Licença Maternidade - INSS 15/08/2025 a 

10/02/2026

150 11693479/8 MONICA SILVA DIAS 
FRANCO Médico Licença Maternidade - INSS 15/08/2025 a 

10/02/2026

151 522007/12 MURILO DIAS DE OLIVEIRA Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
24/08/2025
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152 11979585/1 MYKAELLY GOMES DE 
OLIVEIRA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
14/08/2025

153 11710691/5 NATHALLYA RODRIGUES 
BRANDAO DALLA CORTE Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
22/08/2025

154 790270/1 NELIAS MARTINS DE 
CARVALHO DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/08/2025 a 
21/09/2025

155 723712/2 NEURACY DIAS ROCHA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

23/08/2025 a 
11/09/2025

156 826495/1 NEURILENE FERREIRA 
DOS REIS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
09/09/2025

157 11456388/1 NILZIANI LOPES ALVES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

10/08/2025 a 
08/10/2025

158 11782200/2 NOEME COSTA DA SILVA 
MENDES

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

07/08/2025 a 
21/08/2025

159 1280430/6 PAMELLA MACHADO Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
07/09/2025

160 96018/3 PATRICIA SOUZA NEVES Nutricionista Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

06/08/2025 a 
19/09/2025

161 11133732/1 PAULA FERNANDA 
NOGUEIRA DOS SANTOS

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

17/08/2025 a 
15/09/2025

162 1172450/1 PAULA REY VILELA Psicólogo Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

01/07/2025 a 
15/07/2025

163 1204637/1 PAULO ROBERTO 
GONCALVES LIMA Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

164 11691204/3 PRISCYLLA MARQUES 
OLIVEIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
01/08/2025 a 
10/08/2025

165 1152785/2 RAFAEL DE MORAIS 
MARQUES

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

05/07/2025 a 
14/07/2025

166 1236032/1 RAILMA BARROS DA SILVA 
AZEVEDO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/08/2025 a 
25/09/2025

167 421719/9 RAIMUNDA MARTINS DE 
CARVALHO

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

16/08/2025 a 
29/08/2025

168 1053370/1 RAIMUNDO COUTINHO 
RIBEIRO Motorista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
20/08/2025 a 
18/09/2025

169 441354/1 RAIMUNDO MOREIRA 
MARTINS NETO Biomédico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/08/2025 a 
18/02/2026

170 11600500/5 RENATO BARROS DA SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

12/08/2025 a 
21/08/2025

171 11698608/3 RHAMMANY BATISTA 
DUARTE DOS REIS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
04/09/2025

172 592400/3 RHONNER MARCILIO 
LOPES UCHOA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
28/08/2025

173 11976039/1 RITA DE CACIA BARREIRA 
DE ARAUJO

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/08/2025 a 
01/09/2025

174 990040/4 ROBERTA GOMES CORREA Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

21/08/2025 a 
10/09/2025

175 11789875/2 RODRIGO AUGUSTO DE 
ABREU MAIA Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
05/09/2025

176 529737/1 ROSEMARY ROOS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

13/08/2025 a 
11/10/2025

177 11240695/9 ROSILDA DE SANTANA 
NERES MENDES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
04/09/2025

178 940942/4 ROSIRENE DOS SANTOS 
ALCANFOR

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/06/2025 a 
15/09/2025

179 1131389/1 RUTH GOMES PEREIRA Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

01/08/2025 a 
30/08/2025

180 773764/2 SAMANTHA LUSTOZA 
MARQUES DE SOUZA Médico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/08/2025 a 
01/11/2025

181 905899/3 SANDRA APARECIDA 
TEIXEIRA SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
28/08/2025 a 
25/11/2025

182 11845783/1 SARA SOUZA SILVA Assessor Comissionado III Licença Maternidade - INSS 29/08/2025 a 
24/02/2026

183 766917/2
SELMA GARDENE 

FLORENCIO MOURA 
ALMEIDA

Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

31/07/2025 a 
29/08/2025

184 11576251/5 SHIRLEY ARAUJO DA SILVA Técnico em Radiologia Licença para Tratamento 
de Saúde

09/08/2025 a 
23/08/2025

185 11647264/4 SILVACI DE ARAUJO REIS Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia MS

01/06/2025 a 
15/06/2025

186 1145126/1 SILVIA OLIVEIRA FERREIRA 
RODRIGUES Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
27/09/2025

187 626860/2 SOLANGE MARIA ALVES DA 
SILVA ARAUJO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/08/2025 a 
24/10/2025

188 893782/2 TANIA MARIA DIAS DOS 
SANTOS Auxiliar de Enfermagem Licença Médica Especial 12/08/2025 a 

189 11136600/1 TATIANE CAVALCANTE 
FRAUZINO Fonoaudiólogo

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia 

(Prorrogação)

14/08/2025 a 
12/10/2025

190 11813512/2 TATIANE RODRIGUES LIMA Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
24/08/2025

191 935028/1 TELMA DA SILVA COELHO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/08/2025 a 
15/08/2025

192 11714727/5 THAYNARA LEAL DE 
SIQUEIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
31/08/2025 a 
14/09/2025

193 887502/1 TONY REGIS BARBOSA DO 
NASCIMENTO Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
16/09/2025

194 732907/3 VALDILETE BEZERRA LIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

15/08/2025 a 
13/09/2025

195 54190/2 VANESA BRANDAO 
MARTINS DE MORAIS Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
19/08/2025 a 
07/09/2025

196 1178695/1 VANIA VIEIRA DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

24/05/2025 a 
06/06/2025

197 1046926/2 VANUSA DE ARAUJO 
E SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
25/09/2025

198 1046926/1 VANUSA DE ARAUJO 
E SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
25/09/2025

199 1235320/1 VANUZA SENA MARTINS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
03/10/2025

200 1232088/5 VAUMIR DA SILVA REIS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

14/08/2025 a 
19/09/2025

201 11965290/1 VITORIA MIRANDA 
EUSTAQUIO DIAS Médico Licença Maternidade - INSS 09/08/2025 a 

04/02/2026

202 11843985/1 VIVIANA RIBEIRO SAMPAIO Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 
de Saúde

22/08/2025 a 
05/09/2025

203 11660961/1 VIVIANE GOMES RIBEIRO Assessor Comissionado II Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

19/08/2025 a 
19/08/2025

204 450770/2 WANES RIBEIRO LIMA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
25/08/2025

205 1124153/1 WENER DE SOUSA ARAUJO Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

15/08/2025 a 
13/09/2025

206 11689714/3 YURE PEREIRA PAULINO Médico Licença para Tratamento 
de Saúde

20/07/2025 a 
28/07/2025

207 11689714/3 YURE PEREIRA PAULINO Médico Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
11/08/2025

208 1239600/1 YZABELA CRYSTINY 
MOURA

Inspetor em Vigilância 
Sanitária

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/09/2025 a 
30/09/2025

209 917191/1 ZENAIDE AVELINO DA SILVA Auxiliar de Serviços de Saúde Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

25/08/2025 a 
23/09/2025

210 1240072/1 ZILDA DIAS AQUINO DE 
SOUZA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
07/07/2025 a 
28/07/2025

211 793209/1 ZILMA LEITE DOS SANTOS 
CARNEIRO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
20/08/2025 a 
18/09/2025

212 11979089/1 ZILVANIA QUINTO DE 
SOUZA LIMA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

ORGÃO: Secretaria da Segurança Pública

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11139129/2 ALICINDO AUGUSTO 
CELESTINO DE SOUZA Delegado de Polícia Civil Licença para Tratamento 

de Saúde
15/08/2025 a 
13/09/2025

2 927846/2 ALLINE LACERDA 
GONCALVES BRANDAO

Analista em Tecnologia da 
Informação

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

18/08/2025 a 
22/08/2025

3 767880/1 AMILTON MACARIO DE 
CARVALHO Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/09/2025 a 
30/11/2025

4 1014757/1 ANA CLAUDIA DE MELO 
ALENCAR Perito Oficial - Área 14 Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
11/08/2025

5 431580/1 ANTONIO DE CASTRO 
AZEVEDO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 

de Saúde
08/08/2025 a 
06/09/2025

6 580470/4 ANTONIO GERVASIO DE 
MARTINS Perito Oficial - Área 14 Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/08/2025 a 
16/09/2025

7 309452/2 BARBARA RODRIGUES 
DE PAIVA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/08/2025 a 
30/08/2025

8 309452/2 BARBARA RODRIGUES 
DE PAIVA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
01/08/2025 a 
15/08/2025

9 586484/1 CARLA MAGNA VILARINO Assistente Administrativo Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

18/08/2025 a 
15/11/2025

10 826999/1 CARMEM LUCIA CARVALHO 
LIMA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/10/2025

11 991779/1 CLEIBER DAMACENO NEIVA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

02/09/2025 a 
16/10/2025

12 11644834/1 CRISTIANO ALVES XAVIER 
DE GOUVEA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/08/2025 a 
27/09/2025

13 42381/1 EDUARDO SOARES NEVES Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
08/09/2025

14 688529/1 EVANGIVAL SOARES LEAL Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

27/08/2025 a 
10/09/2025

15 11155426/1 FABIANA APARECIDA 
BRUGGER RODRIGUES Administrador Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/10/2025

16 648520/2 FRANCISCO EDUARDO 
ALENCAR AGUIAR Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/08/2025 a 
01/10/2025

17 866572/1 HELIO SANTANA ARAUJO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/09/2025 a 
02/10/2025

18 866572/1 HELIO SANTANA ARAUJO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/08/2025 a 
02/09/2025

19 626172/1 JANAYNNA PAULA TAVARES 
MOREIRA LIMA Papiloscopista Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
18/08/2025 a 
27/08/2025

20 11581956/2 JOICY SILVA LUSTOSA 
AMARAL Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
26/08/2025 a 
08/09/2025

21 316444/2 JOSE RIBAMAR FONSECA 
JUNIOR Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 

de Saúde
29/07/2025 a 
12/08/2025

22 316444/2 JOSE RIBAMAR FONSECA 
JUNIOR Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/08/2025 a 
22/08/2025

23 952233/1 KEILANY ALMEIDA MORAIS Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

15/07/2025 a 
29/07/2025

24 886613/2 KEILUANE SILVA CARDOSO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/08/2025 a 
27/10/2025

25 979202/4 LEONARDO DE ABREU 
ALCANTARA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/08/2025 a 
07/09/2025

26 11644630/1 LORENNA ALENCAR 
BARREIRAS Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/08/2025 a 
26/09/2025

27 831508/1 LUCIVANIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA GOMES Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

28 537291/2 LUIS CLAUDIO CLEMENTE 
DE SOUSA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
19/08/2025 a 
17/09/2025

29 355577/1 LUZILENE DIAS PEREIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/09/2025 a 
02/10/2025

30 1060015/1 MAGNALDO ARAUJO 
RODRIGUES Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/08/2025 a 
15/10/2025

31 1008072/2 MARGARIDA RAMOS SILVA 
COELHO Papiloscopista

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia 

(Prorrogação)

22/08/2025 a 
20/09/2025

32 887666/12 MARIA MELO DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

28/07/2025 a 
11/08/2025
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33 11231289/1 MARLEIDE SANTOS ROSA 
GUALBERTO Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/08/2025 a 
21/08/2025

34 935429/1 MONICA AZEVEDO DOS 
REIS Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/08/2025 a 
01/09/2025

35 702575/1 NORMA JANE SOARES 
MOREIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
10/10/2025

36 1271679/3 RAYKA RAFAELLA FOGACA 
DE OLIVEIRA Administrador Licença Maternidade 24/08/2025 a 

19/02/2026

37 950066/2 SANDRA CRISTINA DOS 
SANTOS Agente de Necrotomia Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
23/09/2025

38 11818026/2 SANNY GOMES MACEDO Analista II Licença para Tratamento 
de Saúde

07/08/2025 a 
21/08/2025

39 637972/3 SANTINA ALVES VARANDA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

26/08/2025 a 
24/10/2025

40 11726024/1 TATIANE FERREIRA 
AMORIM Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/08/2025 a 
22/09/2025

41 1125060/1 VANESSA RIBEIRO DE 
SOUSA SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/08/2025 a 
22/09/2025

42 1125060/2 VANESSA RIBEIRO DE 
SOUSA SANTOS Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/08/2025 a 
22/09/2025

43 11124920/1 VANIELLE CONCEICAO 
RODRIGUES DE SA PAIVA Analista Técnico-Jurídico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
31/08/2025 a 
29/09/2025

44 875597/1 VICENTE AIRES FERREIRA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
15/08/2025

45 956688/2 WYLDERSON RESENDE 
CARNEIRO Oficial Investigador de Polícia Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
01/07/2025 a 
30/07/2025

ORGÃO: Secretaria de Cidadania e Justiça

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11177101/3 ALAN VINICIUS DE LIMA 
SANTOS Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
08/05/2025 a 
15/05/2025

2 11177101/3 ALAN VINICIUS DE LIMA 
SANTOS Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/05/2025 a 
13/08/2025

3 11605200/1 ANA CAROLLINA DE 
ALMEIDA WERSHING

Agente Especialista 
Socioeducativo

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

05/08/2025 a 
18/09/2025

4 11602619/1 CIANDRO DA SILVA GOIS Agente de Segurança 
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

28/07/2025 a 
25/09/2025

5 1145576/2 FELIPE REIS PIMENTEL Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

29/08/2025 a 
13/09/2025

6 11660538/2 GENIFFER LIBANIO DOS 
SANTOS Assessor Comissionado IV Licença Maternidade - INSS 23/08/2025 a 

18/02/2026

7 930328/7 GEZZA MARIA FERREIRA DA 
SILVA RAPOSO

Agente Analista em Execução 
Penal

Licença para Tratamento 
de Saúde

15/08/2025 a 
28/09/2025

8 11579994/1 HERBERSON VIEIRA DE 
SOUSA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
02/08/2025 a 
30/09/2025

9 11175729/2 ISIS CAROLINA RODRIGUES 
PIRES MORAES Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
08/09/2025

10 262290/6 JOSE DE RIBAMAR AIRES 
GOMES Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
04/09/2025 a 
02/12/2025

11 1273094/2 LUIS GUSTAVO RIBEIRO Agente de Segurança 
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

11/08/2025 a 
09/09/2025

12 11602317/1 MARCELO RODRIGUES DE 
ALMEIDA Agente Socioeducativo Licença para Tratamento 

de Saúde
05/08/2025 a 
03/09/2025

13 503037/2 MARIA NILVA PIMENTEL 
OLIVEIRA Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/08/2025 a 
15/11/2025

14 11603194/1 PAULA PRISCILA 
RODRIGUES LAGO

Agente Especialista 
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
01/09/2025

15 65927/2 PRISCILA ASSIS PEREIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/08/2025 a 
22/08/2025

16 1265954/10 SARA MARQUES DE 
ANDRADE PADILHA Policial Penal Licença Maternidade 24/08/2025 a 

19/02/2026

17 1265954/10 SARA MARQUES DE 
ANDRADE PADILHA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
23/08/2025

18 234830/4 WALACE EMERSON 
CARNEIRO Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/08/2025 a 
13/09/2025

19 234830/4 WALACE EMERSON 
CARNEIRO Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/07/2025 a 
14/08/2025

ORGÃO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 1098829/3 CELIA BRETAS TAHAN Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/08/2025 a 
28/11/2025

2 11904399/1 FERNANDA CAVALCANTE 
MOREIRA

Assessor de Assuntos do 
Trabalho e Emprego Licença Maternidade 27/02/2025 a 

25/08/2025

3 11690410/1 GILCIVAN MARTINS DOS 
SANTOS Assessor Comissionado IV Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
19/08/2025

4 964156/1 JULIO CEZAR GONCALVES 
CRUZ Administrador Licença para Tratamento 

de Saúde
20/08/2025 a 
18/09/2025

5 931874/1 MARILDA MONTEIRO SILVA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/10/2025

ORGÃO: Secretaria do Turismo

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 1251872/3 IASMIM FONTOURA DO 
AMARAL Analista II

Licença Maternidade -

INSS

17/07/2025 a 
12/01/2026

2 981051/1 WALD JANY ALENCAR 
ASSIS ARRUDA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/09/2025 a 
30/09/2025

ORGÃO: Secretaria Executiva da Governadoria

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 760253/10 EVANDRO BARBOSA Secretário-Geral (DAI) Licença para Tratamento 
de Saúde

03/09/2025 a 
17/09/2025

2 1113119/3
SARITA CRISTINA 

MARACAIPE CARNEIRO 
BRAGA

Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

18/08/2025 a 
16/09/2025

3 96365/8 SUSANA VIEIRA DA SILVA Assessor Comissionado I Licença para Tratamento 
de Saúde

22/08/2025 a 
05/09/2025

4 11238178/1 WILSON PEREIRA BARBOSA Contador Licença para Tratamento 
de Saúde

19/08/2025 a 
17/09/2025

PALMAS, 29 DE OUTUBRO DE 2025

Dr. FERNANDO PEDROSO BERDARRAIN
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ORGÃO: Agência de Transportes,Obras e Infraestrutura

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11672269/3 ZELIA BARBOSA LEITE Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 
de Saúde

02/07/2025 a 
15/07/2025

ORGÃO: Controladoria-Geral do Estado

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 40372/5 ELIANE MARIA GLORIA 
CARDOSO

Supervisor de Análise e 
Controle

Licença para Tratamento 
de Saúde

28/07/2025 a 
11/08/2025

ORGÃO: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 1177303/3 JULIO CESAR BARRETO 
MOREIRA Extensionista Rural Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
29/11/2025

ORGÃO: Instituto Natureza do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 805868/7 PAULO MARCELO 
MENDONCA Administrador Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
27/03/2025 a 
24/06/2025

ORGÃO: Secretaria da Educação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 390334/4 CELIA RAQUEL DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
11/08/2025 a 
09/09/2025

2 1010271/3 LUZILENE CIRQUEIRA 
MARTINS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
13/08/2025

ORGÃO: Secretaria da Saúde

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 11645555/4 CLARICIA LEAO CRUZ 
DA MOTA Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
01/07/2025 a 
15/07/2025

2 1009796/1 DELSON BRITO MIRANDA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

16/07/2025 a 
14/08/2025

PALMAS, 29 DE OUTUBRO DE 2025

Dr. FERNANDO PEDROSO BERDARRAIN
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 014/2025/ASJUR
CONTRATO Nº 049/2025

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para 
alteração do Contrato nº 049/2025, formalizado entre esta Secretaria e a 
empresa ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 
referente a prestação de serviços de fornecimento contínuo e ininterrupto 
de energia elétrica, em regime de Preço Unitário, para atender as 
necessidades desta Pasta e suas unidades administrativas.

Considerando que tal ato não alterará o ajuste firmado, com 
fundamento nos princípios da legalidade, veracidade e autotutela, no uso 
das atribuições de conveniência e oportunidade que norteiam os atos 
desta Gestão, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, fica retificado 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, do 
Processo Administrativo nº 2025.33000.0050, objeto dos autos, conforme 
DESPACHO/SEAGRO/DITEC Nº 094/2025, o que segue:
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Onde se Lê:

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO:

A gestão e fiscalização da execução deste Termo de Contrato serão 
efetuadas por servidor designado pelo CONTRATANTE, referente Ação nº 
2117, como gestor João de Deus Coelho Correia, CPF nº 271.XXX.XXX-XX,  
matrícula nº 342650-3, e como fiscal Marcos de Vargas Cortes, CPF  
nº 015.XXX.XXX-XX, matricula nº 127921-11.

Leia-se:

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização da execução deste Termo de Contrato serão 
efetuadas por servidor designado pelo CONTRATANTE, referente Ação 
nº 2117, como gestor Ruthyele Noleto Passos, CPF nº 993.XXX.XXX-XX,  
matrícula nº 11193360-2, e como fiscal Marcos de Vargas Cortes, CPF  
nº 015.XXX.XXX-XX, matricula nº 127921-11.

Palmas - TO, 29 de outubro de 2025.

CÉSAR HANNA HALUM
Secretário de Estado

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 639, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIDADANIA E JUSTIÇA, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 2171, de 15 de setembro de 2025, e 
Apostilamento CCI nº 105 - APT, de 03 de outubro de 2025, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6.912, de 03 de outubro de 2025, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 482/2025, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP), que instrui e fundamenta a 
suspensão das férias da servidora abaixo qualificada;

CONSIDERANDO o teor do art. 86, da Lei nº 1.818/2007, 
que disciplina a possibilidade de suspensão ou interrupção das férias 
do servidor público por necessidade imperiosa do serviço público, 
assegurando a continuidade das atividades administrativas e operacionais 
essenciais;

CONSIDERANDO o comando do art. 37 da Constituição 
Federal, que impõe à administração pública a observância dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
indispensáveis à validade e legitimidade dos atos administrativos;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a conveniência e oportunidade 
administrativas que autorizam o exercício do poder discricionário na 
presente matéria, em consonância com os fundamentos jurídicos e 
normativos que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por necessidade imperiosa do serviço público, 
nos termos do art. 86, §único, 87, §1º da Lei nº 1.818/2007, a fruição de 
30 (trinta) dias das férias da servidora ELMA GONÇALVES REGO, Agente 
de Segurança Socioeducativo, matrícula nº 1017888-5, previstas para 
o período de 01/10/2025 a 30/10/2025, relativas ao período aquisitivo 
2024/2025, assegurando-lhe o direito de gozar o referido período em 
data ulterior oportunamente designada pela Administração, observados 
os princípios da supremacia do interesse público e da tutela dos direitos 
funcionais do servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 22 dias do mês de outubro de 2025.

ESTELAMARIS POSTAL
Secretária de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 641, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIDADANIA E JUSTIÇA, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 2171, de 15 de setembro de 2025, e 
Apostilamento CCI nº 105 - APT, de 03 de outubro de 2025, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6.912, de 03 de outubro de 2025, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal 
e no art. 1º, §2º, e art. 9º da Constituição do Estado do Tocantins, que 
determina à Administração Pública a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso LX, e artigos 
117, 122 e 147, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 26 e seguintes do 
Decreto Estadual nº 6.606, de 4 de maio de 2023, que regulamentam a 
gestão e fiscalização de contratos no âmbito estadual;

CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso IX, da 
Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2008, que trata da fiscalização e 
acompanhamento de execução contratual;

CONSIDERANDO o Despacho nº 156/2025 - DAF/SECIJU, 
que indica os servidores responsáveis pela execução e fiscalização do 
Contrato nº 36/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas funções regulares, os 
servidores inframencionados para atuarem na gestão e fiscalização 
do Contrato nº 36/2025, referente à locação de imóvel para a Unidade 
Socioeducativa de Semiliberdade Masculina de Palmas, conforme 
Processo Administrativo nº 2024/17010/000215:

Função Servidor Matrícula

Gestor do Contrato Jeime Alves Santos 11803460-1

Fiscal do Contrato Eluilane Aires Lira 829605-4

Suplente do Contrato Raynnell Ferreira Barbosa 11233699-2

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;

II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI - aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;
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XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;

XV - encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual.

Art. 3º São atribuições do Fiscal e do Suplente de Contrato:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área Responsável pelo Controle dos Contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/Termo de Referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 119, da Lei 
Federal nº 14.133/21;

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Sem prejuízo das atribuições estabelecidas no art. 2º, os 
procedimentos de fiscalização reger-se-ão pelas disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas eventuais alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 22 dias do mês de outubro de 2025.

ESTELAMARIS POSTAL
Secretária de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 643, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIDADANIA E JUSTIÇA, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 2171, de 15 de setembro de 2025, e 
Apostilamento CCI nº 105 - APT, de 03 de outubro de 2025, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6.912, de 03 de outubro de 2025, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO o Ofício nº 130/2025, emanado da Gerência 
de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso (GAESPE), que 
instrui e fundamente presente ato administrativo;

CONSIDERANDO a Portaria nº 138, de 24 de fevereiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.038, de 25 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria CCI nº 1.358-EX, de 1º de agosto 
de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.869, de 01 de agosto 
de 2025;

CONSIDERANDO o Ato Governamental nº 1.838-NM, de  
1º de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.869, de 
1º de agosto de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da designação 
dos servidores desta Pasta, responsáveis pela gestão e fiscalização do 
Contrato Administrativo nº 68/2021, referente ao Processo Administrativo 
nº 2021/17010/000302, que trata da aquisição de serviços funerários;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal 
e no art. 1º, §2º, e art. 9º da Constituição do Estado do Tocantins, que 
determina à Administração Pública a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o art. 20 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
- LINDB), que exige a necessidade de motivação adequada e de 
consideração das consequências práticas dos atos administrativos;

CONSIDERANDO o art. 5º, da Lei nº 14.133/2021, que 
determina a observância dos deveres de planejamento, economicidade, 
eficiência e transparência na administração dos recursos públicos pelos 
gestores;

CONSIDERANDO que atos administrativos devem preservar a 
continuidade dos serviços públicos, resguardando direitos adquiridos e 
garantindo a segurança jurídica;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a conveniência e oportunidade 
administrativas que autorizam o exercício do poder discricionário na 
presente matéria, em consonância com os fundamentos jurídicos e 
normativos que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 138, de 24 de fevereiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.038, de 25 de fevereiro de 2022, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas funções regulares, 
o servidor infracitado para atuar na gestão e fiscalização do 
Contrato Administrativo nº 68/2021, referente à aquisição de 
serviços funerários para atendimento da demanda desta Pasta e 
de suas unidades vinculadas no Estado do Tocantins, conforme 
Processo Administrativo nº 2021/17010/000302:”

Função Servidor Matrícula

Gestor do Contrato Dilson Rodrigues Noleto Júnior 11579501-1

Suplente do Contrato Elizabeth Miranda Carvalho Silva 593725-9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 22 dias do mês de outubro de 2025.

ESTELAMARIS POSTAL
Secretária de Estado da Cidadania e Justiça
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 654, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui a Comissão de Coordenação, Articulação, 
Monitoramento e Coordenação do Plano Estadual 
de Políticas Penais “Pena Justa”, no âmbito desta 
Secretaria e adota outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIDADANIA E JUSTIÇA, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 2171, de 15 de setembro de 2025, 
e Apostilamento CCI nº 105 - APT, de 03 de outubro de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 6.912, de 03 de outubro de 2025, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos, I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)  
nº 347, que reconheceu a existência de um estado de coisas 
inconstitucional no sistema prisional brasileiro, determinando a elaboração 
e execução de planos nacional, estaduais e distrital voltados à superação 
das deficiências estruturais do sistema prisional;

CONSIDERANDO a instituição do Plano Nacional de Políticas 
Penais “Pena Justa”, desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), em parceria com o Poder Executivo, para promover ações 
coordenadas e interinstitucionais de enfrentamento das violações de 
direitos humanos no sistema prisional;

CONSIDERANDO a elaboração do Plano Estadual de Políticas 
Penais “Pena Justa”, por meio de processo interinstitucional e colaborativo 
entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, sociedade civil 
e demais atores da execução penal, com vistas à implementação de 
ações integradas e articuladas de enfrentamento ao Estado de Coisas 
Inconstitucional;

CONSIDERANDO a necessidade de articulação, coordenação 
e monitoramento das ações de execução do Plano Estadual de Políticas 
Penais “Pena Justa” no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania 
e Justiça do Tocantins, em consonância com as diretrizes e eixos 
estruturantes definidos pelo Plano Nacional, e com o Poder Judiciário, 
Ministério Público e demais órgãos de controle.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito desta Secretaria, a Comissão 
de Articulação, Monitoramento e Coordenação do Plano Estadual de 
Políticas Penais “Pena Justa” (CIAC/PENA JUSTA), com a finalidade de 
coordenar, articular, monitorar e avaliar a execução das ações e metas 
relacionadas ao referido Plano no Estado do Tocantins.

Art. 2º Os membros da Comissão de Articulação, Monitoramento 
e Coordenação do Pena Justa Estadual, serão os gestores das políticas 
penais das respectivas unidades conforme composição abaixo:

A Comissão terá a seguinte composição:

ÓRGÃO/DIRETORIA FUNÇÃO NA COMISSÃO

Gestor da Superintendência de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional Membro

Gestor da Diretoria de Operações dos Sistemas Penitenciário e Prisional Membro

Gestor da Gerência da Escola Superior de Gestão Penitenciária e Prisional Membro

Gestor da Gerência de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso Membro

Gestor da Gerência de Inclusão, Classificação e Remoção dos Sistemas Penitenciário e Prisional Membro

Gestor da Gerência de Monitoramento Eletrônico de Pessoas Membro

Gestor da Gerência de Política de Alternativas Penais Membro

Gestor da Gerência de Procedimento do Grupo de Risco dos Sistemas Penitenciário e Prisional Membro

Gestor da Gerência de Reintegração Social, Trabalho e Renda ao Egresso Membro

Gerência dos Serviços de Inteligência dos Sistemas Prisional e Socioeducativo Membro

§1º Os membros desta comissão indicarão seus respectivos 
suplentes para representa-los em possíveis ausências nas reuniões 
ordinárias ou extraordinárias.

§2º Os membros desta comissão ficam subordinados à 
coordenação do servidor Daniel Rodrigo de Araújo, Agente Analista em 
Execução Penal, Assessor Especial do Gabinete IV - DAS-5, matrícula 
nº 936379-3.

§3º O Coordenador da Comissão será substituído, em suas 
ausências e impedimentos, pelo Secretário-Executivo da SECIJU.

Art. 3º Compete à Comissão Interna de Articulação e 
Coordenação do Plano “Pena Justa”:

I. coordenar, no âmbito do da SECIJU, a execução das ações 
estaduais relativas ao Plano Estadual Pena Justa;

II. articular-se com o Poder Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e demais órgãos e entidades parceiras, para 
implementação e monitoramento das ações previstas no Plano Pena justa;

III. elaborar planos de trabalho, cronogramas e metodologias 
para o desenvolvimento e monitoramento das atividades;

IV. monitorar e avaliar periodicamente o cumprimento das metas 
e indicadores de desempenho definidos para a SECIJU;

V. consolidar e sistematizar informações e resultados obtidos 
pelas instituições parceiras e executoras;

VI. elaborar relatórios técnicos e de acompanhamento, a serem 
encaminhados à autoridade máxima da Pasta e aos órgãos de controle 
quando solicitado;

VII. propor medidas normativas, procedimentais e administrativas 
voltadas à execução das ações previstas no Plano; e

VIII. manter interlocução permanente com a Secretaria Nacional 
de Políticas Penais (SENAPPEN/MJSP) e o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), garantindo o fluxo de informações e o cumprimento dos prazos 
estabelecidos.

Art. 4º Os membros da Comissão exercerão suas atribuições 
sem prejuízo de suas funções regulares, sendo vedada a percepção de 
remuneração, gratificação ou vantagem adicional pela participação.

Art. 5º A Comissão reunir-se-á ordinariamente mensalmente 
e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Coordenador, 
podendo convidar representantes de órgãos ou entidades públicas e 
privadas cuja atuação seja relevante à execução do Plano.

Art. 6º As deliberações da Comissão serão registradas em atas e 
encaminhadas à Secretária de Estado da Cidadania e Justiça para ciência 
e adoção das providências cabíveis.

Art. 7º Os casos omissos e as situações excepcionais serão 
resolvidos pela Secretária de Estado da Cidadania e Justiça, mediante 
proposta da Comissão.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 28 dias do mês de outubro de 2025.

ESTELAMARIS POSTAL
Secretária de Estado da Cidadania e Justiça

EDITAL SECIJU/TO Nº 30, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera o art. 6º, do Edital n° 01, de 31 de julho de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.869, de 01 
de agosto de 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIDADANIA E JUSTIÇA, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 2171, de 15 de setembro de 2025, 
e Apostilamento CCI nº 105 - APT, de 03 de outubro de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 6.912, de 03 de outubro de 2025, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1º, I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o Edital nº 01, de 31 de julho de 2025, 
publicado no Diário Oficial nº 6.869, de 01 de agosto de 2025, que 
dispõe acerca da convocação para o Processo Eleitoral das Entidades 
da Sociedade Civil para a composição do Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência (COEDE);
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CONSIDERANDO a necessidade de readequação das 
designações funcionais desta Pasta para fins de composição da 
Comissão Eleitoral do COEDE, na hipótese de inatividade temporária do 
referido Conselho, a fim de assegurar a continuidade administrativa e a 
regularidade procedimental das ações sob sua competência.

CONSIDERANDO o comando constitucional do art. 37 da 
Constituição Federal, que impõe à administração pública a observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, indispensáveis à validade e legitimidade dos atos 
administrativos;

CONSIDERANDO o art. 1º, §2º e o art. 9º, da Constituição 
do Estado do Tocantins, que estabelecem a organização autônoma do 
Estado e impõem à Administração Pública os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que atos administrativos devem preservar a 
continuidade dos serviços públicos, resguardando direitos adquiridos e 
garantindo a segurança jurídica de terceiros e servidores; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a conveniência e a 
oportunidade administrativas que autorizam o exercício do poder 
discricionário na presente matéria, em consonância com os fundamentos 
jurídicos e normativos que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º O art. 6º, do Edital nº 01, de 31 de julho de 2025, publicado 
no Diário Oficial nº 6.869, de 01 de agosto de 2025, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 6º Diante da inatividade do Coede-TO, o Secretário da 
Cidadania e Justiça indica os seguintes servidores da Pasta para 
compor a Comissão Eleitoral: (..) Vice-Presidente: LUCIENE 
DE JESUS BELTRÃO (Secretaria da Cidadania e Justiça) (...)”

Art. 2º Este Edital adquire eficácia imediata a partir da data de 
sua publicação.      

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 23 dias do mês de outubro de 2025.

ESTELAMARIS POSTAL
Secretária de Estado da Cidadania e Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA POLICIA PENAL E DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 30/2025/CGPPSS, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O Corregedor-Geral da Polícia Penal e do Sistema Socioeducativo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe 
o artigo 151, parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, torna público que foi formalizado o TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC, de nº 30/2025, de 23 de outubro de 2025, celebrado 
pela Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - SCPDS, conforme documentos cadastrado no SGD sob o 
nº 2025/17019/067463, figurando como:

COMPROMISSANTE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.
COMPROMISSÁRIO: E.S.S.
ADVOGADO: ANTÔNIO LUÍS DANTAS DE MORAIS, OAB/TO - 8.536

É proposto e firmado o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta, mediante aceitação expressa do servidor, conforme disciplinado 
pela IN-CGE nº 7/2022, sendo este termo regulado pelas seguintes 
CLÁUSULAS.

1. O COMPROMISSÁRIO se compromete em observar os 
deveres impostos aos servidores públicos, atentando-se à regulamentação 
das atribuições de cargos de chefia, quando for o caso, em atenção aos 
deveres de (xi) tratar com urbanidade os demais servidores e o público 
em geral, estipulado no art. 133, incisos XI, da Lei nº 1.818/2007.

2. O COMPROMISSÁRIO se compromete, também, em situação 
similar, a agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela Lei e 
demais atos normativos;

3. O COMPROMISSÁRIO se obriga a comunicar à Corregedoria-
Geral da Polícia Penal e do Sistema Socioeducativo, diretamente ou 
por meio de Advogado, eventual remoção para outro órgão, no período 
definido para cumprimento dos termos deste Ajuste, a partir da sua 
celebração;

4. O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas configurado infração disciplinar e 
acarretará a rescisão do presente Ajuste, implicando a instauração do 
procedimento disciplinar cabível, no prazo de 6 (seis) meses, ou enquanto 
estiver vinculado a esta administração Pública;

5. O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que após a homologação 
do presente termo, os autos permanecerão sobrestados nesta 
Corregedoria, pelo prazo de 6 (seis) meses, prazo este em que vigorará 
o presente Ajuste.

JOSÉ EVANDO DE AMORIM
Corregedor-Geral da Polícia Penal e do Sistema Socioeducativo

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 40/2025

A Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor 
NOTIFICA, com fulcro no artigo 73 da Portaria nº 03/2023, os devedores 
das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a 
comparecerem em sua sede localizada na Quadra 103 Norte, Anexo II 
Avenida LO 02, Lotes 57/59, CEP: 77.001-022, Palmas - TO, ou entrem 
em contato pelo e-mail: dividaativa@procon.to.gov.br para quitarem seus 
débitos com os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no 
artigo 70, da mesma Portaria, sob pena de imediata inscrição na Dívida 
Ativa do Estado do Tocantins e/ou protesto.

Palmas/TO, 29 de outubro de 2025.

MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS MARTINS
Superintendente de Proteção aos Direitos do Consumidor

PROCON/TO

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE COBRANÇA AMIGÁVEL

ITEM F. A NOME DO FORNECEDOR CNPJ

1. 17.001.002.21-0004418 BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12

2. 17.001.007.13-0046562 BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12

3. 17.001.002.22-0008624 BANCO C6 S.A. 31.872.495/0001-72

4. 17.001.002.21-0005291 BANCO CETELEM S.A. 00.558.456/0001-71

5. 17.001.007.13-0046562 BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - FALIDO 62.136.254/0001-99

6. 17.001.002.20-0026811 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/4621-36

7. 17.001.002.21-0004767 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/6982-53

8. 17.001.002.21-0003823 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91

9. 17.001.004.21-0003150 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91

10. 17.001.001.21-0003733 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91

11. 17.001.010.22-0014034 BANCO PAN S.A. 59.285.411/0001-13

12. 17.001.012.22-0012042 BANCO PAN S.A. 59.285.411/0001-13

13. 17.001.001.21-0003769 BANCO PAN S.A. 59.285.411/0001-13

14. 17.001.004.21-0001005 BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA 06.943.073/0001-01

15. 17.001.003.21-0001381 CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E ASSISTENCIA AOS 
SERVIDORES PUBLICOS PREVIDENCIA PRIVADA 08.071.645/0001-27

16. 17.001.002.19-0033146 D A J DA MOTTA LTDA 22.161.428/0001-59

17. 17.001.004.21-0002393 DECOLAR. COM LTDA. 03.563.689/0002-31

18. 17.001.004.20-0020643 EBANX LTDA 13.236.697/0001-46

19. 17.001.004.21-0004909 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 05.423.963/0011-93

20. 17.001.003.22-0013380 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 76.535.764/0001-43

21. 17.001.002.19-0004308 S LIBERATTI 37.244.936/0001-78

22. 17.001.002.20-0016471 TVLX VIAGENS E TURISMO S/A 12.337.454/0001-31



ANO XXXVII - ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 20256.931DIÁRIO OFICIAL   No28

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

FA: 17.001.002.20-0003496
CONSUMIDOR: SANTOS E VAZ LTDA
FORNECEDOR: PUBLIC ONLINE SERVICOS DE PUBLICIDADE EIRELI 
(PUBLIC NET) - CNPJ: 32.310.130/0001-17

A Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor -  
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  
art. 42-A, II, do Decreto Federal nº 2.181/97, determina a INTIMAÇÃO POR 
EDITAL da empresa: PUBLIC ONLINE SERVICOS DE PUBLICIDADE 
EIRELI (PUBLIC NET), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.310.130/0001-17, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento 
de Segunda Instância nº 422/2023, datado de 03/10/2023, no qual  
decidiu-se, com base no Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 
Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997, da Instrução Normativa  
nº 003/2008 e da Portaria Normativa nº 003/2023 da Superintendência 
de Proteção aos Direitos do Consumidor, NEGAR RECEBIMENTO AO 
RECURSO E MANTER A MULTA imposta no Termo de Julgamento de 
Primeira Instância nº 1.426/2020, datado de 18/06/2020, no valor de  
R$ 378,30 (trezentos e setenta e oito reais e trinta centavos).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Palmas/TO, 24 de outubro de 2025.

Matheus Henrique dos Santos Martins
Superintendente de Proteção aos Direitos do Consumidor

PROCON-TO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2024/27000/020081
CONTRATO Nº 100/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: EXPERT SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA.
CNPJ: 04.657.535/0001-90
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Outsourcing de Impressão, com locação de equipamentos de 
impressão, cópias, digitalização, plotagem e encadernação, através de 
Ata de Registro de Preços destinados ao atendimento das necessidades 
da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins - SEDUC-TO.
VALOR: R$ 20.992.818,05 (vinte milhões novecentos e noventa e dois 
mil, oitocentos e dezoito reais e cinco centavos).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.126.1100.2293
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.40
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2025
SIGNATÁRIOS: 
Hercules Jackson Moreira Santos - Representante Legal da Contratante.
Romulo Thalys Costa Neiva - Representante Legal da Contratada.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAÍNA

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E MESTRES 

DO CENTRO DE ENSINO MÉDIO CASTELO BRANCO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Associação de Pais, 
Alunos e Mestres do Centro de Ensino Médio Castelo Branco.
CONTRATADA: ARNOU ARAUJO ROCHA
CNPJ: 29.524.989/0001-14

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para fornecimento de 
demanda do ano letivo de 2025, destinados aos alunos matriculados na 
Escola CEM Castelo Branco, por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.987,80 (quatro mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 24/09/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2025.
SIGNATÁRIOS: 
KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO - Representante Legal da 
Contratante.
ARNOU ARAUJO ROCHA - Representante Legal da Contratada.

KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Associação de Pais, 
Alunos e Mestres do Centro de Ensino Médio Castelo Branco.
CONTRATADA: DPEL DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA 
LTDA.
CNPJ: 53.558.020/0001-49
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para fornecimento de 
demanda do ano letivo de 2025, destinados aos alunos matriculados na 
Escola CEM Castelo Branco, por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.161,80 (quatro mil, cento e sessenta e um 
reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 24/09/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2025.
SIGNATÁRIOS: 
KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO - Representante Legal da 
Contratante.
Roberto Carlos Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratada.

KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025

PROCESSO: 06/2025
CONTRATO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Associação de Pais, 
Alunos e Mestres do Centro de Ensino Médio Castelo Branco.
CONTRATADA: WA ESPORTES
CNPJ: 42.560.019/0001-32
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para fornecimento de 
demanda do ano letivo de 2025, destinados aos alunos matriculados na 
Escola CEM Castelo Branco, por meio do Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.425,64 (seis mil, quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Nacional Gestão 
Compartilhada.
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 24/09/2026 previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2025
SIGNATÁRIOS: 
KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO - Representante Legal da 
Contratante.
Raphael Macedo de Carvalho- Representante Legal da Contratada.

KELIANGE MAMEDES DE OLIVEIRA GUIDO
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
CASTRO ALVES

PORTARIA Nº 01, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
ESTADUAL CASTRO ALVES, no uso das atribuições legais e regimentais, 
situado no Município de Santa Fé do Araguaia -TO.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 do Decreto nº 6.606, 
de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, preferencialmente, 
entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicado pela Administração, em caráter permanente 
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo 
das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, 
atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos licitatórios e 
procedimentos auxiliares regidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
nº 6.606, de 28 de março de 2023:

I - EDINAR PEREIRA DE OLIVEIRA - matrícula nº 1221604-1;

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I - CÉLIA MARIA ALVES, matrícula nº 1009575-5;

II - BRENDA SANDY ALVES, matrícula nº11936819-2;

III - KELRY REGINA PEREIRA OLIVEIRA, matrícula nº 87339-2.

Art. 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será denominado pregoeiro.

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a PORTARIA nº 01, de 27 de fevereiro de 2024.

ANDREZA CERQUEIRA OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

UASG 928639.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL RUI 
BARBOSA, localizada no município de ARAGUAÍNA/TO, CNPJ/MF  
sob o nº 01.071.440/0001-00, por meio do pregoeiro (a) THIAGO 
VALADÃO COSTA, promoverá Licitação na modalidade Pregão, na 
forma de Eletrônico, para Registro de Preços, para aquisição de materiais 
de expediente diversos, para demanda do ano letivo de 2025/2026, 
destinados aos alunos matriculados na Escola. Data de abertura: 
13/11/2025, às 08h. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL RUI 
BARBOSA. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 17h. 
Tel.: (63) 99202-7910 e através do e-mail: ruibarbosa@ue.seduc.to.gov.br.

Araguaína/TO, 24 de outubro de 2025.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
EURICO MOTA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

PROCESSO Nº 90003/2025
CONTRATANTE: Associação Comunitária da Escola Estadual Eurico Mota
CONTRATADA: DPEL - DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA 
LTDA.
CNPJ: 53.558.020/0001-49
OBJETO: Aquisição de matérias de higiene e limpeza para manutenção 
da Unidade Escolar Estadual Eurico Mota.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.286,26 (dezesseis mil, duzentos e oitenta 
e seis reais e vinte e seis centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Paulo César Lucena de Sousa.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Roberto Carlos Oliveira 
da Silva.

PAULO CÉSAR LUCENA DE SOUSA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

PROCESSO Nº 90003/2025
CONTRATANTE: Associação Comunitária da Escola Estadual Eurico Mota
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MATHEUS LTDA
CNPJ: 10.774.009/0001-03
OBJETO: Aquisição de matérias de higiene e limpeza para manutenção 
da Unidade Escolar Estadual Eurico Mota.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.273,70 (dois mil, duzentos e setenta e três 
reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Paulo César Lucena de Sousa.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Edilene Fernandes da 
Silva Santos.

PAULO CÉSAR LUCENA DE SOUSA
Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

PROCESSO Nº 90003/2025
CONTRATANTE: Associação Comunitária da Escola Estadual Eurico Mota
CONTRATADA: UILMA FRANCISCA DAMAS & CIA LTDA
CNPJ: 11.041.455/0001-71
OBJETO: Aquisição de matérias de higiene e limpeza para manutenção 
da Unidade Escolar Estadual Eurico Mota.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Paulo César Lucena de Sousa.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Uilma Francisca Damas.

PAULO CÉSAR LUCENA DE SOUSA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

PROCESSO Nº 90003/2025
CONTRATANTE: Associação Comunitária da Escola Estadual Eurico Mota
CONTRATADA: JEFERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CNPJ: 53.505.641/0001-64
OBJETO: Aquisição de matérias de higiene e limpeza para manutenção 
da Unidade Escolar Estadual Eurico Mota.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Paulo César Lucena de Sousa.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Jeferson Nascimento 
de Oliveira.

PAULO CÉSAR LUCENA DE SOUSA
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUATINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
MARECHAL RIBAS JÚNIOR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2025
DISPENSA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 10/2025
CONTRATO Nº 37/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio Estadual Marechal 
Ribas Júnior
CONTRATADA: SIMONE ALVES CONCEIÇÃO
CNPJ: 54.172.485/0001-20
OBJETO: Serviço de higienização de 07 salas de aula e 01 sala de 
professores, no Colegio Estadual Marechal Ribas Junior por meio 
Programa Gestão Compartilhada, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 09/09/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 09 de setembro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
PAULO HENRIQUE SANTA DA SILVA - Representante Legal da Contratante.
SIMONE ALVES CONCEIÇAO - Representante Legal da Contratada.

PAULO HENRIQUE SANTANA DA SILVA
Presidente da Ass. de Ap. ao Colégio Est. Mal. Ribas Júnior

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL 
GOTAS DE ESPERANÇA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Especial Gotas de 
Esperança
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADE LTDA.
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Registro de preço para contratação de prestação de serviços 
de instalação, remanejamento (desinstalação e instalação), manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionados, realização de serviços de 
recarga de gás em ar condicionados, geladeira, bebedouros e freezers 
e serviços em solda em refrigeração e fornecimento e substituição/
reposição de peças, componentes e acessórios eletrônicos por peças 
novas e originais, para atendimento e manutenção da Associação de 
apoio a Escola Especial Gotas
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.113,69 (quatorze mil, cento e treze reais 
e sessenta e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 28/04/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 28/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Ademar Veloso de Carvalho - Representante Legal da Contratante.
Ebenezer comercio de variedade ltda - Representante Legal da Contratada.

ADEMAR VELOSO DE CARVALHO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Especial Gotas de 
Esperança
CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO SOUSA LTDA.
CNPJ: 33.540.682/0001-84
OBJETO: Registro de preço para contratação de prestação de serviços 
de instalação, remanejamento (desinstalação e instalação), manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionados, realização de serviços de 
recarga de gás em ar condicionados, geladeira, bebedouros e freezers 
e serviços em solda em refrigeração e fornecimento e substituição/
reposição de peças, componentes e acessórios eletrônicos por peças 
novas e originais, para atendimento e manutenção da Associação de 
apoio a Escola Especial Gotas
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.075,20 (sete mil, setenta e cinco reais e 
vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 28/04/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 28/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Ademar Veloso de Carvalho - Representante Legal da Contratante.
Refrigeração Sousa Ltda - Representante Legal da Contratada.

ADEMAR VELOSO DE CARVALHO
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
ANTONIO DELFINO GUIMARÃES

AVISO DE LICITAÇÃO 
SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL ANTONIO 
DELFINO GUIMARÃES, localizada no município de Arapoema - TO, 
CNPJ sob o nº 01.135.998/001-02, por meio do pregoeiro (a) Maria de 
Jesus Pereira Barros, promoverá Licitação na Modalidade Pregão, na 
forma Eletrônico, para Registro de Preços, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios para demanda do ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados na Escola. Data de abertura: 15/12/2025, às 08h30min.  

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site https://
bnccompras.com, ou na unidade escolar. Maiores informações poderão 
ser obtidas das 08h às 16h. Tel.: (63) 99963-7957 e através do e-mail: 
antonioguimaraes@ue.seduc.to.gov.br

Arapoema - TO, 29 de outubro de 2025.

CLÉSIO SOUTO DE OLIVEIRA
Presidente da Associação de Apoio

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE DIANÓPOLIS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS AGOSTINHO DE ALMEIDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2025

PROCESSO Nº 15/2025
CONTRATO Nº 19/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio Militar do Estado do 
Tocantins Agostinho de Almeida
CONTRATADA: SUPERMERCADO SERVE BEM L N LTDA.
CNPJ: 48.051.069/0001-70
OBJETO: Considerando a necessidade de aquisição de pó de café 
e açucar, para atender às demandas diárias da unidade escolar, 
especialmente no preparo de bebidas servidas aos servidores, professores, 
equipe gestora e visitantes durante o expediente, reuniões pedagógicas, 
formações continuadas, conselhos de classe, eventos institucionais e 
demais atividades administrativas e pedagógicas realizadas no âmbito 
da escola, bem como outros serviços correlatos, de forma contínua e 
conforme demanda, visando atender às necessidades da instituição, 
conforme especificações técnicas e quantitativos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.503,80 (oito mil, quinhentos e três reais 
e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 24/09/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Elenilde Luiz Tavares - Representante Legal da Contratante.
Eliene Andrade de Souza Reis - Representante Legal da Contratada.

ELENILDE LUIZ TAVARES
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
CORONEL JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2025

PROCESSO Nº 25/2025
CONTRATO Nº 31/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Coronel José 
Francisco de Azevedo
CONTRATADA: PAULO SERGIO TORRES FERNANDES
CNPJ: 01.599.231/0001-26

OBJETO: Aquisição de Resmas de papel A4 essencial ao desenvolvimento 
das atividades administrativas da associação de Apoio a Escola Estadual 
Coronel José Francisco de Azevedo, do município Conceição do Tocantins
VALOR DO CONTRATO: R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 10/11/2025, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Marcelo Teles Azevedo - Representante Legal da Contratante.
Paulo Sergio Torres Fernandes - Representante Legal da Contratada.

MARCELO TELES AZEVEDO
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DR. ABNER ARAÚJO PACINI

PORTARIA Nº 25, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio ao Colégio Estadual Dr. 
Abner Araújo Pacini, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto.

Considerando a necessidade de Contratação de Advogado(a) 
especializado(a) para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria jurídica, conforme especificações técnicas e quantitativos no 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexados ao Processo 
Administrativo nº 025/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74,  
inciso III, parágrafo 3º, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para 
Contratação de Advogado(a) especializado(a) para a prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica.

NOME CPF VALOR 

Christiane Kellen Nogueira Braga xxx.245.566-xx R$ 800,00

VALOR TOTAL R$ 800,00

Almas/TO, 27 de outubro de 2025.

MARIZETE CARDOSO DE SOUZA FREITAS
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2025

PROCESSO Nº 025/2025
CONTRATO Nº 50/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio Estadual Dr. Abner 
Araújo Pacini
CONTRATADA: CHRISTIANE KELLEN NOGUEIRA BRAGA
CPF: xxx.245.566-xx
OBJETO: Contratação de Advogado(a) especializado(a) para a prestação 
de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica, com foco no 
controle prévio de legalidade.
VALOR DO CONTRATO: R$ 800,00 (oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 15/11/2025, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Marizete Cardoso de Souza Freitas - Representante Legal da Contratante.
Christiane Kellen Nogueira Braga - Representante Legal da Contratada.

MARIZETE CARDOSO DE SOUZA FREITAS
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
VIRGÍLIO FERREIRA DE FRANÇA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Virgílio Ferreira 
de França
CONTRATADA: CHRISTIANE KELLEN NOGUEIRA BRAGA
CPF: xxx.245.566-xx
OBJETO: Contratação de Advogado(a) especializado(a) para a prestação 
de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica.
VALOR DO CONTRATO: R$ 800,00 (oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 24/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Ademilson Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratante.
Christiane Kellen Nogueira Braga - Representante Legal da Contratada.

ADEMILSON OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
BOA VISTA DE BELÉM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2025

PROCESSO Nº 09/2025
CONTRATO Nº 16/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Boa Vista de 
Belém
CONTRATADA: RAQUEL DAMARES GOMES DOS SANTOS
CPF: xxx.565.681-xx
OBJETO: Contratação de Advogado(a) especializado(a) para a prestação 
de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica, visando à 
emissão de parecer jurídico referente ao processo do Pregão Eletrônico 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar 
do exercício de 2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 800,00 (oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 22/11/2025, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Luzenia Alves Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Raquel Damares Gomes dos Santos - Representante Legal da Contratada.

LUZENIA ALVES FERREIRA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
ALFREDO NASSER

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
DO CONTRATO Nº 09/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATO Nº 09/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Alfredo Nasser
CONTRATADA: DPEL DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA 
LTDA
CNPJ: 53.558.020/0001-49

OBJETO: O presente termo tem por objeto formalizar a RESCISÃO 
AMIGÁVEL do Contrato nº 09/2025, celebrado com a empresa DPEL 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ 
53.558.020/0001-49, tendo por objeto a aquisição de Materiais de Higiene 
e Limpeza, destinados aos alunos matriculados no Colégio pertencente a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL ALFREDO NASSER.
DISTRATO: O Contrato nº 09/2025 fica automaticamente RESCINDIDO 
a partir da data de assinatura do termo de Rescisão Amigável.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
ARLINDO FERNANDES NETO - Representante Legal da Contratante.
MAGNUN RAMOS DA SILVA - Representante Legal da Contratada.

ARLINDO FERNANDES NETO
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
OQUERLINA TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2025

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 030/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Oquerlina Torres
CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO SOUSA LTDA.
CNPJ: 33.540.682/0001-84
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em instalações, equipamentos e 
aparelhos de ar-condicionado, incluindo o fornecimento e reposição de 
gás refrigerante, bem como demais atividades correlatas, já inclusa no 
serviço de limpeza/manutenção.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.815,00 (catorze mil e oitocentos e quinze 
reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/06/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Luiz Antonio de Souza - Representante Legal da Contratante.
Alisson de Sousa Coimbra - Representante Legal da Contratada.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
UNIDADE VIII - DONA ANAÍDES BRITO MIRANDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 10/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio da Polícia Militar 
Unidade VIII - Dona Anaídes Brito Miranda
CONTRATADA: PRAPEL COMÉRCIO DE PAPEL EIRELI
CNPJ: 10.460.274/0001-17
OBJETO: Aquisição de material de expediente, destinados a atender os 
alunos matriculados no Colégio da Polícia Militar Unidade VIII - Dona 
Anaídes Brito Miranda, em Guaraí - TO. Para a demanda do ano letivo 
de 2025. Por meio do Programa Gestão Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.240,20 (cinco mil, duzentos e quarenta 
reais e vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Sillas Pereira da Silva - Representante Legal da Contratante.
Gleyson Aurélio Silva Carneiro - Representante Legal da Contratada.

SILLAS PEREIRA DA SILVA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio da Polícia Militar 
Unidade VIII - Dona Anaídes Brito Miranda
CONTRATADA: PAPELARIA IMPERIAL LTDA -ME
CNPJ: 03.531.132/0001-38
OBJETO: Aquisição de material de expediente, destinados a atender os 
alunos matriculados no Colégio da Polícia Militar Unidade VIII - Dona 
Anaídes Brito Miranda, em Guaraí - TO. Para a demanda do ano letivo 
de 2025. Por meio do Programa Gestão Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.179,69 (três mil, cento e setenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Sillas Pereira da Silva - Representante Legal da Contratante.
João Paulo Ferreira Lima - Representante Legal da Contratada.

SILLAS PEREIRA DA SILVA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 12/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio da Polícia Militar 
Unidade VIII - Dona Anaídes Brito Miranda
CONTRATADA: DPEL DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA 
LTDA
CNPJ: 53.558.020/0001-49
OBJETO: Aquisição de material de expediente, destinados a atender os 
alunos matriculados no Colégio da Polícia Militar Unidade VIII - Dona 
Anaídes Brito Miranda, em Guaraí - TO. Para a demanda do ano letivo 
de 2025. Por meio do Programa Gestão Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.661,29 (cinco mil, seiscentos e sessenta 
e um reais e vinte e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Sillas Pereira da Silva - Representante Legal da Contratante.
Roberto Carlos Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratada. 

SILLAS PEREIRA DA SILVA
Presidente da Associação de Apoio

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 02/2025
CONTRATO Nº 13/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio da Polícia Militar 
Unidade VIII - Dona Anaídes Brito Miranda
CONTRATADA: SOUSA E SILVA ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI
CNPJ: 22.569.775/0001-15
OBJETO: Aquisição de material de expediente, destinados a atender os 
alunos matriculados no Colégio da Polícia Militar Unidade VIII - Dona 
Anaídes Brito Miranda, em Guaraí - TO. Para a demanda do ano letivo 
de 2025. Por meio do Programa Gestão Compartilhada.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 22/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Sillas Pereira da Silva - Representante Legal da 
Contratante.
Maria Leidiana Sousa Luz da Silva - Representante Legal da Contratada.

SILLAS PEREIRA DA SILVA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
ARLINDA ROSA

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL ARLINDA 
ROSA, localizada no município de Couto de Magalhães/TO, CNPJ/MF 
sob o nº 01.221.143/001-96, por meio do pregoeiro, Savio Ferreira Brasil, 
promoverá Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para 
Registro de Preços, para aquisição de Uniformes Esportivos, é essencial 
para assegurar a comunidade das atividades de interclasse, que uma 
competição necessária, para os alunos da Unidade Escolar. Data de 
abertura: 11/11/2025, às 8h30min. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na Unidade Escolar, Escola Estadual Arlinda 
Rosa. Maiores informações poderão ser obtidas das 07h às 17h. Tel.: 
(63) 984542190, e através do e-mail: arlindarosa@ue.seduc.to.gov.br.

Couto Magalhães/TO, 16 de outubro de 2025.

LUCIANA CORDELIQUO DE ARISTEU
Presidente da Associação de Apoio a Escola Estadual Arlinda Rosa

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
DO INSTITUTO PRESBITERIANO EDUCACIONAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio À Escola do Instituto Presbiteriano 
Educacional
CONTRATADA: MARIA FÉLIX CAMPINA RODRIGUES.
CNPJ: 05.618.272/0001-73.
OBJETO: Serviços Contábeis.
VALOR DO CONTRATO: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) provenientes do Programa Escola 
Comunitária de Gestão Compartilhada.
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 24/02/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Claudia Luzia da Costa - Representante Legal da Contratante.
Maria Félix Campina Rodrigues - Representante Legal da Contratada.

LILIAN CANTUÁRIA TEIXEIRA ABREU
Coordenadora Financeira da Associação de Apoio do Instituto 

Presbiteriano Educacional.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR MEMÓRIAS FUTURAS 
DO COLÉGIO ESTADUAL CRIANÇA ESPERANÇA

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025 

UASG (928832)

A ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR MEMÓRIAS 
FUTURAS DO COLÉGIO ESTADUAL CRIANÇA ESPERANÇA, localizada 
no município de Palmas/TO, CNPJ/MF sob o nº 01.920.781/0001-03, 
por meio do pregoeiro (a) Francisco de Assis Lucio da Silva, promoverá 
Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de 
Preços, para aquisição de Gêneros Alimentícios para demanda do ano 
letivo de 2026, destinados aos alunos matriculados na Escola. Data de 
abertura: 17/12/2025, às 09h. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar Colégio Estadual Criança 
Esperança. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 17h. 
Tel.: (63) 99982-9835 e através do e-mail: criancaesperanca@ue.seduc.
to.gov.br.

Palmas/TO, 28 de outubro de 2025.

HUGO TALLYTON LOPES SANTOS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL 
MÁRCIA BARBOSA CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025

UASG 928786

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL 
MÁRCIA BARBOSA CASTRO, localizada no município de PALMAS/TO, 
CNPJ/MF sob o nº 01.932.049/0001-45, por meio do pregoeiro (a) SIMONE 
MARIA ALVES PINTO DE SOUSA, promoverá Licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de Preços, para aquisição de 
Gêneros Alimentícios para demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados na Escola. Data de abertura: 17/12/2025, às 
08h30min. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar ESCOLA ESTADUAL MÁRCIA 
BARBOSA CASTRO. Maiores informações poderão ser obtidas das 
7:30h às 17:55h. Tel.: (63) 99994-2769 e através do e-mail: financeiro.
marciabarbosa@seduc.to.gov.br

Palmas/TO, 23 de outubro de 2025.

REVSON TOLINTINO DE OLIVEIRA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL 
RIO SONO PROF.ª ALDENY DE CASTRO ALEXANDRE

PORTARIA Nº 10, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

A Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola 
Estadual Rio Sono Prof.ª Aldeny de Castro Alexandre, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Estatuto, juntamente com seus membros 
da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação do serviço de 
Dedetização e controle de pragas, sanitização, higienização e troca de 
filtros de bebedouros e limpeza da caixa d’agua, conforme especificações 
técnicas e quantitativos elencados no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, os termos 
do Processo Administrativo nº 08/2025, com fundamento no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
no caso de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II,  
da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à contratação dos serviços de 
Dedetização e controle de pragas, sanitização, higienização e troca de 
filtros de bebedouros e limpeza da caixa d’agua, por meio da Associação 
de Pais e Mestres da Escola Estadual Rio Sono Prof.ª Aldeny de Castro 
Alexandre, para contratação da empresa:

NOME CNPJ VALOR TOTAL

L MARTINS DE OLIVEIRA 56.936.181/0001 - 17 R$ 12.500,00

VALOR TOTAL R$ 12.500,00

Rio Sono - TO, 23 de outubro de 2025.

JACYONE PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2025

PROCESSO Nº 13/2025
CONTRATO Nº 22/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Santa Rita 
de Cássia.
CONTRATADA: LUCILENE BUENO DOS REIS DE CASTRO
CNPJ: 03.069.520/0001-49
OBJETO: Aquisição de equipamento da fanfarra.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 21/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Merian Lopes de Sousa - Representante Legal da Contratante.
Lucilene Bueno dos Reis de Castro - Representante Legal da Contratada.

MERIAN LOPES DE SOUSA
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2025

PROCESSO Nº 17/2025
CONTRATO Nº 24/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Santa Rita 
de Cássia.
CONTRATADA: CLAUDIO JORGE DA SILVA BEZERRA
CNPJ: 49.759.272/001-69
OBJETO: Aquisição de serviços em banheiro da quadra e manutenção 
na cozinha.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.220,00 (dezessete mil e duzentos e 
vinte reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Merian Lopes de Sousa - Representante Legal da Contratante.
Claudio Jorge da Silva Bezerra - Representante Legal da Contratada.

MERIAN LOPES DE SOUSA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2025

PROCESSO Nº 20/2025
CONTRATO Nº 28/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Santa Rita 
de Cássia.
CONTRATADA: DAYANE SANTOS FERREIRA
CNPJ: 60.874.979/0001-59
OBJETO: Aquisição Serviço de Confecção de Camisetas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.175,00 (dezessete mil e cento e setenta 
e cinco reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
SIGNATÁRIOS: 
Merian Lopes de Sousa - Representante Legal da Contratante.
Fagner Viana Almeida - Representante Legal da Contratada.

MERIAN LOPES DE SOUSA
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO ESTADUAL 
TRAJANO DE ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025

UASG 928802

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO 
ESTADUAL TRAJANO DE ALMEIDA, localizada na Av. Brasil,  
nº 770 - Centro - CEP: 680.000-000 Caseara- TO, CNPJ/MF sob o  
nº 01.136.037/0001-04, por meio do pregoeiro (a): Elizeuda de Souza 
Buriti promoverá Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
para Registro de Preços, para aquisição de gêneros alimentícios para 
demanda do ano letivo de 2026, destinados aos alunos matriculados na 
Escola. Data de abertura: 10/12/2025, às 9h. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar Colégio Estadual Trajano 
de Almeida. Mais informações poderão ser obtidas das 8h às 16h. Tel:  
(63) 984795347 e através do e-mail: trajanodealmeida@ue.seduc.to.gov.br.

Caseara - TO, 28 de outubro de 2025.

CLEIRIANE CARLOS NETO
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
DONA CÂNDIDA DE FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

UASG 928756

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL DONA 
CÂNDIDA DE FREITAS, localizada no município de Divinópolis/TO, CNPJ/
MF sob o nº 01.296.363/0001-89, por meio da pregoeira Letícia Gomes 
Soares, promoverá Licitação na modalidade Pregão, na formar Eletrônico, 
para Registro de Preços, para aquisição de Gêneros Alimentícios para 
demanda do ano letivo de 2026, destinados aos alunos matriculados na 
Escola. Data de abertura: 09/12/2025, às 08h. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar Escola Estadual Dona Cândida 
de Freitas. Maiores informações poderão ser obtidas das 07h às 17h.  
Tel: (63) 3531-1134 e através do e-mail: candidadefreitas@ue.seduc.to.gov.br.

Divinópolis/TO, 27 de outubro de 2025.

MARIA JANDIRENE BARBOSA DIAS VALADARES
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ NÉZIO RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

UASG 928747

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ NÉZIO RAMOS, localizada no município de Paraíso 
do Tocantins/TO, CNPJ/MF sob o nº 01.233.716/0001-00, por meio da 
pregoeira Ana Angela Martins da Silva Daude, promoverá Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de Preços, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios para demanda do ano letivo de 2026, 
destinados aos alunos matriculados no Colégio Estadual Prof. José Nézio 
Ramos. Data de abertura: 09/12/2025, às 08h. 

O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
comprasnet.gov.br, ou na unidade escolar Colégio Estadual Prof. José 
Nézio Ramos. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 17h. 
Tel: (63) 99112-9087 e através do e-mail:financeiro.josenezio@seduc.
to.gov.br.

Paraíso do Tocantins/TO, 27 de outubro de 2025.

MARIVONE GUEDES FREIRE
Presidente da Associação
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS ESCOLAS ISOLADAS

PORTARIA Nº 006, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio as Escolas Isoladas, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, juntamente com 
seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade da Aquisição de materiais 
esportivos, conforme especificações técnicas e quantitativos elencados 
no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, nos 
termos do Processo Administrativo nº 006/2025, com fundamento no 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) no caso de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à Aquisição de materiais esportivos 
em questão, por meio da Associação de Apoio as Escolas Isoladas para 
contratação da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

JN INFORMATICA E PAPELARIA 07.193.828/0001-52 R$ 20.818,90

VALOR TOTAL R$ 20.818,90

Pedro Afonso, 28 de outubro de 2025.

LUCYLEIA AIRES DOS SANTOS
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS ESCOLAS ESTADUAIS 
INDÍGENAS DE ITACAJÁ II

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2025

PROCESSO Nº 003/2025
CONTRATO Nº 010/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio às Escolas Estaduais Indígenas 
de Itacajá II
CONTRATADA: WILSON BENTO DOS SANTOS
CNPJ: 05.540.949/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços gerais de manutenção predial preventiva e corretiva, bem como 
serviços de limpeza e conservação de áreas internas e externas, nas 
unidades escolares atendidas pela Associação de Apoio às Escolas 
Estaduais Indígenas de Itacajá II.
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.885,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos 
e oitenta e cinco reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Programa Escola Comunitária de 
Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 28/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 28 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
Rayana Campos Ferreira - Representante Legal da Contratante.
Wilson Bento DOS Santos - Representante Legal da Contratada.

RAYANA CAMPOS FERREIRA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLEGIO DE TEMPO INTEGRAL 
PROFESSOR ANTONIO BELARMINO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATO Nº 46/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colegio de Tempo Integral 
Professor Antonio Belarmino Filho
CONTRATADA: KOALA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 49.644.340/0001-44
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção corretiva, preventiva, limpeza e reposição de 
gás em ar-condicionado compacto split do Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.519,44 (vinte e nove mil, quinhentos e 
dezenove reais e quarenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 24/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025
SIGNATÁRIOS: 
Gretchen Edineia Herpich Lenz - Representante Legal da Contratante.
Israel Oliveira Santos - Representante Legal da Contratada.

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

S U P E R I N T E N D Ê N C I A R E G I O N A L D E  E D U C A Ç Ã O  D E 
TOCANTINÓPOLIS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2025

PROCESSO Nº 011/2025
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio à Escola Estadual Juscelino 
Kubitschek de Oliveira
CONTRATADA: PAULO ROBERTO DE SOUSA BEZERRA
CNPJ: 30.046.141/0001-06
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica, 
desentupimento de tubulação de esgoto e limpeza de caixa de gordura 
cozinha/banheiros.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.140,00 (cinco mil e cento e quarenta reais).
FONTE DO RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta dos recursos do (a) do Programa Escola Comunitária 
de Gestão Compartilhada
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de 27/08/2025 e encerramento 
em 31/08/2026 previsto no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2025.
SIGNATÁRIOS: José Matias Miranda da Costa - Representante Legal 
da Contratante.
Paulo Roberto de Sousa Bezerra - Representante Legal da Contratada.

JOSÉ MARIAS MIRANDA DA COSTA
Presidente da Associação de Apoio
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SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 1.044, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

MARINA COELHO TEIXEIRA, nº funcional 968952-1, Administrador, para 
responder pela Coordenadoria Regional de Administração de Gurupi, 
durante os impedimentos ou afastamentos do titular LEONARDO ARAUJO 
GUIMARAES, nº funcional 11186879-1, no período de 03/11/2025 a 
13/11/2025.

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.046, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

O Agente do Fisco, abaixo relacionado, para executar serviços especiais 
de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de Fiscalização de 
Colinas do Tocantins, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1 Aparício Vieira da Fonseca 335128-1 Plantão Fiscal

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.047, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

A Agente do Fisco, abaixo relacionada, para executar serviços especiais 
de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de Fiscalização 
de Taguatinga, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Elisangela Maria de Sousa 853395-1 Plantão Fiscal

2. José Itaraci Guimarães 482848-1 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.048, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Araguatins, no período de 1º a 30 de novembro de 
2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Adalgiza Ribeiro Bueno Leal 546255-2 Monitoramento

2. Cezar Augusto de Morais 257518-2 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.049, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

A Agente do Fisco, abaixo relacionada, para executar serviços especiais 
de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de Fiscalização 
de Tocantinópolis, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Basilio Lopes de Oliveira Filho 486350-2 Auditoria

2. Evelusia Feitosa Lima 879220-2 ITCD

3. Maria Joana Bandeira Lima Soares 349231-2 Monitoramento

4. Raimundo Tácio Gonçalves Lopes 295702-1 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.050, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:
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DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Miracema do Tocantins, no período de 1º a 30 de novembro 
de 2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Ben Hur Xavier 726210-1 ITCD

2. Fernando Sergio Farias de Oliveira 339092-1 Plantão Fiscal

3. Franceandra Mendes Chaves 649081-1 ITCD

4. João Antônio Coelho dos Santos 199087-1 Monitoramento

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.051, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Paraíso do Tocantins, no período de 1º a 30 de novembro 
de 2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Jari Barbosa Braga 372423-1 Auditoria

2. Kenid de Almeida Costa 513810-1 Monitoramento

3. Paulo Henrique Maranhão Vasconcelos 224628-3 Plantão Fiscal

4. Raimundo Craveiro da Silva Junior 223314-1 Auditoria

5. Rubens Marcelo Sardinha 1058223-2 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.052, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Pedro Afonso, no período de 1º a 30 de novembro de 
2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Enoque Monteiro Junior 504091-2 ITCD

2. Franklin Bringel Coelho 374249-1 Plantão Fiscal

3. Isaque Cairo Guimarães 663946-1 ITCD

4. Maria Dalva da Silva Santos Miranda 668087-1 Monitoramento

5. Santiago de Almeida 856517-1 Auditoria

6. Wilton Ferreira Machado 446960-1 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.053, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Alvorada, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Antônio Gonçalves Farias 479679-1 Auditoria

2. Cleber de Paula Silva 390760-1 ITCD

3. Iara Amarilles Vieira Fonseca 283323-3 Auditoria

4. Marcilene Souza Carvalho Gomes 470068-1 ITCD

5. Milton Bernardes 207527-1 Plantão Fiscal

6. Valneide Roberto Dutra 149059-1 Plantão Fiscal

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.054, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Porto Nacional, no período de 1º a 30 de novembro 
de 2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Eraldo Goulart de Medeiros 664367-2 Plantão Fiscal

2. Everton Naves Siviero do Vale  731721-1 Auditoria

3. Fabiana Soares Mota 656620-1 Auditoria

4. Jadson de Oliveira dos Santos 816568-1 ITCD

5. José Bartoldo Braga Aires 165399-1 Monitoramento

6. Nedson de Brito Ribeiro 430277-1 Auditoria

7. Nilo Alves de Melo Junior 554483-1 ITCD

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.055, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164 de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:
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DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Araguaína, no período de 1º a 30 de novembro de 
2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Carlos José Assunção de Oliveira 583963-1 Auditoria

2. Cleuber James Lustosa Nogueira 362545-1 Auditoria

3. Euclides Divino de Oliveira 337850-1 Plantão Fiscal

4. José Fernandes da Silva 295064-1 Auditoria

5. Luiz Amadeus Benites Vilamaior 390401-1 Auditoria

6. Maria da Conceição Almeida de Sousa 292658-1 Auditoria

7. Maria José Pires da Costa 247343-1 Auditoria

8. Weramar Sales Dias Meier 558221-1 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.056, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, em regime de escala, na 
Gerência de Fiscalização de Trânsito e Postos Fiscais, referente ao mês 
de novembro de 2025, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das 
atividades desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição Período

1. Benedito de Melo Aires 168297-2 Monitoramento 01/11/2025 a 30/11/2025

2. Eudival Coelho Barros 165624-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 15/11/2025 a 23/11/2025

3. Francisco Regis Alves Melo 528885-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 01/11/2025 a 08/11/2025

4. João Gonçalves dos Santos 274050-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 23/11/2025 a 30/11/2025

5. José Ronaldo dos Santos 395526-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 08/11/2025 a 15/11/2025

6. Luiz Melchiades Gomes Neto 200387-2 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 15/11/2025 a 23/11/2025

7. Marcilio Sardinha 290583-2 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 01/11/2025 a 08/11/2025

8. Maria Nascimento Gloria Ribeiro Benevides 236760-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 01/11/2025 a 08/11/2025

9. Marusan Antônio Baliza 443077-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 23/11/2025 a 30/11/2025

10. Regina Rodrigues Rezende 852731-1 Plantão - Posto Fiscal Virtual do Tocantins 08/11/2025 a 15/11/2025

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.057, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas.

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Ana Rosa Barbosa Meneses Santos 391636-1 Auditoria

2. Carmozina Gonzaga Campos 197170-1 Auditoria

3. Fabricio de Oliveira Alves 770180-1 ITCD

4. Garden de Araújo Leitão 309786-1 Auditoria

5. Gloria Maria Prado dos Santos 371406-1 ITCD

6. Ieda Girardello Vargas 543175-1 Auditoria

7. Itajacy Barbosa da Silva 195240-1 Monitoramento

8. Jânio de Oliveira 794561-1 ITCD

9. Maria Josenete Dalves Henrique 615605-2 Auditoria

10. Nelson Junior da Silva 618357-1 Plantão Fiscal

11. Rivaldo Pinto da Silva 380043-2 Auditoria

12. Rosinel de Fátima Camargo 536006-1 Plantão Fiscal

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1.058, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Palmas, no período de 1º a 30 de novembro de 2025, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1. Claudia Maria da Ponte 455328-1 Monitoramento

2. Cristiane da Silva Freitas 695959-1 Monitoramento

3. Décio Wander Braga 274966-2 Plantão Fiscal

4. Dorcides de Sousa Ribeiro 506221-1 Monitoramento

5. Fernando Henrique Tomé Naves 567015-1 Monitoramento

6. Gilsomar Alves Gomes 724789-1 ITCD

7. Jandir Cardoso de Vasconcelos 816131-1 Auditoria

8. João Abadio Oliveira e Silva 227253-2 Auditoria

9. Jorge Mário Damasceno Santos 666285-1 Auditoria

10. Maria de Fátima Carvalho Cavalcante 689972-3 Monitoramento

11. Nélia Rodrigues Valente Ribeiro 354251-2 Auditoria

12. Paulo Afonso Teixeira 179507-2 Auditoria

13. Paulo Robério Aguiar de Andrade 228877-1 Auditoria

14. Raimunda da Silva Santos de França 527583-3 Plantão Fiscal

15. Sebastião Batista da Silva 218781-1 Auditoria

16. Severino Gonçalves da Costa Júnior 812642-1 Auditoria

17. Vitor Antônio Moraes de Carvalho 861148-4 Auditoria

JAIRO MARIANO 
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 1064, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera a Portaria SEFAZ nº 818, de 11 de agosto de 
2025, que dispõe sobre os procedimentos relativos 
ao parcelamento do Programa de Recuperação de 
Créditos do Estado do Tocantins - Refis - TO, de que 
trata a medida Provisória nº 10, de 07 de agosto de 
2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da Constituição 
Estadual e o disposto no art. 19 da medida Provisória nº 10, de 07 de 
agosto de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria SEFAZ nº 818, de 11 de agosto de 2025, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“...................................................................................................

Art. 1º. ........................................................................................
.....................................................................................................
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Parágrafo único. Para usufruir dos incentivos previstos no 
Programa, o sujeito passivo deve fazer adesão na vigência do 
Refis - TO até dia 20 de novembro de 2025.
...................................................................................................

Art. 2º A adesão ao Refis -TO será realizada diretamente na 
página da Secretaria da Fazenda, com prazo para pagamento 
até dia 20 de janeiro de 2026, tanto para quitação à vista, quanto 
para pagamento da primeira parcela, no caso de parcelamento.
	............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de outubro de 2025.

JAIRO MARIANO
Secretário de Estado da Fazenda

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA Nº 187/2025
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
localizada à Quadra 104 Norte, ACNE 01, Conjunto 04, Lote 26A, Rua NE 05,  
Plano Diretor Norte, Palmas/TO, inciso IV, da Lei 1.288, de dezembro de 
2001, NOTIFICA o contribuinte abaixo indicado, contados do quinto dia 
da publicação deste, sobre a IMPROCEDÊNCIA/NULIDADE prolatada na 
Sentença nos termos da legislação vigente, ante aos Autos de Infração 
a seguir relacionados:

Nº SUJEITO PASSIVO CNPJ AUTO DE INFRAÇÃO DO SIMPLES 
NACIONAL PROCESSO

01 CURI COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA 07.864.144/0001-35 04800020150095000010912201736 2017/6040/504493

Palmas/TO, 16 de outubro de 2025.

BEATRIZ ARAÚJO LIMA
Supervisora da Agência

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 188/2025
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima, o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à Quadra 104 Norte, ACNE 01, Conjunto 04, Lote 26A, Rua NE 05,  
Plano Diretor Norte, Palmas/TO, sob pena de Revelia.

Nº SUJEITO PASSIVO CPF AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01
PEDRO PAULO MARIANO

(AKKI INDÚSTRIA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA-EPP)

xxx.xxx.926-05 2023/000632 97.481,70 01/2022 A 10/2022

02
WELDER RIBEIRO DOS SANTOS

(AKKI INDÚSTRIA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA-EPP)

xxx.xxx.291-15 2023/000632 97.481,70 01/2022 A 10/2022

Palmas/TO, 16 de outubro de 2025.

BEATRIZ ARAÚJO LIMA
Supervisora da Agência

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 194/2025
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima, o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à Quadra 104 Norte, ACNE 01, Conjunto 04, Lote 26A, Rua NE 05,  
Plano Diretor Norte, Palmas/TO, sob pena de Revelia.

Nº SUJEITO PASSIVO CPF AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01 VILSON SCHVARTZMAN
(PROFARMA SPECIALTY S.A.) xxx.xxx.300-25 2024/000564 7.915,67 29/08/2022 A 

31/12/2022

Palmas/TO, 24 de outubro de 2025.

BEATRIZ ARAÚJO LIMA
Supervisora da Agência

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 204/2025
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima, o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à Quadra 104 Norte, ACNE 01, Conjunto 04, Lote 26A, Rua NE 05,  
Plano Diretor Norte, Palmas/TO, sob pena de Revelia.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01 COMERCIAL SUL LTDA 29.069.111-7 2025/000893 2.000,00 27/07/2021

Palmas/TO, 28 de outubro de 2025.

BEATRIZ ARAÚJO LIMA
Supervisora da Agência

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2025 - DESPACHO
Pessoa Jurídica

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Filadélfia, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 1.288, 
de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o contribuinte abaixo identificado, 
do DESPACHO Nº 496/2024 (fls. 20), para saneamento de pendencias 
referente ao processo abaixo descrito.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO

GESSO MVA CALCINAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA 29.451.787-1 2024/6680/500075

Filadélfia - TO, 29 de outubro de 2025

Érica Soares Costa
Supervisora

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 49/2025

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 1.288, 
de 28 de dezembro de 2001, INTIMA o(s) sujeito(s) passivo(s) abaixo 
identificado(s) a promover, no prazo de trinta dias, contados do quinto dia 
da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) abaixo(s) 
indicado(s), constituído(s) por intermédio do(s) auto(s) de infração 
respectivo(s), mais os acréscimos legais, ou apresentar impugnação 
nesta Agência de Atendimento, situada à Rua dos Maçons, nº 31, Centro, 
Araguaína - TO, sob pena de revelia.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO Campo Período de 

Referência Valor Originário

N BOMPANI

29.501.762-7 2025/001545 4.11
01/01/2020

a
31/12/2020

R$ 66.449,52BOUTIQUE

EIRELE-ME

Araguaína/TO, 30 de outubro de 2025.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 541, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/9540/503403, formalizado pelo Sr. FRANCISCO 
DE ASSIS NUNES XAVIER, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.
x93-49, residente e domiciliado no município de ARAGUAÍNA - TO, em 
conformidade com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, PARECER 
Nº 466/2024, e DESPACHO Nº 2782/2024, às fls. 15/17 dos autos;
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DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo I/FIAT CRONOS DRIVE1.3AT, 
ANO DE FAB./MOD. 2022/2023, PLACA xxF - xx83 e RENAVAM 
xxxxx693052;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dezessete centavos), proporcional 
a 7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 542, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/504208, formalizado pela Sr.ª VERONICE DE 
FÁTIMA SIQUEIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x01-53, 
residente e domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às 
fls. 15/19 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo TOYOTA/YARIS SA XL15, ANO 
DE FAB./MOD. 2023/2023, PLACA xxM - xx34 e RENAVAM xxxxx564862;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dezessete centavos), proporcional 
a 7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §2º, do art. 70, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6860/501039, formalizado pela ASSOCIAÇÃO SOCIAL 
ESPORTIVA FORTES E AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.x32/00xx-40, com sede 
no município de GURUPI - TO, em conformidade com o art. 70, inciso III, 
alínea “b”, da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001, e PARECER S/Nº,  
às fls. 57/59 dos autos;

DECLARA:

1. A não incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, nos termos do art. 70, inciso III, alínea, “b”, da Lei 
nº 1.287/2001, referente ao veículo FIAT/TORO FREED AT9 4X4, ANO 
FAB./MOD. 2022/2023, PLACA xxQ - xx80 e RENAVAM xxxxx227481;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, com IPVA correspondente a importância de R$ 2.520,90 (dois mil, 
quinhentos e vinte reais e noventa centavos), proporcional a 6/12 avos a 
partir da vigência da Lei nº 4.429, de 11 de junho de 2024 que declarou 
a interessada como entidade de Utilidade Pública;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de ser atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

A não incidência ora declarada alcançará exclusivamente o 
veículo mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 544, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/504997, formalizado pelo Sr. SEBASTIÃO 
ANTONIO AIRES NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x23-04, 
residente e domiciliado no município PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 
com redação dada pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, e PARECER S/Nº, às  
fls. 28/30 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo RENAULT/LOGAN ZEN10MT, 
ANO FAB./MOD. 2023/2024, PLACA xxN - xx99 e RENAVAM xxxxx873036;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 545, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/504896, formalizado pela Sr.ª MARISA 
FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x38-33,  
residente e domiciliada no município PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 
com redação dada pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, e PARECER S/Nº, às  
fls. 16/18 dos autos;
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DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/NOVO GOL TL MBV, ANO 
FAB./MOD. 2017/2018, PLACA xxJ - xx07 e RENAVAM xxxxx161632;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 546, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505209, formalizado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ 
DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x94-20, residente e 
domiciliado no município de PALMAS - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela 
Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às fls. 16/20 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo JEEP/RENEGADE SPT 
T270, ANO DE FAB./MOD. 2022/2023, PLACA xxF - xx99 e RENAVAM 
xxxxx183589;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais, e dezessete centavos), proporcional a 
7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 547, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505136, formalizado pela Sr.ª MARIA ANTONIA 
BRASIL BATISTA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x22-15, residente 
e domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade com o  
art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às fls. 12/16 
dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CHEV/ONIX 10TAT LT1, ANO 
DE FAB./MOD. 2023/2023, PLACA xxB - xx14 e RENAVAM xxxxx489449;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais, e dezessete centavos), proporcional a 
7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 548, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505251, formalizado pela Sr.ª ANA ESTELA 
GOETTEN, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x61-04, residente e 
domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela 
Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às fls. 14/18 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo PEUGEOT/2008 ROADTRIP 
AT, ANO DE FAB./MOD. 2023/2023, PLACA xxN - xx47 e RENAVAM 
xxxxx407407;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dezessete centavos), proporcional 
a 7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 549, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505004, formalizado pela Sr.ª TATIANE CRISTINA 
PEREIRA GUASTTI, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x57-78, 
residente e domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às 
fls. 13/17 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo I/NISSAN VERSA SENSE 
CVT, ANO DE FAB./MOD. 2021/2022, PLACA xxD - xx13 e RENAVAM 
xxxxx575728;
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2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dezessete centavos), proporcional 
a 7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 550, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/9540/503472, formalizado pelo Sr. DINALDO FERREIRA 
DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x71-34, residente 
e domiciliado no município de ARAGUAÍNA - TO, em conformidade com 
o art. 71, inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, PARECER Nº475/2024, e 
DESPACHO Nº 1408/2024, às fls. 11/13 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/VIRTUS HL AC, ANO FAB./
MOD. 2023/2023, PLACA xxN - xx45 e RENAVAM xxxxx831539;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 551, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505762, formalizado pela Sr.ª VERA LÚCIA 
RIZZATTI SOBREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x08-78, 
residente e domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às 
fls. 16/20 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo RENAULT/CAPTUR LIFE 
16A, ANO DE FAB./MOD. 2018/2019, PLACA xxM - xx83 e RENAVAM 
xxxxx089118;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 552, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/504894, formalizado pela Sr.ª VILANY PRAZERES 
DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x41-91, residente e 
domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela 
Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER S/Nº, às fls. 17/21 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo JEEP/COMPASS SPORT F, ANO 
DE FAB./MOD. 2020/2021, PLACA xxD - xx39 e RENAVAM xxxxx831302;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal de 
2024, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com IPVA correspondente a importância de R$ 1.429,17 (um 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dezessete centavos), proporcional 
a 7/12 avos a partir da vigência da Lei nº 4.426, de 29.05.2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 607, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/505054, formalizado pelo Sr. ADAILTON RIBEIRO 
BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x91-68, residente e 
domiciliado no município de PALMAS - TO, em conformidade com o art. 71, 
inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, e PARECER S/Nº, às fls. 26/28 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/VIRTUS EXCLUSIVE, ANO 
FAB./MOD. 2023/2023, PLACA xxD - xx26 e RENAVAM xxxxx033963;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;
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3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 608, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6860/501895, formalizado pela Sr.ª AURIODETE ALVES 
SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x81-49, residente e 
domiciliada no município de GURUPI - TO, em conformidade com o art. 71, 
inciso VIII, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei nº 2.006, de 17.12.08, e PARECER S/Nº, às fls. 15/17 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/VOYAGE 1.6L MB5, ANO 
FAB./MOD. 2019/2020, PLACA xxA - xx64 e RENAVAM xxxxx582789;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 609, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/6040/502881, formalizado pela Sr.ª COSMEA ALVES 
LEITE DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x01-10, 
residente e domiciliada no município de PALMAS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso XVII, da Lei no 1.287, de 28 de dezembro de 2001 
com redação dada pela Lei nº 2.006 de 17.12.08, PARECER/SEFAZ/
DRFPAR/JBB Nº 08/2024, e DESPACHO/SEFAZ/PAR Nº 1023/2024, às 
fls. 25/27 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, 
ANO FAB./MODELO 2012/2013, PLACA xxE - xx95 e RENAVAM 
xxxxx913878, nos termos do art. 71, inciso XVII, da Lei 1.287/01 com 
redação dada pela Lei nº 2.006 de 17.12.08, na seguinte proporcionalidade: 
11/12 avos referentes ao exercício de 2024;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada, alcançará exclusivamente o veículo 
descrito no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 610, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 3.019 de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/7270/500681, formalizado pela empresa CAPITAL TUR 
TRANSPORTE E TURISMO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº xx.xxx.x79/00xx-41, com sede no município de PALMAS - TO, em 
conformidade com o art. 71, inciso XIV, da Lei 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 com redação dada pela Lei 2.253 de 16.12.09, e PARECER S/N, 
às fls. 238/247 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, nos termos do art. 71, inciso XIV, da Lei 1.287, de 
28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 2.253, de 16.12.09, 
relativo aos veículos, de propriedade da requerente, relacionados abaixo:

ORD. MARCA/MODELO CATEGORIA PLACA RENAVAM

01 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx04 xxxxx009253

02 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx77 xxxxx968790

03 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx78 xxxxx982431

04 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx79 xxxxx967904

05 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx80 xxxxx967190

06 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx81 xxxxx965634

07 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxY - xx99 xxxxx985449

08 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxZ - xx52 xxxxx982989

09 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxZ - xx77 xxxxx413396

10 VW/MASCA GRANMINI O
ANO FAB./MOD.: 2013/2013 ALUGUEL xxD - xx52 xxxxx463128

11 M. BENZ/INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxB - xx57 xxxxx191610

12 VW/INDUSCAR APACHE U
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxJ - xx86 xxxxx582200

13 M. BENZ/INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxF - xx71 xxxxx442817

14 M. BENZ/MPOLO SENIOR ON
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxF - xx80 xxxxx540841

15 M. BENZ/INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxF - xx47 xxxxx448289

16 M. BENZ/INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxF - xx53 xxxxx446553

17 M. BENZ/ INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxF - xx59 xxxxx447231

18 M. BENZ/INDUSCAR FOZ O LO
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxF - xx77 xxxxx447720

19 VW/9. 150 IBRAVA APOLLO
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxE - xx95 xxxxx250152

20 AGRALE/MA120 NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxS - xx10 xxxxx675948

21 VW/MASCA GRANMICRO E O
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxU - xx96 xxxxx778528

22 VW/9. 150 IBRAVA APOLLO
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxV - xx06 xxxxx463114

23 VW/9. 150 IBRAVA APOLLO
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxV - xx60 xxxxx032971

24 VW/MASCA GRANMICRO O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxV - xx10 xxxxx681417

25 VW/9. 150 IBRAVA APOLLO
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxW - xx59 xxxxx283410

26 VW/MASCA GRANMICRO O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxW - xx87 xxxxx765721

27 VW/MASCA GRANMICRO E O
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxW - xx15 xxxxx377189

28 MARCOPOLO/VOLARE W9 ON
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxW - xx56 xxxxx970621

29 VW/MASCA GRANMICRO E O
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxQ - xx41 xxxxx280610

30 VW/MASCA GRANMICRO E O
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxW - xx89 xxxxx222561

31 VW/15190EOD NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxE - xx10 xxxxx509562
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32 VW/15190EOD NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxE - xx19 xxxxx861583

33 VW/INDUSCAR APACHE U
ANO FAB./MOD.: 2016/2017 ALUGUEL xxU - xx28 xxxxx710617

34 VW/INDUSCAR APACHE U
ANO FAB./MOD.: 2016/2017 ALUGUEL xxZ - xx54 xxxxx709406

35 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxE - xx24 xxxxx534982

36 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxK - xx32 xxxxx540672

37 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxK - xx87 xxxxx240957

38 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxK - xx88 xxxxx241520

39 VW/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxR - xx23 xxxxx951697

40 M. BENZ/CIFERAL CITMAX U
ANO FAB./MOD.: 2004/2004 ALUGUEL xxB - xx28 xxxxx829610

41 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxQ - xx97 xxxxx703205

42 VW/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxQ - xx77 xxxxx237991

43 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxQ - xx57 xxxxx499055

44 VOLKS/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxS - xx03 xxxxx261673

45 VW/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxV - xx21 xxxxx449726

46 VW/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxV - xx11 xxxxx804140

47 VW/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxV - xx51 xxxxx788608

48 VW/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxV - xx91 xxxxx416838

49 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxR - xx16 xxxxx699210

50 VW/MASCA GRANVIA O
ANO FAB./MOD.: 2008/2009 ALUGUEL xxT - xx42 xxxxx872276

51 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxW - xx13 xxxxx356220

52 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxW - xx89 xxxxx598165

53 M. BENZ/MASCA GRANVIA O
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxS - xx62 xxxxx754933

54 M. BENZ/MASCA GRANVIA O
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxS - xx71 xxxxx758661

55 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxE - xx09 xxxxx700642

56 M. BENZ/BUSSCAR VIS BUSS R ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxO - xx43 xxxxx780244

57 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxY - xx86 xxxxx970101

58 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxF - xx08 xxxxx701711

59 M. BENZ/INDUSCAR APACHE A ANO FAB./MOD.: 2005/2005 ALUGUEL xxJ - xx90 xxxxx188969

60 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxP - xx64 xxxxx766781

61 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxR - xx29 xxxxx195005

62 M. BENZ/INDUSCAR APACHE A ANO FAB./MOD.: 2004/2004 ALUGUEL xxW - xx96 xxxxx963930

63 M. BENZ/MPOLO IDEALE R
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxO - xx91 xxxxx162140

64 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxR - xx25 xxxxx977173

65 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxC - xx13 xxxxx767446

66 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxC - xx37 xxxxx973453

67 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxC - xx41 xxxxx978960

68 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxG - xx03 xxxxx808430

69 M. BENZ/OF1418 NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxK - xx81 xxxxx267400

70 M. BENZ/OF1418 NEOBUS MEGA
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxN - xx48 xxxxx687267

71 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxP - xx64 xxxxx764641

72 M. BENZ/MPOLO IDEALE R
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxP - xx35 xxxxx507986

73 M. BENZ/OF1418 NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxN - xx11 xxxxx391341

74 VW/MASCA GRANVIA O
ANO FAB./MOD.: 2008/2009 ALUGUEL xxK - xx58 xxxxx148580

75 VW/MASCA GRANVIA O
ANO FAB./MOD.: 2008/2009 ALUGUEL xxM - xx84 xxxxx149234

76 VW/MASCA GRANMIDI EOD O
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxP - xx78 xxxxx335385

77 VW/MASCA GRANMIDI EOD O
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxR - xx02 xxxxx936710

78 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxV - xx97 xxxxx904935

79 VW/MASCA GRANMIDI EOD O
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxZ - xx46 xxxxx378474

80 VW/MASCA GRANVIA E O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxZ - xx99 xxxxx070150

81 VW/MASCA GRANVIA E O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxB - xx23 xxxxx071483

82 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2009 ALUGUEL xxP - xx59 xxxxx574856

83 VW/15180 EOD NEOBUS MEGA
ANO FAB./MOD.: 2005/2006 ALUGUEL xxS - xx26 xxxxx794626

84 M. BENZ/MPOLO SENIOR ON
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxS - xx92 xxxxx483607

85 M. BENZ/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2007 ALUGUEL xxX - xx00 xxxxx769069

86 M. BENZ/OF1418 NEOBUS MEGA
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxL - xx49 xxxxx685035

87 M. BENZ/OF1418 NEOBUS MEGA
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxL - xx58 xxxxx686660

88 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx50 xxxxx773659

89 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx79 xxxxx772440

90 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx36 xxxxx967879

91 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx50 xxxxx974085

92 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx52 xxxxx975251

93 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx56 xxxxx978455

94 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxX - xx38 xxxxx314976

95 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxE - xx26 xxxxx513154

96 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxE - xx34 xxxxx533015

97 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxE - xx54 xxxxx544580

98 VW/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxA - xx89 xxxxx379187

99 M. BENZ/MPOLO TORINO U
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxE - xx41 xxxxx293478

100 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxJ - xx71 xxxxx774086

101 VW/9150 NEOBUS THUNDER
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxN - xx94 xxxxx641428

102 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxO - xx77 xxxxx488027

103 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxO - xx80 xxxxx905729

104 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxP - xx64 xxxxx508290

105 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxP - xx94 xxxxx653630

106 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxT - xx10 xxxxx698826

107 M. BENZ/MASCA GRANMIDI O
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxH - xx93 xxxxx404440

108 VW/15190EOD NEOBUS SPEC
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxJ - xx94 xxxxx412625

119 M. BENZ/OF1418 NEOBUS MEGA
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxF - xx40 xxxxx645777

110 VW/INDUSCAR GI R 210
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxX - xx83 xxxxx747553

111 M. BENZ/MPOLO SENIOR ON
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxY - xx08 xxxxx482163

112 M. BENZ/MPOLO IDEALE R
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxZ - xx26 xxxxx161615

113 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxZ - xx59 xxxxx452294

114 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxA - xx54 xxxxx618019

115 M. BENZ/INDUSCAR APACHE A ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxD - xx50 xxxxx100292

116 VW/BUSSCAR ECOSS U
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxW - xx68 xxxxx220113

117 M. BENZ/OF1722M NEOBUS MG
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxX - xx41 xxxxx366090

118 M. BENZ/OF1722M NEOBUS MG
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxF - xx08 xxxxx366279

129 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxY - xx02 xxxxx374403

120 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxY - xx22 xxxxx254246

121 VW/MASCA GRANMINI M
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxD - xx83 xxxxx183560

122 VW/MASCA GRANMINI M
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxE - xx94 xxxxx948809

123 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxH - xx21 xxxxx177756

124 MARCOPOLO/VOLARE W9 ON
ANO FAB./MOD.: 2012/2012 ALUGUEL xxM - xx14 xxxxx029646

125 VW/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2007/2007 ALUGUEL xxM - xx23 xxxxx652447

126 VW/INDUSCAR FOZ U
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxR - xx13 xxxxx177924

127 MARCOPOLO/VOLARE W9 ON
ANO FAB./MOD.: 2012/2012 ALUGUEL xxS - xx44 xxxxx724824

128 VW/INDUSCAR FOZ U
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxU - xx51 xxxxx705390

129 VW/15.190 EOD E. HD ORE
ANO FAB./MOD.: 2012/2013 ALUGUEL xxV - xx32 xxxxx393271

130 SCANIA/COMIL CAMPIONE R
ANO FAB./MOD.: 2008/2008 ALUGUEL xxB - xx11 xxxxx896505

131 AGRALE/MASCA GRANMICRO O
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxC - xx34 xxxxx792545

132 VW/COMIL CAMPIONE R
ANO FAB./MOD.: 2006/2006 ALUGUEL xxZ - xx50 xxxxx949160

133 VW/COMIL CAMPIONE R
ANO FAB./MOD.: 2009/2009 ALUGUEL xxD - xx24 xxxxx180690

134 VW/COMIL CAMPIONE R
ANO FAB./MOD.: 2010/2010 ALUGUEL xxK - xx13 xxxxx345745

135 VW/COMIL CAMPIONE R
ANO FAB./MOD.: 2009/2010 ALUGUEL xxK - xx73 xxxxx349996

136 VW/15.190 EOD E. S. ORE
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxM - xx32 xxxxx201541

137 VW/MPOLO IDEALE R
ANO FAB./MOD.: 2010/2011 ALUGUEL xxA - xx37 xxxxx575554
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138 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx98 xxxxx273901

139 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx58 xxxxx270554

140 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx78 xxxxx263914

141 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx28 xxxxx269815

142 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx58 xxxxx268479

143 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx58 xxxxx106183

144 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx78 xxxxx111977

145 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx88 xxxxx118750

146 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx88 xxxxx108119

147 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx08 xxxxx113678

148 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxD - xx58 xxxxx120291

149 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxJ - xx79 xxxxx717596

150 VW/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxJ - xx89 xxxxx789082

151 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxJ - xx09 xxxxx253855

152 VOLKS/COMIL SVELTO U
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxJ - xx19 xxxxx706357

153 I/FORD TRANSIT 350L BUS
ANO FAB./MOD.: 2012/2012 ALUGUEL xxJ - xx36 xxxxx299482

154 SCANIA/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxV - xx69 xxxxx114405

155 SCANIA/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxV - xx59 xxxxx122238

156 M. BENZ/COMIL VERSATILE R
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxD - xx83 xxxxx794119

157 M. BENZ/COMIL VERSATILE R
ANO FAB./MOD.: 2011/2012 ALUGUEL xxD - xx33 xxxxx795433

158 SCANIA/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxF - xx10 xxxxx467962

159 SCANIA/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxF - xx20 xxxxx424600

160 SCANIA/COMIL VERSATILE I
ANO FAB./MOD.: 2011/2011 ALUGUEL xxF - xx30 xxxxx472435

161 VW/INDUSCAR APACHE U
ANO FAB./MOD.: 2016/2016 ALUGUEL xxG - xx23 xxxxx253752

162 VW/INDUSCAR APACHE U
ANO FAB./MOD.: 2016/2016 ALUGUEL xxG - xx41 xxxxx256255

163 MARCOPOLO/VOLARE W9C ON
ANO FAB./MOD.: 2017/2018 ALUGUEL xxM - xx37 xxxxx269136

164 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON
ANO FAB./MOD.: 2017/2017 ALUGUEL xxH - xx54 xxxxx371681

165 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON
ANO FAB./MOD.: 2017/2017 ALUGUEL xxH - xx74 xxxxx776754

166 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON
ANO FAB./MOD.: 2017/2017 ALUGUEL xxH - xx84 xxxxx779397

167 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON
ANO FAB./MOD.: 2018/2018 ALUGUEL xxM - xx44 xxxxx452301

168 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON
ANO FAB./MOD.: 2018/2018 ALUGUEL xxM - xx44 xxxxx449424

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2024;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente os veículos 
mencionados no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00144,  
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo 
- Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ Nº 749, de 06 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.5 - CERVEJAS, com inclusão 
de novos produtos constantes do Anexo Único a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ Nº 749, de 06 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ Nº 749, 
de 06 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2025.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00144, 
de 28 de Outubro de 2025 

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
Subgrupo: CERVEJAS

ÚLT. ALTERAÇÃOVALORDISCRIMINAÇÃOUNITEM

I.N.VIGÊNCIA

01/11/202500144/20255,59CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 356 A 600 ML Imperio Helles 600 mlUN22.5.43

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00145,  
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo 
- Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ Nº 749, de 06 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.6 - ENERGÉTICOS, com 
inclusão de novos produtos constantes do Anexo Único a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ Nº 749, de 06 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ Nº 749, 
de 06 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de 
novembro de 2025.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA 
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00145, 
de 28 de Outubro de 2025 

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
Subgrupo: ENERGÉTICOS

ÚLT. ALTERAÇÃOVALORDISCRIMINAÇÃOUNITEM

I.N.VIGÊNCIA

01/11/202500145/202511,15ENERGÉTICOS LATA DE 356 A 473 ML Monster Rio 473 mlUN22.6.33

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
ENERGÉTICOS
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E REALIZADA GERAL - até 09 / 2025

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA
SALDO ORÇAMENTÁRIO

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL

317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 0,00 1.518.000,00 1.518.000,00 206.000,00 600.000,00 806.000,00 712.000,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES

1.832.040.082,00 479.132.457,76 2.311.172.539,76 1.663.388.480,04 73.345.386,57 1.736.733.866,61 574.438.673,15

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 194.462.720,00 32.945.820,86 227.408.540,86 160.811.478,64 5.201.456,19 166.012.934,83 61.395.606,03

319004 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.090.537.579,00 45.904.225,27 1.136.441.804,27 818.565.919,57 27.422.932,44 845.988.852,01 290.452.952,26

319007 CONTRIBUICAO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDENCIA 0,00 487.683,00 487.683,00 212.930,35 43.272,41 256.202,76 231.480,24

319008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.878.022.148,00 -121.842.287,08 3.756.179.860,92 2.961.682.471,17 101.387.080,04 3.063.069.551,21 693.110.309,71

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 593.323.078,00 4.455.485,13 597.778.563,13 463.032.366,36 18.436.163,85 481.468.530,21 116.310.032,92

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 143.366.056,00 42.773.441,12 186.139.497,12 131.875.517,53 15.388.313,31 147.263.830,84 38.875.666,28

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 11.389.038,00 27.431.544,00 38.820.582,00 30.949.845,24 1.914.517,92 32.864.363,16 5.956.218,84

319046 AUXILIO-ALIMENTACAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319086 COMPENSACOES A REGIME DE PREVIDENCIA 0,00 28.000,00 28.000,00 13.623,91 8.508,98 22.132,89 5.867,11

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 120.335.553,00 -45.439.574,37 74.895.978,63 23.263.751,72 1.558.720,50 24.822.472,22 50.073.506,41

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 177.286.510,00 181.473.536,55 358.760.046,55 288.184.075,83 2.320.536,80 290.504.612,63 68.255.433,92

319093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 351.289.788,00 67.030.439,36 418.320.227,36 285.793.973,78 40.888,41 285.834.862,19 132.485.365,17

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.497.790,00 316.442,00 2.814.232,00 1.170.050,37 318.244,77 1.488.295,14 1.325.936,86

319103 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.377.925.692,00 -871.095.134,60 1.506.830.557,40 833.923.307,36 101.670.500,53 935.593.807,89 571.236.749,51

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 24.097.307,00 14.937.085,46 39.034.392,46 26.342.701,49 3.062.925,64 29.405.627,13 9.628.765,33

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.796.573.341,00 -139.937.835,54 10.656.635.505,46 7.689.416.493,36 352.719.448,36 8.042.135.941,72 2.614.499.563,74

329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 125.499.016,00 120.515.972,21 246.014.988,21 245.216.985,75 676.595,93 245.893.581,68 121.406,53

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 4.000.000,00 3.770.612,79 7.770.612,79 7.189.223,30 579.556,74 7.768.780,04 1.832,75

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 6.692.544,00 6.212.622,00 12.905.166,00 12.478.676,16 0,00 12.478.676,16 426.489,84

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 136.191.560,00 130.499.207,00 266.690.767,00 264.884.885,21 1.256.152,67 266.141.037,88 549.729,12

332020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332041 CONTRIBUICOES 0,00 680.000,00 680.000,00 0,00 0,00 0,00 680.000,00

332047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00 750,00 750,00 0,00 0,00 0,00 750,00

333041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

334041 CONTRIBUICOES 100.953.700,00 152.584.326,00 253.538.026,00 207.824.387,83 17.187.949,04 225.012.336,87 28.525.689,13

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 125.211.836,00 -41.251.868,23 83.959.967,77 42.968.481,80 19.136.735,88 62.105.217,68 21.854.750,09

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.960.794,00 761.906,00 4.722.700,00 3.485.199,42 1.237.500,00 4.722.699,42 0,58

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA 
JURIDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2017)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 83.996.626,00 35.819.791,39 119.816.417,39 60.365.412,71 20.450.450,99 80.815.863,70 39.000.553,69

335042 AUXILIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 121.371.340,00 -4.759.350,70 116.611.989,30 67.038.726,24 3.291,05 67.042.017,29 49.569.972,01

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.575.566,88 1.575.566,88 1.575.566,88 0,00 1.575.566,88 0,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 1.050.000,00 1.989.751,10 3.039.751,10 550.000,00 1.235.239,70 1.785.239,70 1.254.511,40

338092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 50.657.042,00 -1.288.222,03 49.368.819,97 41.439.952,80 76.051,78 41.516.004,58 7.852.815,39

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339014 DIARIAS - CIVIL 70.524.585,00 14.750.181,58 85.274.766,58 42.474.047,29 1.153.337,48 43.627.384,77 41.647.381,81

339015 DIARIAS - MILITAR 6.462.543,00 -1.531.436,30 4.931.106,70 3.462.827,95 207.927,03 3.670.754,98 1.260.351,72

339016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 23.778.559,00 -100.958,00 23.677.601,00 9.800.407,32 72.840,00 9.873.247,32 13.804.353,68

339019 AUXILIO-FARDAMENTO 204.860,00 3.148.974,60 3.353.834,60 2.457.348,89 0,00 2.457.348,89 896.485,71

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 10.691.515,00 4.241.465,71 14.932.980,71 11.867.821,73 197.400,02 12.065.221,75 2.867.758,96

339030 MATERIAL DE CONSUMO 279.513.759,00 158.631.318,12 438.145.077,12 181.312.826,06 74.529.487,60 255.842.313,66 182.302.763,46

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 22.206.446,00 -860.871,56 21.345.574,44 6.953.205,38 320.771,55 7.273.976,93 14.071.597,51

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 71.280.729,00 -3.586.909,47 67.693.819,53 5.587.460,92 7.028.107,31 12.615.568,23 55.078.251,30

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 166.031.032,00 -17.790.909,52 148.240.122,48 110.567.764,51 9.472.118,77 120.039.883,28 28.200.239,20

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 27.878.517,00 4.547.538,67 32.426.055,67 4.898.314,80 8.093.325,52 12.991.640,32 19.434.415,35

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.995.075,00 13.382.753,56 64.377.828,56 31.346.395,85 4.016.999,94 35.363.395,79 29.014.432,77

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 105.444.265,00 28.375.520,05 133.819.785,05 78.566.235,31 35.139.882,05 113.706.117,36 20.113.667,69

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.417.203.992,00 703.916.889,33 2.121.120.881,33 1.389.536.162,46 238.322.965,97 1.627.859.128,43 493.261.752,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA 
JURIDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2017)

258.428.931,00 52.785.403,47 311.214.334,47 118.633.416,73 45.270.510,92 163.903.927,65 147.310.406,82

339041 CONTRIBUICOES 255.576.231,00 -98.499.958,11 157.076.272,89 60.765.452,83 133.523,16 60.898.975,99 96.177.296,90

339042 AUXILIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 24.940.650,00 1.020.000,00 25.960.650,00 17.060.701,72 1.840.900,21 18.901.601,93 7.059.048,07

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 213.146.492,00 30.598.487,18 243.744.979,18 180.888.864,29 76.843,63 180.965.707,92 62.779.271,26

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 66.588.921,00 52.316.634,25 118.905.555,25 99.944.987,78 10.662.898,53 110.607.886,31 8.297.668,94

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 10.873.254,00 14.128.755,00 25.002.009,00 7.707.647,79 84.708,25 7.792.356,04 17.209.652,96

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 811.182,00 -557.430,80 253.751,20 86.881,66 225,00 87.106,66 166.644,54

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339086 COMPENSACOES A REGIME DE PREVIDENCIA 20.000,00 -10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 153.917.633,00 150.310.374,78 304.228.007,78 182.797.710,21 8.938.214,34 191.735.924,55 112.492.083,23

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 214.718.799,00 169.423.922,31 384.142.721,31 351.874.439,85 5.747.530,10 357.621.969,95 26.520.751,36

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 183.683.329,00 105.988.122,81 289.671.451,81 258.716.323,12 4.919.635,64 263.635.958,76 26.035.493,05

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHOS DE CAMPO 29.194.371,00 672.024,00 29.866.395,00 29.757.406,04 0,00 29.757.406,04 108.988,96

339113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.095.260,00 0,00 3.095.260,00 0,00 0,00 0,00 3.095.260,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339191 SENTENCAS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

339193 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

339393 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.154.937.268,00 1.531.915.042,07 5.686.852.310,07 3.612.312.378,17 515.557.371,46 4.127.869.749,63 1.558.982.560,44

Total DESPESAS CORRENTES 15.087.702.169,00 1.522.476.413,53 16.610.178.582,53 11.566.613.756,74 869.532.972,49 12.436.146.729,23 4.174.031.853,30

442001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442042 AUXILIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444041 CONTRIBUICOES 2.000,00 1.000.000,00 1.002.000,00 0,00 0,00 0,00 1.002.000,00

444042 AUXILIOS 73.467.814,00 -21.621.834,20 51.845.979,80 32.939.377,89 860.000,67 33.799.378,56 18.046.601,24

444051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444141 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444142 AUXILIOS 8.964.102,00 8.198.542,00 17.162.644,00 6.160.000,00 7.985.000,00 14.145.000,00 3.017.644,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 4.675.000,00 2.808.183,00 7.483.183,00 2.301.440,24 1.155.000,00 3.456.440,24 4.026.742,76

445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 100.000,00 -18.000,00 82.000,00 8.000,00 40.000,00 48.000,00 34.000,00

449014 DIARIAS - CIVIL 729.202,00 1.288.347,00 2.017.549,00 80.498,00 0,00 80.498,00 1.937.051,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 800.000,00 0,00 800.000,00 500.000,00

449030 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 11.456,00 36.456,00 0,00 0,00 0,00 36.456,00
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449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.154.094,00 315.164,28 1.469.258,28 78.079,80 61.231,36 139.311,16 1.329.947,12

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.952.000,00 1.618.325,32 16.570.325,32 314.365,12 760.301,06 1.074.666,18 15.495.659,14

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 196.264,00 100.000,00 296.264,00 0,00 0,00 0,00 296.264,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 16.073.036,00 951.350,35 17.024.386,35 115.405,32 1.362.657,05 1.478.062,37 15.546.323,98

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA 
JURIDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2017)

22.357.043,00 113.096,89 22.470.139,89 1.838.400,00 381.100,00 2.219.500,00 20.250.639,89

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 309.713,00 78.550,00 388.263,00 70.027,35 2.820,89 72.848,24 315.414,76

449051 OBRAS E INSTALACOES 847.938.105,00 77.004.479,34 924.942.584,34 206.052.177,92 114.350.142,26 320.402.320,18 604.540.264,16

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 419.007.410,00 137.681.089,62 556.688.499,62 24.260.325,07 79.074.838,74 103.335.163,81 453.353.335,81

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 100.000,00 -53.735,00 46.265,00 0,00 0,00 0,00 46.265,00

449065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 100.000,00 5.763.367,08 5.863.367,08 5.863.367,08 0,00 5.863.367,08 0,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 77.456.812,00 23.332.861,07 100.789.673,07 59.946.388,39 5.844.125,42 65.790.513,81 34.999.159,26

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 677.942,48 677.942,48 605.448,05 50.623,47 656.071,52 21.870,96

449192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total INVESTIMENTOS 1.488.907.595,00 239.249.185,23 1.728.156.780,23 341.433.300,23 211.927.840,92 553.361.141,15 1.174.795.639,08

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 200.000,00 9.000.000,00 9.200.000,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 200.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.002.988,00 7.420.000,00 12.422.988,00 9.720.156,90 18.000,00 9.738.156,90 2.684.831,10

Total INVERSOES FINANCEIRAS 5.202.988,00 16.420.000,00 21.622.988,00 18.720.156,90 18.000,00 18.738.156,90 2.884.831,10

469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 243.518.853,00 -2.422.096,27 241.096.756,73 241.083.651,35 2.971,53 241.086.622,88 10.133,85

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 28.353.829,00 7.525.243,27 35.879.072,27 35.040.614,71 838.457,22 35.879.071,93 0,34

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 271.872.682,00 5.103.147,00 276.975.829,00 276.124.266,06 841.428,75 276.965.694,81 10.134,19

Total DESPESAS DE CAPITAL 1.765.983.265,00 260.772.332,23 2.026.755.597,23 636.277.723,19 212.787.269,67 849.064.992,86 1.177.690.604,37

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

Total RESERVA DE CONTIGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

TOTAL GERAL 17.393.276.915,00 1.423.057.962,91 18.816.334.877,91 12.202.891.479,93 1.082.320.242,16 13.285.211.722,09 5.531.123.155,82
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem Fonte - Com Deduções Detalhadas- Consolidado ) - 9/2025

Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença
Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada

Receita Bruta 21.357.138.621,00 22.125.185.791,89 1.854.048.283,29 18.215.584.451,72 1.854.048.283,29 3.909.601.340,17
   1112510100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
414.958.868,00 414.958.868,00 45.910.801,16 273.234.297,13 45.910.801,16 141.724.570,87

   1112510300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

95.210.648,00 95.210.648,00 4.668.847,84 67.756.920,00 4.668.847,84 27.453.728,00

   1112510500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

4.405.927,00 4.405.927,00 637,54 41.204,72 637,54 4.364.722,28

   1112510600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

801.811,00 801.811,00 1.931,01 37.553,08 1.931,01 764.257,92

   1112510700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

12.009.371,00 12.009.371,00 107.690,35 4.481.747,16 107.690,35 7.527.623,84

   1112510800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

7.082.716,00 7.082.716,00 148.479,62 3.692.571,53 148.479,62 3.390.144,47

   1112520100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

88.658.902,00 88.658.902,00 9.719.311,31 74.582.947,81 9.719.311,31 14.075.954,19

   1112520300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - DIVIDA ATIVA

150.356,00 150.356,00 170.971,99 1.847.303,29 170.971,99 -1.696.947,29

   1112520500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

3.813.473,00 3.813.473,00 412.123,24 2.654.127,12 412.123,24 1.159.345,88

   1112520600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

206.186,00 206.186,00 5.730,58 80.555,90 5.730,58 125.630,10

   1112520700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

969,00 969,00 432,03 45.303,73 432,03 -44.334,73

   1112520800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

2.679,00 2.679,00 2.103,34 63.145,20 2.103,34 -60.466,20

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
- PRINCIPAL

1.078.623.103,00 1.078.623.103,00 81.308.338,56 766.763.451,38 81.308.338,56 311.859.651,62

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

2.063.817,00 2.063.817,00 5.257.657,67 68.917.620,67 5.257.657,67 -66.853.803,67

   1114501100 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

5.665.059.593,00 5.793.807.090,47 754.049.180,06 6.270.244.675,36 754.049.180,06 -476.437.584,89

   1114501200 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

10.165,00 10.165,00 1.692,50 1.692,50 1.692,50 8.472,50

   1114501300 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

54.648.443,00 54.648.443,00 5.210.462,28 61.731.895,38 5.210.462,28 -7.083.452,38

   1114501500 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

10.209.030,00 10.209.030,00 1.199.656,42 11.825.091,93 1.199.656,42 -1.616.061,93

   1114501600 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

3.643.800,00 3.643.800,00 359.141,57 3.881.398,18 359.141,57 -237.598,18

   1114501700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

1.960.285,00 1.960.285,00 34.278,14 1.135.791,10 34.278,14 824.493,90

   1114501800 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

1.188.752,00 2.349.661,00 98.059,32 3.231.345,04 98.059,32 -881.684,04

   1114502100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

39.442.082,00 39.442.082,00 3.540.880,08 30.707.623,24 3.540.880,08 8.734.458,76

   1114502500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

8.325,00 8.325,00 359,63 5.361,49 359,63 2.963,51

   1114502600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - JUROS DE MORA

6.603,00 6.603,00 3,87 355,80 3,87 6.247,20

   1121010100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

88.272.576,00 88.272.576,00 7.724.898,34 69.821.659,14 7.724.898,34 18.450.916,86

   1121040100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

20.498.080,00 20.498.080,00 1.427.686,90 14.640.454,05 1.427.686,90 5.857.625,95

   1121040500 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - MULTAS 0,00 0,00 0,00 288,64 0,00 -288,64

   1121050100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO DA PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1121500100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

159.000,00 159.000,00 2.960,00 99.980,00 2.960,00 59.020,00

   1121500500 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
MULTAS

0,00 0,00 0,00 51.986,48 0,00 -51.986,48

   1122010100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

182.760.978,00 182.760.978,00 11.118.842,86 84.831.098,36 11.118.842,86 97.929.879,64

   1122010500 TAXAS DE PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - MULTAS 0,00 0,00 4,00 1.659,58 4,00 -1.659,58

   1122020100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 22.784.212,00 22.784.212,00 3.362.082,55 26.070.995,33 3.362.082,55 -3.286.783,33

   1122020300 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DIVIDA ATIVA 578.272,00 578.272,00 30.710,39 373.695,90 30.710,39 204.576,10

   1122020800 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA

65.684,00 65.684,00 423,38 17.874,19 423,38 47.809,81

   1122500100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 61.800.341,00 61.800.341,00 7.629.784,60 55.727.954,55 7.629.784,60 6.072.386,45

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.154.094,00 315.164,28 1.469.258,28 78.079,80 61.231,36 139.311,16 1.329.947,12

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.952.000,00 1.618.325,32 16.570.325,32 314.365,12 760.301,06 1.074.666,18 15.495.659,14

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 196.264,00 100.000,00 296.264,00 0,00 0,00 0,00 296.264,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 16.073.036,00 951.350,35 17.024.386,35 115.405,32 1.362.657,05 1.478.062,37 15.546.323,98

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA 
JURIDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2017)

22.357.043,00 113.096,89 22.470.139,89 1.838.400,00 381.100,00 2.219.500,00 20.250.639,89

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 309.713,00 78.550,00 388.263,00 70.027,35 2.820,89 72.848,24 315.414,76

449051 OBRAS E INSTALACOES 847.938.105,00 77.004.479,34 924.942.584,34 206.052.177,92 114.350.142,26 320.402.320,18 604.540.264,16

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 419.007.410,00 137.681.089,62 556.688.499,62 24.260.325,07 79.074.838,74 103.335.163,81 453.353.335,81

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 100.000,00 -53.735,00 46.265,00 0,00 0,00 0,00 46.265,00

449065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 100.000,00 5.763.367,08 5.863.367,08 5.863.367,08 0,00 5.863.367,08 0,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 77.456.812,00 23.332.861,07 100.789.673,07 59.946.388,39 5.844.125,42 65.790.513,81 34.999.159,26

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 677.942,48 677.942,48 605.448,05 50.623,47 656.071,52 21.870,96

449192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total INVESTIMENTOS 1.488.907.595,00 239.249.185,23 1.728.156.780,23 341.433.300,23 211.927.840,92 553.361.141,15 1.174.795.639,08

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 200.000,00 9.000.000,00 9.200.000,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 200.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.002.988,00 7.420.000,00 12.422.988,00 9.720.156,90 18.000,00 9.738.156,90 2.684.831,10

Total INVERSOES FINANCEIRAS 5.202.988,00 16.420.000,00 21.622.988,00 18.720.156,90 18.000,00 18.738.156,90 2.884.831,10

469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 243.518.853,00 -2.422.096,27 241.096.756,73 241.083.651,35 2.971,53 241.086.622,88 10.133,85

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 28.353.829,00 7.525.243,27 35.879.072,27 35.040.614,71 838.457,22 35.879.071,93 0,34

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 271.872.682,00 5.103.147,00 276.975.829,00 276.124.266,06 841.428,75 276.965.694,81 10.134,19

Total DESPESAS DE CAPITAL 1.765.983.265,00 260.772.332,23 2.026.755.597,23 636.277.723,19 212.787.269,67 849.064.992,86 1.177.690.604,37

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

Total RESERVA DE CONTIGENCIA 539.591.481,00 -360.190.782,85 179.400.698,15 0,00 0,00 0,00 179.400.698,15

TOTAL GERAL 17.393.276.915,00 1.423.057.962,91 18.816.334.877,91 12.202.891.479,93 1.082.320.242,16 13.285.211.722,09 5.531.123.155,82
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem Fonte - Com Deduções Detalhadas- Consolidado ) - 9/2025

Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença
Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada

Receita Bruta 21.357.138.621,00 22.125.185.791,89 1.854.048.283,29 18.215.584.451,72 1.854.048.283,29 3.909.601.340,17
   1112510100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
414.958.868,00 414.958.868,00 45.910.801,16 273.234.297,13 45.910.801,16 141.724.570,87

   1112510300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

95.210.648,00 95.210.648,00 4.668.847,84 67.756.920,00 4.668.847,84 27.453.728,00

   1112510500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

4.405.927,00 4.405.927,00 637,54 41.204,72 637,54 4.364.722,28

   1112510600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

801.811,00 801.811,00 1.931,01 37.553,08 1.931,01 764.257,92

   1112510700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

12.009.371,00 12.009.371,00 107.690,35 4.481.747,16 107.690,35 7.527.623,84

   1112510800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

7.082.716,00 7.082.716,00 148.479,62 3.692.571,53 148.479,62 3.390.144,47

   1112520100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

88.658.902,00 88.658.902,00 9.719.311,31 74.582.947,81 9.719.311,31 14.075.954,19

   1112520300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - DIVIDA ATIVA

150.356,00 150.356,00 170.971,99 1.847.303,29 170.971,99 -1.696.947,29

   1112520500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

3.813.473,00 3.813.473,00 412.123,24 2.654.127,12 412.123,24 1.159.345,88

   1112520600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

206.186,00 206.186,00 5.730,58 80.555,90 5.730,58 125.630,10

   1112520700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

969,00 969,00 432,03 45.303,73 432,03 -44.334,73

   1112520800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

2.679,00 2.679,00 2.103,34 63.145,20 2.103,34 -60.466,20

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
- PRINCIPAL

1.078.623.103,00 1.078.623.103,00 81.308.338,56 766.763.451,38 81.308.338,56 311.859.651,62

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

2.063.817,00 2.063.817,00 5.257.657,67 68.917.620,67 5.257.657,67 -66.853.803,67

   1114501100 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

5.665.059.593,00 5.793.807.090,47 754.049.180,06 6.270.244.675,36 754.049.180,06 -476.437.584,89

   1114501200 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

10.165,00 10.165,00 1.692,50 1.692,50 1.692,50 8.472,50

   1114501300 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

54.648.443,00 54.648.443,00 5.210.462,28 61.731.895,38 5.210.462,28 -7.083.452,38

   1114501500 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

10.209.030,00 10.209.030,00 1.199.656,42 11.825.091,93 1.199.656,42 -1.616.061,93

   1114501600 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

3.643.800,00 3.643.800,00 359.141,57 3.881.398,18 359.141,57 -237.598,18

   1114501700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

1.960.285,00 1.960.285,00 34.278,14 1.135.791,10 34.278,14 824.493,90

   1114501800 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

1.188.752,00 2.349.661,00 98.059,32 3.231.345,04 98.059,32 -881.684,04

   1114502100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

39.442.082,00 39.442.082,00 3.540.880,08 30.707.623,24 3.540.880,08 8.734.458,76

   1114502500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

8.325,00 8.325,00 359,63 5.361,49 359,63 2.963,51

   1114502600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - JUROS DE MORA

6.603,00 6.603,00 3,87 355,80 3,87 6.247,20

   1121010100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

88.272.576,00 88.272.576,00 7.724.898,34 69.821.659,14 7.724.898,34 18.450.916,86

   1121040100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

20.498.080,00 20.498.080,00 1.427.686,90 14.640.454,05 1.427.686,90 5.857.625,95

   1121040500 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - MULTAS 0,00 0,00 0,00 288,64 0,00 -288,64

   1121050100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO DA PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1121500100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

159.000,00 159.000,00 2.960,00 99.980,00 2.960,00 59.020,00

   1121500500 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
MULTAS

0,00 0,00 0,00 51.986,48 0,00 -51.986,48

   1122010100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

182.760.978,00 182.760.978,00 11.118.842,86 84.831.098,36 11.118.842,86 97.929.879,64

   1122010500 TAXAS DE PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - MULTAS 0,00 0,00 4,00 1.659,58 4,00 -1.659,58

   1122020100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 22.784.212,00 22.784.212,00 3.362.082,55 26.070.995,33 3.362.082,55 -3.286.783,33

   1122020300 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DIVIDA ATIVA 578.272,00 578.272,00 30.710,39 373.695,90 30.710,39 204.576,10

   1122020800 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA

65.684,00 65.684,00 423,38 17.874,19 423,38 47.809,81

   1122500100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 61.800.341,00 61.800.341,00 7.629.784,60 55.727.954,55 7.629.784,60 6.072.386,45
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   1122500300 TAXAS JUDICIAIS - DIVIDA ATIVA 104.718,00 104.718,00 24.223,98 484.220,41 24.223,98 -379.502,41

   1122500800 TAXAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 3.253,00 3.253,00 153,93 40.877,95 153,93 -37.624,95

   1122510100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 38.339.460,00 38.339.460,00 2.803.985,17 25.310.685,47 2.803.985,17 13.028.774,53

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 7.899.533.478,00 8.029.441.884,47 946.334.526,21 7.924.437.408,79 946.334.526,21 105.004.475,68
   1215011100 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 502.385.947,00 502.385.947,00 28.555.618,65 362.025.617,55 28.555.618,65 140.360.329,45

   1215012100 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 63.575.985,00 63.575.985,00 5.772.320,46 47.482.930,37 5.772.320,46 16.093.054,63

   1215013100 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

10.108.274,00 10.108.274,00 697.172,85 4.955.574,50 697.172,85 5.152.699,50

   1215014100 CONTRIBUICAO ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

2.080.000,00 2.080.000,00 818.964,57 4.093.524,51 818.964,57 -2.013.524,51

   1215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

3.771.000,00 3.771.000,00 194.857,86 1.648.080,52 194.857,86 2.122.919,48

   1215521100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 99.960.000,00 99.960.000,00 313.048,14 64.252.068,87 313.048,14 35.707.931,13

   1215522100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 64.170.750,00 64.170.750,00 5.109.327,37 43.542.364,39 5.109.327,37 20.628.385,61

   1215523100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL 4.943.400,00 4.943.400,00 353.238,94 3.139.547,77 353.238,94 1.803.852,23

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 58.806,17 2.612.624,11 58.806,17 -1.612.624,11

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E 
NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

192.521.807,00 192.521.807,00 20.712.698,86 176.696.034,36 20.712.698,86 15.825.772,64

   1221991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

153.505.860,00 153.505.860,00 13.976.964,21 124.387.399,87 13.976.964,21 29.118.460,13

   1221991500 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - MULTAS

286.503,00 286.503,00 22.981,22 246.764,70 22.981,22 39.738,30

   1221991600 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - JUROS DE 
MORA

86.300,00 86.300,00 3.620,82 43.976,43 3.620,82 42.323,57

   Total CONTRIBUICOES 1.098.395.826,00 1.098.395.826,00 76.589.620,12 835.126.507,95 76.589.620,12 263.269.318,05
   1311011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 146.537,00 146.537,00 11.326,93 106.710,77 11.326,93 39.826,23

   1311020100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO DO 
DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PUBLICOS - PRINCIPAL

36.062,00 36.062,00 1.633.191,81 1.656.030,84 1.633.191,81 -1.619.968,84

   1321010100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 415.090.296,00 536.968.549,48 29.173.881,43 260.794.591,54 29.173.881,43 276.173.957,94

   1321020100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL 2.150.000,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00

   1321040100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL

242.327.460,00 242.327.460,00 2.977.532,15 180.136.554,75 2.977.532,15 62.190.905,25

   1321050100 JUROS DE TITULOS DE RENDA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 253.137,70 0,00 -253.137,70

   1322010100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 25.615.618,00 25.615.618,00 984.639,20 34.412.684,97 984.639,20 -8.797.066,97

   1334010100 CONCESSAO DOS SERVICOS DE GERACAO, TRANSMISSAO OU 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 550.963,09 0,00 -550.963,09

   1339010100 OUTORGA DE LOTERIA DE APOSTA DE QUOTA FIXA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 1.628,03 1.628,03 1.628,03 -1.628,03

   1339020100 OUTORGA DE LOTERIA INSTANTÂNEA EXCLUSIVA - LOTEX - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 10.420,76 10.420,76 10.420,76 -10.420,76

   1339990100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - PRINCIPAL 4.000.000,00 4.000.000,00 175.385,12 13.889.646,62 175.385,12 -9.889.646,62

   1349010100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 8.260.000,00 8.260.000,00 31.507,36 32.180,51 31.507,36 8.227.819,49

   1361011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - 
PRINCIPAL

0,00 56.948.028,90 15.000.000,00 57.823.345,06 15.000.000,00 -875.316,16

   Total RECEITA PATRIMONIAL 697.625.973,00 876.452.255,38 49.999.512,79 549.667.894,64 49.999.512,79 326.784.360,74
   1611010100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
39.753.000,00 39.753.000,00 2.654.822,76 22.480.586,58 2.654.822,76 17.272.413,42

   1611010300 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ORGAOS PUBLICOS EM 
GERAL - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 23.155,53 192.327,02 23.155,53 -192.327,02

   1611010800 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ORGAOS PUBLICOS EM 
GERAL - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 95,84 0,00 -95,84

   1611020100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

11.593.380,00 11.593.380,00 1.136.890,00 5.625.251,50 1.136.890,00 5.968.128,50

   1611030100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

10.389.000,00 10.389.000,00 1.036.968,26 9.431.912,32 1.036.968,26 957.087,68

   1641010100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

561.809,00 561.809,00 32.809,96 357.963,01 32.809,96 203.845,99

   1699990100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 25,00 1.113,00 25,00 -1.113,00

   Total RECEITA DE SERVICOS 62.297.189,00 62.297.189,00 4.884.671,51 38.089.249,27 4.884.671,51 24.207.939,73
   1711500100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL - FPE - PRINCIPAL
6.464.403.290,00 6.641.652.619,36 494.067.661,54 5.787.614.086,02 494.067.661,54 854.038.533,34

   1711530100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

16.127.441,00 16.127.441,00 1.875.308,87 15.340.927,63 1.875.308,87 786.513,37

   1711540100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

7.000.000,00 10.666.199,00 0,00 14.146.213,65 0,00 -3.480.014,65

   1712500100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA 
EXPLORACAO DE RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

9.380.000,00 10.227.000,00 1.473.904,07 9.472.583,41 1.473.904,07 754.416,59

   1712510100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA 
EXPLORACAO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

10.687.708,00 10.747.708,00 523.778,96 3.514.708,95 523.778,96 7.232.999,05

   1712524100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

43.455.442,00 43.455.442,00 2.591.740,28 22.092.989,47 2.591.740,28 21.362.452,53

   1713501100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
ATENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL

110.000,00 110.000,00 540.000,00 823.500,00 540.000,00 -713.500,00

   1713502100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

567.000.000,00 567.000.000,00 35.569.090,76 368.317.107,40 35.569.090,76 198.682.892,60

   1713503100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
VIGILANCIA EM SAUDE - PRINCIPAL

10.000.000,00 10.000.000,00 644.721,82 5.945.112,32 644.721,82 4.054.887,68

   1713504100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - PRINCIPAL

2.040.000,00 2.040.000,00 52.150,84 756.676,80 52.150,84 1.283.323,20

   1713505100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
- GESTAO DO SUS - PRINCIPAL

67.217.000,00 67.217.000,00 0,00 39.122.087,14 0,00 28.094.912,86

   1714500100 TRANSFERENCIAS DO?SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 67.569.400,00 67.569.400,00 5.888.841,85 59.901.214,00 5.888.841,85 7.668.186,00

   1714510100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - 
PRINCIPAL

797.216,00 797.216,00 10.170,00 20.340,00 10.170,00 776.876,00

   1714520100 TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTACAO ESCOLAR ? PNAE - PRINCIPAL

36.086.356,00 36.086.356,00 2.733.240,20 21.865.921,60 2.733.240,20 14.220.434,40

   1714530100 TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - 
PRINCIPAL

729.391,00 729.391,00 84.950,15 169.900,29 84.950,15 559.490,71

   1714990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE - PRINCIPAL

18.155.931,00 18.155.931,00 421.760,00 2.499.945,94 421.760,00 15.655.985,06

   1715520100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTACAO DA 
UNIAO AO FUNDEB ? VAAR - PRINCIPAL

10.752.500,00 10.752.500,00 0,00 4.876.661,80 0,00 5.875.838,20

   1716500100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

2.596.000,00 2.696.000,00 152.424,87 4.303.354,24 152.424,87 -1.607.354,24

   1717500100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 1.849.064,00 0,00 -1.849.064,00

   1717510100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

230.000,00 230.000,00 0,00 592.225,85 0,00 -362.225,85
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   1717520100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 -250.000,00

   1717540100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BASICO - PRINCIPAL

7.500.000,00 7.500.000,00 0,00 0,00 0,00 7.500.000,00

   1717990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

28.604.383,00 28.890.883,00 1.590.000,00 8.513.271,93 1.590.000,00 20.377.611,07

   1719530100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIARIO 
NACIONAL - FUPEN - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1719541100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANCA PUBLICA - FNSP - OBRIGATORIAS - PRINCIPAL

12.000.000,00 12.000.000,00 10.206.010,31 23.613.414,88 10.206.010,31 -11.613.414,88

   1719580100 TRANSFERENCIA OBRIGATORIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR 176/2020 - PRINCIPAL

0,00 28.428.404,14 3.553.550,69 31.981.956,21 3.553.550,69 -3.553.552,07

   1719590100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

3.534.718,00 3.819.807,00 0,00 0,00 0,00 3.819.807,00

   1719600100 TRANSFERENCIAS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO A CULTURA - LEI 14.399/2022

15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00

   1719990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

8.660.000,00 8.660.000,00 0,00 0,00 0,00 8.660.000,00

   1741990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

893.040,00 893.040,00 73.594,80 1.095.568,20 73.594,80 -202.528,20

   1751500100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 
PRINCIPAL

1.474.573.701,00 1.474.573.701,00 107.786.103,89 1.075.233.887,38 107.786.103,89 399.339.813,62

   1759990100 DEMAIS TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES 
PUBLICAS - PRINCIPAL

60.000,00 60.000,00 0,00 24.184,44 0,00 35.815,56

   1761990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 8.648,68 0,00 -8.648,68

   1791010100 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS PARA ORGAOS E 
ENTIDADES DA UNIAO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1791990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 8.885.868.517,00 9.096.791.038,50 669.839.003,90 7.503.945.552,23 669.839.003,90 1.592.845.486,27
   1911010100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
68.116.682,00 68.116.682,00 1.675.653,21 15.192.199,95 1.675.653,21 52.924.482,05

   1911010200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - MULTAS E 
JUROS DE MORA

65.108,00 65.108,00 0,00 0,00 0,00 65.108,00

   1911010300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO ESPECIFICA - DIVIDA 
ATIVA

1.461.403,00 1.461.403,00 62.277,11 442.204,34 62.277,11 1.019.198,66

   1911010500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA -MULTAS 1.597.536,00 1.597.536,00 116.730,46 1.471.789,43 116.730,46 125.746,57

   1911010600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - JUROS DE 
MORA

4.023,00 4.023,00 3.564,80 25.378,90 3.564,80 -21.355,90

   1911010700 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - MULTAS 
DA DIVIDA ATIVA

1.462,00 1.462,00 0,00 0,00 0,00 1.462,00

   1911010800 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - JUROS DE 
MORA DA DIVIDA ATIVA

1.057.675,00 1.057.675,00 687,77 49.725,28 687,77 1.007.949,72

   1911040100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

3.000.000,00 3.000.000,00 226.345,05 2.925.662,10 226.345,05 74.337,90

   1911040300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - DIVIDA ATIVA

6.000.000,00 6.000.000,00 387.795,63 387.795,63 387.795,63 5.612.204,37

   1911040500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   1911040600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 30,22 0,00 -30,22

   1911040800 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 12.303,67 12.303,67 12.303,67 -12.303,67

   1911061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

2.152.963,00 2.152.963,00 541.967,23 1.563.599,55 541.967,23 589.363,45

   1911061500 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
MULTAS

3.825,00 3.825,00 0,00 0,00 0,00 3.825,00

   1911070100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

2.800.000,00 2.800.000,00 403.928,68 1.876.406,99 403.928,68 923.593,01

   1911070300 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 222.271,33 1.942.430,13 222.271,33 -1.942.430,13

   1911070500 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1911070800 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 6.301,43 73.966,31 6.301,43 -73.966,31

   1911080100 MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

350.000,00 366.000,00 39.709,21 1.663.286,36 39.709,21 -1.297.286,36

   1911090100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

   1911140100 MULTAS PREVISTAS NO CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

55.800.000,00 55.800.000,00 6.506.443,79 44.038.670,91 6.506.443,79 11.761.329,09

   1921010100 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO 
PUBLICO - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 1.290,13 7.069,44 1.290,13 -6.069,44

   1921030100 INDENIZACAO POR SINISTRO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 -135.000,00

   1921990100 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 39.103,00 39.103,00 10.958,39 422.146,05 10.958,39 -383.043,05

   1922011100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 1.243.388,92 0,00 -1.243.388,92

   1922030100 RESTITUICAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 
PRINCIPAL

802.000,00 802.000,00 2.861,11 431.805,79 2.861,11 370.194,21

   1922510100 RESTITUICOES DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL 10.540,00 10.540,00 0,00 21.346,77 0,00 -10.806,77

   1922990100 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 21.314.337,00 21.314.337,00 358.289,16 2.858.578,61 358.289,16 18.455.758,39

   1922990200 OUTRAS RESTITUICOES - MULTAS E JUROS DE MORA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1922990300 OUTRAS RESTITUICOES - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1922990500 OUTRAS RESTITUICOES -MULTAS 0,00 0,00 0,00 10,95 0,00 -10,95

   1923020100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 803.236,00 803.236,00 29.816,00 357.241,91 29.816,00 445.994,09

   1923990100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 60.000,00 60.000,00 0,00 35.800,55 0,00 24.199,45

   1944060500 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZACAO DE 
EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - MULTAS

20.607,00 20.607,00 2.265,25 27.011,08 2.265,25 -6.404,08

   1944060600 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZACAO DE 
EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - JUROS DE MORA

8.242,00 8.242,00 3.159,62 18.849,39 3.159,62 -10.607,39

   1999030100 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE 
PREVIDENCIA - PRINCIPAL

57.828.606,00 57.828.606,00 1.632.306,18 15.639.634,05 1.632.306,18 42.188.971,95

   1999122100 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 944.939,00 1.195.975,00 146.885,06 1.565.904,39 146.885,06 -369.929,39

   1999992100 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

100.501.478,00 100.501.478,00 3.272.742,26 24.332.497,86 3.272.742,26 76.168.980,14

   1999992300 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA

9.529.861,00 9.529.861,00 360.762,72 5.761.728,04 360.762,72 3.768.132,96

   1999992400 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1999992500 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - MULTAS

7.500,00 7.500,00 0,00 19.177,89 0,00 -11.677,89

   1999992600 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 53,24 0,00 -53,24

   1999992700 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

14.477,00 14.477,00 0,00 796,30 0,00 13.680,70

   1999992800 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

390.077,00 390.077,00 4.027,55 745.232,49 4.027,55 -355.155,49

   1999993100 OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINCIPAL

2.472,00 2.472,00 53.623,70 79.105,12 53.623,70 -76.633,12

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 334.699.152,00 334.966.188,00 16.084.966,50 125.367.853,61 16.084.966,50 209.598.334,39
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 18.978.420.135,00 19.498.344.381,35 1.763.732.301,03 16.976.634.466,49 1.763.732.301,03 2.521.709.914,86
   2112010100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 

INTERNO - PRINCIPAL
282.744.500,00 282.744.500,00 0,00 140.990.176,65 0,00 141.754.323,35

   2122540100 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE 
MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA - PRINCIPAL

155.901.763,00 155.901.763,00 0,00 0,00 0,00 155.901.763,00

   Total OPERACOES DE CREDITO 438.646.263,00 438.646.263,00 0,00 140.990.176,65 0,00 297.656.086,35
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   2213010100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 6.508.200,00 6.508.200,00 0,00 292.385,00 0,00 6.215.815,00

   2221010100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 29.052.713,00 99.444.187,54 175.636,03 36.592.386,76 175.636,03 62.851.800,78

   Total ALIENACAO DE BENS 35.560.913,00 105.952.387,54 175.636,03 36.884.771,76 175.636,03 69.067.615,78
   2311060100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - 

PRINCIPAL
5.520.775,00 5.520.775,00 389.135,36 4.140.085,21 389.135,36 1.380.689,79

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 5.520.775,00 5.520.775,00 389.135,36 4.140.085,21 389.135,36 1.380.689,79
   2411512100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
- ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00

   2412509100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

77.671.000,00 131.132.683,00 10.769.638,78 18.241.562,56 10.769.638,78 112.891.120,44

   2414500100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCIPAL

145.000.000,00 145.000.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000.000,00

   2414510100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

32.712.478,00 32.712.478,00 4.714.117,02 5.011.817,02 4.714.117,02 27.700.660,98

   2414990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

82.469.020,00 97.508.070,00 7.973.494,00 31.636.100,34 7.973.494,00 65.871.969,66

   2419990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

39.058.500,00 40.135.456,00 0,00 0,00 0,00 40.135.456,00

   2441990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

   2451010100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 407.675.998,00 477.253.687,00 23.457.249,80 54.889.479,92 23.457.249,80 422.364.207,08
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 887.403.949,00 1.027.373.112,54 24.022.021,19 236.904.513,54 24.022.021,19 790.468.599,00
   7215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 

PRINCIPAL
1.030.368.629,00 1.030.368.629,00 42.029.055,91 660.847.577,44 42.029.055,91 369.521.051,56

   7215511100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - PRINCIPAL

40.586.454,00 40.586.454,00 3.382.204,48 35.040.614,71 3.382.204,48 5.545.839,29

   7215511200 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA

9.516.596,00 9.516.596,00 1.321.873,63 12.478.676,16 1.321.873,63 -2.962.080,16

   7215531100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 199.500.000,00 307.653.761,00 528.215,20 126.544.607,09 528.215,20 181.109.153,91

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E 
NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

211.342.858,00 211.342.858,00 19.032.611,85 167.133.996,29 19.032.611,85 44.208.861,71

   Total CONTRIBUICOES 1.491.314.537,00 1.599.468.298,00 66.293.961,07 1.002.045.471,69 66.293.961,07 597.422.826,31
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.491.314.537,00 1.599.468.298,00 66.293.961,07 1.002.045.471,69 66.293.961,07 597.422.826,31
Deduções -3.963.861.706,00 -4.203.213.541,22 -568.120.597,09 -5.006.211.939,43 -568.120.597,09 802.998.398,21
   Restituições -30.868.273,00 -270.220.108,22 -213.982.566,99 -1.756.853.252,48 -213.982.566,99 1.486.633.144,26
      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

0,00 0,00 -1.174.678,93 -19.455.905,15 -1.174.678,93 19.455.905,15

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -2.118,41 -20.691,26 -2.118,41 20.691,26

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -447,04 0,00 447,04

      
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -922,25 -6.240,06 -922,25 6.240,06

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -15,14 0,00 15,14

      
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 -61.038,89 -175.158,62 -61.038,89 175.158,62

      
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.269,52 0,00 1.269,52

      
1113034100

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -527,12 0,00 527,12

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

0,00 0,00 -205.955.910,95 -1.696.190.788,98 -205.955.910,95 1.696.190.788,98

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -239,66 0,00 239,66

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -127,92 0,00 127,92

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -23,88 0,00 23,88

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -0,21 0,00 0,21

      
1114502100

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 0,00 105.866,19 0,00 105.866,19 0,00

      
1121040100

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -8.835,85 0,00 8.835,85

      
1122010100

TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -64.948,23 0,00 64.948,23

      
1122020100

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -62.686,00 -62.686,00 -27.541,28 -108.588,69 -27.541,28 45.902,69

      
1122500100

TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -481.747,00 -481.747,00 -29.862,87 -214.268,85 -29.862,87 -267.478,15

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA -544.433,00 -544.433,00 -207.146.207,39 -1.716.248.076,18 -207.146.207,39 1.715.703.643,18
      
1215011100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -480.000,00 -480.000,00 0,00 -2.066,17 0,00 -477.933,83

      
1215012100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -187.100,00 -187.100,00 -80.807,99 -718.825,51 -80.807,99 531.725,51

      
1215013100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

-4.000,00 -4.000,00 0,00 -25.712,31 0,00 21.712,31

      
1215014100

CONTRIBUICAO ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

0,00 0,00 -3.453,91 -3.453,91 -3.453,91 3.453,91

      
1215522100

CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -191.727,59 -1.530.832,75 -191.727,59 1.480.832,75

      
1215523100

CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL -1.000,00 -1.000,00 -14.799,88 -129.203,46 -14.799,88 128.203,46

      
1219991100

DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E 
NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 0,00 -1.419,10 -18.517,62 -1.419,10 18.517,62

      
1221991100

OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -17.675,69 0,00 17.675,69

      Total CONTRIBUICOES -722.100,00 -722.100,00 -292.208,47 -2.446.287,42 -292.208,47 1.724.187,42
      
1321010100

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -2.040.265,94 0,00 2.040.265,94

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 -2.040.265,94 0,00 2.040.265,94
      
1611030100

SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -330,30 -6.070,66 -330,30 6.070,66

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 -330,30 -6.070,66 -330,30 6.070,66
      
1716500100

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

0,00 -100.000,00 0,00 0,00 0,00 -100.000,00

      
1719590100

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

0,00 -285.089,00 0,00 0,00 0,00 -285.089,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -385.089,00 0,00 0,00 0,00 -385.089,00
      
1911010100

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -922,88 0,00 922,88

      
1911080100

MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -237,57 0,00 237,57

      
1911140100

MULTAS PREVISTAS NO CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

-29.000.000,00 -29.000.000,00 -6.543.820,83 -33.646.400,22 -6.543.820,83 4.646.400,22

      
1999992100

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

-601.740,00 -601.740,00 0,00 -100.158,51 0,00 -501.581,49

      
1999992300

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -21.516,21 0,00 21.516,21

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -29.601.740,00 -29.601.740,00 -6.543.820,83 -33.769.235,39 -6.543.820,83 4.167.495,39
      
2221010100

ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22

      Total ALIENACAO DE BENS 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22
      
2412509100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

0,00 -53.461.683,00 0,00 0,00 0,00 -53.461.683,00
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2414990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -15.039.050,00 0,00 -2.343.316,89 0,00 -12.695.733,11

      
2419990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -1.076.956,00 0,00 0,00 0,00 -1.076.956,00

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -69.577.689,00 0,00 -2.343.316,89 0,00 -67.234.372,11
      
7215531100

CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00
   Transferências Constitucionais e Legais a Municípios -1.364.220.065,00 -1.364.220.065,00 -164.048.269,78 -1.336.217.163,62 -164.048.269,78 -28.002.901,38
      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-165.983.547,00 -165.983.547,00 -22.368.059,89 -126.889.186,13 -22.368.059,89 -39.094.360,87

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-38.084.259,00 -38.084.259,00 -2.333.363,69 -33.868.105,71 -2.333.363,69 -4.216.153,29

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-1.762.371,00 -1.762.371,00 -318,73 -20.378,71 -318,73 -1.741.992,29

      
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-320.725,00 -320.725,00 -965,45 -18.776,07 -965,45 -301.948,93

      
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-4.803.749,00 -4.803.749,00 -53.383,76 -2.237.747,93 -53.383,76 -2.566.001,07

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-2.833.086,00 -2.833.086,00 -74.239,44 -1.846.272,23 -74.239,44 -986.813,77

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -137.023.313,50 -1.143.513.447,01 -137.023.313,50 10.501.528,01

      
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 -423,09 -423,09 -423,09 -1.609,91

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

-10.929.689,00 -10.929.689,00 -1.302.615,45 -15.432.913,41 -1.302.615,45 4.503.224,41

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

-2.041.806,00 -2.041.806,00 -299.902,99 -2.956.143,02 -299.902,99 914.337,02

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

-728.760,00 -728.760,00 -89.772,25 -970.201,63 -89.772,25 241.441,63

      
1114501700

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-254.883,00 -254.883,00 -8.569,49 -283.948,14 -8.569,49 29.065,14

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-237.750,00 -237.750,00 -24.514,90 -807.835,19 -24.514,90 570.085,19

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-1.360.994.577,00 -1.360.994.577,00 -163.579.442,63 -1.328.845.378,27 -163.579.442,63 -32.149.198,73

      
1711530100

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

-3.225.488,00 -3.225.488,00 -468.827,15 -3.835.231,94 -468.827,15 609.743,94

      
1711540100

COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -3.536.553,41 0,00 3.536.553,41

      Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -3.225.488,00 -3.225.488,00 -468.827,15 -7.371.785,35 -468.827,15 4.146.297,35
   Deduções do Fundeb -2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -190.089.760,32 -1.913.141.523,33 -190.089.760,32 -655.631.844,67
      Dedução Fundeb das Receitas tributárias -2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -190.089.760,32 -1.913.141.523,33 -190.089.760,32 -655.631.844,67
         
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-82.991.774,00 -82.991.774,00 -4.473.614,22 -25.377.852,03 -4.473.614,22 -57.613.921,97

         
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-19.042.130,00 -19.042.130,00 -466.674,11 -6.773.634,08 -466.674,11 -12.268.495,92

         
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-881.186,00 -881.186,00 -63,80 -4.075,97 -63,80 -877.110,03

         
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-160.362,00 -160.362,00 -193,13 -3.755,72 -193,13 -156.606,28

         
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-2.401.874,00 -2.401.874,00 -10.677,26 -447.556,96 -10.677,26 -1.954.317,04

         
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-1.416.544,00 -1.416.544,00 -14.848,44 -369.261,59 -14.848,44 -1.047.282,41

         
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-17.731.780,00 -17.731.780,00 -1.931.654,47 -14.881.557,72 -1.931.654,47 -2.850.222,28

         
1112520300

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - DIVIDA ATIVA

-30.071,00 -30.071,00 -34.194,40 -369.460,68 -34.194,40 339.389,68

         
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

-762.695,00 -762.695,00 -82.424,64 -530.571,53 -82.424,64 -232.123,47

         
1112520600

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

-41.237,00 -41.237,00 -1.146,09 -16.111,15 -1.146,09 -25.125,85

         
1112520700

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-194,00 -194,00 -86,40 -9.060,74 -86,40 8.866,74

         
1112520800

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-536,00 -536,00 -420,66 -12.629,05 -420,66 12.093,05

         
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -82.213.994,17 -686.108.107,37 -82.213.994,17 -446.903.811,63

         
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 -253,91 -253,91 -253,91 -1.779,09

         
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

-10.929.688,00 -10.929.688,00 -781.569,45 -9.259.748,84 -781.569,45 -1.669.939,16

         
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

-2.041.805,00 -2.041.805,00 -179.959,58 -1.773.842,43 -179.959,58 -267.962,57

         
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

-728.760,00 -728.760,00 -53.884,39 -582.347,97 -53.884,39 -146.412,03

         
1114501700

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-254.883,00 -254.883,00 -5.141,74 -170.368,70 -5.141,74 -84.514,30

         
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-237.751,00 -237.751,00 -14.708,83 -484.702,78 -14.708,83 246.951,78

         
1114502100

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 0,00 -729.349,30 -6.141.524,90 -729.349,30 6.141.524,90

         
1114502500

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -71,87 -1.072,19 -71,87 1.072,19

         
1114502600

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -0,78 -71,11 -0,78 71,11

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-1.272.667.222,00 -1.272.667.222,00 -90.994.931,64 -753.317.567,42 -90.994.931,64 -519.349.654,58

         
1711500100

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E 
DO DISTRITO FEDERAL - FPE - PRINCIPAL

-1.292.880.658,00 -1.292.880.658,00 -98.813.532,28 -1.157.522.816,93 -98.813.532,28 -135.357.841,07

         
1711530100

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

-3.225.488,00 -3.225.488,00 -281.296,40 -2.301.138,98 -281.296,40 -924.349,02

         Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.296.106.146,00 -1.296.106.146,00 -99.094.828,68 -1.159.823.955,91 -99.094.828,68 -136.282.190,09
      Dedução Fundeb de Transferências da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 17.393.276.915,00 17.921.972.250,67 1.285.927.686,20 13.209.372.512,29 1.285.927.686,20 4.712.599.738,38

Impresso em 29/10/2025 - Consulta: 007045 
 espaçamento 

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA                       
Governador                                 

JAIRO MARIANO                            
Secretário da Fazenda                       

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO          
Superintendente da Contabilidade Geral      

Contador - CRC-TO 001582/O

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA       
Diretora de Demonstrações Contábeis        

Contadora - CRC-TO 001552/O
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SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA Nº 15/2025/GABSEC/SICS, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição do 
Estado art. 40, inciso XI, da Constituição do Estado, ATO nº 22 - NM, de 
03 de janeiro de 2025, publicado na edição 6.728/2025 do D.O.E;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de 
Fiscal de Contrato, bem como designar respectivos substitutos, para os 
casos de impedimento e afastamentos legais dos titulares, do contrato 
elencado a seguir:

Nº Processo 2025/19010/000244

Nº do TED 02/2025

Objeto Apoio financeiro para contratação de palestrante para conferência sobre Gestão Estratégica e Inovação na III Semana de 
Ciência, Tecnologia e Inovação da Unitins.

Fiscal Titular Filipi Holanda Cavalcante Santos Martins Ubaldo Monteiro Barbosa
Matrícula: 11758890-3

Fiscal Suplente Marcos Vinicius Pereira de Souza
Matrícula: 1252135-3

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do art. 104, III da Lei 14.133/21.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, em Palmas - TO, aos 17 dias do mês de outubro de 2025.

CARLOS HUMBERTO DUARTE DE LIMA E SILVA 
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DOS POVOS 
ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2024/83010/000062
CONTRATO Nº: 05/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DOS POVOS ORIGINÁRIOS E 
TRADICIONAIS
CONTRATADO: TCAR LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 14.311.143/0001-29
OBJETO: A Contratação de empresa especializada Locação de Veículos 
para atender as Necessidades da Secretaria Estadual dos Povos 
Originários e Tradicionais.
VALOR TOTAL: R$ 616.026,60 (seiscentos e dezesseis mil, vinte e seis 
reais e sessenta centavos), em razão de acréscimo de 25% ao valor 
inicialmente contratado.
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 500
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2025
VIGÊNCIA: O contrato terá a sua vigência de 12 (doze meses) a partir da 
data de assinatura, prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal na forma dos arts. 107 da Lei 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DOS POVOS ORIGINÁRIOS E 
TRADICIONAIS - CONTRATANTE.
TCAR LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA - CONTRATADA.

 SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 140/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 2.093 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6893, em 5 de 
setembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, 
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Instrução 
Normativa TCE/-TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 110/2025/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6919, de 14 de 
outubro de 2025, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 154/2017, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 154/2017
PROCESSO Nº 2017/30550/003234.			 
EMPRESA: LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS MIMORINA LTDA.	
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato tem por objeto a 
Locação de Imóvel para instalação e funcionamento do Ambulatório de 
Especialidades do Hospital Regional de Augustinópolis.		
	

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HOSPITAL REGIONAL DE
AUGUSTINÓPOLIS

(HRAUG).

Maria de Fatima Gomes Matos
Mat.: 686193-1

Antônio Cosme Clemente de
Quadros

Mat.: 11548665-6

Marcos Martins
Bueno

Mat.: 364608-2

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;
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V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 141/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 2.093 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6893, em 5 de 
setembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, 
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Instrução 
Normativa TCE/-TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 344/2024/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6555, de 22 de 
abril de 2024, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 44/2023, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 44/2023
PROCESSO Nº 2023/30550/00650.			 
EMPRESA: SALUX INFORMATIZAÇÃO EM SAUDE S/A.		
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento, implantação e gestão 
de soluções para modernização dos serviços de saúde pública para 
atendimento da população do Estado do Tocantins.		
	

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HOSPITAL REGIONAL DE 
ARAGUAÍNA.

Lucas Eduardo Sampaio 
Andrade

Mat.: 10228594-1

Arnaldo Soares de Oliveira
Mat.: 988215-1

Sitiane Santos Carvalho
Mat.: 1254685-7
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Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 142/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 2.093 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6893, em 5 de 
setembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, 
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Instrução 
Normativa TCE/-TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 958/2024/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6660, de 20 de 
setembro de 2024, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 101/2024, 
que passará a ser:
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CONTRATO Nº 101/2024
PROCESSO Nº 2024/30550/006310.			 
EMPRESA: DINA RODRIGUES VIEIRA ALMEIDA NETA LTDA.		
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Empresa especializada no fornecimento 
de REFEIÇÕES prontas destinadas a Gerência do Serviço de Verificação 
de Óbito - SVO, em Palmas - TO.			 

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

GERENCIA DO SERVIÇO DE 
VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS.

Sandra Garcia Abrão Pinheiro
Mat.: 974976-2

Glamar Cunha da Silva
Mat.: 132412-2

Vandecleia Luciano da Silva
Mat.: 11543264-7

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA - 990/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins;

Considerando o disposto no art. 200, inciso III, da Constituição 
Federal, bem como o contido no art. 6º, inciso III, da Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que versa sobre a competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS) em ordenar a formação de recursos humanos para a 
área da saúde;

Considerando a responsabilidade constitucional do SUS de 
ordenar a formação de recursos humanos para a área da saúde;

Considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando a estratégia e a fonte de recursos: Fonte 
de Recursos: 600.0000.248/1001039. Ação PPA/Orçamento: 
30550.10.128.1165.4530 - Desenvolvimento de ações de gestão do 
trabalho e educação na saúde;

Considerando a necessidade de qualificar trabalhadores 
e conselheiros de saúde sobre os princípios, direitos e estrutura 
organizacional do SUS, para a atenção às necessidades de saúde da 
população;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Processo Seletivo 
para Facilitadores do Curso Cuidar para Transformar: Aperfeiçoamento 
em Cuidados Clínicos e Assistenciais.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência da primeira, compor a referida comissão.

Titulares:

1. Juliana Bertasso Armentano Félix, mat. Nº 11848324-2;
2. Valeria da Silva Miranda, mat. Nº 11608978-4;
3. Renata Sobreira Fernandes Naves, mat. Nº 11980745-1;

Suplentes:

1. Izabela Almeida Querido, mat. Nº 1142852-1;
2. Lorrana Carneiro de Oliveira, mat. Nº 48290231;
3. Ana Paula Machado Silva, mat. Nº 1163140-1.

Art. 3º Compete à Comissão efetuar análise dos currículos de 
todos os candidatos, emitir julgamento mediante atribuição de notas e 
realizar todos os atos necessários ao processo de escolha, bem como, 
deliberar sobre os casos omissos.

Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pela SES/TO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 
2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA - 1114/2025/SES/GASEC

Habilita o Fundo Municipal de Saúde de Silvanópolis 
a receber recursos oriundos da Emenda Parlamentar 
Estadual Nº 010405.01671/2025, visando à 
aquisição de ambulância para o município - Processo 
2025/30551/000220.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Lei Federal Nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal Nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal Complementar Nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012, que “regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 
serviços públicos de saúde. Estabelece os critérios de rateio dos recursos 
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; 
revoga os dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências”.

Considerando a Lei Estadual Nº 1.508, de 18 de novembro 
de 2004 que dispõe sobre o Fundo Estadual da Saúde, e adota outras 
providências;

Considerando a Lei Estadual Nº 4.650, de 17 de janeiro de 
2025, estima a receita e fixa a despesa do Estado do Tocantins para o 
exercício de 2025;

Considerando o Decreto Estadual Nº 2.404, de 26 de abril de 
2005 que dispõe sobre a descentralização da execução orçamentária 
e financeira dos recursos do Fundo Estadual de Saúde e adota outras 
providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 2.405, de 26 de abril de 
2005 que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Fundo 
a Fundo;

Considerando que a modalidade preferencial das transferências 
de recursos dos Estados para os Municípios, destinadas a financiar ações 
e serviços públicos de saúde, é a forma regular e automática fundo a fundo, 
conforme o art. 20 da Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

Considerando o Decreto Estadual nº 6.439, de 19 de abril 
de 2022, que “dispõe sobre o procedimento para a execução das 
programações decorrentes de emendas individuais impositivas, e adota 
outra providencia”, alterado pelo Decreto Estadual nº 6.568, de 27 de 
janeiro de 2023;

Considerando que a execução da Emenda Parlamentar é 
obrigatória, em conformidade com a Emenda Constitucional Nº 27, de 
15 de outubro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Habilitar o Município de Silvanópolis a receber os 
recursos referentes à aplicação das Emendas Parlamentares Estaduais  
Nº 010405.01671/2025, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando 
à aquisição de uma ambulância destinada ao transporte em decúbito 
horizontal de pacientes.

Parágrafo Único. O município beneficiário deverá estabelecer as 
características técnicas relevantes ao item objeto do repasse suprimindo 
quaisquer referências a marcas ou modelos e características dimensionais 
ou de desempenho que direcionem o equipamento para determinado 
fabricante/empresa ou restrinjam a ampla participação de licitantes 
nos processos sem as devidas justificativas permitidas nos referidos 
processos, podendo utilizar as especificações técnicas disponíveis 
na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS (RENEM) disponível no Sistema de Informação 
e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis 
para o SUS (SIGEM).

Art. 2º  O Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência do recurso estabelecido nesta Portaria 
ao Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o processo de 
pagamento instruído, atendidas as condições previstas para essa 
modalidade de transferência fundo a fundo e após a publicação desta 
Portaria e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Tesouro Estadual.
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§1º Cabe ao gestor do Fundo Municipal de Saúde definir se 
os recursos de que trata esta Portaria serão investidos em aplicação 
financeira de curto prazo com resgates automáticos ou se serão 
transferidos para caderneta de poupança.

§2º Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras deverão 
ser utilizados na aquisição do objeto estabelecido no art. 1º desta Portaria.

§3º Excepcionalmente, na hipótese em que o valor repassado 
não seja suficiente para a consecução desejada e satisfatória do seu 
objeto, o destinatário da emenda parlamentar poderá participar com aporte 
complementar na forma de contrapartida.

§4º Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos 
e materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos financeiros 
transferidos nos termos desta Portaria, os valores remanescentes poderão 
ser utilizados para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
previstos na RENEM, excetuando-se equipamentos e materiais 
permanentes com alocação condicionada a parâmetros populacionais 
ou de demanda previstos na legislação.

Art. 3º Os pagamentos das despesas realizadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde deverão ser executados preferencialmente por meio 
de ordem bancária ou transferência eletrônica disponível em que fiquem 
identificados sua destinação e o credor.

Parágrafo Único. Não poderão ser realizados pagamentos por 
meio de emissão de cheque.

Art. 4º O Fundo Municipal de Saúde se sujeita às disposições 
contidas na Lei de Licitações vigente quando da execução dos recursos 
desta Portaria.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos 
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG da Secretaria 
Municipal de Saúde, que deve ser elaborado anualmente e submetido ao 
respectivo Conselho de Saúde, sem prejuízo de outras formas de controle 
realizadas pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins.

§1º Além da comprovação da execução dos recursos na forma 
estabelecida no caput deste artigo, o município deverá registrar os dados e 
as informações referentes à aplicação dos recursos recebidos no ambiente 
digital por meio do Portal da Transparência.

§2º O município beneficiário deve permitir o livre acesso dos 
servidores da Unidade Orçamentária Repassadora dos recursos, bem 
como dos Órgãos de Controle Interno e Externo, aos documentos e 
registros contábeis da execução dos recursos oriundos de emendas 
individuais impositivas.

Art. 6º O destinatário da Emenda Parlamentar Estadual deverá:

I - informar ao Poder Legislativo Municipal, o recebimento de 
recursos por meio de emendas individuais impositivas em cumprimento 
ao art. 20, do Decreto Estadual Nº 6.568/2023, que altera o Decreto  
Nº 6.439/2022.

II - cumprir as demais disposições contidas no Decreto Nº 6.568, 
de 27/01/2023 que “altera o Decreto Nº 6.439, de 19 de abril de 2022, 
que dispõe sobre o procedimento para execução das programações 
decorrentes de emendas individuais impositivas, e adota outras 
providências”.

Art. 7º O recurso orçamentário de que trata esta Portaria 
correrá por conta do orçamento da Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, onerando o Programa de Trabalho 30550 10.302.1165.4538 - 
Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios; 
Natureza da Despesa 4.4.41.42; Fonte 500.1002.104.202505; Nº da NE 
2025NE020385, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 8º O Fundo Municipal de Saúde estará sujeito à devolução 
imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção 
monetária prevista em Lei, caso a execução não ocorra nos termos 
desta Portaria.

Art. 9º O prazo para execução dos recursos financeiros 
repassados nos termos desta Portaria será de, no máximo, 24 (vinte 
e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo 
destinatário da Emenda Parlamentar.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES, 
em Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de outubro do ano 
de 2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA - 1115/2025/SES/GASEC

Habilita o Fundo Municipal de Saúde de Darcinópolis 
a receber recursos oriundos da Emenda Parlamentar 
Estadual Nº 010413.01683/2025 visando à aquisição 
de uma ambulância - Processo 2025/30551/000224.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Lei Federal Nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal Nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal Complementar Nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012, que “regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 
serviços públicos de saúde. Estabelece os critérios de rateio dos recursos 
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; 
revoga os dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências”.

Considerando a Lei Estadual Nº 1.508, de 18 de novembro 
de 2004 que dispõe sobre o Fundo Estadual da Saúde, e adota outras 
providências;

Considerando a Lei Estadual Nº 4.650, de 17 de janeiro de 
2025, estima a receita e fixa a despesa do Estado do Tocantins para o 
exercício de 2025;

Considerando o Decreto Estadual Nº 2.404, de 26 de abril de 
2005 que dispõe sobre a descentralização da execução orçamentária 
e financeira dos recursos do Fundo Estadual de Saúde e adota outras 
providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 2.405, de 26 de abril de 
2005 que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Fundo 
a Fundo;

Considerando que a modalidade preferencial das transferências 
de recursos dos Estados para os Municípios, destinadas a financiar ações 
e serviços públicos de saúde, é a forma regular e automática fundo a fundo, 
conforme o art. 20 da Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

Considerando o Decreto Estadual nº 6.439, de 19/04/2022, 
que “dispõe sobre o procedimento para a execução das programações 
decorrentes de emendas individuais impositivas, e adota outra 
providencia”, alterado pelo Decreto Estadual nº 6.568, de 27/01/2023;

Considerando que a execução da Emenda Parlamentar é 
obrigatória, em conformidade com a Emenda Constitucional Nº 27, de 
15/10/2014.
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RESOLVE:

Art. 1º Habilitar o Município de Darcinópolis a receber o 
recurso referente à aplicação da Emenda Parlamentar Estadual  
Nº 010413.01683/2025, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), visando à aquisição de uma ambulância destinado ao transporte 
em decúbito horizontal de pacientes.

Parágrafo Único. O município beneficiário deverá estabelecer as 
características técnicas relevantes ao item objeto do repasse suprimindo 
quaisquer referências a marcas ou modelos e características dimensionais 
ou de desempenho que direcionem o equipamento para determinado 
fabricante/empresa ou restrinjam a ampla participação de licitantes 
nos processos sem as devidas justificativas permitidas nos referidos 
processos, podendo utilizar as especificações técnicas disponíveis 
na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS (RENEM) disponível no Sistema de Informação 
e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis 
para o SUS (SIGEM).

Art. 2º  O Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência do recurso estabelecido nesta Portaria 
ao Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o processo de 
pagamento instruído, atendidas as condições previstas para essa 
modalidade de transferência fundo a fundo e após a publicação desta 
Portaria e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Tesouro Estadual.

§1º Cabe ao gestor do Fundo Municipal de Saúde definir se 
os recursos de que trata esta Portaria serão investidos em aplicação 
financeira de curto prazo com resgates automáticos ou se serão 
transferidos para caderneta de poupança.

§2º Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras deverão 
ser utilizados na aquisição do objeto estabelecido no art. 1º desta Portaria.

§3º Excepcionalmente, na hipótese em que o valor repassado 
não seja suficiente para a consecução desejada e satisfatória do seu 
objeto, o destinatário da emenda parlamentar poderá participar com aporte 
complementar na forma de contrapartida.

§4º Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos 
e materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos financeiros 
transferidos nos termos desta Portaria, os valores remanescentes poderão 
ser utilizados para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
previstos na RENEM, excetuando-se equipamentos e materiais 
permanentes com alocação condicionada a parâmetros populacionais 
ou de demanda previstos na legislação.

Art. 3º Os pagamentos das despesas realizadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde deverão ser executados preferencialmente por meio 
de ordem bancária ou transferência eletrônica disponível em que fiquem 
identificados sua destinação e o credor.

Parágrafo Único. Não poderão ser realizados pagamentos por 
meio de emissão de cheque.

Art. 4º O Fundo Municipal de Saúde se sujeita às disposições 
contidas na Lei de Licitações vigente quando da execução dos recursos 
desta Portaria.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos 
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG da Secretaria 
Municipal de Saúde, que deve ser elaborado anualmente e submetido ao 
respectivo Conselho de Saúde, sem prejuízo de outras formas de controle 
realizadas pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins.

§1º Além da comprovação da execução dos recursos na forma 
estabelecida no caput deste artigo, o município deverá registrar os dados e 
as informações referentes à aplicação dos recursos recebidos no ambiente 
digital por meio do Portal da Transparência.

§2º O município beneficiário deve permitir o livre acesso dos 
servidores da Unidade Orçamentária Repassadora dos recursos, bem 
como dos Órgãos de Controle Interno e Externo, aos documentos e 
registros contábeis da execução dos recursos oriundos de emendas 
individuais impositivas.

Art. 6º O destinatário da Emenda Parlamentar Estadual deverá:

I - informar ao Poder Legislativo Municipal, o recebimento de 
recursos por meio de emendas individuais impositivas em cumprimento 
ao art. 20, do Decreto Estadual Nº 6.568/2023, que altera o Decreto  
Nº 6.439/2022.

II - cumprir as demais disposições contidas no Decreto Nº 6.568, 
de 27/01/2023 que “altera o Decreto Nº 6.439, de 19 de abril de 2022, 
que dispõe sobre o procedimento para execução das programações 
decorrentes de emendas individuais impositivas, e adota outras 
providências”.

Art. 7º O recurso orçamentário de que trata esta Portaria 
correrá por conta do orçamento da Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, onerando o Programa de Trabalho 30550 10.302.1165.4538 - 
Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios; 
Natureza da Despesa 4.4.41.42; Fonte 500.1002.104.202513; Nº da NE 
2025NE020478, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Art. 8º O Fundo Municipal de Saúde estará sujeito à devolução 
imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção 
monetária prevista em Lei, caso a execução não ocorra nos termos 
desta Portaria.

Art. 9º O prazo para execução dos recursos financeiros 
repassados nos termos desta Portaria será de, no máximo, 24 (vinte 
e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo 
destinatário da Emenda Parlamentar.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES, 
em Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de outubro do ano 
de 2025.

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 162/2024

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2024/30550/009364
PROCESSO ADITIVO Nº 2025/30550/004830
CONTRATO Nº: 162/2024
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Norte Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares 
LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de 
prazo e valor ao Contrato Nº 162/2024, pelo período de 12 (doze meses). 
Referente a aquisição por sistema de consignação de órtese e prótese 
e materiais especiais - OPME para os serviços de Cirurgia Cardíaca, 
padronizados destinados aos hospitais do Estado.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 600.0000.250 e 500.1002.102
VALOR: R$ 207.698,40 (duzentos e sete mil e seiscentos e noventa e 
oito reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 13/12/2025 a 13/12/2026
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025
SIGNATÁRIOS: Vânio Rodrigues de Souza - P/CONTRATANTE
Norte Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares LTDA - P/
CONTRATADA
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COMISSÃO DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SES 
Nº 799/2025/SES/GASEC, publicada no Diário Oficial do Estado  
Nº 6861, de 22 de julho de 2025, torna público o RESULTADO FINAL do 
Processo Seletivo para docente e coordenador (a) geral do treinamento 
em epidemiologia aplicada aos serviços do sistema único de saúde - 
EPISUS- fundamental de acordo com as disposições contidas no EDITAL 
Nº 05/2025/SES/SGPES/DETSUS.

COORDENADOR GERAL DO TREINAMENTO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO

1º ARLETE LOPES DA CUNHA OTONI TITULAR 

2º GILTON LUIZ ALMADA SUPLENTE

DOCENTE TEÓRICO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO

1º GILTON LUIZ ALMADA TITULAR 

2º FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA 
NETO SUPLENTE

DOCENTE TEÓRICO-PRÁTICO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO

1º ARLETE LOPES DA CUNHA OTONI TITULAR 

2º RICARDO DA COSTA LIMA TITULAR 

3º GEORGE BERNARDO SOUSA MIRANDA TITULAR 

4º SÉRGIO LUÍS DE OLIVEIRA SILVA TITULAR 

5º ADRIANNY CÂNDIDO BARBOSA TITULAR 

Palmas - TO, 30 de outubro 2025.

Perciliana Joaquina Bezerra de Carvalho 
Presidente da Comissão de Seleção

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 42.863.955/0001-12

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

23 94.770 G
MÓDULO DE GLUTAMINA. ISENTO DE SABOR. 
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 5 
A 10 GRAMAS.

VITAFOR R$ 0,2555 R$ 24.213,7350

24 31.590 G
MÓDULO DE GLUTAMINA. ISENTO DE SABOR. 
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 5 
A 10 GRAMAS.

VITAFOR R$ 0,2555 R$ 8.071,24500

VALOR TOTAL R$ 32.284,98

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ:42.863.955/0001-12

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CIRURGICA ALIANCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.088.996/0001-40

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

12 1.333.333 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO 
HIPERCALÓRICA (>=1 ,3  KCAL/ML) , 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), COM 
OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA, PODENDO 
CONTER LACTOSE (<=0,5 G/100 ML), 
ISENTA DE GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=450 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

NUTRISON 
PROTEIN 

PLUS ENERGY 
PACK 1000 ML 

DANONE

R$ 0,0476 R$ 63.466,6508

20 1.170.000 ML

DIETA ENTERAL PADRÃO, PEDIÁTRICA, EM 
SISTEMA FECHADO, NORMOCALÓRICA 
(<=1,2KCAL/ML), NORMOPROTEICA (<=20% 
DO VET), PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS, 
SEM FIBRAS, POLIMÉRICA. PODENDO 
CONTER LACTOSE (<=0,5 G/100 ML), 
ISENTA DE GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=300 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

NUTRINI 
STANDARD 

PACK 500 ML 
DANONE

R$ 0,05 R$ 58.500,00

VALOR TOTAL R$ 121.966,6508

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

CIRURGICA ALIANÇA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.088.996/0001-40

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ: 49.324.221/0001-04

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

11 13.798.667 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO 
HIPERCALÓRICA (>=1,3  KCAL/ML) , 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), COM 
OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA, PODENDO 
CONTER LACTOSE (<=0,5 G/100 ML), 
ISENTA DE GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=450 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

FRESUBIN HP 
ENERGY R$ 0,0388 R$ 535.388,2796

19 3.510.000 ML

DIETA ENTERAL PADRÃO, PEDIÁTRICA, EM 
SISTEMA FECHADO, NORMOCALÓRICA 
(<=1,2KCAL/ML), NORMOPROTEICA (<=20% 
DO VET), PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS, 
SEM FIBRAS, POLIMÉRICA. PODENDO 
CONTER LACTOSE (<=0,5 G/100 ML), 
ISENTA DE GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=300 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

FREBINI 
ORIGINAL R$ 0,05 R$ 175.500,00

VALOR TOTAL R$ 710.888,2796

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ: 49.324.221/0001-04

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:
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EMPRESA: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 21.296.343/0001-15

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

25 175.500 G

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO 
DE SABOR.
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 
5 A 10 GRAMAS.

MAX FIBER 
SACHÊ DE 10G 
DYNAMIC LAB

R$ 0,28 R$ 49.140,00

26 58.500 G

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO 
DE SABOR.
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 
5 A 10 GRAMAS.

MAX FIBER 
SACHÊ DE 10G 
DYNAMIC LAB

R$ 0,28 R$ 16.380,00

VALOR TOTAL R$ 65.520,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA

CNPJ: 21.296.343/0001-15

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MAIS NUTRICAO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 50.568.131/0001-48

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2 400.000 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
HIPERCALÓRICA (>=1,3 KCAL/ML), 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), COM 
SUBSTÂNCIAS IMUNOMODULADORAS, 
OLIGOMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN, OSMOLARIDADE 
<=400 MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 
500 ATÉ 1000 ML.

IMPACT 1.5/
NESTLE/1LITRO R$ 0,20 R$ 80.000,00 

4 421.052 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
NORMOCALÓRICA (<=1,2 KCAL/ML), 
HIPERPROTEICA (>=30% DO VET), A BASE 
DE PEPTÍDEOS COM 100% DE PROTEÍNA 
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE, 
OLIGOMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN, PODENDO CONTER LACTOSE 
(<=0,5 G/100 ML), OSMOLARIDADE <=300 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

PEPTAMEN 
INTENSE/

NESTLE/1 LITRO
R$ 0,1438 R$ 60.547,2776

6 1.142.857 ML

D I E TA E N T E R A L PA D R Ã O ,  N Ã O 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO, 
HIPERCALÓRICA (>=1,3 KCAL/ML), 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET), COM 
OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA, ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, 
OSMOLARIDADE <= 450 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDA ATÉ 500 ATÉ 
1000 ML.

ISOSOURCE 1.5/
NESTLE/1 LITRO R$ 0,0375 R$ 42.857,1375
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8 727.272 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
HIPERCALÓRICA (>=1,3 KCAL/ML) 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), 
COM PELO MENOS 2 SUBSTÂNCIAS 
IMUNOMODULADORAS, SEM GLUTAMINA, 
POLIMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE 
LACTOSE E GLÚTEN, OSMOLARIDADE 
<=400 MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 
500 ATÉ 1000 ML.

NOVASOURCE 
PROLINE/SF/

NESTLE
R$ 0,0558 R$ 40.581,7776

10 571.428 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
HIPERCALÓRICA (>=1,3 KCAL/ML), 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET), 
CONTENDO <170 MG DE POTÁSSIO, COM 
100% DE FIBRA SOLÚVEL, POLIMÉRICA, 
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E 
GLÚTEN. OSMOLARIDADE <=450 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 
1000 ML.

NOVASOURCE 
GI CONTROL 

NESTLE
R$ 0,0585 R$ 33.428,5380

14 1.600.000 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO, 
NORMOCALÓRICA (<=1,2 KCAL/ML), 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), 
COM OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA. 
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
O S M O L A R I D A D E < = 4 0 0  M O S M / L . 
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 
1000 ML.

NOVASOURCE 
SENIOR SF/

NESTLE/1 LITRO
R$ 0,05 R$ 80.000,00

16 1.142.857 ML

D I E TA E N T E R A L PA D R Ã O ,  N Ã O 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO 
NORMOCALÓRICA (<=1,2KCAL/ML), 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET) 
HIPOGLICÍDICA (<50% ESPECÍFICA PARA 
DIABETES) COM FIBRAS, POLIMÉRICA, 
ISENTO DE LACTOSE E GLUTEN. 
OSMOLARIDADE<=400 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 
1000 ML.

NOVASOURCE GC 
SF/NESTLE R$ 0,06 R$ 68.571,42

18 615.384 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA, NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO, 
HIPERCALÓRICA (>=2,0 KCAL/ML), 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET), 
SEM FIBRAS, POLIMÉRICA (ESPECÍFICA 
PARA RENAL). ISENTO DE LACTOSE 
E GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=750 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

NOVASOURCE 
REN SF/NESTLE/1 

LITRO
R$ 0,11 R$ 67.692,24

22 14.040 G

ESPESSANTE COMESTÍVEL PARA 
LÍQUIDOS (NÃO ALTERAR SABOR, 
CHEIRO E COLORAÇÃO DO
ALIMENTO). ISENTO DE SABOR.
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 
1 A 3 GRAMAS.

THICKEN UP 
CLEAR 1,2 GR/

NESTLE
R$ 1,18 R$ 16.567,20

28 62.400 G

MÓDULO DE FIBRAS INSOLÚVEIS E 
SOLÚVEIS. ISENTO DE SABOR.
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 
5 A 10 GRAMAS.

MIX FIBER 10G/
DYNAMIC LAB R$ 0,15 R$ 9.360,00

VALOR TOTAL R$ 499.605,5907

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 28 dias do mês de outubro de 
2025.

MAIS NUTRICAO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA

CNPJ: 50.568.131/0001-48

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:
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EMPRESA: PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA
CNPJ: 33.089.180/0002-60

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

9 10.816.572 ML

DIETA ENTERAL MODIFICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
H IPERCALÓRICA (>=1 ,3  KCAL /ML) , 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET), 
CONTENDO <170 MG DE POTÁSSIO, COM 
100% DE FIBRA SOLÚVEL, POLIMÉRICA, 
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
OSMOLARIDADE <=450 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 1000 ML.

NVTRO R$ 0,03 R$ 324.497,16

VALOR TOTAL R$ 324.497,16

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA
CNPJ: 33.089.180/0002-60

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009256

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90088, de 
10 de julho de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 34.896.253/0001-07

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 12.392.000 ML

DIETA ENTERAL MODIF ICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
H I P E R C A L Ó R I C A ( > = 1 , 3  K C A L / M L ) , 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), COM 
SUBSTÂNCIAS IMUNOMODULADORAS, 
OLIGOMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN, OSMOLARIDADE 
<=400 MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 
500 ATÉ 1000 ML.

IMPACT 1.5/
NESTLE R$ 0,20 R$ 2.478.400,00

3 8.158.948 ML

DIETA ENTERAL MODIF ICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
NORMOCALÓRICA (<=1,2  KCAL/ML) , 
HIPERPROTEICA (>=30% DO VET), A BASE 
DE PEPTÍDEOS COM 100% DE PROTEÍNA 
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE, 
OLIGOMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN, PODENDO CONTER LACTOSE 
(<=0,5 G/100 ML), OSMOLARIDADE <=300 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

PEPTAMEN 
INTENSE/
NESTLE

R$ 0,1438 R$ 1.173.256,7224

5 6.345.143 ML

DIETA ENTERAL PADRÃO, NÃO PEDIÁTRICA 
EM SISTEMA FECHADO, HIPERCALÓRICA 
(>=1,3 KCAL/ML), NORMOPROTEICA (<=20% 
DO VET), COM OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA, 
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, 
OSMOLARIDADE <= 450 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDA ATÉ 500 ATÉ 
1000 ML.

ISOSOURCE 
1.5/NESTLE R$ 0,0375 R$ 237.942,8625

7 8.632.728 ML

DIETA ENTERAL MODIF ICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA, EM SISTEMA FECHADO, 
H I P E R C A L Ó R I C A ( > = 1 , 3  K C A L / M L ) 
H I P E R P R O T E I C A ( > = 2 0 %  D O  V E T ) , 
COM PELO MENOS 2 SUBSTÂNCIAS 
IMUNOMODULADORAS, SEM GLUTAMINA, 
POLIMÉRICA, ISENTA DE SACAROSE 
LACTOSE E GLÚTEN, OSMOLARIDADE 
<=400 MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 
500 ATÉ 1000 ML.

NOVASOURCE 
PROLINE SF/

NESTLE
R$ 0,0558 R$ 481.706,2224
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13 9.164.000 ML

DIETA ENTERAL MODIF ICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO, 
NORMOCALÓRICA (<=1,2  KCAL/ML) , 
HIPERPROTEICA (>=20% DO VET), COM 
OU SEM FIBRAS, POLIMÉRICA. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=400 
MOSM/L. APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 
ATÉ 1000 ML.

NOVASOURCE 
SENIOR SF/

NESTLE
R$ 0,05 R$ 458.200,00

15 12.741.143 ML

DIETA ENTERAL PADRÃO, NÃO PEDIÁTRICA 
EM SISTEMA FECHADO NORMOCALÓRICA 
(<=1,2KCAL/ML), NORMOPROTEICA (<=20% 
DO VET) HIPOGLICÍDICA (<50% ESPECÍFICA 
PARA DIABETES) COM FIBRAS, POLIMÉRICA, 
I S E N T O  D E  L A C T O S E  E  G L U T E N . 
OSMOLARIDADE<=400 MOSM/L.
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 1000 ML.

NOVASOURC 
GC/NESTLE R$ 0,0438 R$ 558.062,0634

17 3.284.616 ML

DIETA ENTERAL MODIF ICADA,  NÃO 
PEDIÁTRICA EM SISTEMA FECHADO, 
H I P E R C A L Ó R I C A ( > = 2 , 0  K C A L / M L ) , 
NORMOPROTEICA (<=20% DO VET) , 
SEM FIBRAS, POLIMÉRICA (ESPECÍFICA 
PARA RENAL). ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. OSMOLARIDADE<=750 MOSM/L. 
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 500 ATÉ 1000 ML.

NOVASOURC 
REN/NESTLE R$ 0,0775 R$ 254.557,74

21 42.120 G

E S P E S S A N T E  C O M E S T Í V E L  PA R A 
LÍQUIDOS (NÃO ALTERAR SABOR, CHEIRO 
E COLORAÇÃO DO ALIMENTO). ISENTO 
DE SABOR
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 1 
A 3 GRAMAS.

THICKEN UP 
CLEAR 1,2GR/

NESTLE
R$ 1,14 R$ 48.016,80

27 187.200 G

MÓDULO DE FIBRAS INSOLÚVEIS E 
SOLÚVEIS. ISENTO DE SABOR.
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ CONTENDO 5 
A 10 GRAMAS.

MIX FIBER 10G/
DYNAMIC LAB R$ 0,15 R$ 28.080,00

VALOR TOTAL R$ 5.718.222,4107

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2025.

SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA

CNPJ: 34.896.253/0001-07

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90124/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009643

Considerando que o julgamento da licitação o MENOR VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de 
junho de 2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro 
de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 90124, de 22 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3 555  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA DE 
ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA 4MM, CURVA 
PEQUENA,MEDIA ,GRANDE,ESTÉRIL , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM CONECTOR 
7 F (+/-2)

BIOTRONIK R$ 3.600,00  R$ 1.998.000,00

4 20  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA DE 
ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA 4MM, CURVA 
PEQUENA,MEDIA ,GRANDE,ESTÉRIL , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM CONECTOR 
7 F (+/-2)

BIOTRONIK R$ 3.600,00  R$ 72.000,00

5 105  UNID

KIT CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DE ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA IRRIGADA 
(COM IRRIGADOR), ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM CONECTOR.

MOLLER
MEDICAL

R$ 5.300,00  R$ 556.500,00
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6 15  UNID

KIT CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DE ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA IRRIGADA 
(COM IRRIGADOR), ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM CONECTOR.

MOLLER
MEDICAL

R$ 5.300,00  R$ 79.500,00

7 1.141  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
QUADRIPOLAR, CURVA DEFLECTIVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
CONECTOR. 6F E 5F.

BIOTRONIK R$ 2.550,00  R$ 2.909.550,00

8 24  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
QUADRIPOLAR, CURVA DEFLECTIVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
CONECTOR. 6F E 5F.

BIOTRONIK R$ 2.550,00  R$ 61.200,00

9 1.585  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
QUADRIPOLAR, CURVA FIXA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM CONECTOR. 
6F E 5F.

BIOTRONIK R$ 2.000,00  R$ 3.170.000,00

10 449  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA 
DECAPOLAR, CURVA FIXA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVAIDUAL COM CONECTOR. 
6F E 5F.

BIOTRONIK R$ 2.500,00  R$ 1.122.500,00

11 31  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA 
DECAPOLAR, CURVA FIXA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVAIDUAL COM CONECTOR. 
6F E 5F.

BIOTRONIK R$ 2.500,00  R$ 77.500,00

12 187  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA 
DECAPOLAR, CURVA DEFLECTÍVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVAIDUAL COM CONECTOR. 
6F E 5F .

BIOTRONIK R$ 2.800,00  R$ 523.600,00

13 28  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA 
DECAPOLAR, CURVA DEFLECTÍVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVAIDUAL COM CONECTOR. 
6F E 5F .

BIOTRONIK R$ 2.800,00  R$ 78.400,00

14 200  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
DUODECAPOLAR, DEFLECTIVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM CONECTORES 
5F, 6F E 7F. 

BIOTRONIK R$ 5.000,00  R$ 1.000.000,00

15 15  UNID

CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
DUODECAPOLAR, DEFLECTIVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM CONECTORES 
5F, 6F E 7F.

BIOTRONIK R$ 5.000,00  R$ 75.000,00

VALOR TOTAL R$ 11.723.750,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 28 dias do mês de outubro de 
2025.

BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Estado da Saúde

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90088/2025

A Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90088/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/009256, 
conforme segue:

SUPERA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA 
CNPJ: 34.896.253/0001-07, o valor adjudicado R$ 5.718.222,4107

MAIS NUTRIÇÃO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 50.568.131/0001-48, o valor adjudicado R$ 499.605,5907
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FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ: 49.324.221/0001-04, o valor adjudicado R$ 710.888,2796

PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA
CNPJ: 33.089.180/0002-60, o valor adjudicado R$ 324.497,16

CIRURGICA ALIANCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.088.996/0001-40, o valor adjudicado R$ 121.966,6508

BN EXPRESS I COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 42.863.955/0001-12, o valor adjudicado R$ 32.284,98

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 21.296.343/0001-15, o valor adjudicado R$ 65.520,00

O valor total adjudicado R$ 7.472.985,0718 O resultado 
completo encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas/TO, 28 de outubro de 2025.

NATALIA BARRETO PASSOS 
Superintendente da Central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90124/2025

A Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90124/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/009643, 
conforme segue:

BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05, o valor adjudicado R$ 11.723.750,00.

ITENS SEM SUCESSO

ITENS FRACASSADOS: 1, 2, 16 e 17.

O valor total adjudicado R$ 11.723.750,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 28 de outubro de 2025.

NATÁLIA BARRETO PASSOS 
Superintendente da Central de Licitação

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

ATA DA 164ª CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO 
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC  

(SESSÃO ORDINÁRIA)

Aos 24 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
cinco (24/09/2025), às 10h30min, na Sala de Reunião da Segurança 
Pública, estiveram presentes os membros natos, BRUNO SOUSA 
AZEVEDO - Presidente do CSPC e Secretário da Segurança Pública; 
ROMMEL RUBENS COSTA RABELO - Secretário Executivo do CSPC 
e Corregedor-Geral; CLAUDEMIR LUIZ FERREIRA - Delegado-Geral; 
HELOISA HELENA FREIRE GODINHO - Diretora da ESPOL; RODRIGO 
FERRAZ PRADO TELLES - Diretor de Polícia da Capital; e ELÍRIO 
PUTTON JÚNIOR - Diretor de Polícia do Interior. Dos membros eleitos, 
achavam-se presentes: CRISTIANE DE PAULA LACERDA TOSTA - 
Agente de Polícia; ADEILSON JOSÉ DOS REIS - Agente de Necrotomia; 
MARCOS FERNANDES ARAÚJO DO NASCIMENTO - Papiloscopista; 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO - Perito Oficial; e VLADYA ALINE 
FERREIRA DE SOUZA - Escrivã de Polícia. O conselheiro EDSON 

ALMEIDA DE OLIVEIRA PEREIRA - Superintendente da Polícia Técnica 
e Científica teve ausência justificada em virtude de encontrar-se em 
Brasília/DF, participando da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional 
de Dirigentes de Polícia Científica - CONDPC; os conselheiros IBANEZ 
AYRES DA SILVA NETO - Delegado de Polícia Classe Especial e RONIE 
AUGUSTO RODRIGUES ESTEVES - Superintendente de Inteligência e 
Estratégia se ausentaram por estarem de férias. Compondo a mesa da 
Secretaria Executiva do Conselho Superior da Polícia Civil, achavam-se 
presentes NADJA MARINA GOMES DA COSTA - Chefe de Gabinete do 
CSPC, VANDA ARAÚJO SALES e JORGE FERNANDO DE AQUINO 
TAVARES DE ALMEIDA - Servidores da Secretaria Executiva do CSPC.

I. Aberta a reunião pelo presidente do CSPC, Bruno Sousa 
Azevedo, foi rogada a proteção de Deus. Em seguida, nos termos do 
Regimento Interno, conferiu-se o quórum e deu-se por instalada a Sessão.

II. Ato contínuo, o presidente do CSPC, conforme o Regimento 
Interno, expôs que a minuta ata da sessão anterior (163ª Sessão) havia 
sido encaminhada através do grupo de Whatsapp para análise prévia, 
e abriu a palavra para apresentação de objeções quanto ao texto 
apresentado.

III. A conselheiro Vladya Aline fez uso da palavra informando 
que na 163ª reunião houve um momento na sua fala em que afirma que 
“não havia necessidade de merecimento do Conselho”, mas que quis 
dizer que era em relação a “progressões horizontais”, expressão que 
não foi exposta na minuta da Ata. Diante do exposto, a mesma solicitou a 
retirada desse trecho na Ata para que não houvesse dupla interpretação. 
Então a conselheira Cristiane de Paula se manifestou no sentido de que 
a fala da conselheira Vladya não deveria ser retirada, mas que deveria 
ser completada com a expressão “progressões horizontais”, conforme o 
que havia sido falado na reunião anterior. Após alguns debates sobre o 
texto da Ata, a conselheira Vladya concordou com a alteração para que 
houvesse a complementação do texto proposto na minuta, conforme fala 
ocorrida na reunião anterior. Do exposto, foi deliberada a alteração da 
minuta da Ata, com a complementação de sua fala ao invés de retirada, 
da seguinte forma: “Mais uma vez sugeriu a existência de um setor para 
que fizesse as listas e as deixassem prontas para publicação, nos casos 
de progressão horizontal, conforme previsão legal”. Após alteração da 
redação retrocitada, foi aprovada, POR UNANIMIDADE, com abstenção 
do voto do conselheiro Claudemir Luiz Ferreira (por não ter participado da 
reunião anterior), a ATA DA 163ª REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR 
DA POLÍCIA CIVIL (SESSÃO ORDINÁRIA).

IV. Indicando continuidade à ordem dos trabalhos, o presidente 
do CSPC, Bruno Sousa Azevedo, abriu a palavra para mais comunicações 
dos conselheiros. Como não houve manifestação, iniciou-se a análise e 
julgamento dos processos de progressão funcional.

V. CONSELHEIRA RELATORA VLADYA ALINE FERREIRA DE 
SOUZA - PROCESSO Nº 059/2025 - INTERESSADO: RICARDO SANTOS 
FERREIRA - Por preencher os requisitos legais, concluiu como procedente 
o pedido formulado pelo servidor reconhecendo o seu direito de ser 
reenquadrado a progressão horizontal para a letra “H” em 04/03/2023 e 
letra “I” em 04/03/2025, e para a progressão vertical para o “Padrão I” em 
04/03/2021 e “Padrão II” em 04/03/2024, com efeitos financeiros no mês 
subsequente, conforme relatório individual do processo. DELIBERAÇÃO: 
Por UNANIMIDADE, deliberou-se nos termos do voto da relatora Vladya 
Aline Ferreira de Souza.

VI. CONSELHEIRO RELATOR CLAUDEMIR LUIZ FERREIRA 
- PROCESSO Nº 052/2025 (EX-OFFICIO - PERITO OFICIAL) - 
INTERESSADO: KAYTO MURIEL SOUSA E OUTROS - Por preencher 
os requisitos legais, concluiu como procedente a evolução vertical dos 
seguintes servidores: Kayto Muriel Sousa para “2ª classe”, a partir de 
01/01/2025; Thales Peruch Lemos dos Santos para a “2ª classe”, a partir 
de 01/10/2024; e Tatiana Ferreira Wanderley Alves para a “3ª classe”, 
a partir de 19/06/2025. Concluiu, ainda, como inapto o servidor Thales 
Peruch Lemos dos Santos, por não preencher os critérios de avaliação. Por 
fim, consignou que os efeitos financeiros das progressões dos servidores 
aptos deverão incidir a partir do primeiro dia do mês subsequente à data da 
concessão da evolução funcional. DELIBERAÇÃO: Por UNANIMIDADE, 
deliberou-se nos termos do voto do relator Claudemir Luiz Ferreira.
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VII. Após o julgamento dos processos, a conselheira Cristiane 
de Paula pediu a palavra e informou ao presidente do CSPC que havia 
encaminhado um e-mail com a minuta de recepção à Lei orgânica nacional, 
para estudo e análise. Adiante, o conselheiro José Rodrigues fez uso da 
palavra em agradecimento a todos ao longo desse período, desta gestão, 
que tiveram grande empenho para dar andamento nos processos de 
progressão, destacou o avanço do conselho com a transição de processos 
físicos para processos digitais, parabenizou os servidores da Secretaria 
Executiva do Conselho assim como todos os envolvidos que ajudaram a 
melhorar a vida funcional dos servidores, seja por meio da APED quanto 
por meio dos processos de progressão funcional. O presidente do CSPC, 
Bruno Sousa Azevedo, agradeceu as palavras do conselheiro José Filho 
e ressaltou a importância da existência do Conselho Superior da Polícia 
Civil, zelando pelos princípios da transparência, legalidade, destacando 
que são tomadas decisões sobre a vida funcional do servidor que geram 
impacto direto no seu cotidiano, o que deve ser valorizado e buscado com 
a máxima legalidade possível, elogiando, ainda, os conselheiros Cristiane 
de Paula e José Filho pela busca sempre da legalidade e transparência 
durante esta gestão. O conselheiro Claudemir Luiz, aproveitando o ensejo, 
sugeriu a publicação de menção elogiosa aos conselheiros que estão 
finalizando a sua gestão. O presidente do CSPC, Bruno Sousa Azevedo, 
acatou a proposta do conselheiro e autorizou a publicação.

VIII. Em continuidade à ordem dos trabalhos, o presidente do 
CSPC, Bruno de Sousa Azevedo, iniciou a cerimônia de posse dos novos 
membros eleitos nas eleições CSPC Biênio 2025/2027.

IX. Após a posse dos novos membros do Conselho, o presidente 
do CSPC abriu a palavra para manifestação final dos conselheiros. 
Tomaram posse a novos membros do Conselho Superior da Polícia Civil 
os seguintes membros: Ibanez Ayres da Silva Neto - Delegado de Polícia 
Classe Especial (sendo representado pelo delegado Roger Knewitz, por 
meio de procuração pública); Bernardo José Rocha Pinto - Delegado 
de Polícia 3ª Classe; Wanderson Santana Rocha - Perito Oficial; José 
Luiz Pereira Filho - Papiloscopista; Adeilson José dos Reis - Agente de 
Necrotomia; Vladya Aline Ferreira de Souza - Oficial Investigador de 
Polícia.

X. Após assinaturas do termo de posse, sem mais manifestações, 
o presidente do CSPC, Bruno Sousa Azevedo, desejou boas-vindas ao 
novos conselheiros, agradeceu a todos e às 11h20min, foi encerrada 
a sessão. Nada mais havendo a tratar, eu, Nadja Marina Gomes da 
Costa, Chefe de Gabinete do CSPC, a tudo presente, lavrei e subscrevo 
a presente Ata, que, após ser lida, discutida e aprovada segue para 
publicação.

Bruno Sousa Azevedo:
Rommel Rubens Costa Rabelo:

Claudemir Luiz Ferreira:
Heloisa Helena Freire Godinho:

Rodrigo Ferraz Prado Telles:
Elírio Putton Júnior:

Cristiane de Paula Lacerda Tosta:
Adeilson José dos Reis:

José Rodrigues da Silva Filho:
Vladya Aline Ferreira de Souza:

Roger Knewitz:
Bernardo José Rocha Pinto:
Wanderson Santana Rocha:

José Luiz Pereira Filho:
Nadja Marina Gomes da Costa:

Vanda Araújo Sales:
Jorge Fernando de Aquino Tavares de Almeida:

ADAPEC

PORTARIA Nº 299, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 39, de Decreto Nº 6.898, de 07 de fevereiro de 2025:

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição Vale transporte 
Miracema do Tocantins/Palmas/Miracema do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação, nos termos do art. 74, 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, para contratação com a empresa 
LINHAS AMARELAS TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 25.292.328/0001-50, 
no valor total de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) conforme 
processo administrativo nº 2025.34430.001478.

Art. 2º A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da classificação orçamentária nº 34430.20.122.1100.4205.0000, 
elemento de Despesa 3.3.90.39 e Fonte 500.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 29 
dias do mês de outubro do ano de 2025.

PAULO ANTONIO DE LIMA 
Presidente

PORTARIA Nº 300, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso X, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 6.384, 
de 4 de janeiro de 2022, c/c art. 4º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 1.082, 
de 1º de julho de 1999, c/c o art. 1º, §2º e art. 2º, §1º, do Decreto nº 860, 
de 11 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro de 
2018 e Portaria ADAPEC/TO Nº 214, de 03 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
AGMAR VICENÇO DE JESUS FILHO inscrito no CRMV-TO sob o  
nº 02687, residente neste Estado, para fins de execução de atividades 
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e 
Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal, referente à vacinação 
de fêmeas bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose 
única, com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 614 e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 29 
dias do mês de outubro de 2025.

Paulo Antônio de Lima 
Presidente
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PORTARIA Nº 301, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso X, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 6.384, 
de 4 de janeiro de 2022, c/c art. 4º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 1.082, 
de 1º de julho de 1999, c/c o art. 1º, §2º e art. 2º, §1º, do Decreto nº 860, 
de 11 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro de 
2018 e Portaria ADAPEC/TO Nº 214, de 03 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
RICARDO SILVA VIEIRA inscrito no CRMV-TO sob o nº 0587, residente 
neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação 
da Brucelose e Tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 613 e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 29 
dias do mês de outubro de 2025.

Paulo Antônio de Lima 
Presidente

PORTARIA Nº 302, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso X, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 6.384,  
de 4 de janeiro de 2022, c/c art. 4º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 1.082, 
de 1º de julho de 1999, c/c o art. 1º, §2º e art. 2º, §1º, do Decreto nº 860, 
de 11 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro de 
2018 e Portaria ADAPEC/TO Nº 214, de 03 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
EDINALDO BARROS RODRIGUES inscrito no CRMV-TO sob o nº 02378, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação 
da Brucelose e Tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 612 e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 29 
dias do mês de outubro de 2025.

Paulo Antônio de Lima 
Presidente

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 020/2022
PROCESSO Nº: 2022.34530.000094
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - ADAPEC/TO.
LOCADOR: JANE GUIDA RODRIGUES
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 020/2022 de 
Locação de imóvel para sediar o escritório da Adapec na Cidade de 
Aragominas-TO, atualizar a dotação orçamentária para o exercício e 
reajustar valores conforme IGPM.
VALOR: R$ 1.074,21 (mil setenta e quatro reais e vinte e um centavos) 
mensais, totalizando anualmente R$ 12.890,52 (doze mil oitocentos e 
noventa reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530 20 122 1148 4080
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
FONTE: 759
VIGÊNCIA: 01/11/2025 a 31/10/2026.
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025
SIGNATÁRIOS: PAULO ANTONIO DE LIMA. Presidente - ADAPEC/
TOCANTINS.
Locatário JANE GUIDA RODRIGUES. Locadora/Proprietária - 
ARAGOMINAS - TO.

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002122/2025

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

AYR7F98/TO DETRAN MB00045239 28/10/2025 08:04 6920-1

QKC8043/TO DETRAN MB00045240 28/10/2025 08:16 6920-1

AKT5C67/TO DETRAN MB00045241 28/10/2025 08:18 6920-1

MXE2B76/TO DETRAN MB00045242 28/10/2025 08:23 6920-1

OIY0F25/TO DETRAN MB00045243 28/10/2025 08:25 6920-1

QQJ8F68/TO DETRAN MB00045244 28/10/2025 08:32 6920-1

PBL1H68/TO DETRAN MB00045245 28/10/2025 08:36 6920-1

MWK8J15/TO DETRAN MB00045246 28/10/2025 08:55 6920-1

BYE2J59/TO DETRAN MB00045247 28/10/2025 09:08 6920-1

GIX1G92/TO DETRAN MB00045248 28/10/2025 09:08 6920-1

KDW8C01/TO DETRAN MB00045249 28/10/2025 09:26 6920-1

AKU0H80/TO DETRAN MB00045250 28/10/2025 09:31 6920-1

AKU0H93/TO DETRAN MB00045251 28/10/2025 09:32 6920-1

NPD2E52/TO DETRAN MB00045252 28/10/2025 09:34 6920-1

QKM7G89/TO DETRAN MB00045253 28/10/2025 09:36 6920-1

MWM9A04/TO DETRAN MB00045254 28/10/2025 09:44 6920-1

MXF4H39/TO DETRAN MB00045255 28/10/2025 09:45 6920-1

OGS2G74/TO DETRAN MB00045256 28/10/2025 09:51 6920-1

SDI2I73/TO DETRAN MB00045257 28/10/2025 10:04 6920-1

MXG9D13/TO DETRAN MB00045258 28/10/2025 10:07 6920-1

QKB4466/TO DETRAN MB00045259 28/10/2025 10:10 6920-1

OMK5E35/TO DETRAN MB00045260 28/10/2025 10:11 6920-1

SDH8C30/TO DETRAN MB00045261 28/10/2025 10:13 6920-1

NLE6F92/TO DETRAN MB00045262 28/10/2025 10:16 6920-1

MWD0D74/TO DETRAN MB00045263 28/10/2025 10:18 6920-1

PQD7D84/TO DETRAN MB00045264 28/10/2025 10:20 6920-1

PKN6D54/TO DETRAN MB00045265 28/10/2025 10:23 6920-1

QKL3D62/TO DETRAN MB00045266 28/10/2025 10:27 6920-1

QKE0B75/TO DETRAN MB00045268 28/10/2025 10:32 6920-1

MHH6194/TO DETRAN MB00045269 28/10/2025 10:35 6920-1

QGK1H56/TO DETRAN MB00045270 28/10/2025 10:35 6920-1

NSU9J92/TO DETRAN MB00045271 28/10/2025 10:41 6920-1

QDQ7H05/TO DETRAN MB00045272 28/10/2025 10:42 6920-1

MWQ4F57/TO DETRAN MB00045273 28/10/2025 10:44 6920-1

OLL4A61/TO DETRAN MB00045274 28/10/2025 10:46 6920-1
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SYT6A57/TO DETRAN MB00045275 28/10/2025 10:49 6920-1

QWD3I69/TO DETRAN MB00045276 28/10/2025 11:01 6920-1

RSE5C67/TO DETRAN MB00045277 28/10/2025 11:02 6920-1

GWJ7677/TO DETRAN MB00045278 28/10/2025 11:04 6920-1

QXO3J56/TO DETRAN MB00045279 28/10/2025 11:06 6920-1

PVM4C36/TO DETRAN MB00045280 28/10/2025 11:06 6920-1

MVR7150/TO DETRAN MB00045281 28/10/2025 11:08 6920-1

NWK6G57/TO DETRAN MB00045282 28/10/2025 11:09 6920-1

TGN4J91/TO DETRAN MB00045283 28/10/2025 11:09 6920-1

QKC3H17/TO DETRAN MB00045284 28/10/2025 11:11 6920-1

PQJ6I93/TO DETRAN MB00045285 28/10/2025 11:17 6920-1

SYT5H46/TO DETRAN MB00045286 28/10/2025 11:18 6920-1

QKG3A44/TO DETRAN MB00045287 28/10/2025 11:18 6920-1

FQW7J88/TO DETRAN MB00045288 28/10/2025 11:19 6920-1

MWD9072/TO DETRAN MB00045289 28/10/2025 11:22 6920-1

RIN0B58/TO DETRAN MB00045290 28/10/2025 11:27 6920-1

MVV1D25/TO DETRAN MB00045291 28/10/2025 11:32 6920-1

OLK2I20/TO DETRAN MB00045292 28/10/2025 11:34 6920-1

PBW9D30/TO DETRAN MB00045293 28/10/2025 11:55 6920-1

NKK8B65/TO DETRAN MB00045294 28/10/2025 11:56 6920-1

MWB3B19/TO DETRAN MB00045295 28/10/2025 12:00 6920-1

MVS1I79/TO DETRAN MB00045296 28/10/2025 12:00 6920-1

SCL7A48/TO DETRAN MB00045297 28/10/2025 12:09 6920-1

OMM1J71/TO DETRAN MB00045298 28/10/2025 12:12 6920-1

MWG8G47/TO DETRAN MB00045299 28/10/2025 12:16 6920-1

OLM9I09/TO DETRAN MB00045300 28/10/2025 12:17 6920-1

NFO5F80/TO DETRAN MB00045301 28/10/2025 12:18 6920-1

QXR1H90/TO DETRAN MB00045302 28/10/2025 12:18 6920-1

QDG3D76/TO DETRAN MB00045303 28/10/2025 12:19 6920-1

ONZ3F52/TO DETRAN MB00045304 28/10/2025 12:19 6920-1

SCF0B71/TO DETRAN MB00045305 28/10/2025 12:20 6920-1

MWH1E53/TO DETRAN MB00045306 28/10/2025 12:27 6920-1

OLN0B26/TO DETRAN MB00045307 28/10/2025 12:27 6920-1

OLK8H14/TO DETRAN MB00045308 28/10/2025 12:31 6920-1

MWY9G45/TO DETRAN MB00045309 28/10/2025 12:33 6920-1

QKM1D65/TO DETRAN MB00045310 28/10/2025 12:36 6920-1

QNE5J54/TO DETRAN MB00045311 28/10/2025 12:37 6920-1

ANA5143/TO DETRAN MB00045312 28/10/2025 12:37 6920-1

QZO5F82/TO DETRAN MB00045313 28/10/2025 12:39 6920-1

KIF1B78/TO DETRAN MB00045314 28/10/2025 12:40 6920-1

RSB7B90/TO DETRAN MB00045315 28/10/2025 12:49 6920-1

MVO6H48/TO DETRAN MB00045316 28/10/2025 12:49 6920-1

PQC4E14/TO DETRAN MB00045317 28/10/2025 12:58 6920-1

NXJ1C31/TO DETRAN MB00045318 28/10/2025 12:59 6920-1

MWW9E61/TO DETRAN MB00045319 28/10/2025 13:00 6920-1

OJE1C65/TO DETRAN MB00045320 28/10/2025 13:13 6920-1

QWB7E78/TO DETRAN MB00045321 28/10/2025 13:17 6920-1

EMZ3A99/TO DETRAN MB00045322 28/10/2025 13:24 6920-1

FXM4E67/TO DETRAN MB00045323 28/10/2025 13:26 6920-1

FUS9C07/TO DETRAN MB00045324 28/10/2025 13:28 6920-1

TJX2J26/TO DETRAN MB00045325 28/10/2025 13:30 6920-1

OTA7J52/TO DETRAN MB00045326 28/10/2025 13:33 6920-1

QWD6D15/TO DETRAN MB00045327 28/10/2025 13:36 6920-1

SIS1D74/TO DETRAN MB00045328 28/10/2025 13:36 6920-1

CBV2E00/TO DETRAN MB00045329 28/10/2025 13:37 6920-1

QEN5J59/TO DETRAN MB00045330 28/10/2025 13:39 6920-1

HIV3B45/TO DETRAN MB00045331 28/10/2025 13:39 6920-1

OQM1D70/TO DETRAN MB00045332 28/10/2025 13:40 6920-1

IXA3G18/TO DETRAN MB00045333 28/10/2025 13:41 6920-1

BWT9C27/TO DETRAN MB00045334 28/10/2025 13:42 6920-1

RWR0G61/TO DETRAN MB00045335 28/10/2025 13:43 6920-1

NCX8B38/TO DETRAN MB00045336 28/10/2025 13:45 6920-1

RVB5I02/TO DETRAN MB00045337 28/10/2025 13:46 6920-1

EYQ0B33/TO DETRAN MB00045338 28/10/2025 13:47 6920-1

MWJ1A35/TO DETRAN MB00045339 28/10/2025 13:48 6920-1

QKI1269/TO DETRAN MB00045340 28/10/2025 13:51 6920-1

QPF9E27/TO DETRAN MB00045341 28/10/2025 13:52 6920-1

QKI0988/TO DETRAN MB00045342 28/10/2025 14:09 6920-1

NKQ4H37/TO DETRAN MB00045343 28/10/2025 14:11 6920-1

RSB9A08/TO DETRAN MB00045344 28/10/2025 14:12 6920-1

FYU4J21/TO DETRAN MB00045345 28/10/2025 14:15 6920-1

TVA9E80/TO DETRAN MB00045346 28/10/2025 14:17 6920-1

RSA1F35/TO DETRAN MB00045347 28/10/2025 14:29 6920-1

RSB5A16/TO DETRAN MB00045348 28/10/2025 14:30 6920-1

QWF7C74/TO DETRAN MB00045349 28/10/2025 14:36 6920-1

QWB4537/TO DETRAN MB00045350 28/10/2025 14:39 6920-1

MWR4I86/TO DETRAN MB00045351 28/10/2025 14:41 6920-1

KBU7B85/TO DETRAN MB00045352 28/10/2025 15:22 6920-1

MWM3H86/TO DETRAN MB00045353 28/10/2025 16:41 6920-1

MWD9F42/TO DETRAN MB00045354 28/10/2025 16:45 6920-1

NKL2F00/TO DETRAN MB00045355 28/10/2025 18:25 6920-1

FOH8B34/TO DETRAN MB00045356 28/10/2025 18:42 6920-1

KAK7947/MT DETRAN SJ00KYA00D 27/10/2025 22:04 6726-1

KAK7947/MT DETRAN SJ00KYA00F 27/10/2025 22:09 6637-1

JEZ1417/GO DETRAN SJ00P54027 27/10/2025 23:13 6599-2

TVB9E90/TO DETRAN SJ00KS700I 27/10/2025 23:39 5010-0

JEZ1417/GO DETRAN SJ00P54028 27/10/2025 23:56 6416-0

RSC7C89/TO DETRAN SJ00P7301E 28/10/2025 01:04 5274-1

MVX4224/TO DETRAN SJ00N1500P 28/10/2025 01:16 6599-2

RSC7C89/TO DETRAN SJ00P7301G 28/10/2025 03:12 5010-0

RSC7C89/TO DETRAN SJ00P7301H 28/10/2025 03:18 7340-0

NSH6392/TO DETRAN SJ00ML201I 28/10/2025 09:19 5452-5

QKK2A59/TO DETRAN SJ00OG200D 28/10/2025 10:16 5193-0

MVT6622/TO DETRAN SJ00RV200F 28/10/2025 13:53 6599-2

RIN7B75/TO DETRAN SJ00OVB00J 28/10/2025 14:33 5010-0

MWG6503/TO DETRAN SJ00PX1049 28/10/2025 13:20 5452-5

PTS8D56/MA DETRAN SJ00OVB00K 28/10/2025 14:42 5010-0

JYQ0533/GO DETRAN SJ00T12001 28/10/2025 15:23 5010-0

JYQ0533/GO DETRAN SJ00T12004 28/10/2025 11:40 6556-1

JYQ0533/GO DETRAN SJ00T12005 28/10/2025 11:40 5266-3

NVQ7334/GO DETRAN SJ00OB4008 28/10/2025 18:05 5010-0

NVQ7334/GO DETRAN SJ00OB4009 28/10/2025 18:15 7340-0

NLP6G75/GO DETRAN SJ00OB400A 28/10/2025 18:25 5010-0

NLP6G75/GO DETRAN SJ00OB400B 28/10/2025 18:29 5720-0

NSQ0C50/TO DETRAN SJ00RV200G 28/10/2025 18:26 5010-0

RIN5H38/TO DETRAN SJ00HE600R 28/10/2025 20:28 5061-0

RIN5H38/TO DETRAN SJ00HE600S 28/10/2025 20:46 6602-0

RIN5H38/TO DETRAN SJ00HE600T 28/10/2025 20:49 6637-2

RIN5H38/TO DETRAN SJ00HE600U 28/10/2025 20:51 6653-1

RCC5B34/GO DETRAN SJ00Q9300F 28/10/2025 22:08 5010-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001608/2025

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
01/12/2025 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela JARI. 
Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF;  
Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora 
Cometimento e Código/Desdobramento. Demais informações podem ser 
obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

LRS4I76/TO DETRAN MB00009423 04/01/2024 08:28 6920-1

RUI8D41/TO DETRAN MB00009485 05/01/2024 13:28 6920-1

FFI7I10/TO DETRAN MB00009596 10/01/2024 09:17 6920-1

PQJ2H84/TO DETRAN MB00009643 11/01/2024 10:41 6920-1

JTY4G97/TO DETRAN MB00009644 11/01/2024 10:45 6920-1

RSE1C10/TO DETRAN SJ00BU501Q 14/01/2024 09:28 6637-1

QVK9A63/PA DETRAN SJ008D703M 15/01/2024 09:58 5550-0

MWR5331/TO DETRAN SJ00JA2005 15/01/2024 18:30 7340-0

OLI8D35/TO DETRAN MB00010177 25/01/2024 11:18 6920-1

QKG6639/TO DETRAN SJ008D7068 24/01/2024 15:32 5550-0

GTX8D35/TO DETRAN MB00010226 26/01/2024 11:00 6920-1

OLM8348/TO DETRAN TO00165638 23/01/2024 07:47 7048-3

MWG8365/TO DETRAN SJ00HP1054 29/01/2024 13:30 6076-0

LRE0J48/TO DETRAN MB00010408 31/01/2024 10:57 6920-1

QKA1E82/TO DETRAN MB00010584 05/02/2024 12:48 6920-1

QKE9372/TO DETRAN SJ008C4091 05/02/2024 11:52 5207-0

OOF1I15/TO DETRAN TO02708952 03/02/2024 10:28 5185-1

JVR1A47/TO DETRAN MB00010657 07/02/2024 08:34 6920-1

ONW2A66/TO DETRAN TO00231291 31/01/2024 09:04 5185-1

MWS2416/TO DETRAN SJ008G206K 07/02/2024 10:48 5410-0

RSD4F67/TO DETRAN MB00010740 08/02/2024 11:59 6920-1

OGJ6G90/TO DETRAN MB00010779 09/02/2024 10:06 6920-1

RIN3F66/TO DETRAN SJ006O90M4 09/02/2024 08:03 6653-1

RIN3F66/TO DETRAN SJ006O90M5 09/02/2024 08:05 7340-0

MXC7B01/TO DETRAN SJ00F61034 10/02/2024 16:43 6548-0

QDJ5C55/TO DETRAN SJ00CJ405B 12/02/2024 07:50 5410-0

MWZ9H26/TO DETRAN SJ008C409C 12/02/2024 08:48 5010-0

OYA4434/TO DETRAN SJ00HF404B 12/02/2024 21:18 5738-0

RSE8F20/TO DETRAN MB00010862 15/02/2024 09:57 6920-1

MVY5B37/TO DETRAN MB00010920 16/02/2024 09:14 6920-1

MXE8H18/TO DETRAN MB00010951 16/02/2024 13:58 6920-1

RCE2G95/TO DETRAN TO02192881 13/02/2024 00:24 5452-1

QKH0G72/TO DETRAN SJ008D707X 18/02/2024 17:52 5010-0

NNC9070/TO DETRAN TO02708977 10/02/2024 22:14 5045-0
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CFL2E06/TO DETRAN TO01733056 13/02/2024 21:17 5185-1

IAB5C02/TO DETRAN MB00011161 22/02/2024 10:50 6920-1

NKI8E29/TO DETRAN MB00011169 22/02/2024 11:18 6920-1

RSA4B87/TO DETRAN MB00011210 22/02/2024 14:29 6920-1

OLK8B71/TO DETRAN MB00011311 26/02/2024 11:11 6920-1

MXC7B01/TO DETRAN SJ005O2037 25/02/2024 21:25 6530-0

NFQ3I37/TO DETRAN MB00011558 01/03/2024 09:05 6920-1

QWC4404/TO DETRAN SJ00GT20BE 01/03/2024 09:54 7366-2

QWA6055/TO DETRAN SJ00EUA0CH 03/03/2024 21:34 5738-0

OJH7C65/TO DETRAN MB00011738 06/03/2024 15:00 6920-1

MWU4J67/TO DETRAN MB00011799 07/03/2024 12:12 6920-1

RSA7F87/TO DETRAN MB00011861 08/03/2024 10:59 6920-1

OYA0H84/TO DETRAN MB00011943 11/03/2024 12:07 6920-1

QKA1J52/TO DETRAN SJ00IM105Z 10/03/2024 17:40 7056-1

QKA1J52/TO DETRAN SJ00IM1060 10/03/2024 17:48 5010-0

QKA1J52/TO DETRAN SJ00IM1061 10/03/2024 17:51 7340-0

QKA1J52/TO DETRAN SJ00IM1062 10/03/2024 17:53 6653-1

QKA1J52/TO DETRAN SJ00IM1063 10/03/2024 18:08 5835-0

HWJ2G72/TO DETRAN MB00012064 13/03/2024 11:21 6920-1

QEZ0F51/PA DETRAN MB00012076 13/03/2024 12:23 6920-1

QKC5F01/TO DETRAN MB00012109 14/03/2024 10:35 6920-1

MWV4493/TO DETRAN SJ00AK2039 15/03/2024 11:44 7625-2

QKF1D60/TO DETRAN SJ005F3009 15/03/2024 23:29 6653-1

FIN2E23/TO DETRAN MB00012275 18/03/2024 13:39 6920-1

QWF4A79/TO DETRAN SJ006B6058 17/03/2024 18:00 7048-1

ONX6E70/TO DETRAN MB00012444 21/03/2024 11:59 6920-1

ORF1529/TO DETRAN TO01999410 07/03/2024 16:45 7633-2

DEN0661/TO DETRAN MB00012592 25/03/2024 13:02 6920-1

MWX8B76/TO DETRAN SJ00UB300A 20/09/2025 10:29 5835-0

MWM3888/TO DETRAN SJ00PQ600U 20/09/2025 11:02 7048-1

OLK8499/TO DETRAN SJ00LO300E 20/09/2025 11:25 6599-2

OSX4F86/TO DETRAN SJ00Q4200C 20/09/2025 11:54 7633-1

ONC0741/TO DETRAN SJ00TG101D 20/09/2025 12:08 5010-0

RMC5A57/TO DETRAN SJ00RR100N 20/09/2025 11:00 6637-1

RMC5A57/TO DETRAN SJ00RR100O 20/09/2025 11:00 6637-2

TJW5G14/SP DETRAN SJ00GK401M 20/09/2025 12:30 5541-1

GFB1A70/TO DETRAN SJ00LO300F 20/09/2025 12:20 6130-0

OLK9G67/TO DETRAN SJ00NW2022 20/09/2025 14:40 7056-1

OLK9G67/TO DETRAN SJ00NW2023 20/09/2025 14:50 5010-0

QKA4397/TO DETRAN SJ00N12001 20/09/2025 16:01 6653-1

MWJ4020/TO DETRAN SJ00RC1018 20/09/2025 16:27 5010-0

MWJ4020/TO DETRAN SJ00RC1019 20/09/2025 16:33 6556-4

QKJ2B84/TO DETRAN SJ00TM3015 20/09/2025 17:08 6653-1

QKJ2B84/TO DETRAN SJ00TM3016 20/09/2025 17:19 5010-0

OLN7B16/TO DETRAN SJ00I7300B 20/09/2025 17:28 6637-1

MVQ2522/TO DETRAN SJ00MR2017 20/09/2025 17:47 6530-0

OLN7B16/TO DETRAN SJ00I7300C 20/09/2025 17:30 5010-0

OLN7B16/TO DETRAN SJ00I7300D 20/09/2025 17:30 6653-1

MWM7097/TO DETRAN SJ00L72021 20/09/2025 18:04 5010-0

MWM7097/TO DETRAN SJ00L72022 20/09/2025 18:10 6599-2

MVQ2522/TO DETRAN SJ00MR2018 20/09/2025 09:27 6530-0

QKB9604/TO DETRAN SJ00IN200F 20/09/2025 18:08 7030-1

QKH2F97/TO DETRAN SJ00P8301R 20/09/2025 18:59 6653-1

MWD7150/TO DETRAN SJ00NH501Y 20/09/2025 19:21 5622-2

PQN1425/TO DETRAN SJ00PB101W 20/09/2025 19:34 5487-0

OLM8340/TO DETRAN SJ00RR100R 20/09/2025 17:00 6599-2

QKB3023/TO DETRAN SJ00NB400T 20/09/2025 20:01 6050-1

OFO6551/PA DETRAN SJ00GK401N 20/09/2025 20:36 5274-1

QKM2303/TO DETRAN SJ00R11016 20/09/2025 20:36 7030-1

OFO6551/PA DETRAN SJ00GK401O 20/09/2025 20:45 5010-0

OXX3820/MA DETRAN SJ00OVA00B 20/09/2025 20:38 5010-0

QKD5E18/TO DETRAN SJ00RM100Z 20/09/2025 21:04 7048-1

NGZ4168/TO DETRAN SJ00MR2019 20/09/2025 22:01 5169-1

OLM8340/TO DETRAN SJ00RR100S 20/09/2025 17:00 5010-0

OLM8340/TO DETRAN SJ00RR100T 20/09/2025 17:00 5169-1

QKA0A60/TO DETRAN SJ00LC500U 20/09/2025 23:09 5010-0

RIN9J15/TO DETRAN SJ00P8301S 20/09/2025 23:11 5010-0

RIN9J15/TO DETRAN SJ00P8301T 20/09/2025 23:14 6653-1

RIN9J15/TO DETRAN SJ00P8301U 20/09/2025 23:27 7340-0

MVO6698/TO DETRAN SJ00MS1013 20/09/2025 23:40 6599-2

MVO6698/TO DETRAN SJ00MS1014 20/09/2025 23:48 5010-0

QKE4577/TO DETRAN SJ00PL300Q 20/09/2025 23:56 5061-0

MWQ5A75/TO DETRAN SJ00P36001 20/09/2025 23:55 6530-0

QKE4577/TO DETRAN SJ00PL300R 21/09/2025 00:06 6599-2

MWQ5A75/TO DETRAN SJ00P36002 21/09/2025 00:02 6530-0

QKE4577/TO DETRAN SJ00PL300S 21/09/2025 00:10 7340-0

QKL9523/TO DETRAN SJ00L72023 21/09/2025 00:08 7340-0

MWP2791/TO DETRAN SJ00P36003 21/09/2025 00:01 6530-0

RSF3A29/TO DETRAN SJ00PL300T 21/09/2025 00:12 7340-0

RSF3A29/TO DETRAN SJ00PL300U 21/09/2025 00:20 5010-0

ALJ4033/PA DETRAN SJ00OU200J 21/09/2025 00:13 5169-1

MXG9C44/TO DETRAN SJ00RR100U 21/09/2025 00:10 5010-0

MXG9C44/TO DETRAN SJ00RR100V 21/09/2025 00:10 6599-2

RMB2F80/TO DETRAN SJ00KY9001 21/09/2025 00:40 5010-0

RMB2F80/TO DETRAN SJ00KY9002 21/09/2025 00:51 6653-1

RMB2F80/TO DETRAN SJ00KY9003 21/09/2025 00:55 6556-4

RMB2F80/TO DETRAN SJ00KY9004 21/09/2025 00:58 5061-0

RMB2F80/TO DETRAN SJ00KY9005 21/09/2025 01:00 7340-0

AMI9H89/TO DETRAN SJ00P36004 21/09/2025 01:16 6530-0

MWX3D06/TO DETRAN SJ00N12002 21/09/2025 03:01 6599-2

NSR3E04/TO DETRAN DTO0035576 20/09/2025 10:18 7633-1

NSR3E04/TO DETRAN DTO0035577 20/09/2025 10:18 6637-1

OZY6D36/DF DETRAN DTO0033145 18/09/2025 07:31 5185-1

MWP5425/TO DETRAN DTO0035280 18/09/2025 10:15 6602-0

MWW8991/TO DETRAN DTO0031536 18/09/2025 07:37 5185-1

JHH4090/BA DETRAN DTO0033146 18/09/2025 07:38 5185-1

MWP5425/TO DETRAN DTO0035281 18/09/2025 10:15 6599-2

MXB7817/TO DETRAN DTO0033147 18/09/2025 07:38 5185-1

QWD3C98/TO DETRAN DTO0035262 18/09/2025 07:57 6670-0

KRQ6549/RJ DETRAN DTO0035616 23/09/2025 16:46 5185-1

QKK1473/TO DETRAN DTO0033403 22/09/2025 19:21 5452-5

NLF8260/GO DETRAN DTO0036459 23/09/2025 10:21 5185-1

HHB4F42/SP DETRAN DTO0033989 23/09/2025 10:23 5185-1

MXS9D94/TO DETRAN DTO0035597 23/09/2025 10:22 6610-2

NNR3878/TO DETRAN DTO0032356 23/09/2025 16:47 5185-1

OLL0E55/TO DETRAN DTO0036483 23/09/2025 16:48 5185-1

QKM4E76/TO DETRAN DTO0034208 23/09/2025 17:26 6408-0

MWG9E64/TO DETRAN DTO0034207 23/09/2025 17:01 5479-0

KCE4927/GO DETRAN DTO0037655 23/09/2025 17:07 5185-1

MXG5650/TO DETRAN DTO0036481 23/09/2025 16:48 5185-1

MWH6128/TO DETRAN DTO0037654 23/09/2025 17:02 5185-1

MXG5650/TO DETRAN DTO0036482 23/09/2025 16:48 6602-0

HKR9H08/TO DETRAN DTO0034209 23/09/2025 17:35 6599-2

RSF2F95/TO DETRAN DTO0035617 23/09/2025 16:49 5819-4

RSF9H92/TO DETRAN DTO0036677 23/09/2025 17:40 6408-0

MVQ5070/TO DETRAN DTO0033996 23/09/2025 17:01 5185-1

PAF6I90/TO DETRAN DTO0036676 23/09/2025 17:08 7625-2

HKR9H08/TO DETRAN DTO0034211 23/09/2025 17:35 6602-0

HKR9H08/TO DETRAN DTO0034210 23/09/2025 17:35 5185-1

MWT3284/TO DETRAN DTO0036679 23/09/2025 17:55 5185-1

MXB8G35/TO DETRAN DTO0037657 23/09/2025 17:32 5185-1

MWT3284/TO DETRAN DTO0036680 23/09/2025 17:55 6599-2

SGZ3F36/DF DETRAN DTO0037658 23/09/2025 17:32 7633-2

RIN1E14/TO DETRAN DTO0034120 23/09/2025 17:12 7340-0

QKM9D07/TO DETRAN DTO0037656 23/09/2025 17:32 6602-0

MXD7527/TO DETRAN DTO0034119 17/09/2025 19:04 5185-1

RSF6F24/TO DETRAN DTO0034216 23/09/2025 18:03 6408-0

OLL0716/TO DETRAN DTO0037659 23/09/2025 17:32 6602-0

HKR9H08/TO DETRAN DTO0034212 23/09/2025 17:35 6408-0

OYC8H04/TO DETRAN DTO0036678 23/09/2025 17:48 6408-0

HHT3100/TO DETRAN DTO0036681 23/09/2025 18:02 5185-1

RUU8C79/TO DETRAN DTO0037660 23/09/2025 17:32 7323-2

HHT3100/TO DETRAN DTO0036682 23/09/2025 18:02 6599-2

MWA4I89/TO DETRAN DTO0034215 23/09/2025 18:03 6599-2

KEN7949/GO DETRAN DTO0034213 23/09/2025 18:03 6599-2

KEN7949/GO DETRAN DTO0034214 23/09/2025 18:03 5185-1

QKG6955/TO DETRAN DTO0034121 23/09/2025 17:16 7340-0

TVA9J35/TO DETRAN DTO0035618 23/09/2025 18:02 5436-0

MVY7G34/TO DETRAN DTO0034123 23/09/2025 17:19 5185-1

RSF6F24/TO DETRAN DTO0034217 23/09/2025 18:03 6645-0

OLH0G83/TO DETRAN DTO0034122 23/09/2025 17:17 7340-0

MWL4751/TO DETRAN DTO0034226 23/09/2025 18:03 6599-2

OGU1I22/TO DETRAN DTO0034218 23/09/2025 18:03 5193-0

OLN7F00/TO DETRAN DTO0036684 23/09/2025 13:18 7633-2

NXK9I07/TO DETRAN DTO0034017 11/09/2025 10:08 7340-0

QKI2480/TO DETRAN DTO0034220 23/09/2025 18:03 6408-0

RSA9A08/TO DETRAN DTO0034222 23/09/2025 18:03 6602-0

OLJ7J16/TO DETRAN DTO0034221 23/09/2025 18:03 6602-0

OLI2H15/TO DETRAN DTO0034018 11/09/2025 17:28 7340-0

QXN5B41/TO DETRAN DTO0037810 22/09/2025 20:13 5452-5

OLN1J82/TO DETRAN SJ007L3017 24/03/2024 18:18 5061-0

OLI1754/TO DETRAN TO02774672 15/03/2024 18:09 7340-0

OIX0E22/TO DETRAN MB00012756 27/03/2024 13:21 6920-1

QWD0F48/TO DETRAN SJ00H6102E 24/03/2024 11:04 6912-0

HSY1B91/TO DETRAN MB00012794 01/04/2024 10:04 6920-1

QKF8G88/TO DETRAN MB00012815 01/04/2024 11:46 6920-1

OYA9459/TO DETRAN TO02659797 21/03/2024 17:08 5541-1

PRF3F55/BA DETRAN SJ00I11069 01/04/2024 22:00 6653-1

QWD6C36/TO DETRAN TO02799534 22/03/2024 10:06 5525-0

PAX3A10/TO DETRAN MB00013092 04/04/2024 15:30 6920-1

MWJ0E22/TO DETRAN MB00013172 05/04/2024 15:46 6920-1

QBP0A19/PA DETRAN SJ00HD2016 07/04/2024 00:15 5452-1
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HPS4A13/TO DETRAN SJ006H302D 07/04/2024 08:50 6858-0

PRY2D82/TO DETRAN MB00013188 08/04/2024 09:12 6920-1

EIV6G37/TO DETRAN TO02552930 31/03/2024 22:16 5185-1

MWB5J61/TO DETRAN MB00013429 11/04/2024 09:20 6920-1

KDN4258/TO DETRAN TO02558954 30/03/2024 09:02 5185-1

RPT1F26/BA DETRAN SJ00AP105T 13/04/2024 17:00 5169-1

PSQ2946/TO DETRAN SJ00GT20CJ 13/04/2024 21:37 5460-0

NLI5262/TO DETRAN SJ006T30K3 13/04/2024 15:30 5010-0

PVY0G78/TO DETRAN MB00013677 16/04/2024 12:34 6920-1

JQS9I16/TO DETRAN TO02559064 31/03/2024 08:02 5185-1

NVO7G52/TO DETRAN SJ00AZA01W 20/04/2024 20:48 6637-1

MWM4006/TO DETRAN SJ00G4400H 20/04/2024 22:59 7030-1

RCV2A59/TO DETRAN MB00013967 22/04/2024 12:17 6920-1

QKF6D41/TO DETRAN MB00014082 24/04/2024 08:41 6920-1

OSE6H90/TO DETRAN MB00014125 24/04/2024 12:27 6920-1

RFE8A01/TO DETRAN TO02193141 16/04/2024 10:03 5452-6

KCR9G11/TO DETRAN SJ00J7100Y 28/04/2024 17:44 5010-0

JUN7J83/TO DETRAN MB00014484 02/05/2024 13:59 6920-1

GEF7A25/TO DETRAN MB00014611 06/05/2024 13:10 6920-1

MDN4D60/TO DETRAN MB00014636 06/05/2024 14:10 6920-1

PBI6J85/TO DETRAN MB00014652 07/05/2024 09:10 6920-1

NVV8038/TO DETRAN TO02570853 08/05/2024 10:10 5185-1

PYO9I13/TO DETRAN MB00015329 20/05/2024 13:59 6920-1

QWF0C75/TO DETRAN SJ0077600D 20/05/2024 17:01 6050-1

RIM5A57/TO DETRAN MB00015419 22/05/2024 09:08 6920-1

MWJ8F72/TO DETRAN MB00015494 23/05/2024 09:56 6920-1

PAW9F07/GO DETRAN MB00015539 23/05/2024 13:40 6920-1

MWS7D43/TO DETRAN MB00015587 24/05/2024 11:05 6920-1

QWE0G21/TO DETRAN MB00015680 27/05/2024 13:43 6920-1

LSA4C63/TO DETRAN MB00015807 29/05/2024 10:10 6920-1

MXB0H63/TO DETRAN MB00015831 29/05/2024 11:37 6920-1

RSA1J15/TO DETRAN SJ00AZB00I 01/06/2024 01:27 6653-1

RSA1J15/TO DETRAN SJ00AZB00J 01/06/2024 01:32 5010-0

MVR0B11/TO DETRAN SJ00BF200U 03/06/2024 07:14 6637-1

QKF3763/TO DETRAN TO02558754 27/05/2024 16:46 7293-0

QKE4B85/TO DETRAN MB00016041 04/06/2024 13:35 6920-1

NLS0I96/TO DETRAN MB00016097 05/06/2024 10:12 6920-1

AYC9597/TO DETRAN MB00016347 10/06/2024 10:50 6920-1

FEX8A88/TO DETRAN MB00016432 11/06/2024 10:39 6920-1

PGR7D93/TO DETRAN MB00016442 11/06/2024 11:20 6920-1

AWB4074/TO DETRAN MB00016472 11/06/2024 13:28 6920-1

JEH6E28/TO DETRAN MB00016566 12/06/2024 17:16 6920-1

QKD0G67/TO DETRAN MB00016615 13/06/2024 12:11 6920-1

MWM0823/TO DETRAN SJ008F50IU 19/06/2024 09:38 5452-1

OYC6C16/TO DETRAN TO02709041 30/05/2024 15:20 6670-0

FEO0E72/TO DETRAN TO01732367 31/05/2024 11:43 5185-1

FVA9B16/TO DETRAN MB00017222 24/06/2024 16:32 6920-1

KCE8C61/TO DETRAN TO02517006 30/05/2024 15:39 5185-1

NXO4F51/TO DETRAN MB00017302 25/06/2024 13:52 6920-1

MXE4B06/TO DETRAN SJ00JV100Z 25/06/2024 17:00 5010-0

BDH2G35/TO DETRAN MB00017438 27/06/2024 12:43 6920-1

QFO5J19/TO DETRAN TO02517221 01/06/2024 15:52 5185-1

MXG8013/TO DETRAN MB00017551 28/06/2024 14:25 6920-1

QWF9E79/TO DETRAN SJ008G20E0 28/06/2024 17:27 5410-0

OLM7D28/MA DETRAN MB00017722 03/07/2024 10:42 6920-1

MWH8F62/TO DETRAN MB00018009 08/07/2024 12:50 6920-1

QKI9354/TO DETRAN MB00018062 09/07/2024 11:15 6920-1

QKC2F88/TO DETRAN SJ00II502X 02/07/2024 13:36 5487-0

MWQ3204/TO DETRAN SJ00G3107W 06/07/2024 08:30 5541-1

QWB6E04/TO DETRAN DTO0035282 18/09/2025 10:29 5185-1

QKD3102/TO DETRAN DTO0035264 18/09/2025 07:57 6599-2

EVL6883/TO DETRAN DTO0026647 18/09/2025 08:48 5185-1

QKD3102/TO DETRAN DTO0035263 18/09/2025 07:57 6653-1

OLK7261/TO DETRAN DTO0035265 18/09/2025 08:08 5185-1

OLI6735/TO DETRAN DTO0026648 18/09/2025 08:48 6050-1

MVZ9849/TO DETRAN DTO0035269 18/09/2025 08:08 5185-1

TCV1F90/MG DETRAN DTO0026649 18/09/2025 08:51 5185-1

MVZ9849/TO DETRAN DTO0035270 18/09/2025 08:08 6599-2

LPG0057/RJ DETRAN DTO0026650 18/09/2025 08:57 5185-1

QKM6236/TO DETRAN DTO0035271 18/09/2025 08:08 6670-0

FRB1D53/GO DETRAN DTO0036167 18/09/2025 08:57 5185-1

OMY9894/TO DETRAN DTO0035277 18/09/2025 08:23 5185-1

OMY9894/TO DETRAN DTO0035278 18/09/2025 08:23 6599-2

QKL8021/TO DETRAN DTO0036168 18/09/2025 09:03 5185-1

NKJ7F69/TO DETRAN DTO0036169 18/09/2025 09:03 5185-1

MVV8B66/TO DETRAN DTO0030158 18/09/2025 17:28 5010-0

QWA4I45/TO DETRAN DTO0030157 17/09/2025 18:18 7072-1

JTV6284/TO DETRAN DTO0030212 18/09/2025 18:10 5185-1

AYP8C39/DF DETRAN DTO0030160 18/09/2025 17:27 5010-0

KCZ5C15/GO DETRAN DTO0035573 20/09/2025 09:56 5185-1

SYU2E99/MG DETRAN DTO0035283 18/09/2025 13:01 5452-4

RIN0F43/TO DETRAN DTO0035574 20/09/2025 09:58 7633-2

RIN8H46/TO DETRAN DTO0035284 18/09/2025 13:09 6017-4

OLK7261/TO DETRAN DTO0035266 18/09/2025 08:08 6599-2

MWP9985/TO DETRAN DTO0036170 18/09/2025 09:07 5185-1

OLI5148/TO DETRAN DTO0035267 18/09/2025 08:08 5185-1

OLI5148/TO DETRAN DTO0035268 18/09/2025 08:08 6599-2

QKM6236/TO DETRAN DTO0035272 18/09/2025 08:08 6599-2

QVA4D15/TO DETRAN DTO0030205 17/09/2025 14:10 5819-1

KDS2785/GO DETRAN DTO0035273 18/09/2025 07:36 5185-1

SPJ5E23/MT DETRAN DTO0035274 18/09/2025 07:47 5185-1

OTD5E07/TO DETRAN DTO0030206 18/09/2025 17:30 5010-0

MVQ2610/TO DETRAN DTO0035275 18/09/2025 07:47 5185-1

MWW3E67/TO DETRAN DTO0030208 18/09/2025 17:36 5118-0

MVQ2610/TO DETRAN DTO0035276 18/09/2025 07:47 6599-2

MWW3E67/TO DETRAN DTO0030207 18/09/2025 17:36 5010-0

QKE2398/TO DETRAN DTO0030209 18/09/2025 17:41 5010-0

QKE2398/TO DETRAN DTO0030210 18/09/2025 17:41 5118-0

QWC4D32/TO DETRAN DTO0030519 18/09/2025 17:36 5010-0

MWQ9537/TO DETRAN DTO0030211 18/09/2025 18:02 5010-0

AYP8C39/DF DETRAN DTO0030190 18/09/2025 17:27 5118-0

MVV8B66/TO DETRAN DTO0030159 18/09/2025 17:28 5118-0

MWT4667/TO DETRAN DTO0030195 19/09/2025 08:46 7030-1

RGD4C13/TO DETRAN DTO0032349 18/09/2025 17:55 6700-0

FYB8J14/TO DETRAN DTO0031537 19/09/2025 10:17 5185-1

AYP8C39/DF DETRAN DTO0030191 18/09/2025 17:27 6599-2

QKA1682/TO DETRAN DTO0035927 19/09/2025 10:34 5185-1

RSA5F64/TO DETRAN DTO0031538 19/09/2025 10:30 7633-2

MWV6599/TO DETRAN DTO0036119 18/09/2025 22:07 5185-1

OLN1J30/TO DETRAN DTO0032892 19/09/2025 11:33 7633-2

MWC3J81/TO DETRAN DTO0032889 18/09/2025 22:12 7234-0

MWC3J81/TO DETRAN DTO0032891 18/09/2025 22:23 5274-2

JXY5D22/TO DETRAN DTO0036178 18/09/2025 09:03 5185-1

KCY8286/TO DETRAN DTO0034562 19/09/2025 11:15 5185-1

RSB5I42/TO DETRAN DTO0027836 18/09/2025 16:52 6858-0

OLK3D22/TO DETRAN DTO0036174 18/09/2025 08:51 6050-3

RSB5I42/TO DETRAN DTO0027837 18/09/2025 16:52 7048-1

PRW9C41/TO DETRAN DTO0027838 19/09/2025 11:05 5550-0

REH9C49/TO DETRAN DTO0030192 18/09/2025 18:48 5185-1

QKH4184/TO DETRAN DTO0030193 18/09/2025 18:51 5819-1

QKC8A93/TO DETRAN DTO0033144 16/09/2025 10:08 7633-2

QKB5450/TO DETRAN DTO0030194 19/09/2025 08:26 6700-0

RMB3C51/TO DETRAN DTO0032886 18/09/2025 18:06 7366-2

OLM7225/TO DETRAN DTO0032351 19/09/2025 09:52 5010-0

OOC9070/TO DETRAN DTO0032887 18/09/2025 06:06 5819-6

OLM7225/TO DETRAN DTO0032352 19/09/2025 09:52 5118-0

OOC9070/TO DETRAN DTO0032888 18/09/2025 18:06 5878-0

JJA0A21/PA DETRAN DTO0030196 19/09/2025 09:50 5010-0

QKB1159/TO DETRAN DTO0030214 19/09/2025 09:59 6599-2

JIJ6305/PA DETRAN DTO0034043 18/09/2025 21:54 5193-0

QDE0049/TO DETRAN SJ008G20G8 08/07/2024 10:42 5410-0

RIM0F94/TO DETRAN SJ008G20GR 08/07/2024 12:48 5550-0

QQC4A67/TO DETRAN SJ00HD2039 09/07/2024 21:41 7366-2

IQM5D62/TO DETRAN MB00018339 12/07/2024 13:02 6920-1

OFP2C46/TO DETRAN SJ008G20IT 11/07/2024 17:46 5410-0

RIN4H86/TO DETRAN SJ008G20J1 11/07/2024 18:14 5410-0

NKG1F09/TO DETRAN MB00018362 15/07/2024 08:57 6920-1

NKV4E56/TO DETRAN MB00018383 15/07/2024 11:18 6920-1

NNG4J42/TO DETRAN MB00018442 16/07/2024 09:22 6920-1

QKF9C89/TO DETRAN SJ00II503H 15/07/2024 10:40 5010-0

QKK4F67/TO DETRAN MB00018536 17/07/2024 11:05 6920-1

RSD5G77/TO DETRAN SJ008G3018 16/07/2024 12:33 5550-0

PAC5F53/TO DETRAN MB00018689 19/07/2024 11:12 6920-1

NWN1D60/TO DETRAN MB00018714 19/07/2024 14:45 6920-1

NXA4352/MA DETRAN SJ008D905I 19/07/2024 17:19 5410-0

MVP4J99/DF DETRAN MB00018773 22/07/2024 14:31 6920-1

OLM4A54/TO DETRAN TO02571227 21/07/2024 08:14 7633-2

JHO6J31/TO DETRAN MB00042472 16/09/2025 09:20 6920-1

SIH5D61/TO DETRAN MB00042473 16/09/2025 09:27 6920-1

QKA8500/TO DETRAN MB00042474 16/09/2025 09:28 6920-1

QKH7G91/TO DETRAN MB00042475 16/09/2025 09:30 6920-1

OLK3053/TO DETRAN MB00042476 16/09/2025 09:30 6920-1

JFJ7H91/TO DETRAN MB00042477 16/09/2025 09:34 6920-1

RVX4J91/TO DETRAN MB00042478 16/09/2025 09:39 6920-1

QWE4E93/TO DETRAN MB00042479 16/09/2025 09:45 6920-1

RSB0E76/TO DETRAN MB00042480 16/09/2025 09:47 6920-1

RSF5A88/TO DETRAN MB00042481 16/09/2025 09:47 6920-1

DGQ1F74/TO DETRAN MB00042482 16/09/2025 09:55 6920-1

HDB5J58/TO DETRAN MB00042483 16/09/2025 10:01 6920-1

JQJ4E93/TO DETRAN MB00042484 16/09/2025 10:05 6920-1

MXD1C09/TO DETRAN MB00042485 16/09/2025 10:16 6920-1

JUT7J43/TO DETRAN MB00042486 16/09/2025 10:18 6920-1
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GWW5G27/TO DETRAN MB00042487 16/09/2025 10:20 6920-1

NHJ8H78/TO DETRAN MB00042488 16/09/2025 10:21 6920-1

GPZ7C79/TO DETRAN MB00042489 16/09/2025 10:27 6920-1

SCN1C86/TO DETRAN MB00042490 16/09/2025 10:29 6920-1

PGE6A84/TO DETRAN MB00042491 16/09/2025 10:35 6920-1

QDS3F53/TO DETRAN MB00042492 16/09/2025 10:38 6920-1

PRH1E22/TO DETRAN MB00042493 16/09/2025 10:42 6920-1

MXE4A24/TO DETRAN MB00042494 16/09/2025 10:44 6920-1

PRI5A16/TO DETRAN MB00042495 16/09/2025 10:56 6920-1

SYO7D88/TO DETRAN MB00042496 16/09/2025 11:00 6920-1

ONX8066/TO DETRAN MB00042497 16/09/2025 11:06 6920-1

JVK6J04/TO DETRAN MB00042498 16/09/2025 11:20 6920-1

MVT2E75/TO DETRAN MB00042499 16/09/2025 11:26 6920-1

HEH9E33/MA DETRAN MB00042500 16/09/2025 11:28 6920-1

RSC8D84/TO DETRAN MB00042501 16/09/2025 11:28 6920-1

OZZ0B44/TO DETRAN MB00042502 16/09/2025 11:33 6920-1

NFJ7H00/TO DETRAN MB00042503 16/09/2025 11:35 6920-1

PYY2C02/TO DETRAN MB00042504 16/09/2025 11:37 6920-1

PBF0C40/TO DETRAN MB00042505 16/09/2025 11:48 6920-1

MVF3G41/TO DETRAN MB00042506 16/09/2025 11:52 6920-1

MWP5J73/TO DETRAN MB00042507 16/09/2025 11:57 6920-1

SCX5I09/TO DETRAN MB00042508 16/09/2025 11:58 6920-1

QVZ2G56/TO DETRAN MB00042509 16/09/2025 11:58 6920-1

SYF5B39/TO DETRAN MB00042510 16/09/2025 12:00 6920-1

PUI7F45/TO DETRAN MB00042511 16/09/2025 12:08 6920-1

ONY4F45/TO DETRAN MB00042512 16/09/2025 12:09 6920-1

RIM6G28/TO DETRAN MB00042513 16/09/2025 12:11 6920-1

ONY4D75/TO DETRAN MB00042514 16/09/2025 12:12 6920-1

QWB2D27/TO DETRAN MB00042515 16/09/2025 12:19 6920-1

MWK3I46/TO DETRAN MB00042516 16/09/2025 12:22 6920-1

BKS9F34/TO DETRAN MB00042517 16/09/2025 12:25 6920-1

MWW5A49/TO DETRAN MB00042518 16/09/2025 12:28 6920-1

TFI6H71/TO DETRAN MB00042519 16/09/2025 12:29 6920-1

QKC4G31/TO DETRAN MB00042520 16/09/2025 12:34 6920-1

RSD2H83/TO DETRAN MB00042521 16/09/2025 12:45 6920-1

RSC9J35/TO DETRAN MB00042522 16/09/2025 12:47 6920-1

PFE3J10/TO DETRAN MB00042523 16/09/2025 12:53 6920-1

NEW3249/TO DETRAN MB00042524 16/09/2025 13:06 6920-1

QWA9622/TO DETRAN MB00042525 16/09/2025 13:08 6920-1

RSF4J01/TO DETRAN MB00042526 16/09/2025 13:10 6920-1

PRW2J92/TO DETRAN MB00042527 16/09/2025 13:21 6920-1

OVU4I84/TO DETRAN MB00042528 16/09/2025 13:26 6920-1

NFM2H07/TO DETRAN MB00042529 16/09/2025 13:39 6920-1

RSA7A20/TO DETRAN MB00042530 16/09/2025 13:41 6920-1

MWM0A64/TO DETRAN MB00042531 16/09/2025 13:42 6920-1

JIX5G73/TO DETRAN MB00042532 16/09/2025 13:44 6920-1

QKK4I21/TO DETRAN MB00042533 16/09/2025 13:52 6920-1

RSB2B96/TO DETRAN MB00042534 16/09/2025 13:53 6920-1

GAT5F59/GO DETRAN MB00042535 16/09/2025 13:54 6920-1

GAT6G69/GO DETRAN MB00042536 16/09/2025 13:56 6920-1

KEG7B24/TO DETRAN MB00042537 16/09/2025 13:56 6920-1

JOG7C18/TO DETRAN MB00042538 16/09/2025 13:57 6920-1

BXH0I58/TO DETRAN MB00042539 16/09/2025 13:57 6920-1

AID9E75/TO DETRAN MB00042540 16/09/2025 14:00 6920-1

OLJ6H56/TO DETRAN MB00042541 16/09/2025 14:00 6920-1

QWF1C73/TO DETRAN MB00042542 16/09/2025 14:07 6920-1

TDJ5C94/TO DETRAN MB00042543 16/09/2025 14:18 6920-1

MXA0B32/TO DETRAN MB00042544 16/09/2025 15:34 6920-1

KOS5J55/TO DETRAN MB00042545 16/09/2025 15:54 6920-1

KOQ4H45/TO DETRAN MB00042546 16/09/2025 15:58 6920-1

QKK2G63/TO DETRAN MB00042547 16/09/2025 16:12 6920-1

SYH1F95/TO DETRAN MB00042548 16/09/2025 16:12 6920-1

ONZ2A03/TO DETRAN MB00042549 16/09/2025 16:20 6920-1

QKE7262/TO DETRAN MB00042550 16/09/2025 16:30 6920-1

QKK3F16/TO DETRAN MB00042551 16/09/2025 17:57 6920-1

QKD5105/TO DETRAN MB00042552 16/09/2025 18:03 6920-1

QKJ1073/TO DETRAN MB00042553 16/09/2025 18:08 6920-1

QWE0D31/TO DETRAN MB00042554 16/09/2025 18:08 6920-1

MVP6802/TO DETRAN SJ00PQ600M 16/09/2025 09:27 6556-3

MVP6802/TO DETRAN SJ00PQ600N 16/09/2025 09:42 5010-0

QKA4B29/TO DETRAN MB00042555 17/09/2025 12:59 6920-1

RCM7E98/TO DETRAN MB00042556 17/09/2025 13:05 6920-1

QWC5C31/TO DETRAN MB00042557 17/09/2025 13:06 6920-1

MWQ6C62/TO DETRAN MB00042558 17/09/2025 13:06 6920-1

NEJ0577/TO DETRAN MB00042559 17/09/2025 13:10 6920-1

FWE3B79/TO DETRAN MB00042560 17/09/2025 13:11 6920-1

ONZ8B99/TO DETRAN MB00042561 17/09/2025 13:13 6920-1

KCO5113/TO DETRAN MB00042562 17/09/2025 13:14 6920-1

OLJ8C32/TO DETRAN MB00042563 17/09/2025 13:14 6920-1

REI0A74/TO DETRAN MB00042564 17/09/2025 13:17 6920-1

GKE9C01/TO DETRAN MB00042565 17/09/2025 13:21 6920-1

GWI4C88/TO DETRAN MB00042566 17/09/2025 13:22 6920-1

RER7E04/TO DETRAN MB00042567 17/09/2025 13:22 6920-1

OYA5H76/TO DETRAN MB00042568 17/09/2025 13:30 6920-1

MWV3I05/TO DETRAN MB00042570 17/09/2025 13:32 6920-1

ONA9E23/TO DETRAN MB00042571 17/09/2025 13:35 6920-1

QWE6H38/TO DETRAN MB00042572 17/09/2025 13:36 6920-1

RSB0E56/TO DETRAN MB00042573 17/09/2025 13:39 6920-1

NWH0C38/TO DETRAN MB00042574 17/09/2025 13:39 6920-1

MWL9J56/TO DETRAN MB00042575 17/09/2025 13:43 6920-1

PIK3J31/TO DETRAN MB00042576 17/09/2025 13:44 6920-1

OPX6C21/TO DETRAN MB00042577 17/09/2025 13:45 6920-1

GWT0J83/TO DETRAN MB00042578 17/09/2025 13:48 6920-1

ONY4B05/TO DETRAN MB00042579 17/09/2025 13:50 6920-1

KEM3H19/TO DETRAN MB00042580 17/09/2025 13:50 6920-1

NLO9D56/TO DETRAN MB00042581 17/09/2025 13:52 6920-1

IIX3F13/TO DETRAN MB00042582 17/09/2025 13:56 6920-1

QKC6777/TO DETRAN MB00042583 17/09/2025 13:59 6920-1

RCI9H61/TO DETRAN MB00042584 17/09/2025 14:01 6920-1

QWF8C51/TO DETRAN MB00042585 17/09/2025 14:01 6920-1

CZZ6I04/TO DETRAN MB00042586 17/09/2025 14:01 6920-1

MWU5E95/TO DETRAN MB00042587 17/09/2025 14:02 6920-1

RCE8J97/TO DETRAN MB00042588 17/09/2025 14:04 6920-1

LZB4F46/TO DETRAN MB00042589 17/09/2025 14:06 6920-1

OYB2J28/TO DETRAN MB00042590 17/09/2025 14:10 6920-1

MVV4C10/TO DETRAN MB00042591 17/09/2025 15:55 6920-1

JGL2126/TO DETRAN SJ00MU1041 16/09/2025 13:40 5304-0

QFP9E86/TO DETRAN MB00042592 17/09/2025 16:12 6920-1

OBK1G49/TO DETRAN MB00042593 17/09/2025 16:13 6920-1

QWC4A39/TO DETRAN SJ00QA400J 16/09/2025 15:57 5720-0

JJA0A21/PA DETRAN DTO0030197 19/09/2025 09:50 5118-0

OYC4E01/TO DETRAN DTO0030213 19/09/2025 09:56 5010-0

RBL4H71/TO DETRAN DTO0036120 18/09/2025 22:47 5185-1

FJU1H91/MG DETRAN DTO0032353 19/09/2025 10:05 5185-1

RIN5A43/TO DETRAN DTO0035929 19/09/2025 10:43 7633-2

PBH5F02/DF DETRAN DTO0035928 19/09/2025 10:41 7633-2

FJL5D05/SP DETRAN DTO0035930 19/09/2025 10:45 5185-1

QKB7G44/TO DETRAN DTO0034044 18/09/2025 23:01 5185-2

OND7233/GO DETRAN DTO0035931 19/09/2025 10:50 7633-1

QEL9A41/GO DETRAN DTO0036175 18/09/2025 08:57 5185-1

MWP0196/TO DETRAN DTO0036176 18/09/2025 08:59 7714-2

NFK2745/TO DETRAN DTO0036177 18/09/2025 09:00 6050-1

RSA3H11/TO DETRAN DTO0032893 19/09/2025 20:29 5193-0

MXE7067/TO DETRAN DTO0034045 19/09/2025 20:36 5185-2

MWN2I59/TO DETRAN DTO0034563 19/09/2025 10:48 5703-0

FVY8B36/TO DETRAN DTO0035932 19/09/2025 16:08 5452-5

RMB9C90/TO DETRAN DTO0034564 19/09/2025 10:46 5703-0

JGS7C90/TO DETRAN DTO0034565 19/09/2025 10:44 5185-1

OLJ0I00/TO DETRAN DTO0035933 19/09/2025 16:09 5452-5

SZK3D33/TO DETRAN DTO0034566 19/09/2025 10:43 5703-0

NGU6D00/GO DETRAN DTO0034567 19/09/2025 10:38 5185-1

NWT0E19/TO DETRAN DTO0034985 19/09/2025 20:54 5185-1

HYF9561/PA DETRAN DTO0032898 19/09/2025 21:12 6440-0

PTY5I85/TO DETRAN DTO0032894 19/09/2025 20:44 5738-0

NGU6D00/GO DETRAN DTO0034568 19/09/2025 10:38 6599-2

TVA2I69/TO DETRAN DTO0032899 19/09/2025 21:17 6440-0

MGC8J03/TO DETRAN DTO0032895 19/09/2025 21:01 5185-1

MWV7465/TO DETRAN DTO0034569 19/09/2025 10:31 5185-1

JUW7G78/TO DETRAN DTO0032900 19/09/2025 21:20 5185-2

QWB5A46/TO DETRAN DTO0035935 19/09/2025 16:09 5452-5

OLL3I24/TO DETRAN DTO0035934 19/09/2025 16:08 5452-5

MWU9G22/TO DETRAN DTO0032901 19/09/2025 21:25 5185-1

OLI4728/TO DETRAN DTO0032896 19/09/2025 21:06 5185-1

OLI7B60/TO DETRAN DTO0032902 19/09/2025 21:27 5185-2

QKH2D27/TO DETRAN DTO0035936 19/09/2025 16:09 5452-5

QKK8H41/TO DETRAN DTO0034570 19/09/2025 10:20 7633-2

OIZ3E07/TO DETRAN DTO0034046 19/09/2025 21:29 5185-1

MWP9000/TO DETRAN DTO0034571 19/09/2025 10:20 5185-2

HYF9561/PA DETRAN DTO0032897 19/09/2025 21:12 5185-1

RIN9A44/TO DETRAN DTO0036123 19/09/2025 21:31 5185-1

NHE1J38/TO DETRAN DTO0034986 19/09/2025 21:58 5185-1

OLJ5J87/TO DETRAN DTO0036122 19/09/2025 20:38 5185-1

MXD4458/TO DETRAN DTO0032903 19/09/2025 21:42 6670-0

NHE1J38/TO DETRAN DTO0034987 19/09/2025 22:11 5444-0

QUP4A02/TO DETRAN DTO0032905 19/09/2025 22:37 5185-1

OTH5225/TO DETRAN DTO0034047 19/09/2025 22:14 5185-1

HHX3277/TO DETRAN DTO0036124 19/09/2025 22:16 5185-1

MXB4J18/TO DETRAN DTO0036125 19/09/2025 22:37 5185-1

NST1021/PA DETRAN DTO0034048 19/09/2025 22:17 5185-1

OJU5139/RN DETRAN DTO0032906 19/09/2025 22:39 6670-0

OJU5139/RN DETRAN DTO0032907 19/09/2025 22:47 6580-0

OBP1J39/TO DETRAN DTO0034988 19/09/2025 22:15 5444-0
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MWL6586/TO DETRAN DTO0032908 19/09/2025 22:57 5185-1

TVA1J36/TO DETRAN DTO0032904 19/09/2025 22:29 5185-2

QWC5171/TO DETRAN DTO0036126 19/09/2025 22:55 5185-1

QKG8A37/TO DETRAN DTO0036127 20/09/2025 00:54 5185-1

MWL6586/TO DETRAN DTO0032909 19/09/2025 22:57 7234-0

MWQ3534/TO DETRAN DTO0034990 19/09/2025 23:13 5185-1

QWE1D36/TO DETRAN DTO0035562 20/09/2025 08:30 6599-2

CAT9356/TO DETRAN DTO0032910 19/09/2025 23:21 5428-2

MWB4A80/TO DETRAN DTO0036655 20/09/2025 08:38 6599-2

TBF7E02/PR DETRAN DTO0035923 20/09/2025 08:06 5738-0

TBF7E02/PR DETRAN DTO0035924 20/09/2025 08:06 5819-3

MWK9772/TO DETRAN DTO0036656 20/09/2025 08:42 5185-1

QWE1D36/TO DETRAN DTO0035560 20/09/2025 08:08 5185-1

MWB1240/TO DETRAN DTO0035925 20/09/2025 08:13 5185-1

MVW3711/TO DETRAN DTO0036334 20/09/2025 10:32 5185-1

QWE1D36/TO DETRAN DTO0035561 20/09/2025 08:08 6599-2

MWB1240/TO DETRAN DTO0035926 20/09/2025 08:13 6599-2

MWO8535/TO DETRAN DTO0033981 20/09/2025 10:28 5452-6

RMC1H80/TO DETRAN DTO0036654 20/09/2025 08:15 5819-3

QDL5A11/TO DETRAN DTO0035564 20/09/2025 10:48 5185-1

MWK9772/TO DETRAN DTO0036657 20/09/2025 08:42 6599-2

NGA8160/GO DETRAN DTO0032354 20/09/2025 10:46 6599-2

KCR7B74/TO DETRAN DTO0036659 20/09/2025 09:41 5185-1

QDL5A11/TO DETRAN DTO0035565 20/09/2025 10:48 5819-4

RSE8E99/TO DETRAN DTO0036333 20/09/2025 09:44 5568-0

FOX7995/SP DETRAN DTO0035566 20/09/2025 10:51 5185-1

SSI9I00/TO DETRAN DTO0030215 19/09/2025 10:20 6564-0

OLJ7504/TO DETRAN DTO0036660 20/09/2025 09:52 5185-1

QKJ9634/TO DETRAN DTO0035567 20/09/2025 10:53 5185-1

MWI2883/TO DETRAN DTO0033979 20/09/2025 09:45 6637-1

MWV0I70/TO DETRAN DTO0030520 20/09/2025 10:52 7048-1

RSF3D23/TO DETRAN DTO0030198 20/09/2025 10:22 5738-0

MJL4D31/RS DETRAN DTO0036666 20/09/2025 10:25 7625-2

MWC7H02/TO DETRAN DTO0035570 20/09/2025 11:36 7625-2

RVP2A52/TO DETRAN DTO0035563 20/09/2025 10:23 7625-2

QKH0B51/TO DETRAN DTO0035571 20/09/2025 11:15 7625-2

KCJ6259/TO DETRAN DTO0036335 20/09/2025 10:33 5185-1

NWN9A10/GO DETRAN DTO0034527 20/09/2025 18:54 5185-1

OLL8B18/TO DETRAN DTO0035572 20/09/2025 14:29 6700-0

QKI4043/TO DETRAN DTO0034992 20/09/2025 12:24 6637-1

QEW6A98/TO DETRAN DTO0034995 20/09/2025 21:42 5185-1

NWN9A10/GO DETRAN DTO0025238 20/09/2025 18:49 5185-1

QKH4910/TO DETRAN DTO0036130 20/09/2025 22:15 5185-1

RSD8E82/TO DETRAN DTO0034993 20/09/2025 21:21 6858-0

NWN9A10/GO DETRAN DTO0027233 20/09/2025 18:49 7374-0

MWZ0H76/PA DETRAN DTO0034994 20/09/2025 21:32 7285-0

ALI8540/TO DETRAN DTO0036133 20/09/2025 23:02 5185-1

OLL7J68/TO DETRAN DTO0036134 20/09/2025 23:05 5185-1

OFL0B35/TO DETRAN DTO0036135 20/09/2025 23:41 5185-1

JVN5626/TO DETRAN DTO0036136 20/09/2025 23:44 7285-0

JVN5626/TO DETRAN DTO0036137 20/09/2025 23:44 5185-1

MNW9779/MA DETRAN DTO0035001 21/09/2025 00:44 5185-1

AUC2371/TO DETRAN DTO0035002 21/09/2025 01:08 5185-1

MXA3922/TO DETRAN DTO0035000 21/09/2025 00:31 5185-1

OLN5567/TO DETRAN DTO0035005 21/09/2025 01:36 5444-0

QKJ1D35/TO DETRAN DTO0035008 21/09/2025 01:38 5444-0

QKM4C54/TO DETRAN DTO0035009 21/09/2025 01:39 5444-0

RSD3G92/TO DETRAN DTO0035010 21/09/2025 01:39 5444-0

OYA6810/TO DETRAN DTO0036139 21/09/2025 14:54 5185-1

MWT3319/TO DETRAN DTO0036662 20/09/2025 10:05 5185-1

QKD4D50/GO DETRAN DTO0035014 21/09/2025 14:55 5185-1

TEW1F88/MG DETRAN DTO0036141 21/09/2025 15:23 5185-1

MWT3319/TO DETRAN DTO0036663 20/09/2025 10:05 6599-2

MXC4E93/TO DETRAN DTO0036142 21/09/2025 16:30 5185-1

QWC8G38/TO DETRAN DTO0036143 21/09/2025 16:46 6700-0

EWA7I73/TO DETRAN DTO0033980 20/09/2025 10:00 5193-0

RSF5D78/TO DETRAN DTO0036665 20/09/2025 10:21 7625-2

HIU7005/TO DETRAN DTO0036668 20/09/2025 11:01 7625-2

MXG8273/TO DETRAN DTO0030199 20/09/2025 10:47 5010-0

MXG8273/TO DETRAN DTO0030200 20/09/2025 10:47 5118-0

QQM8D26/TO DETRAN DTO0033982 20/09/2025 11:01 7625-2

RMC2B52/TO DETRAN DTO0030521 20/09/2025 10:58 5010-0

NGC5654/TO DETRAN DTO0033983 20/09/2025 11:07 7625-2

QXA7D89/TO DETRAN DTO0036336 20/09/2025 11:11 5185-1

QTR4B99/GO DETRAN DTO0033984 20/09/2025 11:14 7625-2

MWQ2B08/TO DETRAN DTO0036669 20/09/2025 11:16 7625-2

JVE9440/TO DETRAN DTO0034996 20/09/2025 22:03 5185-1

ASJ9J08/TO DETRAN DTO0036128 20/09/2025 22:07 5185-1

JIK7130/DF DETRAN DTO0036129 20/09/2025 22:11 5185-1

MXD1042/TO DETRAN DTO0034997 20/09/2025 22:12 5185-1

RIN1H25/TO DETRAN DTO0032911 20/09/2025 22:42 5185-1

ALI8540/TO DETRAN DTO0034049 20/09/2025 22:46 5185-1

RSC1G41/TO DETRAN DTO0034999 20/09/2025 21:04 5444-0

NCV6405/GO DETRAN DTO0036138 21/09/2025 00:20 5444-0

RSA7J60/TO DETRAN DTO0035004 21/09/2025 01:35 5444-0

MWQ1024/TO DETRAN DTO0035003 21/09/2025 01:35 5444-0

NRR4F78/TO DETRAN DTO0035006 21/09/2025 01:37 5444-0

RSF3I39/TO DETRAN DTO0035007 21/09/2025 01:37 5444-0

OYA2900/TO DETRAN DTO0035011 21/09/2025 01:40 5444-0

QWE1I94/MA DETRAN DTO0035012 21/09/2025 01:40 5444-0

QDZ2J76/TO DETRAN MB00042594 17/09/2025 17:17 6920-1

RSF4A05/TO DETRAN SJ00P8301L 16/09/2025 17:35 6653-1

RSE1H83/TO DETRAN SJ00L7201V 16/09/2025 17:43 5452-1

NJR2J73/GO DETRAN SJ00RA3011 16/09/2025 18:04 5010-0

QKD0C12/TO DETRAN SJ00QQ100Z 16/09/2025 18:13 6076-0

RSB4C41/TO DETRAN SJ00QQ1010 16/09/2025 18:44 6076-0

PTV6I15/TO DETRAN SJ00QQ1011 16/09/2025 18:52 6076-0

RMB6E78/TO DETRAN SJ00GVD004 16/09/2025 21:00 5010-0

NWR1A43/TO DETRAN SJ00MO300M 16/09/2025 23:03 5010-0

QKH4C97/TO DETRAN SJ00ML2012 16/09/2025 23:22 5010-0

QKH4C97/TO DETRAN SJ00ML2014 16/09/2025 23:32 6858-0

PDP4F54/PE DETRAN SJ00PW102A 16/09/2025 21:05 7374-0

PDP4F57/BA DETRAN SJ00PW102B 16/09/2025 21:05 5169-2

JJK1I81/TO DETRAN SJ00MR2016 17/09/2025 02:26 5010-0

BEH1I24/PR DETRAN DTO0032879 16/09/2025 09:25 7633-2

QKJ1320/TO DETRAN DTO0036109 16/09/2025 09:25 5185-2

BEH1I24/PR DETRAN DTO0032880 16/09/2025 09:28 5185-1

JUK8333/TO DETRAN DTO0032881 16/09/2025 09:30 5185-1

QWC0I48/TO DETRAN DTO0036110 16/09/2025 09:31 7340-0

ONE7811/TO DETRAN DTO0033143 16/09/2025 09:46 7633-2

QKL6150/TO DETRAN DTO0036111 16/09/2025 09:53 7633-1

TKO5B98/SP DETRAN DTO0034764 16/09/2025 10:55 7633-2

QDO9073/TO DETRAN DTO0033205 16/09/2025 11:00 5185-1

QWC0823/TO DETRAN DTO0034767 16/09/2025 11:07 7633-2

QKH4666/TO DETRAN DTO0033206 16/09/2025 11:10 7633-2

PRZ8I89/TO DETRAN DTO0034765 16/09/2025 11:00 7633-2

RIM4I95/TO DETRAN DTO0034769 16/09/2025 11:13 7633-2

RSF9I14/TO DETRAN DTO0032882 16/09/2025 11:14 5720-0

RCE1F82/TO DETRAN DTO0030147 16/09/2025 15:50 7633-1

RMC5C88/TO DETRAN DTO0034768 16/09/2025 11:10 7633-2

RIN3G90/TO DETRAN DTO0032883 16/09/2025 11:21 7633-2

MWG0518/TO DETRAN DTO0036113 16/09/2025 16:24 5185-1

MVR6494/TO DETRAN DTO0036112 16/09/2025 16:18 5185-1

RIM8D26/TO DETRAN DTO0036114 16/09/2025 16:28 7340-0

QWD1E18/TO DETRAN DTO0032884 16/09/2025 16:51 7633-2

QWD1E18/TO DETRAN DTO0032885 16/09/2025 16:52 7030-1

MWS7681/TO DETRAN DTO0036117 16/09/2025 17:45 7340-0

RIM3C33/TO DETRAN DTO0036118 16/09/2025 17:48 7340-0

MVX1581/TO DETRAN DTO0034039 16/09/2025 16:22 5185-1

KCV5365/TO DETRAN DTO0034041 16/09/2025 17:50 5185-1

MWK4059/TO DETRAN DTO0034042 16/09/2025 17:54 7340-0

NKD2129/TO DETRAN DTO0032494 17/09/2025 07:48 5185-1

OTI9E98/TO DETRAN DTO0032493 17/09/2025 07:45 5185-1

MXB1503/TO DETRAN DTO0034771 17/09/2025 07:45 5193-0

MXD5825/TO DETRAN DTO0034770 17/09/2025 07:40 5819-3

JVE5A35/TO DETRAN DTO0033547 17/09/2025 09:18 6602-0

KBJ7449/TO DETRAN DTO0033548 17/09/2025 09:31 6602-0

PAI0546/DF DETRAN DTO0033455 16/09/2025 12:29 7633-2

KBJ7449/TO DETRAN DTO0033549 17/09/2025 09:31 6580-0

OLK1912/TO DETRAN DTO0033550 17/09/2025 09:37 6599-2

QKJ8B35/TO DETRAN DTO0034778 17/09/2025 09:29 5185-1

KCX2444/TO DETRAN DTO0033552 17/09/2025 09:47 5185-2

QWE0I74/TO DETRAN DTO0036116 16/09/2025 17:24 7340-0

RSD1A74/TO DETRAN DTO0034779 17/09/2025 09:50 7633-2

MWN4078/TO DETRAN DTO0033553 17/09/2025 09:47 5185-1

OLN9E37/TO DETRAN DTO0033457 16/09/2025 19:45 7633-2

TVA6E86/TO DETRAN DTO0032495 17/09/2025 09:46 5541-1

SDG3C97/GO DETRAN DTO0030155 17/09/2025 14:15 5452-2

TVA8G17/TO DETRAN DTO0032492 17/09/2025 06:22 7633-2

MWD3082/TO DETRAN DTO0034772 17/09/2025 08:03 6602-0

JVE5A35/TO DETRAN DTO0033546 17/09/2025 09:18 5185-1

RMC1A05/TO DETRAN DTO0034773 17/09/2025 09:19 5185-1

MWP4E84/TO DETRAN DTO0034774 17/09/2025 09:19 5185-1

QAK1837/TO DETRAN DTO0034775 17/09/2025 09:19 5185-1

OLL8652/TO DETRAN DTO0034776 17/09/2025 09:29 5185-1

MXD6A05/TO DETRAN DTO0034777 17/09/2025 09:29 5185-1

OLK1912/TO DETRAN DTO0033551 17/09/2025 09:37 5703-0

QKK4908/TO DETRAN DTO0035868 17/09/2025 09:56 5410-0

QKI9743/TO DETRAN DTO0032012 17/09/2025 09:40 7633-1

RMB2I13/TO DETRAN DTO0035869 17/09/2025 10:09 7625-2

FJM3604/TO DETRAN DTO0034780 17/09/2025 09:50 5185-1

QWB2401/TO DETRAN DTO0035013 21/09/2025 14:39 6858-0
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HPU3I30/TO DETRAN DTO0036140 21/09/2025 15:00 5185-1

QDS0818/PA DETRAN DTO0035015 21/09/2025 15:18 5185-1

RSD1D44/TO DETRAN DTO0035016 21/09/2025 16:17 7684-1

MWL1076/TO DETRAN DTO0032912 21/09/2025 16:22 5193-0

MXA8F92/TO DETRAN SJ00MQE009 21/09/2025 04:07 5169-1

MXA8F92/TO DETRAN SJ00MQE00A 21/09/2025 04:10 5010-0

MXA8F92/TO DETRAN SJ00MQE00B 21/09/2025 04:12 6599-2

HCS4886/TO DETRAN SJ00IB1041 21/09/2025 05:14 5290-0

HCS4886/TO DETRAN SJ00IB1042 21/09/2025 05:30 6599-2

FZM0H99/TO DETRAN MB00042814 22/09/2025 08:23 6920-1

QKM1D73/TO DETRAN MB00042815 22/09/2025 08:23 6920-1

OXR8H94/TO DETRAN MB00042816 22/09/2025 08:26 6920-1

QWD6F24/TO DETRAN MB00042817 22/09/2025 08:50 6920-1

JWA8I86/PA DETRAN MB00042818 22/09/2025 08:51 6920-1

FFH5I54/TO DETRAN MB00042819 22/09/2025 08:56 6920-1

GUL6927/TO DETRAN SJ00Q8100U 21/09/2025 08:04 6637-2

MWT5857/TO DETRAN SJ00Q8100V 21/09/2025 08:13 5622-4

MVY5413/TO DETRAN SJ00PR201G 21/09/2025 08:37 5169-1

QKJ9E01/TO DETRAN MB00042820 22/09/2025 09:07 6920-1

POW9C38/TO DETRAN MB00042821 22/09/2025 09:10 6920-1

QKG8I63/TO DETRAN MB00042822 22/09/2025 09:30 6920-1

MWL1H00/TO DETRAN MB00042823 22/09/2025 09:33 6920-1

MXG9G81/TO DETRAN MB00042824 22/09/2025 09:40 6920-1

NSV7J96/TO DETRAN MB00042825 22/09/2025 09:47 6920-1

HKL2A08/TO DETRAN MB00042826 22/09/2025 09:56 6920-1

KAL8798/TO DETRAN SJ00QQ1014 21/09/2025 09:01 5169-1

KAL8798/TO DETRAN SJ00QQ1015 21/09/2025 09:07 6726-1

KHQ0608/MA DETRAN SJ00OYC00E 21/09/2025 09:12 5541-1

QWE0D99/TO DETRAN MB00042827 22/09/2025 10:05 6920-1

RCI8D25/TO DETRAN MB00042828 22/09/2025 10:07 6920-1

MXC0J37/TO DETRAN MB00042829 22/09/2025 10:12 6920-1

MVW0B33/TO DETRAN MB00042830 22/09/2025 10:12 6920-1

RUA8I02/TO DETRAN MB00042831 22/09/2025 10:13 6920-1

GMK0A68/TO DETRAN MB00042832 22/09/2025 10:13 6920-1

NRY8C35/TO DETRAN MB00042833 22/09/2025 10:17 6920-1

OLJ2F34/TO DETRAN MB00042834 22/09/2025 10:20 6920-1

QKH4A82/TO DETRAN MB00042835 22/09/2025 10:21 6920-1

RER8H51/TO DETRAN MB00042836 22/09/2025 10:26 6920-1

QKD2F08/TO DETRAN MB00042837 22/09/2025 10:28 6920-1

MWB1D65/TO DETRAN MB00042838 22/09/2025 10:41 6920-1

QKK0H25/TO DETRAN MB00042839 22/09/2025 10:43 6920-1

SIT3G82/TO DETRAN MB00042840 22/09/2025 10:45 6920-1

SSV6C22/TO DETRAN MB00042841 22/09/2025 10:50 6920-1

JBP5I88/TO DETRAN MB00042842 22/09/2025 10:55 6920-1

QKI7H37/TO DETRAN MB00042843 22/09/2025 10:56 6920-1

MWJ0D23/TO DETRAN MB00042844 22/09/2025 10:57 6920-1

PAW9H27/TO DETRAN MB00042845 22/09/2025 10:58 6920-1

JXQ8J87/TO DETRAN MB00042846 22/09/2025 10:58 6920-1

QKM7E19/TO DETRAN MB00042847 22/09/2025 10:59 6920-1

FLC5I74/TO DETRAN MB00042848 22/09/2025 11:08 6920-1

QWC9B22/TO DETRAN MB00042849 22/09/2025 11:14 6920-1

PRI5I08/TO DETRAN MB00042850 22/09/2025 11:14 6920-1

MWJ8H76/TO DETRAN MB00042851 22/09/2025 11:15 6920-1

MCQ5C80/TO DETRAN MB00042852 22/09/2025 11:19 6920-1

NSG9H79/TO DETRAN MB00042853 22/09/2025 11:19 6920-1

MVX2I74/TO DETRAN MB00042854 22/09/2025 11:19 6920-1

OXV9C41/TO DETRAN MB00042855 22/09/2025 11:22 6920-1

JLO1D48/BA DETRAN MB00042856 22/09/2025 11:29 6920-1

JWA2F53/TO DETRAN MB00042857 22/09/2025 11:39 6920-1

MVW2A89/TO DETRAN MB00042858 22/09/2025 11:45 6920-1

TFI9I04/TO DETRAN MB00042859 22/09/2025 11:52 6920-1

RSD9H61/TO DETRAN MB00042860 22/09/2025 11:54 6920-1

OMR3C69/TO DETRAN MB00042861 22/09/2025 12:00 6920-1

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200B 21/09/2025 10:58 6653-1

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200C 21/09/2025 10:58 6670-0

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200D 21/09/2025 11:10 6726-1

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200E 21/09/2025 11:14 5010-0

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200F 21/09/2025 11:15 5061-0

MWC9A96/TO DETRAN SJ00O8200G 21/09/2025 11:16 6912-0

PIV5J69/TO DETRAN MB00042862 22/09/2025 12:08 6920-1

OYA2597/TO DETRAN DTO0032496 17/09/2025 09:56 5452-6

RSA6F79/TO DETRAN DTO0033947 17/09/2025 10:01 5410-0

QWB6044/TO DETRAN DTO0035866 17/09/2025 09:56 5452-6

PRS4435/TO DETRAN DTO0034781 17/09/2025 09:59 6602-0

QKG9I89/TO DETRAN DTO0030204 17/09/2025 10:25 6700-0

OLN0059/TO DETRAN DTO0032013 17/09/2025 10:01 7633-2

QKA3G23/TO DETRAN DTO0034785 17/09/2025 10:14 5185-1

PSG8J65/TO DETRAN DTO0035867 17/09/2025 09:56 5452-6

BPO5B90/PA DETRAN DTO0033948 17/09/2025 10:24 7625-1

RSD9C14/TO DETRAN DTO0032014 17/09/2025 10:26 7633-2

MWW6935/TO DETRAN DTO0036115 16/09/2025 16:32 7340-0

MWF4141/TO DETRAN DTO0034040 16/09/2025 16:33 7340-0

OTK9F21/TO DETRAN DTO0030203 16/09/2025 16:59 5185-1

GDS2B17/TO DETRAN DTO0035875 17/09/2025 10:58 5452-6

QWF9B04/TO DETRAN DTO0033950 17/09/2025 10:58 7625-1

QKD7A92/TO DETRAN DTO0035870 17/09/2025 10:13 5452-6

QWC2124/TO DETRAN DTO0035876 17/09/2025 11:02 7625-1

MWX2D46/TO DETRAN DTO0033952 17/09/2025 11:36 7633-2

MWM8J53/TO DETRAN DTO0034782 17/09/2025 10:14 5185-1

JVR7B33/TO DETRAN DTO0033953 17/09/2025 12:14 5185-1

QWE9A05/TO DETRAN DTO0033954 17/09/2025 12:20 7633-2

MWV5668/TO DETRAN DTO0033554 17/09/2025 10:08 6602-0

SDG3C97/GO DETRAN DTO0030156 17/09/2025 14:15 6700-0

EET6F25/TO DETRAN DTO0033558 17/09/2025 16:19 7633-2

OYB6G68/TO DETRAN DTO0034783 17/09/2025 10:14 5703-0

JRZ8654/BA DETRAN DTO0033559 17/09/2025 16:23 5185-1

JRZ8654/BA DETRAN DTO0033560 17/09/2025 16:23 6599-2

QKM8915/TO DETRAN DTO0033555 17/09/2025 10:23 6602-0

QWE8D87/TO DETRAN DTO0033557 17/09/2025 10:35 5410-0

QET8G90/TO DETRAN DTO0034784 17/09/2025 10:14 7366-2

OYA9629/TO DETRAN DTO0035874 17/09/2025 10:39 7625-2

RMC3H81/TO DETRAN DTO0034786 17/09/2025 16:29 7633-2

RMA7G02/TO DETRAN DTO0033949 17/09/2025 10:50 7625-2

QWA4I79/TO DETRAN DTO0033561 17/09/2025 16:26 7633-2

NJX5D47/TO DETRAN DTO0033562 17/09/2025 16:29 5185-1

QKF3053/TO DETRAN DTO0033951 17/09/2025 11:05 7625-1

RSD4I11/TO DETRAN DTO0034787 17/09/2025 16:31 5185-1

MEA5310/SC DETRAN DTO0033563 17/09/2025 16:29 5185-1

RMA3F97/TO DETRAN DTO0035877 17/09/2025 12:05 7633-2

QKD0199/TO DETRAN DTO0033564 17/09/2025 16:33 5185-1

MWR4G33/TO DETRAN DTO0036419 17/09/2025 16:45 7366-2

QKB0F04/TO DETRAN DTO0034789 17/09/2025 16:31 7633-2

QKI0B74/TO DETRAN DTO0033565 17/09/2025 16:37 7633-2

OOA9165/GO DETRAN DTO0034788 17/09/2025 16:31 5185-1

SPX5H37/MT DETRAN DTO0036420 17/09/2025 16:45 5185-1

RMA8J67/TO DETRAN DTO0036422 17/09/2025 16:57 5185-1

OLK7220/TO DETRAN DTO0036424 17/09/2025 16:57 5703-0

QWF1999/TO DETRAN DTO0036421 17/09/2025 16:45 5185-1

OLK7220/TO DETRAN DTO0036423 17/09/2025 16:57 5185-1

QKC0122/TO DETRAN DTO0036266 17/09/2025 16:50 5185-1

MWQ8J45/TO DETRAN DTO0036425 17/09/2025 16:57 5185-1

NWA2198/TO DETRAN DTO0036426 17/09/2025 16:57 5185-1

QEW8J44/TO DETRAN DTO0036267 17/09/2025 17:06 7633-1

JUM6824/TO DETRAN DTO0036272 17/09/2025 17:21 6599-2

MWL5677/TO DETRAN DTO0036268 17/09/2025 17:15 6599-2

QKM8915/TO DETRAN DTO0033556 17/09/2025 10:23 6599-2

RSF5A29/TO DETRAN DTO0036273 17/09/2025 17:23 5185-1

QMW2C35/TO DETRAN DTO0035871 17/09/2025 10:26 7625-1

MWS0A69/TO DETRAN DTO0033566 17/09/2025 16:37 5185-1

RSC9J14/TO DETRAN DTO0036433 17/09/2025 17:22 6408-0

PAE6D60/TO DETRAN DTO0034790 17/09/2025 16:38 5185-1

JWR1038/TO DETRAN DTO0036432 17/09/2025 17:22 5703-0

PAE6D60/TO DETRAN DTO0034791 17/09/2025 16:38 5703-0

HZW4770/TO DETRAN DTO0036274 17/09/2025 17:28 5185-1

TEA2D33/MG DETRAN DTO0033567 17/09/2025 16:42 5185-1

GBT6J48/MT DETRAN DTO0036434 17/09/2025 17:30 5185-1

RQP7B76/TO DETRAN DTO0036263 17/09/2025 16:42 7633-2

OLN7012/TO DETRAN DTO0036275 17/09/2025 17:30 5185-1

PQH0988/MT DETRAN DTO0036435 17/09/2025 17:30 7366-2

QKF0J17/TO DETRAN DTO0034792 17/09/2025 16:45 5185-1

RSD6J11/TO DETRAN DTO0034793 17/09/2025 16:45 7366-2

RSE0H29/TO DETRAN DTO0036264 17/09/2025 16:47 7633-2

RSC8F28/TO DETRAN DTO0036428 17/09/2025 17:15 5185-1

MWQ9B92/TO DETRAN DTO0036269 17/09/2025 17:18 5185-1

MWU6280/PR DETRAN DTO0036429 17/09/2025 17:15 7633-2

MXE3A29/TO DETRAN DTO0036430 17/09/2025 17:22 5185-1

OLJ3J64/SP DETRAN DTO0033956 17/09/2025 17:27 7633-2

JUM6824/TO DETRAN DTO0036270 17/09/2025 17:21 6602-0

TCP2H87/MG DETRAN DTO0032015 17/09/2025 17:07 7633-1

PUQ9C34/TO DETRAN DTO0033955 17/09/2025 16:20 7633-2

JUM6824/TO DETRAN DTO0036271 17/09/2025 17:21 5185-1

QWB4A00/TO DETRAN DTO0036276 17/09/2025 17:32 7633-2

JWR1038/TO DETRAN DTO0036431 17/09/2025 17:22 6602-0

NSG0037/DF DETRAN DTO0035879 17/09/2025 17:35 6599-2

TVA9H61/TO DETRAN DTO0036436 17/09/2025 17:30 5185-1

NSG0037/DF DETRAN DTO0035878 17/09/2025 17:35 5185-1

KEA8761/TO DETRAN DTO0036277 17/09/2025 17:35 6599-2

MVP4985/TO DETRAN DTO0036437 17/09/2025 17:30 6602-0

MXG2762/TO DETRAN DTO0035896 17/09/2025 18:03 5703-0

MWY3B94/TO DETRAN DTO0032016 17/09/2025 18:00 7633-2

MVP4985/TO DETRAN DTO0036438 17/09/2025 17:30 7633-1

PEQ4969/PE DETRAN DTO0033957 17/09/2025 18:02 5703-0
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TAK6D10/PR DETRAN DTO0035898 17/09/2025 18:05 5703-0

TVA4I32/TO DETRAN DTO0035880 17/09/2025 17:44 7633-2

PEQ4969/PE DETRAN DTO0033958 17/09/2025 18:02 5185-1

OYB6G68/TO DETRAN DTO0035899 17/09/2025 18:05 5703-0

RSA0C02/TO DETRAN DTO0035881 17/09/2025 17:46 5703-0

RSA0C02/TO DETRAN DTO0035882 17/09/2025 17:46 5185-1

OYB7F16/TO DETRAN DTO0035883 17/09/2025 17:46 5185-1

OYB7F16/TO DETRAN DTO0035884 17/09/2025 17:46 6599-2

ESX9E39/SP DETRAN DTO0035885 17/09/2025 17:51 5703-0

QWF3A02/TO DETRAN DTO0035887 17/09/2025 17:51 6599-2

QWF3A02/TO DETRAN DTO0035886 17/09/2025 17:51 5703-0

QWF9A07/TO DETRAN DTO0035888 17/09/2025 17:55 5185-1

TER7C20/MG DETRAN DTO0035889 17/09/2025 17:56 5703-0

RIM5C16/TO DETRAN DTO0035890 17/09/2025 17:56 5703-0

QKG8C61/PA DETRAN DTO0035891 17/09/2025 17:56 5703-0

QKJ5G32/TO DETRAN DTO0035892 17/09/2025 17:59 5703-0

RSE8H69/TO DETRAN DTO0035894 17/09/2025 17:59 5703-0

QVK2J72/TO DETRAN DTO0035905 17/09/2025 18:14 5703-0

QKH0875/TO DETRAN DTO0033961 17/09/2025 18:13 5703-0

RSB3B91/TO DETRAN DTO0035893 17/09/2025 17:59 5703-0

QWB0163/TO DETRAN DTO0035906 17/09/2025 18:14 5703-0

OLJ4173/TO DETRAN DTO0035895 17/09/2025 17:59 5703-0

RSC1D55/TO DETRAN DTO0032017 17/09/2025 13:23 7633-2

MXG2762/TO DETRAN DTO0035897 17/09/2025 18:03 6599-2

OLI3C55/TO DETRAN DTO0034977 17/09/2025 18:14 5185-1

RIN2A41/TO DETRAN DTO0035900 17/09/2025 18:08 5703-0

MWI5015/TO DETRAN DTO0035904 17/09/2025 18:13 5703-0

QWE2A49/TO DETRAN DTO0035907 17/09/2025 18:15 5703-0

SSM3A97/DF DETRAN DTO0035901 17/09/2025 18:08 5703-0

QOQ5C41/TO DETRAN DTO0035902 17/09/2025 18:10 5703-0

MWS4G03/TO DETRAN DTO0035914 17/09/2025 18:23 5703-0

MXE2E43/TO DETRAN DTO0035903 17/09/2025 18:10 5703-0

MXG4876/TO DETRAN DTO0036442 17/09/2025 18:17 6602-0

QKI1C24/TO DETRAN DTO0033962 17/09/2025 18:16 7633-1

NGP7C00/MA DETRAN DTO0034118 17/09/2025 18:24 5185-1

OGZ7555/TO DETRAN DTO0036439 17/09/2025 18:17 5185-1

OCA9313/TO DETRAN DTO0035908 17/09/2025 18:17 5703-0

OYB2E88/TO DETRAN DTO0034117 17/09/2025 18:14 5185-1

NQA1C87/TO DETRAN DTO0035909 17/09/2025 18:17 5703-0

QPE2776/TO DETRAN DTO0036440 17/09/2025 18:17 5185-1

QWD1J18/TO DETRAN DTO0033959 17/09/2025 18:07 5703-0

QDX9C95/PA DETRAN DTO0033963 17/09/2025 18:18 5185-1

MWX4H12/TO DETRAN DTO0035910 17/09/2025 18:19 5703-0

MWZ3673/TO DETRAN DTO0033966 17/09/2025 18:27 5185-1

RMX3I27/TO DETRAN DTO0035917 17/09/2025 18:28 5185-1

OLM5589/TO DETRAN DTO0035918 17/09/2025 18:28 5703-0

QKL7E41/TO DETRAN DTO0035911 17/09/2025 18:19 5703-0

PQP2H08/TO DETRAN DTO0035919 17/09/2025 18:30 5703-0

RSA5C80/TO DETRAN DTO0035912 17/09/2025 18:21 5703-0

MWH2442/TO DETRAN DTO0036441 17/09/2025 18:17 5185-1

JOD4I86/TO DETRAN DTO0035920 17/09/2025 18:30 5703-0

OLL5547/TO DETRAN DTO0033964 17/09/2025 18:21 5703-0

QKM6E86/TO DETRAN DTO0035913 17/09/2025 18:21 5703-0

JOD4I86/TO DETRAN DTO0035921 17/09/2025 18:30 6599-2

PQJ6F99/TO DETRAN DTO0035915 17/09/2025 18:23 5703-0

MWN2119/TO DETRAN DTO0036444 17/09/2025 18:31 5185-1

MXG4876/TO DETRAN DTO0036443 17/09/2025 18:17 5703-0

QWE4851/TO DETRAN DTO0035916 17/09/2025 18:25 5703-0

QWD3A07/TO DETRAN DTO0033967 17/09/2025 18:29 5703-0

NFD3075/TO DETRAN DTO0034978 17/09/2025 18:25 5185-1

OLM3C22/TO DETRAN DTO0032018 17/09/2025 18:35 7633-2

QKL0292/TO DETRAN DTO0033969 17/09/2025 18:39 5703-0

RIM3A38/TO DETRAN DTO0033971 17/09/2025 18:40 5703-0

JOD4I86/TO DETRAN DTO0035922 17/09/2025 18:30 6645-0

MWP5049/TO DETRAN DTO0032020 17/09/2025 18:42 5185-1

OWK8E13/TO DETRAN DTO0033972 17/09/2025 18:44 5703-0

MWN6J24/TO DETRAN DTO0034979 17/09/2025 18:36 5185-1

JVQ9D74/TO DETRAN DTO0034980 17/09/2025 18:45 5185-1

QWA5G07/TO DETRAN DTO0033968 17/09/2025 18:36 5703-0

OLI9H66/TO DETRAN DTO0032021 17/09/2025 18:45 5193-0

RSE1E92/TO DETRAN DTO0033973 17/09/2025 18:44 5703-0

OLK9146/TO DETRAN DTO0032019 17/09/2025 18:38 7048-3

RSC2D19/TO DETRAN DTO0033970 17/09/2025 18:40 5703-0

MXG9891/TO DETRAN DTO0033975 17/09/2025 18:49 5703-0

QKM1A91/TO DETRAN DTO0033976 17/09/2025 18:49 5703-0

FAA9280/BA DETRAN DTO0033978 17/09/2025 18:54 5703-0

QWF2F68/TO DETRAN DTO0033977 17/09/2025 18:49 5703-0

OLH2B59/TO DETRAN DTO0034982 17/09/2025 18:58 5185-1

MWH1778/TO DETRAN DTO0034983 17/09/2025 19:04 5185-1

OLK9F70/TO DETRAN DTO0034984 17/09/2025 19:09 5185-1

OLJ4574/TO DETRAN DTO0036445 17/09/2025 21:35 7102-3

MWX8F71/TO DETRAN SJ00PQ600O 17/09/2025 07:17 7048-1

MXE2I88/TO DETRAN MB00042595 18/09/2025 08:18 6920-1

HCS5D26/TO DETRAN MB00042596 18/09/2025 08:26 6920-1

RMC0B59/TO DETRAN MB00042597 18/09/2025 08:28 6920-1

OVT9C18/TO DETRAN MB00042598 18/09/2025 08:28 6920-1

MWB6D86/TO DETRAN MB00042599 18/09/2025 08:31 6920-1

SDT8I47/TO DETRAN MB00042600 18/09/2025 08:31 6920-1

MWX5F37/TO DETRAN MB00042601 18/09/2025 08:38 6920-1

GES3E33/TO DETRAN MB00042603 18/09/2025 08:44 6920-1

OYA1F69/TO DETRAN MB00042604 18/09/2025 08:55 6920-1

OJH4D15/TO DETRAN MB00042605 18/09/2025 08:58 6920-1

RSF0A22/TO DETRAN MB00042606 18/09/2025 08:59 6920-1

OLK5E77/TO DETRAN MB00042607 18/09/2025 09:00 6920-1

MWU6A27/TO DETRAN MB00042608 18/09/2025 09:04 6920-1

RSF8G01/TO DETRAN MB00042609 18/09/2025 09:27 6920-1

JUR4C84/TO DETRAN MB00042610 18/09/2025 09:33 6920-1

MWQ2G24/TO DETRAN MB00042611 18/09/2025 09:36 6920-1

OFI4E45/TO DETRAN MB00042612 18/09/2025 09:41 6920-1

MWX3F52/TO DETRAN MB00042613 18/09/2025 09:43 6920-1

QWB3G00/TO DETRAN MB00042614 18/09/2025 09:52 6920-1

TVB4E39/TO DETRAN SJ00OW102E 17/09/2025 09:10 5010-0

RMA3E48/TO DETRAN SJ00OW102F 17/09/2025 09:19 6599-2

PTN4658/MA DETRAN SJ00OYC00C 17/09/2025 09:29 5738-0

PTA0967/TO DETRAN MB00042615 18/09/2025 10:02 6920-1

QKM7938/TO DETRAN MB00042616 18/09/2025 10:04 6920-1

MXD5E48/TO DETRAN MB00042617 18/09/2025 10:04 6920-1

KEG6G45/TO DETRAN MB00042618 18/09/2025 10:05 6920-1

NGH6J98/TO DETRAN MB00042619 18/09/2025 10:10 6920-1

MXB5B76/TO DETRAN MB00042620 18/09/2025 10:12 6920-1

QWA5J79/TO DETRAN MB00042621 18/09/2025 10:13 6920-1

NWB2D16/TO DETRAN MB00042695 18/09/2025 13:29 6920-1

QKF1260/TO DETRAN MB00042696 18/09/2025 13:30 6920-1

DBF6J04/TO DETRAN MB00042698 18/09/2025 13:34 6920-1

MXF7B30/TO DETRAN MB00042699 18/09/2025 13:36 6920-1

OLK3I85/TO DETRAN MB00042700 18/09/2025 13:41 6920-1

PQB7H55/TO DETRAN MB00042701 18/09/2025 13:50 6920-1

EIM2H51/TO DETRAN MB00042702 18/09/2025 13:53 6920-1

RSC3D10/TO DETRAN MB00042703 18/09/2025 13:56 6920-1

RSE3H91/TO DETRAN MB00042704 18/09/2025 13:57 6920-1

OYB4G72/TO DETRAN MB00042706 18/09/2025 14:00 6920-1

RIN7H84/TO DETRAN MB00042707 18/09/2025 14:02 6920-1

OMP2C11/TO DETRAN MB00042708 18/09/2025 14:03 6920-1

OYB3D02/TO DETRAN MB00042709 18/09/2025 14:06 6920-1

OYC5D67/TO DETRAN MB00042710 18/09/2025 14:12 6920-1

QTR8J27/TO DETRAN MB00042711 18/09/2025 15:08 6920-1

MXB5G29/TO DETRAN MB00042712 18/09/2025 15:35 6920-1

TVB2C72/TO DETRAN SJ00PB101R 17/09/2025 15:40 5010-0

QDO9F31/TO DETRAN MB00042713 18/09/2025 16:06 6920-1

PBW3H01/TO DETRAN MB00042714 18/09/2025 16:34 6920-1

MWZ6D14/TO DETRAN MB00042715 18/09/2025 16:35 6920-1

QWE3I83/TO DETRAN MB00042716 18/09/2025 16:44 6920-1

EOJ9I22/TO DETRAN MB00042717 18/09/2025 17:53 6920-1

NVU1141/GO DETRAN SJ00Q93002 17/09/2025 07:05 6599-2

JNR0H50/TO DETRAN SJ00PB101S 17/09/2025 17:35 5010-0

JNR0H50/TO DETRAN SJ00PB101T 17/09/2025 17:35 6610-2

JAV5I59/GO DETRAN MB00042718 18/09/2025 18:14 6920-1

OFQ9B35/TO DETRAN MB00042719 18/09/2025 18:29 6920-1

JKN8A11/TO DETRAN SJ00RT101U 17/09/2025 19:40 6548-0

MVQ1214/TO DETRAN SJ00MS100X 17/09/2025 19:54 6637-2

JKO1558/DF DETRAN SJ00JS8017 17/09/2025 18:55 5738-0

MVQ1214/TO DETRAN SJ00MS100Y 17/09/2025 20:17 6637-2

MVQ1214/TO DETRAN SJ00MS1010 17/09/2025 20:38 6637-2

RMB6G82/TO DETRAN SJ00GVD005 17/09/2025 20:48 6653-1

TVA8J55/TO DETRAN SJ00HE6009 17/09/2025 20:52 5010-0

TVA8J55/TO DETRAN SJ00HE600A 17/09/2025 21:01 7030-1

SPP9I71/MT DETRAN SJ00Q2102L 17/09/2025 21:00 5550-0

QKG6238/TO DETRAN SJ00MU1044 17/09/2025 21:43 5010-0

QKG6238/TO DETRAN SJ00MU1045 17/09/2025 21:48 6599-2

MWW6G56/TO DETRAN SJ00NE100D 17/09/2025 23:43 5738-0

MWW6G56/TO DETRAN SJ00NE100E 17/09/2025 23:53 5835-0

OXV3960/MA DETRAN SJ00PQ600P 17/09/2025 23:57 5835-0

OXV3960/MA DETRAN SJ00PQ600R 18/09/2025 00:07 7030-1

MWW6G56/TO DETRAN SJ00NE100F 18/09/2025 00:03 7056-1

MXF3J95/TO DETRAN SJ00NE100G 18/09/2025 00:13 5738-0

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200E 18/09/2025 02:00 6912-0

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200F 18/09/2025 02:02 6610-2

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200G 18/09/2025 02:04 5045-0

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200H 18/09/2025 02:04 6726-1

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200I 18/09/2025 02:42 6610-2

QWA0F10/TO DETRAN SJ00QG200J 18/09/2025 02:46 6408-0

MWS2831/TO DETRAN SJ00GVD006 18/09/2025 03:01 6653-1
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MWS2831/TO DETRAN SJ00GVD007 18/09/2025 03:12 6599-2

MWS2831/TO DETRAN SJ00GVD008 18/09/2025 03:15 5835-0

MWS2831/TO DETRAN SJ00GVD009 18/09/2025 03:25 7340-0

TVB0G46/TO DETRAN SJ00NH501O 18/09/2025 04:53 5045-0

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A007 18/09/2025 04:49 6580-0

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A008 18/09/2025 05:06 7340-0

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A009 18/09/2025 05:08 5835-0

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A00A 18/09/2025 05:10 6050-1

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A00B 18/09/2025 05:13 6017-1

OLI4I67/TO DETRAN SJ00L0A00C 18/09/2025 05:17 5045-0

OLJ0669/TO DETRAN SJ00NH501P 18/09/2025 07:37 5010-0

RMC6I91/TO DETRAN SJ00OH400Y 18/09/2025 07:32 5380-0

OLJ0669/TO DETRAN SJ00NH501Q 18/09/2025 07:37 7048-1

OLJ0669/TO DETRAN SJ00NH501R 18/09/2025 07:37 6858-0

OLJ0669/TO DETRAN SJ00NH501S 18/09/2025 07:37 5061-0

CRY1I91/TO DETRAN MB00042720 19/09/2025 08:21 6920-1

MWV6I81/TO DETRAN MB00042721 19/09/2025 08:27 6920-1

MVL3C36/TO DETRAN MB00042722 19/09/2025 08:31 6920-1

MWM3B07/TO DETRAN MB00042723 19/09/2025 08:33 6920-1

QKA5B02/TO DETRAN MB00042724 19/09/2025 08:36 6920-1

RBY0I87/TO DETRAN MB00042863 22/09/2025 12:09 6920-1

QKK8E44/TO DETRAN MB00042864 22/09/2025 14:43 6920-1

TVB0A78/TO DETRAN SJ00PL300V 21/09/2025 12:07 7048-1

TVA4F51/TO DETRAN SJ00NK100B 21/09/2025 12:55 7056-1

QKK0E37/TO DETRAN SJ00NT4002 21/09/2025 14:44 6653-1

RSC8F18/TO DETRAN MB00042865 22/09/2025 15:35 6920-1

PEB9I21/TO DETRAN MB00042866 22/09/2025 15:37 6920-1

MWP2308/TO DETRAN SJ00IN200G 21/09/2025 15:31 5169-1

MWP2308/TO DETRAN SJ00IN200H 21/09/2025 15:47 5045-0

MWP2308/TO DETRAN SJ00IN200I 21/09/2025 15:50 6599-2

OLI2G96/TO DETRAN MB00042867 22/09/2025 17:40 6920-1

MWQ1H15/TO DETRAN SJ00RT101X 21/09/2025 16:00 7030-1

NSR6E20/TO DETRAN SJ00N0200L 21/09/2025 16:35 6530-0

RSC4I03/TO DETRAN SJ00O8200H 21/09/2025 15:48 7048-1

RSC4I03/TO DETRAN SJ00O8200I 21/09/2025 15:51 5010-0

RSC4I03/TO DETRAN SJ00O8200J 21/09/2025 15:54 6912-0

RSC4I03/TO DETRAN SJ00O8200K 21/09/2025 16:56 5061-0

RTU9A92/TO DETRAN SJ00GK401P 21/09/2025 16:45 5525-0

PKY4H85/TO DETRAN SJ00GK401Q 21/09/2025 17:01 5525-0

QKC0G37/TO DETRAN SJ00GK401R 21/09/2025 17:04 5525-0

PTG7299/MA DETRAN SJ00PL300W 21/09/2025 17:17 7030-1

TJW5G14/SP DETRAN SJ00GK401T 21/09/2025 17:03 5525-0

MWI4E26/TO DETRAN SJ00Q93005 21/09/2025 18:20 5010-0

RIM0E48/TO DETRAN SJ00TM3017 21/09/2025 17:56 6637-1

RGF0I67/RN DETRAN SJ00UB300C 21/09/2025 18:30 6530-0

RGF0I67/RN DETRAN SJ00UB300D 21/09/2025 18:42 5452-1

RGF0I67/RN DETRAN SJ00UB300E 21/09/2025 18:45 5835-0

NZY4H96/TO DETRAN MB00042869 22/09/2025 19:33 6920-1

NXQ1J25/TO DETRAN SJ00PR201H 21/09/2025 18:56 5908-0

QKD3605/TO DETRAN SJ00N62013 21/09/2025 18:59 6599-2

QKD3605/TO DETRAN SJ00N62014 21/09/2025 19:18 6653-2

OLJ3E92/TO DETRAN SJ00LP201H 21/09/2025 19:36 7579-0

RMC6G78/TO DETRAN SJ00TM3018 21/09/2025 19:25 6653-1

TVA3J20/TO DETRAN SJ00LP201I 21/09/2025 19:57 5010-0

PSD4D09/MA DETRAN SJ00PF3012 21/09/2025 20:03 6637-1

PSD4D09/MA DETRAN SJ00PF3013 21/09/2025 20:11 5010-0

JNY9F22/TO DETRAN SJ00RA3013 21/09/2025 20:53 6610-2

JNY9F22/TO DETRAN SJ00RA3014 21/09/2025 21:21 6530-0

QKH2E69/TO DETRAN SJ00LP201J 21/09/2025 21:29 7030-1

QKF2G46/TO DETRAN SJ00UB300F 21/09/2025 22:31 5274-1

QKF2G46/TO DETRAN SJ00UB300G 21/09/2025 22:38 5010-0

QKF2G46/TO DETRAN SJ00UB300H 21/09/2025 22:45 5010-0

OLK2J63/TO DETRAN SJ00OW102M 21/09/2025 22:55 6637-1

OLK2J63/TO DETRAN SJ00OW102N 21/09/2025 23:05 7340-0

OLK2J63/TO DETRAN SJ00OW102O 21/09/2025 23:06 6602-0

KDF6A54/TO DETRAN SJ00RR100X 21/09/2025 23:00 5401-0

OLK2J63/TO DETRAN SJ00OW102P 22/09/2025 00:39 6637-2

MWQ7C05/TO DETRAN SJ00Q35004 22/09/2025 01:00 5010-0

OYB8A52/TO DETRAN MB00042870 23/09/2025 08:13 6920-1

NXC7D33/TO DETRAN MB00042872 23/09/2025 08:17 6920-1

OBV0G14/TO DETRAN MB00042874 23/09/2025 08:24 6920-1

QWE0E53/TO DETRAN MB00042875 23/09/2025 08:28 6920-1

REV0F65/TO DETRAN MB00042876 23/09/2025 08:37 6920-1

QTR8A87/TO DETRAN MB00042877 23/09/2025 08:39 6920-1

OMN0J13/TO DETRAN MB00042878 23/09/2025 08:45 6920-1

OCA3B79/TO DETRAN MB00042879 23/09/2025 08:47 6920-1

RPW0G54/DF DETRAN MB00042880 23/09/2025 08:45 6920-1

RSA3F91/TO DETRAN MB00042881 23/09/2025 08:45 6920-1

JHJ7J02/TO DETRAN MB00042882 23/09/2025 08:47 6920-1

BDI7E57/TO DETRAN MB00042883 23/09/2025 08:51 6920-1

RIN2F83/TO DETRAN SJ00RS101X 22/09/2025 07:29 7030-1

RIN2F83/TO DETRAN SJ00RS101Y 22/09/2025 08:03 7340-0

QVX2E47/PA DETRAN SJ00OF1008 22/09/2025 07:57 5398-0

QKK2A94/TO DETRAN MB00042884 23/09/2025 09:03 6920-1

NSE2A04/TO DETRAN MB00042885 23/09/2025 09:04 6920-1

NXH2C62/TO DETRAN MB00042886 23/09/2025 09:07 6920-1

JAA4F99/TO DETRAN MB00042887 23/09/2025 09:17 6920-1

JEK2A49/TO DETRAN MB00042888 23/09/2025 09:24 6920-1

MWS8J42/TO DETRAN MB00042889 23/09/2025 09:39 6920-1

OLJ4G75/TO DETRAN MB00042890 23/09/2025 09:44 6920-1

QKD2J98/TO DETRAN MB00042891 23/09/2025 09:44 6920-1

NXH0208/TO DETRAN SJ00QB1001 23/09/2025 11:17 5452-5

RSD2D75/TO DETRAN SJ00R8100V 23/09/2025 11:25 6599-2

TVB0E99/TO DETRAN SJ00MQE00C 23/09/2025 12:09 5452-1

QOI5H97/GO DETRAN SJ00MQE00D 23/09/2025 12:14 5452-1

TVB0G46/TO DETRAN SJ00NH5021 23/09/2025 14:47 5010-0

MWY4949/TO DETRAN SJ00NT4003 23/09/2025 14:56 5738-0

PCL6D98/GO DETRAN SJ00MQE00E 23/09/2025 15:20 5541-1

RSD4A80/TO DETRAN SJ00P11007 23/09/2025 15:00 5274-1

RSD4A80/TO DETRAN SJ00P11008 23/09/2025 15:00 5010-0

NMV6J46/TO DETRAN SJ00PR201I 23/09/2025 15:53 5010-0

OLH6J31/TO DETRAN SJ00JS8018 23/09/2025 15:57 6637-1

NMV6J46/TO DETRAN SJ00PR201J 23/09/2025 16:05 6637-2

NMV6J46/TO DETRAN SJ00PR201K 23/09/2025 16:21 6637-1

MWR1170/TO DETRAN SJ00SP100K 23/09/2025 17:35 6599-2

OLK0G28/TO DETRAN SJ00MS1015 23/09/2025 18:00 5010-0

LTP2482/GO DETRAN SJ00QL2001 23/09/2025 16:27 5452-2

GQS0346/DF DETRAN DTO0033404 22/09/2025 19:21 5452-5

RBU5F36/TO DETRAN DTO0034185 22/09/2025 21:24 5525-0

MXF3874/TO DETRAN DTO0033479 22/09/2025 17:38 5185-1

RFI6B18/TO DETRAN DTO0033405 22/09/2025 19:21 5452-5

NKS7240/TO DETRAN DTO0034592 22/09/2025 18:10 6610-2

MWI4F57/TO DETRAN DTO0034583 22/09/2025 19:25 6599-2

RIN6C81/TO DETRAN DTO0035954 22/09/2025 18:12 7633-2

PAF6I78/TO DETRAN DTO0033477 22/09/2025 08:49 5185-1

JKC2H27/DF DETRAN DTO0035955 22/09/2025 18:13 5185-1

RMC9J91/TO DETRAN DTO0033402 22/09/2025 19:19 5452-5

MWQ0980/TO DETRAN DTO0035578 23/09/2025 07:50 5010-0

MWI4F57/TO DETRAN DTO0034582 22/09/2025 19:20 5819-4

MWQ0980/TO DETRAN DTO0036447 23/09/2025 07:50 6726-1

MXE8E94/TO DETRAN DTO0033478 22/09/2025 17:34 5185-1

QKB5822/TO DETRAN DTO0035791 22/09/2025 17:34 6637-1

MWQ0980/TO DETRAN DTO0036446 23/09/2025 07:50 6599-2

JFQ9C54/TO DETRAN DTO0033545 15/09/2025 18:05 5185-1

MWP6549/TO DETRAN DTO0035582 23/09/2025 08:48 5185-1

MWI4889/TO DETRAN DTO0035579 23/09/2025 08:41 5185-1

TVA6C38/TO DETRAN DTO0035580 23/09/2025 08:41 6610-2

QKA7212/TO DETRAN DTO0036450 23/09/2025 09:00 5185-1

RIM5C34/TO DETRAN DTO0033234 22/09/2025 17:28 7340-0

QKA7212/TO DETRAN DTO0035587 23/09/2025 09:07 5185-1

PAB1I05/TO DETRAN DTO0033235 22/09/2025 17:28 5185-1

PAB1I05/TO DETRAN DTO0033236 22/09/2025 17:28 7633-2

JHQ1J43/TO DETRAN DTO0036278 23/09/2025 09:19 5185-1

NVW3J67/TO DETRAN DTO0033237 22/09/2025 17:28 7633-1

QKM7B41/TO DETRAN DTO0033238 22/09/2025 17:28 7633-2

MWO1F72/TO DETRAN DTO0033986 23/09/2025 08:02 6637-1

JPS2556/GO DETRAN DTO0033239 22/09/2025 17:28 5185-1

SSG4C11/DF DETRAN DTO0036451 23/09/2025 09:00 5185-1

OTL1226/TO DETRAN DTO0033240 22/09/2025 17:28 7633-2

PSB9020/MA DETRAN DTO0033241 22/09/2025 17:28 7340-0

OYC7873/TO DETRAN DTO0033242 22/09/2025 17:28 7340-0

NGQ1H89/TO DETRAN DTO0036452 23/09/2025 09:53 5185-1

OYC7873/TO DETRAN DTO0033243 22/09/2025 17:28 5703-0

QKL9C90/TO DETRAN DTO0035591 23/09/2025 10:10 5843-3

EAU0176/GO DETRAN DTO0034580 22/09/2025 17:52 5185-1

JKL3I13/TO DETRAN DTO0033988 23/09/2025 10:10 7633-1

QKA8917/TO DETRAN DTO0033157 22/09/2025 17:50 5703-0

JUZ5575/TO DETRAN DTO0036457 23/09/2025 10:07 5185-1

NGH2I23/TO DETRAN DTO0035592 23/09/2025 10:16 5185-1

QKB3D47/TO DETRAN DTO0036456 23/09/2025 10:07 5185-1

QKH5E31/TO DETRAN DTO0033244 22/09/2025 17:28 7633-2

QKH7362/TO DETRAN DTO0035593 23/09/2025 10:16 5185-1

JIX2J72/DF DETRAN DTO0034581 22/09/2025 17:52 5185-1

QKH7362/TO DETRAN DTO0035594 23/09/2025 10:16 5843-3

MWI7H78/TO DETRAN DTO0036458 23/09/2025 10:21 5185-1

QKG3265/TO DETRAN DTO0033245 22/09/2025 17:28 5703-0

OFU3000/TO DETRAN DTO0035595 23/09/2025 10:22 5185-1

OYA7421/TO DETRAN DTO0033158 22/09/2025 18:00 5703-0

NWR8C89/TO DETRAN DTO0036460 23/09/2025 10:21 7366-2

OLI2J16/TO DETRAN DTO0034468 22/09/2025 17:32 7633-2

QKD3467/TO DETRAN DTO0036461 23/09/2025 10:21 5452-5

QWB1766/TO DETRAN DTO0034182 22/09/2025 20:28 6670-0
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OYB9J60/TO DETRAN MB00042622 18/09/2025 10:14 6920-1

NLN3J95/TO DETRAN MB00042624 18/09/2025 10:22 6920-1

RVM1H74/TO DETRAN MB00042625 18/09/2025 10:22 6920-1

GZS0I77/TO DETRAN MB00042626 18/09/2025 10:24 6920-1

NSG4A93/TO DETRAN MB00042627 18/09/2025 10:27 6920-1

PTX7B32/TO DETRAN MB00042628 18/09/2025 10:36 6920-1

MLH4D30/TO DETRAN MB00042629 18/09/2025 10:49 6920-1

BTA2755/TO DETRAN MB00042630 18/09/2025 10:52 6920-1

OMY6710/TO DETRAN MB00042631 18/09/2025 10:53 6920-1

OYA4E08/TO DETRAN MB00042632 18/09/2025 10:55 6920-1

NWN9D36/TO DETRAN MB00042633 18/09/2025 10:55 6920-1

CZN6I56/TO DETRAN MB00042634 18/09/2025 10:58 6920-1

SIB4J70/TO DETRAN MB00042635 18/09/2025 10:58 6920-1

QWW7E69/TO DETRAN MB00042636 18/09/2025 11:00 6920-1

RMB1A01/TO DETRAN MB00042637 18/09/2025 11:00 6920-1

NFK7G33/TO DETRAN MB00042638 18/09/2025 11:00 6920-1

OHZ1492/CE DETRAN SJ00MU1042 17/09/2025 09:30 6599-2

NGK7E04/TO DETRAN MB00042639 18/09/2025 11:02 6920-1

RCS9H23/TO DETRAN MB00042640 18/09/2025 11:02 6920-1

NFD5F72/TO DETRAN MB00042641 18/09/2025 11:02 6920-1

TUZ4C66/TO DETRAN MB00042642 18/09/2025 11:02 6920-1

ODA9J90/TO DETRAN MB00042643 18/09/2025 11:04 6920-1

QWC1D72/MT DETRAN MB00042644 18/09/2025 11:07 6920-1

QXT9G98/TO DETRAN MB00042645 18/09/2025 11:12 6920-1

NSY6F17/TO DETRAN MB00042646 18/09/2025 11:15 6920-1

QKB3H71/TO DETRAN MB00042647 18/09/2025 11:19 6920-1

ONM9B69/TO DETRAN MB00042648 18/09/2025 11:21 6920-1

QKJ9C22/TO DETRAN MB00042649 18/09/2025 11:22 6920-1

OLH8C14/TO DETRAN MB00042650 18/09/2025 11:22 6920-1

QWA3E26/TO DETRAN MB00042651 18/09/2025 11:27 6920-1

QKB0H94/TO DETRAN MB00042652 18/09/2025 11:28 6920-1

RSF6A76/TO DETRAN MB00042653 18/09/2025 11:31 6920-1

QKC3H83/TO DETRAN MB00042654 18/09/2025 11:31 6920-1

NKN6E53/TO DETRAN MB00042655 18/09/2025 11:35 6920-1

NZS1D54/TO DETRAN MB00042656 18/09/2025 11:35 6920-1

RSE0C14/TO DETRAN MB00042657 18/09/2025 11:36 6920-1

RCG7I76/TO DETRAN MB00042658 18/09/2025 11:43 6920-1

PNL9I56/TO DETRAN MB00042659 18/09/2025 11:44 6920-1

OVT5E27/TO DETRAN MB00042660 18/09/2025 11:44 6920-1

QKJ0E32/TO DETRAN MB00042661 18/09/2025 11:46 6920-1

MXB1G06/TO DETRAN MB00042662 18/09/2025 11:50 6920-1

QKH0C15/TO DETRAN MB00042663 18/09/2025 11:50 6920-1

NVP3956/TO DETRAN MB00042664 18/09/2025 11:53 6920-1

LNC7D47/TO DETRAN MB00042665 18/09/2025 11:54 6920-1

RBV7A21/TO DETRAN MB00042666 18/09/2025 11:59 6920-1

MWV5I58/TO DETRAN MB00042667 18/09/2025 12:02 6920-1

NWQ7179/TO DETRAN MB00042668 18/09/2025 12:09 6920-1

QKC8F41/TO DETRAN MB00042669 18/09/2025 12:14 6920-1

NLO6295/TO DETRAN MB00042670 18/09/2025 12:17 6920-1

JIY1H45/TO DETRAN MB00042671 18/09/2025 12:19 6920-1

PRW7G04/TO DETRAN MB00042673 18/09/2025 12:25 6920-1

OOS5D94/TO DETRAN MB00042674 18/09/2025 12:26 6920-1

QWE4A74/TO DETRAN MB00042675 18/09/2025 12:28 6920-1

MXD4A12/TO DETRAN MB00042676 18/09/2025 12:28 6920-1

MWM9E77/TO DETRAN MB00042677 18/09/2025 12:29 6920-1

REM6J99/TO DETRAN MB00042678 18/09/2025 12:30 6920-1

OMN8364/TO DETRAN MB00042679 18/09/2025 12:32 6920-1

NFT2E25/TO DETRAN MB00042680 18/09/2025 12:32 6920-1

OLK3D23/TO DETRAN MB00042681 18/09/2025 12:35 6920-1

MXE0A27/TO DETRAN MB00042683 18/09/2025 12:40 6920-1

HGR4G09/TO DETRAN MB00042684 18/09/2025 12:50 6920-1

RIM8E69/TO DETRAN MB00042685 18/09/2025 12:50 6920-1

REF3A20/TO DETRAN MB00042686 18/09/2025 12:52 6920-1

SIY5I02/TO DETRAN MB00042687 18/09/2025 12:56 6920-1

MWQ2J22/TO DETRAN MB00042688 18/09/2025 13:06 6920-1

RSC4H95/TO DETRAN MB00042689 18/09/2025 13:08 6920-1

MWQ6D35/TO DETRAN MB00042690 18/09/2025 13:12 6920-1

QKF5986/TO DETRAN MB00042691 18/09/2025 13:16 6920-1

REE5G18/TO DETRAN MB00042692 18/09/2025 13:19 6920-1

QWB8B71/TO DETRAN MB00042693 18/09/2025 13:27 6920-1

MXB0519/TO DETRAN MB00042694 18/09/2025 13:29 6920-1

FWJ4C40/TO DETRAN MB00042892 23/09/2025 09:51 6920-1

BWH1J98/TO DETRAN MB00042893 23/09/2025 09:51 6920-1

OLN5917/TO DETRAN MB00042894 23/09/2025 09:52 6920-1

TVA2H49/TO DETRAN SJ00NK100D 22/09/2025 08:05 5274-1

NRJ8B81/TO DETRAN MB00042895 23/09/2025 10:03 6920-1

QWD5B77/TO DETRAN MB00042896 23/09/2025 10:05 6920-1

QJT7G67/TO DETRAN MB00042897 23/09/2025 10:09 6920-1

RNA8A11/TO DETRAN MB00042898 23/09/2025 10:10 6920-1

HEX8B34/TO DETRAN MB00042899 23/09/2025 10:14 6920-1

MVL6A68/TO DETRAN MB00042900 23/09/2025 10:21 6920-1

QVQ1B00/TO DETRAN MB00042901 23/09/2025 10:23 6920-1

MWV1G01/TO DETRAN MB00042902 23/09/2025 10:27 6920-1

OGE7D37/TO DETRAN MB00042903 23/09/2025 10:38 6920-1

MXF7G47/TO DETRAN MB00042904 23/09/2025 10:44 6920-1

MWL7A25/TO DETRAN MB00042905 23/09/2025 10:44 6920-1

SCM7B18/TO DETRAN MB00042906 23/09/2025 10:53 6920-1

OTN3F33/TO DETRAN MB00042907 23/09/2025 10:54 6920-1

SCN9A68/TO DETRAN MB00042908 23/09/2025 10:55 6920-1

KYI2G52/TO DETRAN MB00042909 23/09/2025 10:55 6920-1

PQQ2J84/TO DETRAN MB00042910 23/09/2025 11:03 6920-1

OYA1I43/TO DETRAN MB00042912 23/09/2025 11:06 6920-1

QKM5C73/TO DETRAN MB00042913 23/09/2025 11:08 6920-1

OMR7D45/TO DETRAN MB00042914 23/09/2025 11:09 6920-1

PTO4C12/TO DETRAN MB00042915 23/09/2025 11:11 6920-1

QKC6F53/TO DETRAN MB00042916 23/09/2025 11:12 6920-1

QVD4B40/TO DETRAN MB00042917 23/09/2025 11:12 6920-1

PTQ4D04/TO DETRAN MB00042918 23/09/2025 11:17 6920-1

DXR3F71/TO DETRAN MB00042919 23/09/2025 11:18 6920-1

HLH8H13/TO DETRAN MB00042920 23/09/2025 11:21 6920-1

QKI2A98/TO DETRAN MB00042921 23/09/2025 11:32 6920-1

MWF4C12/TO DETRAN MB00042922 23/09/2025 11:34 6920-1

QKI6123/TO DETRAN MB00042923 23/09/2025 11:43 6920-1

NFM6H02/TO DETRAN MB00042924 23/09/2025 11:44 6920-1

QKJ1I90/TO DETRAN MB00042925 23/09/2025 11:50 6920-1

RSB8F19/TO DETRAN MB00042926 23/09/2025 11:51 6920-1

QKC8A91/TO DETRAN MB00042927 23/09/2025 11:54 6920-1

JGM4E28/TO DETRAN MB00042928 23/09/2025 11:55 6920-1

RIN6B82/TO DETRAN MB00042929 23/09/2025 12:10 6920-1

SCU3F90/TO DETRAN MB00042930 23/09/2025 12:12 6920-1

OPY1D68/TO DETRAN MB00042931 23/09/2025 12:16 6920-1

FCI0A48/TO DETRAN MB00042932 23/09/2025 12:24 6920-1

BEF1D35/TO DETRAN MB00042933 23/09/2025 12:29 6920-1

GDP4E96/TO DETRAN MB00042934 23/09/2025 12:32 6920-1

PTN9E18/TO DETRAN MB00042935 23/09/2025 12:34 6920-1

PSK6J87/TO DETRAN MB00042936 23/09/2025 12:35 6920-1

QCL3E92/TO DETRAN MB00042937 23/09/2025 12:43 6920-1

QTQ0A59/TO DETRAN MB00042938 23/09/2025 12:45 6920-1

MVZ5F58/TO DETRAN MB00042939 23/09/2025 12:54 6920-1

KBZ6I42/TO DETRAN MB00042940 23/09/2025 12:54 6920-1

RSF7F50/TO DETRAN MB00042941 23/09/2025 14:30 6920-1

RSA7G09/TO DETRAN MB00042942 23/09/2025 15:21 6920-1

RSB9I57/TO DETRAN MB00042943 23/09/2025 15:35 6920-1

QKB2H04/TO DETRAN SJ00OF1009 22/09/2025 15:39 5010-0

MWQ5A21/TO DETRAN MB00042944 23/09/2025 16:45 6920-1

SZJ4A01/PA DETRAN SJ00KS6014 22/09/2025 16:41 5207-0

QWF4E03/TO DETRAN MB00042945 23/09/2025 17:30 6920-1

QEX5H96/TO DETRAN MB00042946 23/09/2025 17:47 6920-1

PIT1B83/TO DETRAN MB00042947 23/09/2025 17:53 6920-1

FPZ6G42/TO DETRAN SJ00RA3015 22/09/2025 17:39 6653-1

TVA0F22/TO DETRAN SJ00RV2004 22/09/2025 18:40 5010-0

RSC4G74/TO DETRAN SJ00HD4001 22/09/2025 20:40 5460-0

MWT5C49/TO DETRAN SJ00NH5020 22/09/2025 21:36 5010-0

RSC9F73/TO DETRAN SJ00O94002 22/09/2025 21:36 6599-2

RSC9F73/TO DETRAN SJ00O94003 22/09/2025 22:15 5010-0

MWS6312/TO DETRAN SJ00GVD00B 22/09/2025 23:33 6653-1

RSC6F62/TO DETRAN SJ00L0A00D 22/09/2025 23:34 6653-2

MWS6312/TO DETRAN SJ00GVD00C 22/09/2025 23:41 7340-0

MWS6312/TO DETRAN SJ00GVD00D 22/09/2025 23:44 6769-0

MWS6312/TO DETRAN SJ00GVD00E 22/09/2025 23:46 6670-0

HPJ8B95/MA DETRAN SJ00PF3014 22/09/2025 22:17 5169-1

JVT4785/TO DETRAN SJ00QI101O 23/09/2025 09:54 5010-0

RBX5H64/TO DETRAN MB00042725 19/09/2025 08:41 6920-1

RSF5A90/TO DETRAN MB00042726 19/09/2025 08:47 6920-1

LRN2F23/TO DETRAN MB00042727 19/09/2025 08:51 6920-1

NKL9J69/TO DETRAN MB00042728 19/09/2025 09:02 6920-1

MWK4C89/TO DETRAN MB00042729 19/09/2025 09:03 6920-1

OLK1F42/TO DETRAN MB00042730 19/09/2025 09:06 6920-1

DMJ5B19/TO DETRAN MB00042731 19/09/2025 09:14 6920-1

MVX9B57/TO DETRAN MB00042732 19/09/2025 09:19 6920-1

MWS7102/TO DETRAN MB00042733 19/09/2025 09:22 6920-1

ONB3B50/TO DETRAN MB00042734 19/09/2025 09:23 6920-1

FGI0416/TO DETRAN MB00042735 19/09/2025 09:24 6920-1

QWA2H66/TO DETRAN MB00042736 19/09/2025 09:28 6920-1

QWF9I56/TO DETRAN MB00042737 19/09/2025 09:37 6920-1

JKO0E99/TO DETRAN MB00042738 19/09/2025 09:37 6920-1

PTS2C32/TO DETRAN MB00042739 19/09/2025 09:43 6920-1

QKL7E15/TO DETRAN MB00042740 19/09/2025 09:50 6920-1

MWZ7A43/TO DETRAN MB00042741 19/09/2025 09:50 6920-1

JHB1B55/TO DETRAN MB00042742 19/09/2025 09:54 6920-1

NGS3D41/TO DETRAN MB00042743 19/09/2025 09:57 6920-1

RSD2E37/TO DETRAN MB00042744 19/09/2025 09:57 6920-1
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SIM9C45/TO DETRAN MB00042745 19/09/2025 09:58 6920-1

QWC7C18/TO DETRAN SJ00OH4010 18/09/2025 09:04 5401-0

QKA1047/TO DETRAN SJ00KR2020 18/09/2025 09:15 5010-0

QKA1047/TO DETRAN SJ00KR2021 18/09/2025 09:15 6599-2

MWU4E85/TO DETRAN MB00042746 19/09/2025 10:06 6920-1

OGV2E73/TO DETRAN MB00042747 19/09/2025 10:07 6920-1

GEW1I34/TO DETRAN MB00042748 19/09/2025 10:12 6920-1

HMQ0F43/TO DETRAN MB00042749 19/09/2025 10:24 6920-1

NVZ7H02/TO DETRAN MB00042750 19/09/2025 10:28 6920-1

NLG0I43/TO DETRAN MB00042751 19/09/2025 10:30 6920-1

LWC3778/TO DETRAN MB00042752 19/09/2025 10:38 6920-1

EVO9A56/TO DETRAN MB00042753 19/09/2025 10:42 6920-1

GBU9J55/TO DETRAN MB00042754 19/09/2025 10:43 6920-1

OTI0A35/TO DETRAN MB00042755 19/09/2025 10:44 6920-1

OBL0D57/TO DETRAN MB00042756 19/09/2025 10:45 6920-1

QWF6B71/TO DETRAN MB00042757 19/09/2025 10:51 6920-1

CAP4751/PA DETRAN MB00042758 19/09/2025 10:52 6920-1

ROL3C82/TO DETRAN MB00042759 19/09/2025 10:54 6920-1

MWG9I51/TO DETRAN MB00042760 19/09/2025 10:58 6920-1

RVS6J72/TO DETRAN SJ00OH4011 18/09/2025 10:32 5487-0

MVZ0A85/TO DETRAN SJ00OH4012 18/09/2025 10:41 6637-2

MVZ0A85/TO DETRAN SJ00OH4013 18/09/2025 10:47 5010-0

MVZ0A85/TO DETRAN SJ00OH4014 18/09/2025 10:51 7340-0

MVZ0A85/TO DETRAN SJ00OH4015 18/09/2025 10:55 6769-0

EEE8A02/TO DETRAN MB00042761 19/09/2025 11:03 6920-1

QBD4148/TO DETRAN MB00042762 19/09/2025 11:06 6920-1

OXZ9D52/TO DETRAN MB00042763 19/09/2025 11:09 6920-1

RSE0J16/TO DETRAN MB00042764 19/09/2025 11:13 6920-1

OML4C25/TO DETRAN MB00042765 19/09/2025 11:14 6920-1

RSE1C60/TO DETRAN MB00042766 19/09/2025 11:19 6920-1

OJP5J37/TO DETRAN MB00042769 19/09/2025 11:26 6920-1

PTD4H03/TO DETRAN MB00042770 19/09/2025 11:27 6920-1

NCI4D57/TO DETRAN MB00042771 19/09/2025 11:33 6920-1

MWC6A92/TO DETRAN MB00042772 19/09/2025 11:42 6920-1

QKF8D16/TO DETRAN MB00042774 19/09/2025 11:44 6920-1

NUB2F66/TO DETRAN MB00042775 19/09/2025 11:50 6920-1

QKF2F55/TO DETRAN MB00042776 19/09/2025 11:50 6920-1

QEI1I78/TO DETRAN MB00042777 19/09/2025 11:51 6920-1

PRX7C24/TO DETRAN MB00042778 19/09/2025 11:52 6920-1

QKM5G28/TO DETRAN MB00042779 19/09/2025 11:55 6920-1

TVA5I67/TO DETRAN DTO0033990 23/09/2025 10:44 5452-5

OLH9H68/TO DETRAN DTO0034186 22/09/2025 21:24 5525-0

RSF6H37/TO DETRAN DTO0034593 22/09/2025 18:05 5703-0

QAD0G40/TO DETRAN DTO0036673 23/09/2025 10:49 7633-2

QKA3716/TO DETRAN DTO0027839 22/09/2025 10:13 5738-0

QXH9C38/TO DETRAN DTO0035600 23/09/2025 10:49 5185-2

TVA6C38/TO DETRAN DTO0035581 23/09/2025 08:41 6610-2

QWF4B06/TO DETRAN DTO0035583 23/09/2025 08:50 7684-2

PQJ0F80/TO DETRAN DTO0036674 23/09/2025 10:56 6700-0

DKX3665/SP DETRAN DTO0035584 23/09/2025 08:52 5185-1

QEU1E39/TO DETRAN DTO0035604 23/09/2025 10:57 7684-1

DKX3665/SP DETRAN DTO0035585 23/09/2025 08:52 7633-1

MWQ0980/TO DETRAN DTO0036448 23/09/2025 07:50 5185-1

SID6B78/MG DETRAN DTO0036449 23/09/2025 09:00 5185-1

OLN8E46/TO DETRAN DTO0035605 23/09/2025 10:59 7633-1

OLI7J22/TO DETRAN DTO0035586 23/09/2025 09:04 5185-1

MWZ7523/TO DETRAN DTO0036462 23/09/2025 11:00 5185-1

QKL0845/TO DETRAN DTO0034187 23/09/2025 09:29 6599-2

GRN7076/MG DETRAN DTO0036671 23/09/2025 09:38 5185-1

MXG8J43/TO DETRAN DTO0034188 23/09/2025 10:25 6637-1

NLO1306/GO DETRAN DTO0035588 23/09/2025 10:04 5185-1

QQS8G70/TO DETRAN DTO0035589 23/09/2025 10:04 5185-2

MXG8J43/TO DETRAN DTO0034189 23/09/2025 10:25 6599-2

QKH7362/TO DETRAN DTO0036453 23/09/2025 10:07 5185-1

QWB6I05/TO DETRAN DTO0036454 23/09/2025 10:07 5185-1

MWO1F72/TO DETRAN DTO0033987 23/09/2025 08:02 6602-0

MXE1554/TO DETRAN DTO0036672 23/09/2025 10:08 6122-0

OYC2317/TO DETRAN DTO0036463 23/09/2025 11:00 5185-1

RSB1D38/TO DETRAN DTO0036455 23/09/2025 10:07 7366-2

RMC7G20/TO DETRAN DTO0036280 23/09/2025 11:16 7340-0

HBZ7I21/TO DETRAN DTO0035590 23/09/2025 10:10 5185-1

OLI6B98/TO DETRAN DTO0036279 23/09/2025 10:09 7633-2

RMB5H55/TO DETRAN DTO0033992 23/09/2025 11:07 7625-1

MXS9D94/TO DETRAN DTO0035596 23/09/2025 10:22 5185-1

MVT6753/TO DETRAN DTO0036281 23/09/2025 11:23 5185-1

FRM1B79/TO DETRAN DTO0033407 22/09/2025 20:28 5185-1

FRM1B79/TO DETRAN DTO0034179 22/09/2025 20:28 6599-2

MVT6753/TO DETRAN DTO0036282 23/09/2025 11:23 6599-2

QWB1766/TO DETRAN DTO0034588 22/09/2025 20:17 6408-0

QWB1766/TO DETRAN DTO0034180 22/09/2025 20:28 6599-2

QWB1766/TO DETRAN DTO0034181 22/09/2025 20:28 6408-0

RSE8J24/TO DETRAN DTO0036465 23/09/2025 11:20 7625-2

JKL6597/TO DETRAN DTO0034183 22/09/2025 21:24 5525-0

PAE4J79/TO DETRAN DTO0036467 23/09/2025 11:20 7633-2

QWA6161/TO DETRAN DTO0034589 22/09/2025 18:15 6408-0

MWS5386/TO DETRAN DTO0034591 22/09/2025 18:13 5703-0

RMC1I10/TO DETRAN DTO0033993 23/09/2025 11:29 7633-2

OLM2882/TO DETRAN DTO0034190 23/09/2025 11:06 6599-2

QWA6161/TO DETRAN DTO0034590 22/09/2025 18:15 6599-2

OBU4E55/GO DETRAN DTO0036468 23/09/2025 11:36 7633-2

NEJ6102/TO DETRAN DTO0035598 23/09/2025 10:35 5185-1

QKI3H41/TO DETRAN DTO0035601 23/09/2025 10:51 5185-1

QNN6324/TO DETRAN DTO0034192 23/09/2025 11:38 6700-0

ONF2889/TO DETRAN DTO0035602 23/09/2025 10:53 5185-1

NWM8282/TO DETRAN DTO0034191 23/09/2025 11:38 7633-1

OYC1791/TO DETRAN DTO0035603 23/09/2025 10:53 5185-1

TVA9A74/TO DETRAN DTO0034193 23/09/2025 11:58 5819-4

HJL0D33/TO DETRAN DTO0035606 23/09/2025 12:01 7633-2

QKI7171/TO DETRAN DTO0034194 23/09/2025 12:04 7048-1

QKI7171/TO DETRAN DTO0034195 23/09/2025 12:04 7072-1

QKI7171/TO DETRAN DTO0034196 23/09/2025 12:04 6858-0

EIJ2830/SP DETRAN DTO0035607 23/09/2025 12:11 5185-1

RWK9J51/PA DETRAN DTO0034200 23/09/2025 12:24 5185-1

MWL5385/TO DETRAN DTO0034202 23/09/2025 12:38 6637-1

MWL5385/TO DETRAN DTO0034203 23/09/2025 12:38 6670-0

MWL5385/TO DETRAN DTO0034201 23/09/2025 12:38 6599-2

QCZ8H62/TO DETRAN DTO0034204 23/09/2025 12:38 6408-0

MWF3G77/TO DETRAN DTO0033148 22/09/2025 07:32 5185-1

QKB0F71/TO DETRAN DTO0033480 22/09/2025 17:41 6580-0

OLI1402/TO DETRAN DTO0033481 22/09/2025 17:42 5185-1

MWU2267/TO DETRAN DTO0033149 22/09/2025 07:36 5185-1

MXC2I49/TO DETRAN MB00042780 19/09/2025 11:58 6920-1

RIN2B97/TO DETRAN MB00042781 19/09/2025 12:00 6920-1

MVZ0A85/TO DETRAN SJ00OH4016 18/09/2025 10:59 6637-2

RMC2I61/TO DETRAN SJ00OH4017 18/09/2025 11:04 6637-1

QWA9H44/TO DETRAN MB00042782 19/09/2025 12:11 6920-1

MXC8A32/TO DETRAN MB00042783 19/09/2025 12:16 6920-1

PTF6H45/TO DETRAN MB00042784 19/09/2025 12:17 6920-1

NWN4H68/TO DETRAN MB00042785 19/09/2025 12:18 6920-1

PRM1G87/TO DETRAN MB00042786 19/09/2025 12:19 6920-1

PRW9C41/TO DETRAN MB00042787 19/09/2025 12:24 6920-1

NKY7I98/TO DETRAN MB00042788 19/09/2025 12:25 6920-1

QKA9I56/TO DETRAN MB00042789 19/09/2025 12:36 6920-1

KDC0D67/PA DETRAN SJ00QQ1013 18/09/2025 12:21 7366-2

JHN4727/TO DETRAN SJ00ML2015 18/09/2025 11:22 5380-0

QKF0E22/TO DETRAN MB00042790 19/09/2025 13:14 6920-1

OLK4940/TO DETRAN MB00042791 19/09/2025 13:17 6920-1

MWF0B35/TO DETRAN MB00042792 19/09/2025 13:19 6920-1

SXG2F25/TO DETRAN MB00042793 19/09/2025 13:20 6920-1

RIM6J25/TO DETRAN MB00042794 19/09/2025 13:26 6920-1

NKP5E96/TO DETRAN MB00042795 19/09/2025 13:30 6920-1

HMO1D71/TO DETRAN MB00042796 19/09/2025 13:45 6920-1

MXG7G95/TO DETRAN MB00042797 19/09/2025 13:50 6920-1

RCA3J77/TO DETRAN MB00042798 19/09/2025 13:51 6920-1

SYH1C62/MA DETRAN MB00042799 19/09/2025 13:55 6920-1

RBZ2J55/TO DETRAN MB00042800 19/09/2025 13:59 6920-1

QWD5J36/TO DETRAN MB00042801 19/09/2025 13:59 6920-1

OFL9B43/TO DETRAN MB00042802 19/09/2025 14:03 6920-1

RSB5A62/TO DETRAN MB00042804 19/09/2025 14:14 6920-1

RWT6F11/TO DETRAN MB00042805 19/09/2025 14:48 6920-1

NSL3C89/MA DETRAN MB00042806 19/09/2025 15:27 6920-1

PSQ2A00/TO DETRAN MB00042807 19/09/2025 15:48 6920-1

QKF8C64/TO DETRAN MB00042808 19/09/2025 16:21 6920-1

OLL4E24/TO DETRAN MB00042809 19/09/2025 16:51 6920-1

OLJ5C69/TO DETRAN MB00042810 19/09/2025 16:53 6920-1

NUL9C10/TO DETRAN MB00042811 19/09/2025 16:56 6920-1

OGV9J49/TO DETRAN MB00042812 19/09/2025 17:02 6920-1

MFU2E23/SC DETRAN SJ00OH4018 18/09/2025 16:23 5452-2

TVA4H48/TO DETRAN SJ00PR201C 18/09/2025 17:08 7056-1

TVA4H48/TO DETRAN SJ00PR201D 18/09/2025 17:35 5061-0

TVA4H48/TO DETRAN SJ00PR201E 18/09/2025 17:45 5258-3

MWQ3D81/TO DETRAN SJ00NX4009 18/09/2025 17:41 6645-0

MWW6762/TO DETRAN SJ00MQE001 18/09/2025 18:11 7030-1

MWW6762/TO DETRAN SJ00MQE002 18/09/2025 18:18 5010-0

QWF7A17/TO DETRAN SJ00GS102P 18/09/2025 17:20 7030-1

MWQ3D81/TO DETRAN SJ00NX400A 18/09/2025 18:31 6599-2

GSA5C80/TO DETRAN SJ00RA3012 18/09/2025 18:59 5010-0

QKI9I74/TO DETRAN SJ00MS1011 18/09/2025 19:07 5010-0

QKE4375/TO DETRAN SJ00NX400B 18/09/2025 17:40 5010-0

RMA5D42/TO DETRAN SJ00OH4019 18/09/2025 22:24 5010-0

MZO6F64/GO DETRAN SJ00MQE004 18/09/2025 22:39 6530-0

RMA5D42/TO DETRAN SJ00OH401B 18/09/2025 22:43 7340-0
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MVU8C32/TO DETRAN SJ00N5202Q 18/09/2025 23:04 5010-0

MVU8C32/TO DETRAN SJ00N5202R 18/09/2025 23:13 6580-0

MVU8C32/TO DETRAN SJ00N5202S 18/09/2025 23:15 6637-1

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401C 18/09/2025 23:19 6637-1

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401D 18/09/2025 23:30 5010-0

KCW2980/TO DETRAN SJ00R8100U 18/09/2025 23:29 6599-2

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401E 18/09/2025 23:34 6726-1

QWB3D76/TO DETRAN SJ00PA1001 18/09/2025 23:39 7056-1

MWN3A96/TO DETRAN SJ00OW102G 18/09/2025 23:34 5835-0

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401F 18/09/2025 23:50 6661-0

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401G 18/09/2025 23:53 7340-0

MWN3A96/TO DETRAN SJ00OW102H 18/09/2025 23:51 5274-1

MXA4329/TO DETRAN SJ00OH401H 18/09/2025 23:55 6637-2

MWN3A96/TO DETRAN SJ00OW102I 18/09/2025 23:00 5720-0

MWN3A96/TO DETRAN SJ00OW102J 18/09/2025 23:00 6602-0

MWN3A96/TO DETRAN SJ00OW102K 18/09/2025 23:00 6769-0

ONU0A07/TO DETRAN SJ00GVD00A 19/09/2025 00:31 5452-5

RMB2G35/TO DETRAN SJ00NW201Z 19/09/2025 00:57 6912-0

MWL0B81/TO DETRAN SJ00MQE005 19/09/2025 06:18 5010-0

MWL0B81/TO DETRAN SJ00MQE006 19/09/2025 06:24 6599-2

MWL0B81/TO DETRAN SJ00MQE007 19/09/2025 06:26 7030-1

MWL0B81/TO DETRAN SJ00MQE008 19/09/2025 06:28 7048-1

NSR0F72/MA DETRAN SJ00PF3011 19/09/2025 00:32 5738-0

PQJ4F61/TO DETRAN MB00042813 20/09/2025 09:28 6920-1

QEM5531/PA DETRAN SJ00PR201F 19/09/2025 09:37 6599-2

MWB2E74/TO DETRAN SJ00P7300B 19/09/2025 09:56 7633-2

JKM1A63/TO DETRAN SJ00PX1018 19/09/2025 08:35 5010-0

MXA7084/TO DETRAN SJ00PX1019 19/09/2025 08:34 5010-0

NHJ5342/MA DETRAN SJ00H6109W 19/09/2025 10:49 5452-5

RRO0F37/TO DETRAN SJ00H6109X 19/09/2025 10:59 5452-5

KDW8546/GO DETRAN SJ00P7300C 19/09/2025 12:20 5410-0

TVB4D65/TO DETRAN SJ00RP100E 19/09/2025 12:40 7056-1

TVB4D65/TO DETRAN SJ00RP100F 19/09/2025 12:40 5010-0

TVB4D65/TO DETRAN SJ00RP100G 19/09/2025 12:40 5274-1

TVB4D65/TO DETRAN SJ00RP100H 19/09/2025 12:40 6637-2

QWD4D32/TO DETRAN SJ00NB400S 19/09/2025 14:53 6599-2

RMB7J32/TO DETRAN SJ00RU1006 19/09/2025 16:51 5010-0

RSB7B28/TO DETRAN SJ00RU1007 19/09/2025 17:33 5010-0

RSC3B84/TO DETRAN SJ00RY100B 19/09/2025 17:47 5010-0

RSC3B84/TO DETRAN SJ00RY100C 19/09/2025 17:53 6637-1

MVO7907/TO DETRAN SJ00IN200C 19/09/2025 18:05 6599-2

MVO7907/TO DETRAN SJ00IN200D 19/09/2025 18:10 5010-0

MWO7F40/TO DETRAN SJ00RL100K 19/09/2025 18:07 5010-0

MXE7872/TO DETRAN SJ00RS101W 19/09/2025 18:09 5010-0

TVB3G41/TO DETRAN SJ00RY100D 19/09/2025 18:15 5010-0

MWT7F51/TO DETRAN SJ00P06009 19/09/2025 18:15 7056-1

TVB3G41/TO DETRAN SJ00RY100E 19/09/2025 18:18 6580-0

RMB4H13/TO DETRAN SJ00RL100L 19/09/2025 18:19 5010-0

OYC9277/TO DETRAN SJ00PQ600S 19/09/2025 19:46 6637-1

QVI2F25/TO DETRAN SJ00GLF00H 19/09/2025 20:06 5010-0

QVI2F25/TO DETRAN SJ00GLF00I 19/09/2025 20:13 6653-1

MWQ4A22/TO DETRAN SJ00NH501T 19/09/2025 20:19 5010-0

MWQ4A22/TO DETRAN SJ00NH501U 19/09/2025 20:19 7340-0

RIM3D75/TO DETRAN SJ00BL103X 19/09/2025 20:23 5479-0

MWQ4A22/TO DETRAN SJ00NH501V 19/09/2025 20:19 6637-2

MWQ4A22/TO DETRAN SJ00NH501W 19/09/2025 20:19 5207-0

MXG3861/TO DETRAN SJ00OYC00D 19/09/2025 20:57 6599-2

PTX7F96/MA DETRAN SJ00IT200I 19/09/2025 19:00 5010-0

OLI5715/TO DETRAN SJ00NH501X 19/09/2025 21:34 7030-1

PTX7F96/MA DETRAN SJ00IT200J 19/09/2025 19:00 6580-0

QKG4F41/TO DETRAN SJ00RU1008 19/09/2025 21:39 6637-1

PTX7F96/MA DETRAN SJ00IT200K 19/09/2025 19:02 6637-1

HRK8281/MS DETRAN SJ00QA400K 19/09/2025 22:10 5010-0

HRK8281/MS DETRAN SJ00QA400L 19/09/2025 22:19 5835-0

HRK8281/MS DETRAN SJ00QA400M 19/09/2025 22:30 5274-2

MWI3G74/TO DETRAN SJ00L7201W 19/09/2025 22:36 7340-0

PTR8A45/MA DETRAN SJ00PQ600T 19/09/2025 22:44 5010-0

RIN0G05/TO DETRAN SJ00O03001 19/09/2025 22:39 7030-1

MWI3G74/TO DETRAN SJ00L7201X 19/09/2025 22:43 6653-1

NJX8C62/TO DETRAN SJ00MO300N 19/09/2025 22:55 6530-0

QKH2I18/TO DETRAN SJ00P8301O 19/09/2025 23:28 5010-0

QKK1891/TO DETRAN SJ00RU1009 19/09/2025 23:28 6653-1

QKH2I18/TO DETRAN SJ00P8301P 19/09/2025 23:33 6653-1

QKH2I18/TO DETRAN SJ00P8301Q 19/09/2025 23:35 6408-0

HTW7148/MS DETRAN SJ00NW2020 20/09/2025 01:25 5010-0

HTW7148/MS DETRAN SJ00NW2021 20/09/2025 01:40 6599-2

NQH4238/TO DETRAN SJ00L7201Z 20/09/2025 02:21 6530-0

JFY8354/GO DETRAN SJ00R71024 20/09/2025 05:11 6548-0

JFY8354/GO DETRAN SJ00R71025 20/09/2025 05:29 6599-2

QKD1G85/TO DETRAN SJ00O03002 20/09/2025 08:25 7030-1

QKB5D27/TO DETRAN SJ00RR100K 20/09/2025 08:00 5010-0

RMA7D29/TO DETRAN SJ00PX101A 20/09/2025 08:28 5010-0

QKB5D27/TO DETRAN SJ00RR100L 20/09/2025 08:00 5274-1

QKB5D27/TO DETRAN SJ00RR100M 20/09/2025 08:00 6670-0

MXD3832/TO DETRAN SJ00L72020 20/09/2025 09:01 6530-0

ONN0954/GO DETRAN SJ00PB101U 20/09/2025 09:09 5010-0

MWX8B76/TO DETRAN SJ00UB3007 20/09/2025 10:12 7048-1

MWX8B76/TO DETRAN SJ00UB3008 20/09/2025 10:21 5207-0

MWX8B76/TO DETRAN SJ00UB3009 20/09/2025 10:24 6394-1

TCH6A63/MG DETRAN DTO0033406 22/09/2025 19:21 5452-5

MXD7699/TO DETRAN DTO0033482 22/09/2025 17:46 5185-1

MWW7824/TO DETRAN DTO0033208 22/09/2025 07:40 6580-0

MXD7699/TO DETRAN DTO0033483 22/09/2025 17:46 7633-1

MXE5A14/TO DETRAN DTO0035289 22/09/2025 07:47 5185-1

QKA7140/TO DETRAN DTO0033484 22/09/2025 17:57 5185-1

QKA7140/TO DETRAN DTO0033485 22/09/2025 17:57 6599-2

JED2H00/TO DETRAN DTO0035291 22/09/2025 07:50 5185-1

MWP4853/TO DETRAN DTO0033486 22/09/2025 17:57 5185-1

FXG3757/SP DETRAN DTO0034465 22/09/2025 17:18 5452-2

MWT8204/TO DETRAN DTO0035292 22/09/2025 07:51 5185-1

MXG6G69/TO DETRAN DTO0033487 22/09/2025 17:57 5185-1

MWT8204/TO DETRAN DTO0035293 22/09/2025 07:51 7633-2

RIN5E98/TO DETRAN DTO0034466 22/09/2025 17:19 5452-2

QKE9974/TO DETRAN DTO0034584 22/09/2025 20:00 6670-0

QWE3B30/TO DETRAN DTO0033156 22/09/2025 10:20 7030-1

QKE9974/TO DETRAN DTO0034585 22/09/2025 20:00 6637-2

QWE3B30/TO DETRAN DTO0033155 22/09/2025 10:15 7633-2

MXF7A95/TO DETRAN DTO0034467 22/09/2025 17:20 5452-2

MVN1270/TO DETRAN DTO0035945 22/09/2025 10:33 5185-1

MWY1267/TO DETRAN DTO0034586 22/09/2025 20:09 6599-2

MWY1267/TO DETRAN DTO0034587 22/09/2025 20:09 6602-0

MWS3C58/TO DETRAN DTO0035608 23/09/2025 14:22 5819-4

ONY1G95/GO DETRAN DTO0031409 09/09/2025 10:00 7633-2

ONY1G95/GO DETRAN DTO0031410 09/09/2025 10:00 7633-2

QAU1G61/GO DETRAN DTO0031407 09/09/2025 09:40 5185-1

MVT1188/TO DETRAN DTO0033994 23/09/2025 11:42 5185-1

MXC1J67/TO DETRAN DTO0036469 23/09/2025 15:02 5185-1

OYC8D57/TO DETRAN DTO0034578 22/09/2025 11:28 5703-0

KCO9I68/MG DETRAN DTO0036471 23/09/2025 15:02 5185-1

AJS9199/TO DETRAN DTO0036470 23/09/2025 15:02 5185-1

RMC3C90/TO DETRAN DTO0034577 22/09/2025 11:22 5703-0

KAX3736/TO DETRAN DTO0036473 23/09/2025 15:02 5185-1

QKM3475/TO DETRAN DTO0036472 23/09/2025 15:02 6408-0

MWI7264/TO DETRAN DTO0033393 22/09/2025 11:24 6602-0

PRT9F75/GO DETRAN DTO0035609 23/09/2025 15:15 5185-1

PRT9F75/GO DETRAN DTO0035610 23/09/2025 15:15 7633-1

JTX5943/TO DETRAN DTO0036475 23/09/2025 15:20 5185-1

RIN2C21/TO DETRAN DTO0034579 22/09/2025 11:35 5703-0

JJT0990/DF DETRAN DTO0033394 22/09/2025 11:54 5185-1

MWS3253/TO DETRAN DTO0036474 23/09/2025 15:20 5185-2

QWF1J29/TO DETRAN DTO0030202 22/09/2025 13:58 5568-0

RMA9F92/TO DETRAN DTO0033995 23/09/2025 15:45 7633-2

QKC4565/TO DETRAN DTO0035611 23/09/2025 15:57 6599-2

QKC4565/TO DETRAN DTO0035612 23/09/2025 15:57 5045-0

OLL9G18/TO DETRAN DTO0033462 22/09/2025 09:20 5185-1

QKC4565/TO DETRAN DTO0035613 23/09/2025 15:57 6726-1

QKG3737/TO DETRAN DTO0033463 22/09/2025 08:57 5185-1

QKC4565/TO DETRAN DTO0035614 23/09/2025 15:57 6610-2

FQW1J29/SP DETRAN DTO0033397 22/09/2025 18:49 5452-5

JUJ6188/TO DETRAN DTO0033399 22/09/2025 18:49 5452-5

QKC4565/TO DETRAN DTO0035615 23/09/2025 15:57 6670-0

MWL7F51/TO DETRAN DTO0033400 22/09/2025 18:49 5452-5

QKM0F61/TO DETRAN DTO0036476 23/09/2025 15:46 6408-0

AKX8054/TO DETRAN DTO0033464 22/09/2025 08:58 5185-1

SSP8G37/DF DETRAN DTO0033398 22/09/2025 18:49 5452-5

RSF2F59/TO DETRAN DTO0036477 23/09/2025 16:19 5185-1

MWP9B85/TO DETRAN DTO0033465 22/09/2025 09:05 5185-1

MXE6B65/TO DETRAN DTO0034463 22/09/2025 17:17 5541-1

NGE9792/TO DETRAN DTO0036478 23/09/2025 16:19 5819-4

MXD5815/TO DETRAN DTO0035948 22/09/2025 11:29 5185-1

QWC3D06/TO DETRAN DTO0036479 23/09/2025 16:19 5185-1

MWZ2196/TO DETRAN DTO0035947 22/09/2025 11:27 7633-2

JJL1H24/TO DETRAN DTO0033466 22/09/2025 09:06 5185-1

RSA7F03/TO DETRAN DTO0034205 23/09/2025 16:46 6408-0

OLL5733/TO DETRAN DTO0033401 22/09/2025 18:49 5452-5

PQG1F46/TO DETRAN DTO0035949 22/09/2025 11:28 7633-2

RSA7F03/TO DETRAN DTO0034206 23/09/2025 16:46 6645-0

OVU2G13/DF DETRAN DTO0036480 23/09/2025 16:19 5185-1

MXA3H92/TO DETRAN DTO0035950 22/09/2025 11:30 5185-1

JKM6480/DF DETRAN DTO0033467 22/09/2025 08:53 5185-1
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FAPT

EXTRATO Nº 21 DE TERMO DE OUTORGA E CONCESSÃO 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO EM CONFORMIDADE COM O 

EDITAL N 02/2024 FAPT SEPLAN - PROJETO REDE DESER.

Processo nº: 2024/20301/000020
Termo de Concessão de Auxílio Financeiro nº: 60/2025
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins
Objeto: Conceder recursos para projetos selecionados via EDITAL FAPT/
SEPLAN - Projeto REDE DESER das regiões CDR Bico do Papagaio, 
CDR Centro, CDR Médio Norte e CDR Sul.
Projeto: Hub de Inovação para Políticas Públicas no Sul do Tocantins: 
Impulsionando o Desenvolvimento Regional
Valor Concedido: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Fonte de Recurso: 500
Data da Assinatura: 28/10/2025
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Signatários: Cláudia da Luz Carvelli - Beneficiário
Thiago Piñeiro Miranda - Fundação UnirG
Gilberto Ferreira dos Santos - Vice-Presidente Executivo da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Tocantins

MINERATINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2025

PROCESSO Nº 2025/99940/00092
CONTRATO Nº 46/2025
CONTRATANTE: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TOCANTINS - 
MINERATINS
CONTRATADA: TO HOST DATA CENTERS S/A.
CNPJ: 48.992.712/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa especializada na hospedagem do 
servidor virtual privado em ambiente cloud, para atender a necessidades 
da Companhia de Mineração do Tocantins - MINERATINS.
VIGÊNCIA: 23/10/2025 a 23/10/2026
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.712,00 (dezessete mil e setecentos e 
doze reais).
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025
SIGNATÁRIOS:
JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS - Representante Legal da 
Contratante.
WESLEY NUNES DE SOUZA - Representante Legal da Contratada.

NATURATINS

PORTARIA Nº 248/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato 2109 - NM, de 09 de setembro de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6894, de 09 de 
setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

RESOLVE:

SUSPENDER a fruição das férias legais da servidora, ANA CAROLINA 
FREIRE CARVALHO, número funcional: 1092561-4 referente ao período 
aquisitivo 2024//2025 antes prevista para 27/10/2025 a 07/11/2025, 
correspondente a 12 (doze) dias, para usufruir em data oportuna.

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS

PORTARIA Nº 249/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato Nº 2.109 - NM, de 09 de setembro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO que o Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS é uma autarquia criada pela Lei nº 858, de 26 de julho 
de 1996 e tem como competência a gestão ambiental no âmbito 
estadual, competindo-lhe: a execução da política ambiental do Estado; o 
monitoramento e o controle ambiental; a fiscalização do cumprimento da 
legislação ambiental; a prestação de serviços correlatos que lhe sejam 
atribuídos resultante de convênios, acordos e contratos;

CONSIDERANDO que para cumprir com a sua missão 
institucional, o NATURATINS mantém escritórios regionais em pontos 
estratégicos do estado, através da atuação de técnicos e fiscais 
ambientais;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 
2024/40310/000386, trata da contratação de serviços de Locação de 
Imóvel;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do serviço 
do imóvel que abriga o Escritório Regional do Naturatins na cidade de 
Lagoa da Confusão - TO, a razoabilidade do preço, tendo em vista que a 
proposta ofertada está compatível com os preços praticados no mercado 
imobiliário, conforme propostas de preços anexado nos autos do processo 
nº 2024/40310/000386;

CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, no caput de 
seu artigo 37 disciplina que a Administração Pública deve prosseguir com 
eficiência em seus atos, e que, com esses atos garantirá a sociedade a 
aplicabilidade dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, princípios estes verdadeiros pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei 14.133/2021, que disciplina 
que na execução de contratos com a Administração Pública, esta deverá 
designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os cargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO PROCESSO CONTRATO OBJETO

Any Kalline Ferreira 
Magalhães

Mat. Func. 1281682-1

Deníldon Domingos 
Carvalho

Mat. Func. 759214-1
2024/40310/386 025/2024

Locação de Imóvel para abrigar os Escritórios 
Regionais do NATURATINS na cidade de Lagoa 
da Confusão - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

Aos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, terá 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;
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III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais e controlar o saldo do contrato;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato;

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revoga-se a Portaria/NATURATINS Nº 169/2025, 
assinada em 16 de julho de 2025 e publicada em 18 de julho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

PORTARIA Nº 250/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato Nº 2.109 - NM, de 09 de setembro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO que o Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS é uma autarquia criada pela Lei nº 858, de 26 de julho 
de 1996 e tem como competência a gestão ambiental no âmbito 
estadual, competindo-lhe: a execução da política ambiental do Estado; o 
monitoramento e o controle ambiental; a fiscalização do cumprimento da 
legislação ambiental; a prestação de serviços correlatos que lhe sejam 
atribuídos resultante de convênios, acordos e contratos;

CONSIDERANDO que para cumprir com a sua missão 
institucional, o NATURATINS mantém escritórios regionais em pontos 
estratégicos do estado, através da atuação de técnicos e fiscais 
ambientais;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 
2024/40310/000407, trata da contratação de serviços de Locação de 
Imóvel;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do serviço 
do imóvel que abriga o Escritório Regional do Naturatins na cidade de 
Colinas - TO, a razoabilidade do preço, tendo em vista que a proposta 
ofertada está compatível com os preços praticados no mercado 
imobiliário, conforme propostas de preços anexado nos autos do processo  
nº 2024/40310/000407;

CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, no caput de 
seu artigo 37 disciplina que a Administração Pública deve prosseguir com 
eficiência em seus atos, e que, com esses atos garantirá a sociedade a 
aplicabilidade dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, princípios estes verdadeiros pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei 14.133/2021, que disciplina 
que na execução de contratos com a Administração Pública, esta deverá 
designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los  
com informações pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os cargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO PROCESSO CONTRATO OBJETO

Givaldo Figueira dos 
Santos Junior

Mat. Func. 992267-3

Deníldon Domingos 
Carvalho

Mat. Func. 759214-1
2024/40310/407 015/2024

Locação de Imóvel para abrigar os 
Escritórios Regionais do NATURATINS 
na cidade de Colinas - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

Aos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, terá 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais e controlar o saldo do contrato;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato;

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA:

I - Portaria/NATURATINS Nº 169/2025 assinada em 16 de julho 
de 2025 e publicada em 18 de julho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
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PORTARIA Nº 251/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato Nº 2.109 - NM, de 09 de setembro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO que o Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS é uma autarquia criada pela Lei nº 858, de 26 de julho 
de 1996 e tem como competência a gestão ambiental no âmbito 
estadual, competindo-lhe: a execução da política ambiental do Estado; o 
monitoramento e o controle ambiental; a fiscalização do cumprimento da 
legislação ambiental; a prestação de serviços correlatos que lhe sejam 
atribuídos resultante de convênios, acordos e contratos;

CONSIDERANDO que para cumprir com a sua missão 
institucional, o NATURATINS mantém escritórios regionais em pontos 
estratégicos do estado, através da atuação de técnicos e fiscais 
ambientais;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 
2023/40310/000457, trata da contratação de serviços de Locação de 
Imóvel;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do serviço 
do imóvel que abriga o Escritório Regional do Naturatins na cidade de 
Alvorada - TO, a razoabilidade do preço, tendo em vista que a proposta 
ofertada está compatível com os preços praticados no mercado 
imobiliário, conforme propostas de preços anexado nos autos do processo  
nº 2023/40310/000457;

CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, no caput de 
seu artigo 37 disciplina que a Administração Pública deve prosseguir com 
eficiência em seus atos, e que, com esses atos garantirá a sociedade a 
aplicabilidade dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, princípios estes verdadeiros pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei 14.133/2021, que disciplina 
que na execução de contratos com a Administração Pública, esta deverá 
designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os cargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO PROCESSO CONTRATO OBJETO

Danilo Augusto Fonseca 
Rabelo

Mat. Func
1275283-1

Deníldon Domingos 
Carvalho

Mat. Func. 759214-1
2023/40310/457 011/2023

Locação de Imóvel para abrigar os Escritórios 
Regionais do NATURATINS na cidade de 
Alvorada - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

Aos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, terá 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais e controlar o saldo do contrato;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato;

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revoga-se a Portaria/NATURATINS Nº 169/2025 
assinada em 16 de julho de 2025 e publicada em 18 de julho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

PORTARIA Nº 252/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato Nº 2.109 - NM, de 09 de setembro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO que o Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS é uma autarquia criada pela Lei nº 858, de 26 de julho 
de 1996 e tem como competência a gestão ambiental no âmbito 
estadual, competindo-lhe: a execução da política ambiental do Estado; o 
monitoramento e o controle ambiental; a fiscalização do cumprimento da 
legislação ambiental; a prestação de serviços correlatos que lhe sejam 
atribuídos resultante de convênios, acordos e contratos;

CONSIDERANDO que para cumprir com a sua missão 
institucional, o NATURATINS mantém escritórios regionais em pontos 
estratégicos do estado, através da atuação de técnicos e fiscais 
ambientais;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 
2025/40310/000068, trata da contratação de serviços de Locação de 
Imóvel;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do serviço 
do imóvel que abriga o Escritório Regional do Naturatins na cidade de 
Arraias - TO, a razoabilidade do preço, tendo em vista que a proposta 
ofertada está compatível com os preços praticados no mercado 
imobiliário, conforme propostas de preços anexado nos autos do processo  
nº 2025/40310/000068;
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CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, no caput de 
seu artigo 37 disciplina que a Administração Pública deve prosseguir com 
eficiência em seus atos, e que, com esses atos garantirá a sociedade a 
aplicabilidade dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, princípios estes verdadeiros pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei 14.133/2021, que disciplina 
que na execução de contratos com a Administração Pública, esta deverá 
designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os cargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO PROCESSO CONTRATO OBJETO

Salomão Domingos
Rosa de Paiva

Mat. Func. 11143070-2

Deníldon Domingos 
Carvalho

Mat. Func. 759214-1
2025/40310/068 001/2025

Locação de Imóvel para abrigar os 
Escritórios Regionais do NATURATINS na 
cidade de Arraias - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

Aos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, terá 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais e controlar o saldo do contrato;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato;

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA:

I - Portaria/NATURATINS Nº 169/2025 assinada em 16 de julho 
de 2025 e publicada em 18 de julho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

PORTARIA Nº 253/2025/NATURATINS/GABIN,  
DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, através do Ato Nº 2.109 - NM, de 09 de setembro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.894, de 09 
de setembro de 2025, no uso das atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997.

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, conforme o disposto no art. 225, §1º, inciso I  
da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO que o Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS é uma autarquia criada pela Lei nº 858, de 26 de julho 
de 1996 e tem como competência a gestão ambiental no âmbito 
estadual, competindo-lhe: a execução da política ambiental do Estado; o 
monitoramento e o controle ambiental; a fiscalização do cumprimento da 
legislação ambiental; a prestação de serviços correlatos que lhe sejam 
atribuídos resultante de convênios, acordos e contratos;

CONSIDERANDO que para cumprir com a sua missão 
institucional, o NATURATINS mantém escritórios regionais em pontos 
estratégicos do estado, através da atuação de técnicos e fiscais 
ambientais;

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 
2024/40310/000406, trata da contratação de serviços de Locação de 
Imóvel;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do serviço 
do imóvel que abriga o Escritório Regional do Naturatins na cidade 
de Araguatins - TO, a razoabilidade do preço, tendo em vista que a 
proposta ofertada está compatível com os preços praticados no mercado 
imobiliário, conforme propostas de preços anexado nos autos do processo 
nº 2024/40310/000406;

CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, no caput de 
seu artigo 37 disciplina que a Administração Pública deve prosseguir com 
eficiência em seus atos, e que, com esses atos garantirá a sociedade a 
aplicabilidade dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, princípios estes verdadeiros pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei 14.133/2021, que disciplina 
que na execução de contratos com a Administração Pública, esta deverá 
designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os cargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO PROCESSO CONTRATO OBJETO

Thuria Silva Reis
Mat. Func.
1290002-1

Deníldon Domingos 
Carvalho

Mat. Func. 759214-1
2024/40310/406 016/2024

Locação de Imóvel para abrigar os Escritórios 
Regionais do NATURATINS na cidade de 
Araguatins - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

Aos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, terá 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais e controlar o saldo do contrato;

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato;

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revoga-se a Portaria/NATURATINS Nº 169/2025 
assinada em 16 de julho de 2025 e publicada em 18 de julho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEDSON DA ROCHA LIMA 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2022/40310/000615
Contrato nº: 011/2022
Termo Aditivo: 3º (terceiro)
Contratante: Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS
Contratado: TÚLIO KAYSON FERREIRA MALHEIROS.
CPF: 764.XXX.XXX-XX.
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência e reajustamento do contrato 
que tem como objeto a locação do imóvel que abriga a Regional do 
NATURATINS na cidade de DIANÓPOLIS/TO.
Fonte: 1.7590000240.1.666666.
Elemento de Despesa: 33.90.36
Data da Assinatura: 02/09/2025.
Vigência: 07/09/2025 à 06/09/2026.
Signatários: CLEDSON DA ROCHA LIMA - Contratante e TÚLIO KAYSON 
FERREIRA MALHEIROS - Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2024 40310 000409
Contrato nº: 020/2024
Termo Aditivo: 1º (primeiro)
Contratante: Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS
Contratado: MARLENE GONÇALVES DE MELO RODRIGUES.
CPF: 829.XXX.XXX-XX
Objeto: Prorrogação de prazo de Contrato que tem como objeto a locação do 
imóvel que abriga a Regional do Naturatins em Formoso do Araguaia -TO. 
Fonte: 7590240666666.
Elemento de Despesa: 33.90.36
Data da Assinatura: 02/09/2025.
Vigência: 06/09/2025 à 06/09/2026.
Signatários: CLEDSON DA ROCHA LIMA - Contratante e MARLENE 
GONÇALVES DE MELO RODRIGUES - Contratado.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 387-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e 
posteriormente alterada pela Portaria nº 33/2025, de 13 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.759, em 17 de fevereiro 
de 2025, com base na descrição da infração administrativa ambiental 
apontada no referido Auto de Infração e fundamentada na legislação 
vigente, NOTIFICA a pessoa física denominada, HAMILTON FERREIRA 
OLIVEIRA; inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-78, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao processo nº 2021/40311/015535 e Auto de 
Infração AUT-E/E9688A-2021, com a seguinte descrição: “Supressão de 
vegetação, sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do 
exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 32.611.00 
(trinta e dois mil reais e seiscentos e onze e cinquenta centavos);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 27 de maio de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 590-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 133/2025, de 06 de junho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.833, em 10 de junho de 2025, com base 
na descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido 
Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a 
pessoa física denominada, ANTÔNIO ALVES SOARES; inscrito no CPF 
sob o nº xxx.xxx.xx1-59, para que tome ciência da decisão prolotada nos 
autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/017838, do Auto de 
Infração AUT-E/28DFF8-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar 35,5146ha a corte de floresta nativa(cerrado) fora da reserva 
legal, sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do 
exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 32.611.00 
(trinta e dois mil reais e seiscentos e onze e cinquenta centavos);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, e-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 05 de agosto de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 638-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, DULCIANA FALCÃO COELHO CALDEIRA; inscrito no 
CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-72, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2020/40311/004381, do Auto de 
Infração AUT-E/E8EF92-2020, com a descrição da seguinte conduta: 
“Deixar de atender a exigências legais quando notificado pela autoridade 
ambiental competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 2.611.00 
(dois mil reais e seiscentos e onze reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05(cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 12 de agosto de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 691-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base 
na descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido 
Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a 
pessoa física denominada, RENATO SCARIOT; inscrito no CPF sob o  
nº xxx.xxx.xx0-15, para que tome ciência da decisão prolotada nos autos, 
conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/001104, do Auto de 
Infração AUT-E/9892B4-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar 18,6500 hectares de vegetação nativa da tipologia cerrado 
em área de reserva legal (ARL), sem autorização do órgão ambiental 
competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 25 de agosto de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 707-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 33/2025 de 13 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.759, em 17 de fevereiro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa física denominada, ADEMIR RODRIGUES BUENO; inscrito no 
CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-00, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/002827, do Auto de 
Infração AUT-E/A1B34D-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar 23,12 hectares a corte raso em área de vegetação nativa 
remanescente, sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante 
do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 28 de agosto de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 712-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, RAPHAEL MAYCON NEVES MARQUES GOMES; 
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-83, para que tome ciência da decisão 
prolotada nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2021/40311/008105, do Auto de 
Infração AUT-E/A99A4D-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Explorar 0,0305 hectares de vegetação nativa da tipologia cerrado, 
sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do exposto, a 
Comissão decide:
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a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente;

b) Por ser a presente infração administrativa ambiental 
considerada como de menor lesividade ao meio ambiente, em decorrência 
da condenação do autuado ao pagamento de multa pecuniária simples no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme art. 5º, §1º do Decreto Federal 
nº 6.514/2008, sem prejuízo das demais sanções eventualmente aplicadas 
e ainda, converte-se a multa simples aplicada em advertência;

c) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, para dar-lhe ciência da decisão ou via publicação no Diário 
Oficial do Estado, para que tome conhecimento da decisão prolatada por 
essa comissão;

d) Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 28 de agosto de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 741-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850 em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, FILEMON MARTINS DA SILVA; inscrito no CPF sob o 
nº xxx.xxx.xx1-15, para que tome ciência da decisão prolotada nos autos, 
conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2021/40311/011171, do Auto de 
Infração AUT-E/097963-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Construir obra potencialmente poluidora ou utilizar de recursos naturais, 
sem licença expedida pelo órgão ambiental competente”. Diante do 
exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 782-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, MARIA APARECIDA DE SANTANA; inscrito no CPF 
sob o nº xxx.xxx.xx8-06, para que tome ciência da decisão prolotada nos 
autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/003932, do Auto de 
Infração AUT-E/BECFCC-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Realizar supressão vegetal 05,99ha de área remanescente no imóvel 
rural, sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do exposto, 
a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 18 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 802-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, CARLOS RENATO NERY BLASMIRES; inscrito no 
CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-97, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/003774, do Auto de 
Infração AUT-E/2E3D24-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Impedir a regeneração de 0,1190 hectares de vegetação em área 
considera de preservação permanente, sem autorização do órgão 
ambiental competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 23 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 841-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base 
na descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido 
Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a 
pessoa física denominada, JUVENAL SOARES DE SOUSA; inscrito no 
CPF sob o nº xxx.xxx.xx5-79, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/001094, do Auto de 
Infração AUT-E/1524A9-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Matou ou caçou um indivíduo de espécie da fauna silvestre, nativo ou 
em rota migratória sem a devida permissão, sem autorização do órgão 
ambiental competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 500.00 
(quinhentos reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05(cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 29 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 842-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base na 
descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido Auto 
de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a pessoa 
física denominada, JACKSON BASTO FREIRE; inscrito no CPF sob o  
nº xxx.xxx.xx1-53, para que tome ciência da decisão prolotada nos autos, 
conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/003863, do Auto de 
Infração AUT-E/6CA7E9-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Impedir a regeneração de 0,2673 hectares de vegetação em área 
considerada de preservação permanente, sem autorização do órgão 
ambiental competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 29 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 848-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 150/2025, de 02 de julho de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº 6.850, em 07 de julho de 2025, com base 
na descrição da infração administrativa ambiental apontada no referido 
Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA a 
pessoa física denominada, JOSÉ DE DEUS CARVALHO DA SILVA FILHO; 
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx3-68, para que tome ciência da decisão 
prolotada nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/000449, do Auto de 
Infração AUT-E/45791A-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar 24 hectares do bioma cerrado, sem autorização do órgão 
ambiental competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 24.000.00 
(vinte e quatro mil reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone: (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 30 de setembro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 913-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa física denominada, MILTON LOPES DA SILVA; inscrito no CPF 
sob o nº xxx.xxx.xx1-19, para que tome ciência da decisão prolotada nos 
autos, conforme segue abaixo.
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Refere-se ao Processo nº 2022/40311/000310, do Auto de 
Infração AUT-E/4F3220-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar a corte raso 26,74 há de florestas ou demais formações nativas 
fora da reserva legal, sem autorização do órgão ambiental competente”. 
Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 27.000.00 
(vinte e sete mil reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 13 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 925-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa física denominada, ADÃO JOSÉ DOS SANTOS; inscrito no CPF 
sob o nº xxx.xxx.xx1-34, para que tome ciência da decisão prolotada nos 
autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/000305, do Auto de 
Infração AUT-E/7353E0-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Danificar área de reserva legal por meio da construção de barraco 
e plantação de lavoura sem prévia aprovação do órgão ambiental 
competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$5.000.00(cinco 
mil reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 14 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 927-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa física denominada, ERIVELTON FERREIRA RODRIGUES; 
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-53, para que tome ciência da decisão 
prolotada nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/000256, do Auto de 
Infração AUT-E/6FA67E-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Construir obra potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 
naturais, sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do 
exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 5.000.00 
(cinco mil reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20 (vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 14 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 941-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa física denominada, JOSÉ ANTÔNIO JACINTO DE CARVALHO 
CAVALCANTE; inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx1-20, para que tome 
ciência da decisão prolotada nos autos, conforme segue abaixo.
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Refere-se ao Processo nº 2021/40311/011710, do Auto de 
Infração AUT-E/F0B7DE-2021, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar a corte raso 0,4589 hectares de vegetação nativa (cerrado) em 
área de remanescente, sem autorização do órgão ambiental competente”. 
Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenado o autuado ao pagamento da multa no valor de R$ 1.000.00 
(mil reais);

b) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o NATURATINS para emissão do Documento de Arrecadação 
da Receita Estadual (DARE) ou apresentar proposta de parcelamento 
da multa, ou para apresentar recurso administrativo perante este órgão 
no prazo 20(vinte) dias;

c) O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126 caput e 
parágrafo único do Decreto Federal nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 16 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 949-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada 
no referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, 
NOTIFICA a pessoa física denominada, ARILSON FRANKLIN DA ROCHA 
FONTENELE; inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xx3-60, para que tome 
ciência da decisão prolotada nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/008346, do Auto de 
Infração nº189960, com a descrição da seguinte conduta: “Transportar 
6,9853 st de madeira da essência “Sabia” tipo estacas sem licença válida”. 
Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, E-mail: julgamentodigital@naturatins.
to.gov.br. ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01,  
CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 20 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 962-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa jurídica denominada, MATADOURO MARTINS; inscrito no CNPJ 
sob o nº xx.xxx.xxx/xxx1-88, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/008146, do Auto de 
Infração AUT-E/0956F7-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Funcionar atividade de abatedouro, sem autorização do órgão ambiental 
competente”. Diante do exposto, a Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 21 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº: 963-COMISSAO/2025

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, e posteriormente 
alterada pela Portaria/NATURATINS nº 226/2025, de 30 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº 6.911, em 02 de outubro de 2025, 
com base na descrição da infração administrativa ambiental apontada no 
referido Auto de Infração e fundamentada na legislação vigente, NOTIFICA 
a pessoa jurídica denominada, MATADOURO MARTINS; inscrito no CNPJ 
sob o nº xx.xxx.xxx/xxx1-88, para que tome ciência da decisão prolotada 
nos autos, conforme segue abaixo.

Refere-se ao Processo nº 2022/40311/008144, do Auto de 
Infração AUT-E/21363B-2022, com a descrição da seguinte conduta: 
“Disposição inadequada de resíduos sólidos (esterco, carcaças e couro), 
sem autorização do órgão ambiental competente”. Diante do exposto, a 
Comissão decide:

a) Declarar encerrada a fase de instrução do processo 
administrativo ambiental;

b) Notificar o autuado ou procurador habilitado para, caso queira, 
apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
art. 50 da IN/Naturatins nº 02/2017 e arts. 96 e 122 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

Caso queira, poderão ser enviadas as alegações finais 
para o e-mail da Câmara de Julgamento de Auto de Infrações - CJAI, 
julgamentodigital@naturatins.to.gov.br.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Comissão de Julgamento de Auto de Infração, 
através do telefone (63) 3218-2631, ou comparecer neste Instituto no 
endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 77.006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas - TO, 21 de outubro de 2025.

JOÃO BENTO SANTOS BARBOSA
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Naturatins
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RURALTINS

PORTARIA Nº 57/2025/GABVICEPRES,  
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - 
RURALTINS, no uso de suas atribuições legais, pela competência que lhe 
fora atribuída pelo Ato nº 1.073 - NM, de 04 de abril de 2025, publicado 
no DOE nº 6.790, de 04 de abril de 2025, e consoante o disposto no art. 
35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a partir de 23/11/2025, a pedido, a servidora: 
NILDA FRANCISCO COSTA TÁVORA, nº funcional 917890/1, inscrita 
no CPF nº 811.***.***-49, da Unidade Local de Execução de Serviços de 
Palmeirante, para a Delegacia Regional de Apoio de Araguaína.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ODEBRECHT MASSARO 
Vice-Presidente Executivo

PORTARIA Nº 58/2025/GABVICEPRES,  
DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - 
RURALTINS, no uso de suas atribuições legais, pela competência que lhe 
fora atribuída pelo Ato nº 1.073 - NM, de 04 de abril de 2025, publicado no 
DOE nº 6.790, de 04 de abril de 2025, e consoante o disposto no art. 35, 
§1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 200, resolve:

Art. 1º REMOVER a partir de 01/11/2025, por necessidade do 
Órgão, a pedido do Diretor de Assistência Técnica e Extensão Rural:

Nº FUNC. NOME LOTAÇÃO DE ORIGEM LOTAÇÃO DE DESTINO

1008692/3 Alécia Borges Machado Diretoria de Assistência e Extensão Rural Gerência de Assistência Técnica e 
Extensão Rural

11456981/1 Aline Nepomuceno Aguiar Gerência de Assistência Técnica e 
Extensão Rural

Diretoria de Empreendedorismo Rural/Setor 
de Agroindústria

848855/5 Manoel Ferreira Bringel Diretoria de Empreendedorismo Rural Gerência de Crédito Rural

11233745/1 Regina Araujo de Oliveira Gerência de Monitoramento das Patrulhas 
Mecanizadas Gerência de Agricultura

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ODEBRECHT MASSARO 
Vice-Presidente Executivo

UNITINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2020/20321/000217
Contrato nº: 010/2020
Termo Aditivo: 5º
Contratante: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
Contratada: Judkal Serviços de Transportes e Alimentação Eireli.
CNPJ: 00.700.484/0001-81
Objeto do Termo Aditivo: Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
prorrogação excepcional conforme art. 65, inciso II, da vigência do 
Contrato nº 010/2020, bem como o pedido de reajuste contratual, pelo 
percentual de 3,92%.
Valor do Termo Aditivo: R$ 164.601,72 (cento e sessenta e quatro mil e 
seiscentos e um reais e setenta e dois centavos).
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recursos: 500.1001101.666666
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2025
Vigência: 01/11/2025 a 31/10/2026
Signatários: Augusto de Rezende Campos - Reitor da UNITINS;
Domingos Rodrigues dos Santos - Representante da Judkal Serviços de 
Transportes e Alimentação Eireli.

EXTRATO DE CONTRATO DE CARÁTER TÉCNICO-CIENTÍFICO

Processo: 2025/20320/000571
Objeto: Concessão de endosso institucional para JANDERSON RUBENS 
TAMEIRÃO, FABIANA RODRIGUES BELEM E SÂMARA DOS REIS, 
para a guarda, conservação e curadoria dos materiais arqueológicos 
resgatados nas áreas de abrangência do empreendimento GRAÇA 
ARANHA SILVÂNIA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, para execução 
do PROGRAMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 
(PGPA) DA LT ±800 KVCC GRAÇA ARANHA - SILVÂNIA E INSTALAÇÕES 
ASSOCIADAS.
Contrapartida: R$ 85.000,00 (oitenta e Cinco mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
Data da assinatura do contrato: 02/10/2025.
Sujeição à legislação vigente: Leis Nº 8.666/1993, Instrução Normativa 
IBAMA Nº 146/2007, Instrução Normativa NATURATINS Nº 02/2008.
Signatários: Augusto Rezende Campos - Reitor da Universidade Estadual 
do Tocantins - UNITINS e Ricardo Abranches Félix Cardoso Júnior - 
Representante legal da empresa Graça Aranha Silvânia Transmissora 
de Energia S.A.

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
TOCANTINS

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 051, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 046, de 
14 de agosto de 2025, que aprova, ad referendum, 
a extinção do curso de Licenciatura em Matemática - 
EAD da UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 046, de 14 
de agosto de 2025, que aprova, ad referendum, a extinção do curso de 
Licenciatura em Matemática - Modalidade a Distância (Código 100787), 
ofertado pela Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 052, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 047, de 05 
de setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a 
criação e a abertura do Curso Superior de Fisioterapia 
(Câmpus Palmas/TO) da UNITINS, conforme 
especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.
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RESOLVE:

Art. 1º Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 047, de 05 de 
setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a criação e a abertura do 
Curso Superior de Fisioterapia do Câmpus Palmas/TO da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000552.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 053, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 048, de 05 
de setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a 
criação e a abertura do Curso Superior de Terapia 
Ocupacional (Câmpus Palmas/TO) da UNITINS, 
conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 048, de 05 de 
setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a criação e a abertura 
do Curso Superior de Terapia Ocupacional do Câmpus Palmas/TO da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo 
Administrativo Nº 2025/20320/000553.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 054, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 049, de 05 
de setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a 
criação e a abertura do Curso Superior de Terapia 
Ocupacional (Câmpus Palmas/TO) da UNITINS, 
conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual nº 
5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto no 
art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 049, de 05 de 
setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a criação e a abertura do 
Curso Superior de Psicologia do Câmpus Palmas/TO da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000549.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 055, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 050, de 05 
de setembro de 2025, que aprova, ad referendum, 
a criação e a abertura do Curso Superior de 
Fonoaudiologia (Câmpus Palmas/TO) da UNITINS, 
conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Referendar a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 050, de 05 de 
setembro de 2025, que aprova, ad referendum, a criação e a abertura do 
Curso Superior de Fonoaudiologia do Câmpus Palmas/TO da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000550.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 056, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar o Projeto Pedagógico de Curso (PCC) do 
curso de graduação em Psicologia do Câmpus 
Palmas/TO da UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico de Curso (PCC) do curso 
de graduação em Psicologia do Câmpus Palmas/TO da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000549.

Art. 2º O Projeto Pedagógico de Curso (PPC) estará disponível 
no portal oficial da Instituição, endereço eletrônico: https://www.unitins.
br/nPortal/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 058, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar a atualização do Manual de Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC) do curso superior em 
Tecnologia em Gestão do Agronegócio (Câmpus 
Paraíso/TO) da UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.
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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar atualização do Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso (TCC) do curso superior em Tecnologia em Gestão do 
Agronegócio (Câmpus Paraíso/TO) da Universidade Estadual do Tocantins 
- UNITINS, conforme Processo Administrativo Nº 2025/20320/000342.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 059, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar a atualização do Manual de Estágio do curso 
de graduação em Sistemas de Informação (Câmpus 
Palmas/TO) da UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização do Manual de Estágio do curso 
de graduação em Sistemas de Informação do Câmpus Palmas/TO da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo 
Administrativo Nº 2025/20320/000343.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 061, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar o PPC e a oferta do curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Transtorno do Neurodesenvolvimento 
no âmbito da UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico de Curso (PPC) e a 
oferta, na modalidade híbrida, do curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
em Transtorno do Neurodesenvolvimento, ofertada pela Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000557.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 064, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar o curso de extensão “Formação Étnico-Racial 
na PMTO: Liderança Antirracista e Igualitária”, ofertado 
pela UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o curso de extensão “Formação Étnico-Racial na 
PMTO: Liderança Antirracista e Igualitária”, ofertado pela Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000527.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 065, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprovar o Edital para oferta de apoio financeiro aos 
eventos institucionais das Coordenações de Curso da 
UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Edital para oferta de apoio financeiro aos 
eventos institucionais das Coordenações de Curso da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme Processo Administrativo  
Nº 2025/20320/000403.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
15 dias do mês de outubro de 2025.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 217/2025 - RELT4 -DILIG

Processo nº 8055/2025  - Entidade: Secretaria Municipal 
de Educação de Arraias - TO. Assunto:  Auditoria de Regularidade 
no período de janeiro a maio de 2025, nos termos do Despacho  
nº 30125/2025-RELT4 (evento 22), em atenção ao disposto no artigo 5º,  
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 -  
Inciso II e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205,  
Inciso V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação 
dada pela Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 
6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente 
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Edital, CITADA E INTIMADA a Senhora ELAINE RIBEIRO DE MOURA 
- Responsável pelo Controle Interno, para que nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, por meio do endereço 
eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, poderá acessá-lo com 
seu Usuário - CPF e Senha fornecido por este Tribunal, conforme Portaria 
nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na Divisão 
de Diligência - DILIG (fone: 63-3232-5969) deste TCE/TO, localizado na 
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02,  
com expediente de 09 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de outubro de 2025. Eu, Manoel Rodrigues 
dos Santos Júnior, digitei e conferi.

Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR
Relator

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALIANÇA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins - TO, torna 
público a abertura do presente Credenciamento para Credenciar/contratar 
pessoa jurídica do ramo de (lanchonete/restaurante) para fornecer lanches 
e refeições, conforme especificações e determinações constantes neste 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2025/FMS, e Termo de Referência 
anexo I. PRAZO DE CREDENCIAMENTO: 31 de outubro de 2025, até o 
dia 31 de outubro de 2026, horário: das 08:00h às 14:00h. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: A Comissão de Contratação, situado na Rua José Bispo 
dos Santos, s/nº, CEP: 77.455-000, Centro, Aliança do Tocantins - TO,  
horário: das 08:00h às 14:00h. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. 

EDITAL: Poderá ser retirado das 08h00min às 14h00min 
mediante termo próprio, solicitado pelo E-mail: licitacaoalianca2021@
gmail.com, ou pelo site: http://www.alianca.to.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone: (0xx63) 3377-1262.

Aliança do Tocantins - TO, 29 de outubro de 2025.

Solange Soares da Silveira
Agente de Contratação Municipal

AVISO DE REPETIÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
ELETRÔNICO Nº 006/2025/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Aliança do Tocantins - TO, no 
uso das atribuições legais, torna público que houve retificação no edital 
e anexos, em razão da necessidade de correções, de modo que o prazo 
inicialmente estabelecido foi reaberto para o Credenciamento Eletrônico 
nº 006/2025/FMS, objetivando credenciar/contratar pessoas jurídicas 
especializadas, para prestação de serviços de profissionais na área da 
saúde no Município de Aliança do Tocantins. Início e recebimento das 
documentações/propostas dia 31/10/2025, no site: https://bnc.org.br. Fim 
do recebimento das documentações/propostas dia 31/10/2026, no site: 
https://bnc.org.br. 

EDITAL: Poderá ser retirado pelo site: http://www.alianca.
to.gov.br, no site: https://bnc.org.br, ou solicitado pelo E-mail: 
licitacaoalianca2021@gmail.com. INFORMAÇÕES: Telefones: (063) 
3377-1262. (41) 3166 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550.

Aliança do Tocantins - TO, 29 de outubro de 2025.

Solange Soares da Silveira
Agente de Contratação

ALMAS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Almas - TO comunica a quem interessar a 
republicação das seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025, tipo menor preço, 
início de recebimento das propostas: 31/10/2025, abertura prevista: dia 
12/11/2025 às 10h00min, através da página eletrônica da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br) objeto: registro de preços de 
combustíveis (etanol hidratado, gasolina, diesel comum, diesel s10).

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025, tipo menor preço, 
início de recebimento das propostas: 31/10/2025, abertura prevista: dia 
12/10/2025 às 08h00min, através da página eletrônica da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br) objeto: registro de preços para 
eventual aquisição de peças e serviços para manutenção dos veículos e 
máquinas pertencentes à frota.

Informações: Prefeitura Municipal, sala de licitações, Av. São 
João, Centro, Almas - TO. CEP: 77310-000, telefone: (63) 3373-1211, 
site: www.almas.to.gov.br, e-mail: licitacao@almas.to.gov.br, expediente 
de 07h:00min as 13h:00min.

Higor Gabriel S. Cardoso 
Pregoeiro

ALVORADA

EXTRATO DOS CONTRATO
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024/FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024/FME
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ALVORADA/TO, CNPJ nº 
01.800.242/0001-22
EMPRESA CONTRATADAS: CONTRATO Nº 132/2025/ADM DJ 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 27.563.168/0001-61, VALOR DO 
CONTRATO: R$ 17.448,42 (dezessete mil e quatrocentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e dois centavos).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVO
ASSINATURA: 30/10/2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 a partir 
da data da assinatura, ou seja, 30 de outubro de 2025.

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

THAYNARA DE MELO MOURA
Prefeita do Município de Alvorada/TO

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025/ADM

Com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.800.242/0001-22, torna público que tem interesse na 
Contratação de empresa para o abastecimento do camarim dos artistas 
durante a FESTIVIDADE ALVORADA 62 ANOS em comemoração 
ao aniversário da cidade, conforme Termo de Referência. Limite para 
apresentação da Proposta de Preços: até 06 de novembro de 2025 das 
08:00 horas às 14:00 horas. 

O Edital e o Termo de referência da contratação encontra-
se disponível no Portal do Município de Alvorada/TO, através do 
endereço https://www.alvorada.to.gov.br/.A proposta deverá ser 
entregue no Protocolo Geral do Município de Alvorada/TO localizado 
no prédio da Prefeitura Municipal de Alvorada ou através do e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com. 

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

THAYNARA DE MELO MOURA
Prefeita de Alvorada/TO
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025/ADM

Com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.800.242/0001-22, torna público que tem interesse na Contratação 
de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE serviço de hospedagem em hotel, 
destinada ao acolhimento dos artistas contratados para A FESTIVIDADE 
ALVORADA 62 ANOS EM comemoração ao aniversario da cidade, 
conforme Termo de Referência. Limite para apresentação da Proposta 
de Preços: até 06 de novembro de 2025 das 08:00 horas às 14:00 horas. 

O Edital e o Termo de referência da contratação encontra-se  
disponível no Portal do Município de Alvorada/TO, através do 
endereço https://www.alvorada.to.gov.br/.A proposta deverá ser 
entregue no Protocolo Geral do Município de Alvorada/TO localizado 
no prédio da Prefeitura Municipal de Alvorada ou através do e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com. 

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

THAYNARA DE MELO MOURA
Prefeita de Alvorada/TO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025/ADM

O Município de Alvorada, torna público, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2025/ADM, a ser realizado no dia 13/11/2025, às 08h:30m, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA. Recebimento das Propostas: até às 08h29min do dia 
13/11/2025. No endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
Edital e anexos: www.alvoradato.gov.br.

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

THAYNARA DE MELO MOURA
Prefeita de Alvorada/TO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025/FME

Com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. O Fundo 
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob nº 19.108.179/0001-23, 
torna público que tem interesse na Contratação de EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE serviço de hospedagem em hotel para atender banda 
sinfônica militar de palmas durante participação no desfile cultural em 
comemoração ao aniversário de 62 anos de Alvorada/to, conforme Termo 
de Referência. Limite para apresentação da Proposta de Preços: até 07 
de novembro de 2025 das 08:30 horas às 16:00 horas. 

O Edital e o Termo de referência da contratação encontra-
se disponível no Portal do Município de Alvorada/TO, através do 
endereço https://www.alvorada.to.gov.br/.A proposta deverá ser 
entregue no Protocolo Geral do Município de Alvorada/TO localizado 
no prédio da Prefeitura Municipal de Alvorada ou através do e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com. 

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

VERA SÔNIA TOMASI ALMEIDA
Fundo Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025/FME

O Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO, torna público, 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025/FME, a ser realizado no dia 
13/11/2025, às 14h:30m, tipo MENOR PREÇO POR ITEM visando a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR - CONDICIONADO. Recebimento 
das Propostas: até às 14h29min do dia 13/11/2025. No endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital e anexos: www.
alvoradato.gov.br.

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

VERA SÔNIA TOMASI ALMEIDA
Fundo Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA Nº 007/2025/FME
ORIUNDO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025/FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025/FME
CONTRATO Nº 007/2025/FME
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Alvorada, Estado do 
Tocantins, CNPJ nº 19.108.179/0001-23.
Contratada: DIGITUS SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.528.528/0001-08.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços de fornecimento, manutenção e suporte técnico do sistema 
integrado de gestão escolar, com atuação junto ao fundo municipal de 
educação de Alvorada/TO, abrangendo as atividades de manutenção 
preventiva e corretiva, implementação de melhorias e atualizações, 
correção de eventuais falhas, suporte técnico aos usuários, bem como a 
hospedagem e o registro do domínio do sistema atualmente implantado 
e em funcionamento nas unidades educacionais da rede municipal de 
ensino.
Valor Total do Contrato: R$ 12.240,00 (doze mil e duzentos e quarenta 
mil reais).
Data de Assinatura: 24/10/2025.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da assinatura.

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA
Fundo Municipal de Educação de Alvorada/TO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025/FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Alvorada/TO, torna público, 
a CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025/FMS, a ser realizada 
no dia 09/12/2025, às 08h:30m, tipo MENOR PREÇO GLOBAL visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE NATANNY BOTELHO. 
Recebimento Das Propostas: até às 08h29min do dia 09/12/2025. No 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital e 
anexos: www.alvoradato.gov.br.

Alvorada/TO, aos 30 dias do mês de outubro de 2025.

FELIPE PORFIRIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde de Alvorada/TO

ARAGUATINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUATINS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Araguatins, CNPJ/MF sob 
nº 11.406.326/0001-30, comunica aos interessados que realizará no 
dia 18/11/2025, às 08:00h (horário de Brasília), licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº PE/2025.51-FMS, tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de 
consultórios odontológicos, incluindo no serviço prestado, os materiais 
e peças utilizados nos reparos dos equipamentos, para o Município de 
Araguatins-TO.

A Prefeitura Municipal de Araguatins, através da Secretaria 
Municipal de Educação, comunica aos interessados que realizará no dia 
18/11/2025, às 10:00h (horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº PE/2025.52-SME, Menor Valor Unitário. Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de Revitalização e 
Reforma de Mobiliário Escolar Pertencente a Rede Municipal de Ensino 
de Araguatins/TO.

Maiores informações se encontram à disposição no 
portal da transparência no link; https://www.araguatins.to.gov.br/
portaldatransparencia/no sistema https://bnc.org.br/ no PNCP e no 
endereço acima citado, durante horário de expediente das 07:30h às 
13:30h.

Araguatins/TO, 30 de outubro de 2025.

Railda de Sousa Santos
Agente de Contratação/Pregoeira
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CACHOEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
do Decreto Municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a licitação, na 
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, torna público que fará realizar 
às 08h30min, dia 12/11/2025, no site da https://licitanet.com.br. Para 
mais informações na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 21 de Abril,  
Nº 1525, Centro, CEP: 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha - Tocantins. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DESTINADO A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV 
Nº 928031/2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA DEFESA. 

O edital poderá ser retirado através de mídia eletrônica nos 
seguinte site https://licitanet.com.br, e no portal da transparência do 
município no site www.cachoeirinha.to.gov.br, mais informações através 
do e-mail pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos telefone: 63-3437-1248 .

Cachoeirinha/TO, 30 de outubro de 2025.

Gabriel Jardim de Sousa 
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 22/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do 
Decreto Municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a licitação na modalidade 
de PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, torna público que fará realizar às 08h30min, 
dia 13/11/2025, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 21 de Abril,  
Nº 1525, Centro, CEP: 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha - Tocantins, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO EM EVENTOS 
E DATAS COMEMORATIVAS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRINHA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES 
E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E SEUS ANEXOS. 

O edital poderá ser retirado através de mídia eletrônica nos 
seguinte site www.cachoeirinha.to.gov.br e no portal da transparência do 
município no site www.cachoeirinha.to.gov.br, mais informações através do 
e-mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos telefone: (63) 3437-1248 .

Cachoeirinha/TO, 30 de outubro de 2025.

Gabriel Jardim de Sousa 
Pregoeiro

CAMPOS LINDOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefei tura Munic ipal  de Campos Lindos,  CNPJ: 
25.063.959/0001-05, Rua Leonílio Soares Gil, nº 80 - Centro, torna 
público Pregão Eletrônico nº 24/2025, Menor Preço por item, abertura 
dia 18/11/2025 as 10:00 horas. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES, ZERO QUILÔMETRO, 
MOVIDA A DIESEL, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV, 
CÂMBIO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES, E CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 1.000 KG, PARA O MUNICÍPIO DE CAMPOS LINDOS - TO. 

Maiores informações se encontram à disposição no 
portal da transparência no link; https://www.camposlindos.to.gov.br/
portaldatransparencia/no sistema https://bnc.org.br/no PNCP e no 
endereço acima citado, durante horário de expediente das 07:00h às 
13:00h. 

O Fundo Municipal de Educação de Campos Lindos - TO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Goiás, 
s/n, Quadra 60, Lote 43, Centro - CEP: 77.777-000, na cidade de Campos 
Lindos - TO, inscrito sob o CNPJ nº 31.255.981/0001-41, torna público a 
publicação da Concorrência Eletrônica nº 12/2025, Menor Valor Por Lote, 
abertura dia 18/11/2025 as 08:00 horas. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA/AMPLIAÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA NA ZONA RURAL E 01 
(UMA) NA ZONA URBANA LOCALIZAÇÕES DIVERSAS NO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS LINDOS - TO. 

Maiores informações se encontram à disposição no 
portal da transparência no link; https://www.camposlindos.to.gov.br/
portaldatransparencia/no sistema https://bnc.org.br/no PNCP e no 
endereço acima citado, durante horário de expediente das 07:00h às 
13:00h.

Campos Lindos/TO, 30 de outubro de 2025.

Romil Iakov Kalugin
Gestor

PALMEIRANTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, torna público 
que fará realizar: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, modo de 
disputa: ABERTO. Com abertura prevista para o dia 13/11/2025 às 
08h30min, tendo como objeto a Aquisição futura e parcelada de materiais 
permanentes para atender às necessidades do Abatedouro de Aves 
da Secretaria Municipal de Agricultura de Palmeirante - TO, conforme 
especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
Maiores informações poderão ser dadas pessoalmente, ou pelo e-mail: 
licitacao.palmeirante@gmail.com, de Segunda a Sexta-feira no Horário 
de 07:00 (sete horas) as 13:00 (treze) horas, ou ainda pelo site: www.
palmeirante.to.gov.br. 

O Edital encontra-se disponível, também, no site https://bnc.
org.br/, onde será realizada a sessão. Os interessados deverão observar 
todas as condições, requisitos e prazos estabelecidos.

Palmeirante - TO, 30 de outubro de 2025.

Raimundo Brandão dos Santos
Prefeito Municipal

PALMEIRAS DO TOCANTINS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Aos 29 de outubro de 2025, após analisado o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 015/2025, referente ao processo administrativo 
640/2025, objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em fornecimento de material elétrico para 
iluminação pública em atendimento à demanda da Prefeitura Municipal 
de Palmeiras do Tocantins/TO. Venho por meio do presente ADJUDICAR 
e HOMOLOGAR a presente licitação, com as Empresas: JA COMERCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS & CIA LTDA - 
20.382.306/0001-67, Valor Total: R$ 428.354,15 (quatrocentos e vinte 
e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos); LED 
E COMPANY LTDA - 59.151.044/0001-65, Valor Total: R$ 66.658,50 
(Sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos) e Triunfo Iluminação LTDA - 56.004.897/0001-86, Valor Total: 
R$ 10.167,00 (dez mil, cento e sessenta e sete reais), conforme a Ata de 
Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade 
com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do art. 71, da Lei 
14.133/2021.

Palmeiras do Tocantins - TO, 29 de outubro de 2025.

Francisco Noleto Júnior
Prefeito Municipal
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PARANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2025/FME

Contratante: Fundo Municipal de Educação de Paranã - TO.
Contratada: MK Engenharia Ltda - CNPJ nº 53.447.297/0001-02.
Objeto: Contratação de empresa especializada para revitalização da 
infraestrutura física da Unidade Educacional Creche Tia Messias, visando 
à ampliação das atividades educacionais de tempo integral da Escola 
Municipal Soldadinho de Jesus, no Município de Paranã/TO.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2025/
FME, com base no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 661/2025.
Valor Total: R$ 55.821,56 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e um 
reais e cinquenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: 05.3301.312.361.1011.1106; Nat. Despesa: 
44.90.51.00; Fonte: 1.569.0000.000000; Ficha: 514.
Vigência: 02 (dois) meses, a contar da assinatura.
Assinatura: 29 de outubro de 2025.
Signatários: Raquezia Taís Batista da Silva Azevedo - Secretária Municipal 
de Educação e Matheus Kennedy de Oliveira e Sousa - Representante 
da MK Engenharia Ltda.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

O Fundo Municipal de Educação Paranã/Tocantins. O presente 
Termo de Rescisão Contratual tem como objetivo rescindir o CONTRATO 
nº 198/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020, PROCESSO 
ADM 080/2020, empresa TGN Construtora/TO, inscrita no CNPJ  
nº 21.721.460/0001-89, cujo objeto: consiste na execução de obra de 
conclusão da Escola Municipal Rainha da Paz - Projeto 06 salas de aula - 
localizada no Povoado Bom Jesus da Palma, conforme Convênio nº 32445/
FNDE, A presente rescisão se dá por ato unilateral do MUNICÍPIO, com 
base que o contrato foi objeto de 1º Termo Aditivo, o qual encerrava-se 
em 28 de junho de 2020, data a partir da qual se verificou a paralisação 
das atividades da contratada no canteiro de obras, caracterizando 
a inexecução contratual, segundo dispõe os arts. 78, incisos I e II, e  
art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores. Mais informações na CPL, e-mail: licitacaoparanato@gmail.
com/pregoeiralicitacaoprn@gmail.com. Paranã 29 de outubro de 2025 - 
Phabio Augustus da Silva Moreira - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

O Fundo Municipal de Educação Paranã/Tocantins. O presente 
Termo de Rescisão Contratual tem como objetivo rescindir o CONTRATO 
nº 199/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020, PROCESSO 
ADM 081/2020, empresa TGN Construtora/TO, inscrita no CNPJ  
nº 21.721.460/0001-89, com o objeto: execução de obra de Conclusão da 
Escola Municipal Barreiro - Projeto 06 salas de aula - localizada na Rodovia TO -  
242, KM 35, conforme Convênio nº 32445-ID:1016107/FNDE, A presente 
rescisão se dá por ato unilateral do MUNICÍPIO, com base que o 
contrato original no qual encerrava-se em 28 de fevereiro de 2020, e não 
houve aditivo de prazo, data a partir da qual se verificou a paralisação 
das atividades da contratada no canteiro de obras, caracterizando a 
inexecução contratual, segundo dispõe os arts. 78, incisos I e II, e art. 79,  
inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores. Mais informações na CPL, e-mail: licitacaoparanato@gmail.
com/pregoeiralicitacaoprn@gmail.com. Paranã 29 de outubro de 2025 - 
Phabio Augustus da Silva Moreira - Prefeito Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025/FME

O condutor de processos do órgão FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PARANÃ-TO, vem comunicar o resultado do processo 
de DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2025/FME, Processo Administrativo 
nº 580/2025 finalizado dia 29 de outubro de 2025 às 11:44, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE EDUCACIONAL CRECHE 
TIA MESIAS conforme critérios e especificações descritas no Anexo I  
e no Termo de Referência o qual faz parte integrante deste edital 
independentemente de transcrição. Ficando adjudicadas e homologadas 
as seguintes propostas: 55.821,56 MK ENGENHARIA LTDA

Paranã - TO, 29 de outubro de 2025.

ULYSSES ZANATA DA SILVA MESSIAS
CONDUTOR DE PROCESSOS

SANTA MARIA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ORIUNDO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025-FME

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais pedagógico destinados ao Fundo Municipal de Educação 
de Santa Maria do Tocantins/TO. Empresa vencedora: Fernando 
Rosendo Peres Júnior LTDA - CNPJ 14.290.921/0001-40. (Valor global:  
R$ 18.500,009 (dezoito mil quinhentos reais e nove centavos) Adjudicação:  
21/10/2025). Homologação: 23/10/2025. Santa Maria do Tocantins/TO. 
Gino Carneiro Moreira Filho - Gestor do Fundo.

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ORIUNDO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2025 - FME

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais pedagógicos destinados à educação especial, consistentes na 
“coletânea desenvolvendo criatividade”, contendo conjunto de jogos e 
atividades artesanais voltados ao desenvolvimento cognitivo, sensorial e 
motor de crianças de 4 a 10 anos, a serem utilizados pelo Fundo Municipal 
de Educação de Santa Maria do Tocantins/TO. Empresa vencedora:  
S. R. DA SILVA LIVROS - ME - CNPJ 12.363.679/0001-62. Valor global: 
R$ 14.000,00 (quatorze mil). Adjudicação: 22/10/2025. Homologação: 
23/10/2025. Santa Maria do Tocantins/TO. Gino Carneiro Moreira Filho 
- Gestor do Fundo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2025 - FME
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 01/2025 - PROC. ADM. Nº 705/2025 

Contratante: Fundo Municipal de Educação - CNPJ 
30.068.329/0001-55. Contratada: S. R. DA SILVA LIVROS -ME - CNPJ 
14.290.921/0001-40. Objeto: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais pedagógicos destinados ao Fundo Municipal de 
Educação de Santa Maria do Tocantins/TO. Vigência: a partir da data de 
assinatura do contrato e se estenderá até dia 31 de dezembro de 2025. 
Valor: R$ 18.500,00. Santa Maria do Tocantins/TO. Gino Carneiro Moreira 
Filho - Gestor do Fundo.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2025 - FME
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 02/2025- PROC. ADM. Nº 706/2025 

Contratante: Fundo Municipal de Educação - CNPJ 
30.068.329/0001-55. Contratada: S. R. DA SILVA LIVROS -ME - CNPJ 
12.363.679/0001-62. Objeto: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais pedagógicos destinados à educação especial, 
consistentes na “coletânea desenvolvendo criatividade”, contendo conjunto 
de jogos e atividades artesanais voltados ao desenvolvimento cognitivo, 
sensorial e motor de crianças de 4 a 10 anos, a serem utilizados pelo 
Fundo Municipal de Educação de Santa Maria do Tocantins/TO. Vigência: 
a partir da data de assinatura do contrato e se estenderá até dia 31 de 
dezembro de 2025. Valor: R$ 14.000,00. Santa Maria do Tocantins/TO.  
Gino Carneiro Moreira Filho - Gestor do Fundo.

TOCANTÍNIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTÍNIA - TO torna público 
para conhecimento de interessados, que fará licitação na modalidade.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 005/2025, 
será realizada no dia 17 de novembro de 2025 às 09:30. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
GERAL E FECHAMENTO DO TERRENO DA ESCOLA MUNICIPAL ANA 
ALVES BRITO NO POVOADO PALMINHA EM TOCANTÍNIA, CONFORME 
PROJETO ARQUITETÔNICO ANEXO DO EDITAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTÍNIA - TO, torna público 
para conhecimento de interessados, que fará licitação na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
nº 008/2025, será realizada no dia 13 de novembro de 2025 às 09:30. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TOCANTÍNIA - TO.

De acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal de Regionalidade  
nº 008/2024 e a pertinente à matéria do objeto desta licitação. O presente 
edital estará à disposição dos interessados na sede da prefeitura, nos 
horários das 08:00 às 11:00h; Sala de Sessões de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tocantínia - TO, situada Av. Tocantins, nº 220 - Centro -  
CEP: 77640-000, Setor de Licitações, E-mail: licitatocantinia2025@
gmail.com, Site: https://transparencia.tocantinia.to.gov.br/; Fone: (63) 
3367-1277.

Tocantínia, Estado do Tocantins, 27 de outubro de 2025.

WILLIAM RODRIGUES DE CARVALHO
Agente de Contratação

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa ACP BIOENERGIA LTDA, CNPJ 26.288.346/0008-05,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, o Licenciamento Ambiental (Licenças Prévia, de Instalação 
e de Operação), para a atividade de AGRICULTURA DE SEQUEIRO, da 
FAZENDA NOSSA SENHORA DA GUIA, no município de Marianópolis do 
Tocantins/TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 
nº 237/97, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. ALFREDO CELSO ANDRADE, inscrito no CPF Nº 938.
xxx.85x-15, torna público que requereu junto ao NATURATINS, as 
Licenças (Prévia, Instalação e Operação) e para atividade de Pecuária, 
na Fazenda denominada como Fazenda Andrade, no Município de 
Abreulândia - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao licenciamento 
ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa ALOC IMOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.350.0001-30, torna público 
que protocolou junto ao Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS), 
o pedido de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO), visando à regularização ambiental da atividade de 
bovinocultura e agricultura de sequeiro a ser desenvolvida na Fazenda 
Sitio Novo, localizada na zona rural do município de Rio Sono, estado 
do Tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AURÉLIO CAMPOS DE ARAUJO, pessoa física, inscrito no CPF 
nº 814.xxx.501-x8, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e 
de Operação (LO), para exercer a atividade de Bovinocultura Intensiva, na 
Fazenda Cajazeira II, localizada no município de Aliança do Tocantins - TO  
CEP: 77.455-000. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A CONSTRUTORA M-21, CNPJ: XX.120.905/0001-XX, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo (SEDEMAT) de 
Araguaína - TO, a Licença de Operação (LO) parcial para a infraestrutura 
urbana e unidades habitacionais dos Módulos 1 e 2 do Loteamento Parque 
do Lago, Setor Parque do Lago, Araguaína/TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97, Coema-TO nº 007/2005, 
Coema-TO nº 91/2019 e no Decreto Municipal de Araguaína/TO  
nº 176/2019, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. DANTAS CARNEIRO JUNIOR, CPF nº ***.381.046-**,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as (Licença Prévia, Licença de Instalação e alteração de 
Licença de Operação) para a ampliação da atividade de agricultura de 
sequeiro da Fazenda Angico, localizada no município de Abreulândia. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86, 
237/97 e COEMA nº 07/05, que dispõem sobre licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Guilherme Bevilacqua Maciel Milhomem, CPF: XXX.XXX.261-17,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO), para a atividade de Pecuária, com endereço à Zona 
Rural, Fazenda Santa Júlia, no município de Paraíso do Tocantins - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 
e COEMA nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. JOÃO COELHO DA SILVA, CPF: XXX. 880.701-XX 
torna público que requereu junto ao NATURATINS: as Licenças (Prévia, 
Instalação e Operação) para a atividade de agricultura no imóvel 
rural Fazenda Canjarana, no município de Monte do Carmo - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. JOSÉ LUCAS NUNES COSTA, Inscrito no CPF nº XXX.
X50.661-20, torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO) para a atividade de Agricultura e Pecuária com endereço 
no LOTE 07 DO LOTEAMENTO FAZENDA SANTA IZABEL localizada em 
SANTA ROSA DO TOCANTINS - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 237/2000 e COEMA 007/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LUIS ALVES DE SOUSA, CPF: XXX.XXX.511-34, torna público 
que está requerendo ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a regularização com Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI), 
Licença de Operação (LO), para a atividade de PECUARIA EXTENSIVA 
- BOVINOCULTURA, com endereço na FAZENDA PORTAL DA SERRA, 
localizada no município de Jaú do Tocantins - TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa MIRANDA & MORAIS LTDA/RETIFICA DE 
MOTORES LIDER, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Renovação da Licença de Operação, para a 
atividade de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, localizado na Rua L17, Setor Interlagos, 
município de Paraíso do Tocantins/TO. O empreendimento se enquadra 
na Resolução CONAMA nº 237/97, que dispõe sobre o Licenciamento 
Ambiental da Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

PEDRO CORREIA RODRIGUES CPF: xxx.084.xxx-87 requer 
junto ao NATURATINS, as Licenças (Prévia, Instalação e Operação) para 
atividade de Agricultura Irrigada Por Aspersão na Fazenda Jardineira, 
constituído Lote 13-B desmembrado do Lote 13 do Loteamento Tabocão, 
no município de Rio dos Bois - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Vilela Comércio Varejista de Combustível Ltda, 
CNPJ: 01.974.801/0001-10, torna público que requereu à Fundação 
Municipal do Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal Prévia 
(LMP) de Instalação (LMI) para seu empreendimento de Condomínio 
Vertical localizado na ALCNO 14, Avenida JK, Nº 9-K, Palmas - TO. O 
empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 337/97, Lei 
Federal nº 9605/98 e Lei Municipal nº 1011/01 e Decreto Municipal 244/02. 
Que dispõe sobre licenciamento ambiental dessa atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa VISTA DO LAGO INCORPORADORA SPE LTDA 
CNPJ: 57.717.375/0001-94, torna público que requereu à Fundação 
Municipal do Meio Ambiente de Palmas, a Licença Municipal Prévia (LMP) 
de Instalação (LMI) e Operação (LMO) para seu empreendimento Lazer e 
Turismo (praia), localizado na ALCNO 14, Avenida JK, Nº 9-K, Palmas - TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 337/97, Lei 
Federal nº 9605/98 e a Lei Municipal nº 1011/01 e Decreto Municipal 
244/02. Que dispõe sobre licenciamento ambiental dessa atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa WA SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 5x.3xx.xx2/000x-5x, 
torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, as Licenças Previa, Instalação e Operação para a atividade de 
Limpa fossa, com endereço na Av. Brasil, Quadra SW 01, Lote 01, Sala 02,  
Jardim Aureny I, Palmas - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 
e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
DE DEFERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA

O presidente do SIGMEP/TO o senhor Sr. ADALBERTO 
ANTÔNIO BERNARDO,  torna público que o presidente da comissão 
eleitoral o senhor GERIVALDINO PIRES DE LIMA homologou a CHAPA 1 - 
UNIÃO AZUL MARINHO, em atenção ao disposto art. 44 do Estatuto Social 
da SIGMEP, e nos termos do Edital, regularmente publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas (DOMP nº 3.799, de 19/09/2025, DOMP 
nº 3.825, de 13/10/2025), no site oficial do SIGMEP (22/09/2025) e no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins (DOE nº 6.915, de 08/10/2025 e DOE 
nº 6.920, de 15/10/2025) CERTIFICOU, para os devidos fins de direito e 
requereu fosse publicado, para conhecimento dos filiados do SIGMEP/TO, 
vencidos a data e horário estabelecidos no Estatuto Social (Art. 42) e no 
Edital houve a homologação de uma única chapa para as Eleições para 
Diretoria e Conselho Fiscal, gestão do quadriênio 2025/2029.

Certifica-se, por fim, que a referida Chapa Única que concorrera 
o pleito (CHAPA 1 - UNIÃO AZUL MARINHO) já foi devidamente 
homologada pela Comissão Eleitoral aos 29 de outubro de 2025, sendo 
composta pelos seguintes senhores e senhoras Associados: CHAPA 1 -  
UNIÃO AZUL MARINHO, Presidente: Wellington Alves de Amorim, Vice 
Presidente de Assuntos da capital: Darci Anastácio da Rocha, Vice 
Presidente Assuntos do interior: Pedro Neto Alves de Jesus, Diretor 
Secretário: Jose Renison Oliveira da Silva, Diretor Financeiro: Estevão 
de Paula Cordeiro, Diretor Assuntos Jurídicos: Dinormanda Monteiro da 
S. Azevedo. Suplentes: Diretor Secretário Adjunto: Antônio Carlos Alves 
Bento, Diretor Financeiro Adjunto: Marcio Hugo Leite Menezes, Diretor 
Adjunto Assuntos Jurídicos: Isabella Alves Arruda, CONSELHO FISCAL: 
Presidente: Marlucia Gomes Araújo, Vice Presidente: Izaías Campos 
da Silva Dias, Um conselheiro Fiscal: Wenes Ribeiro de Moura, Um 
conselheiro Fiscal: Dorival Brita Bispo

ADALBERTO ANTÔNIO BERNARDO
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